
 

 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N.º 003/2026  

A Prefeitura Municipal de Sena Madureira/AC, por intermédio da Secretaria Municipal de 

Licitações e Contratos, infra qualificada, torna público aos interessados que na data, horário, e 

condições abaixo indicados, fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO na forma 

ELETRÔNICA, tudo de conformidade com a Lei n°. 14.133/2021, Decreto Municipal nº 

016/2024, Lei Complementar nº. 123/2006, Lei nº. 8.078/90, Código de Defesa do Consumidor e 

demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. Esta 

licitação foi regularmente autorizada pelo Órgão Contratante conforme consta no processo 

administrativo, sendo a Secretaria Municipal de Licitações e Contratos - SELIC, responsável 

pelos procedimentos licitatórios, designada como Órgão Promotor da licitação. 
Processo Administrativo 0085/2026 

Órgão contratante 
Prefeitura de Sena Madureira, através da Secretaria 

Municipal de Saúde. 

UASG 980145  

Modalidade Pregão 

Forma Eletrônico 

SRP ( x ) Sim         (  ) Não 

Critério de julgamento 

( x ) Menor preço por item 

(   ) Menor preço por lote 

(   ) Maior percentual de desconto por item 

(   ) Maior percentual de desconto por lote 

Modo de disputa ( x ) Aberto 

Valor de caráter sigiloso (  ) Sim         ( x ) Não 

Valor orçado 

( x ) Valor estimado 

(  ) Valor máximo aceitável 

(  ) Valor de referência 

Preferência 

ME/EPP/Equiparadas 

(observado o disposto do art. 4º § 

1º da Lei 14.133/2021) 

 

( x ) Sim         (    ) Não 

Intervalo mínimo de diferença 

entre os lances (disputa aberta) 

Valor (R$ 0,01) 

Inversão de Fases (    ) Sim         ( x ) Não 

Provedor 
Sistema  de Compras do Governo Federal (COMPRASGOV) 

http://www.gov.br/compras/pt-br/ 

Período de retirada 26/06/2026 

Horário de Brasília 10h15min 

Data da abertura 09/07/2026 

Endereço eletrônico 
http://www.gov.br/compras/pt-br/  

e/ou http://www.licitacao.ac.gov.br 

Pregoeiro(a) Elaíne Bessa da Costa Cavalcante 

Nomeação 
Decreto nº 100 de 06 de março de 2026, publicado no Diário 

Oficial do Estado do Acre nº 14.220 de 10 de março de 2026. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, desde que não haja 

comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário. 

O Pregão será realizado pelo(a) Pregoeiro(a) a ser designado por esta secretaria, bem como os 

Servidores que irão compor a equipe de apoio. Na ausência ou impedimento do(a) Pregoeiro(a) 

ou equipe de apoio indicado neste item, poderão atuar outros servidores oficialmente capacitados 

e designados pela Administração. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de 

insumos, materiais e equipamentos destinados ao atendimento das unidades da rede municipal de 

saúde, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
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1.2. Em caso de divergência existente entre as especificações deste objeto descritas no 

COMPRASGOV e as especificações constantes do Anexo I deste Edital prevalecerão as últimas. 

Acompanham este Edital os seguintes Anexos: 

 Anexo I: Termo de Referência 

Anexo II: Minuta da ata de Registro de Preço 

Anexo III: Minuta de Contrato 

Anexo IV: Modelo de Proposta de Preços 

Anexo V: Modelo de Declaração que atendem aos Requisitos do Edital 

Anexo VI: Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte 

Anexo VII: Modelo de Declaração de Cumprimento do Inciso XXIII do Art. 

7° da Constituição Federal e Inexistência de Fatos Impeditivos 

Anexo VIII: Modelo de Declaração de que cumpre as exigências de Reserva 

de Cargos 

Anexo IX: Modelo de Declaração de que suas Propostas Econômicas 

compreendem a Integralidade dos Custos. 

Anexo X: Declaração de garantia mínima contra defeitos de fabricação 

Anexo XI: Declaração de Atendimento às normas sanitárias e de rotulagem 

vigentes 

Anexo XII: Declaração de adequação ao uso profissional e contínuo 

Anexo XIII: Declaração de utilização de material atóxico e seguro ao uso 

infantil 

Anexo XIV: Declaração de Atendimento às normas de segurança aplicáveis 

aos brinquedos e materiais infantis 

2. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, na forma 

do Anexo II e condições previstas neste Edital. 

2.2. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de (01) um ano contado da data da sua 

assinatura, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovada a vantajosidade do 

preço. 

2.2.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida na forma 

prevista no art. 341 do Decreto Estadual nº. 11.363 de 22/11/2023. 

3. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

3.1. Qualquer pessoa poderá apresentar pedido de esclarecimentos ou impugnação ao edital 

de licitação, por meio eletrônico, no e-mail: licitacaosenamadureira@gmail.com ou 

excepcionalmente ou por escrito e entregue sob protocolo da Secretaria Municipal de Licitações 

e Contratos - SELIC, localizada na Avenida Avelino Chaves, 816 – Centro - Sena Madureira/Acre 

- CEP 69940-000, de segunda à sexta feira, no horário de 7h às 12h, em até 03 (três) dias úteis 

antes da data fixada para a abertura da sessão pública. 

3.2. O(A) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações no prazo 

de até 03 (três) dias úteis contados da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame, podendo requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

fase preparatória. 

3.3. A impugnação não possuirá efeito suspensivo, exceto em situações excepcionais 

devidamente motivadas pelo(a) Pregoeiro(a) nos autos do processo de licitação. 

3.4. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas por meio 

de notificações no sistema COMPRASGOV http://www.gov.br/compras/pt-br e no site 

http://www.licitacao.ac.gov.br, ficando todos os interessados obrigados a acessá-los para 

obtenção das informações prestadas pelo(a) Pregoeiro(a). 

3.5. Acolhida a impugnação, será republicado o edital com as mesmas formalidades de sua 
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publicação original e, conforme o caso, será definida nova data para a realização do certame, 

observando-se a regra do art. 145 do Decreto Estadual nº. 11.363 de 22/11/2023. 

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

4.1. A participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos 

proponentes às condições deste Edital. 

4.2. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO - SRP os interessados que: 

4.2.1. Cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação. 

4.2.2. Estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

4.2.3. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

4.2.6. Em cumprimento ao Art. 48, I da Lei Complementar nº 123/2006, os itens estimados em 

valores iguais ou inferiores a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), do Termo de Referência, serão 

destinados à participação exclusiva das microempresas ou empresas de pequeno porte. 

4.2.7. Itens em cumprimento ao art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006:  

1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,25,26,27,28,29,30,31,32,33,34,35,36,3

7,38,39,40,41,42,43,44,45,46,47,48,49,50,51,52,53,54,55,56,57,58,59,60,61,62,63,64,65,66,67,

68,69,71,72,73,75,76,77,78,79,80,81,82,83,84,85,86,87,88,89,90,92,93,94,95,96,97,98,99,100,1

01,102,103,104,105,106,107,108,109,110,111,112,113,114,116,117,118,119,120,121,122,123,1

24,125,128,129,130,131,132,133,134,135,136,137,138,139,140,141,142,143,144,145,147,148,1

49,151,152,153,154,155,156,157,158,159,160,161,162,164,165,166,167,168,169,170,171,172,1

73,174,175,176,177,178,179,180,184,185,186,187,188,190,191,192,193,194,195,196,197,199,2

00,201,203,204,205,206,207,208,209,210,211,212,213,214,215,216,217,218,219,220,221,222,2

23,224,225,226,227,228,229,230,231,232,233,235,235,236,237,238,239,240,241,242,243,244,2

45,246,247,248,249,250,251,254,255,256,257,258,259,260,261,262,263,264,266,267,268,269,2

70,271,272,273,274,275,276,277,279,280,281,282,283,284,285,286,287,288,289,290,291,292,2

93,294,295,296,297,298,299,300,301,302,303,304,305,306,307,308,309,310,311,312,313,314,3

15,316,317,318,319,320,321,322,323,324,325,326,327,328,329,330,331,332,333,334,336,337,3

38,339,340,341,342,343,344,345,346,347,348,349,350,352,353,354,355,356,357,358,359,360,3

61,362,363,364,365,366,367,368,373,374,375,376,377,379,381,382,384,385,386,387,388,389,3

90,391,392,393,394,395,396,397,398,399,400,401,402,403,404,405,406,407,408,409,411,412,4

13,414,415,416,417,418,420,421,422,423,425,426,427,428,429,430,431,432.  

4.2.8. O não atendimento à condição acima caracteriza o descumprimento do disposto no art. 

49, II da Lei Complementar nº 123/2006, tornando o item de ampla disputa. 

4.3. Não poderão concorrer direta ou indiretamente nesta licitação: 

4.3.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
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4.3.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

4.3.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.3.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

4.3.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.3.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

4.3.8. tenham agente público integrante do órgão promotor e/ou do órgão solicitante da 

licitação, que participe da empresa na qualidade de sócio, dirigente ou responsável técnico, 

vedada também sua participação indireta; 

3.3.8.1 A vedação de que trata o item anterior estende-se a terceiro que auxilia a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4.3.9. Estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores ou 

insolvência, em processo de dissolução ou liquidação, EXCETO quando autorizada judicialmente 

ou quando estiver com plano de recuperação aprovado e homologado. 

4.3.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

4.3.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.3.12. Consiste na inscrição da empresa no Sistema Integrado de Registro do Cadastro Nacional 

de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP. 

Sendo a inscrição impeditiva apenas nos casos em que o efeito da sanção apontada no referido 

cadastro representa óbice à participação em licitações e contratações no Estado do Acre. 

4.4. O impedimento de que trata o item 4.3.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

4.5. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 4.3.2 e 4.3.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

4.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

4.7. O disposto nos itens 4.3.2 e 4.3.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
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4.8. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 

declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

5. DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO 

5.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site http://www.gov.br/compras/pt-br/. 

5.2. O credenciamento do interessado e de seu representante junto ao sistema eletrônico de 

compras implicará a sua responsabilidade legal pelos atos praticados e presunção de capacidade 

para a realização das transações inerentes à licitação. 

5.3. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico de compras durante a 

sessão pública da licitação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.4. Caberá ao licitante interessado em participar do processo licitatório na forma eletrônica 

observar o disposto no art. 148 do Decreto Estadual 11.363/2023. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento. 

6.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

6.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

6.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

6.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório, conforme disposto no art. 63 § 1º da Lei 14.133/2021. 

6.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

6.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

6.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

6.5. O licitante organizado em cooperativa, quando permitida a participação, deverá declarar, 

ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 

16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte deverá 

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos 

no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da 
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Lei n.º 14.133, de 2021. 

6.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele 

item; 

6.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante 

não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 

2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa. 

6.7. A falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

2021, e neste Edital. 

6.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

6.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

6.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras: 

6.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta; e 

6.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima, conforme estabelece o 

artigo 19 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022 

6.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

6.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

6.12.2. percentual de desconto inferior ao lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto, conforme estabelece a 

Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022 (art. 19, § 1º). 

6.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 

do item 6.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estritamente e permanentemente aos órgãos 

de controle externo e interno. 

6.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

6.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
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dos seguintes campos: 

7.1.1. Valor unitário e total ou percentual de desconto conforme critério estabelecido no 

preâmbulo deste edital, e demais informações exigidas no próprio campo do sistema. 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como 

de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

7.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações, quando participarem de licitações públicas. 

7.7. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 

do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no Projeto Básico/Termo de 

Referência. 

7.8. A existência de elementos na proposta que permitam a identificação do licitante, antes da 

fase de lances, ensejará a desclassificação da proposta inicial, conforme estabelece no art. 151 § 

4º do Decreto Estadual 11.363/2023. 

8. DA SESSÃO PÚBLICA 

8.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo(a) Pregoeiro(a), ocorrerá 

na data e na hora indicadas no preâmbulo deste edital, no sítio http://www.gov.br/compras/pt-

br/. 

8.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o(a) Pregoeiro(a) e as licitantes 

ocorrerá mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico (“chat”). 

8.3. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.4. O(A) Pregoeiro(a) poderá suspender a sessão pública do certame, justificando, no 

“chat”, os motivos da suspensão e informando, quando houver, a data e o horário previstos 

para a reabertura da sessão. 

8.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 

condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

8.5.1. Na inversão de fases prevista no item anterior, serão observadas as seguintes 

disposições: 

I. apresentação simultânea pelos licitantes dos documentos de habilitação 

e das propostas, exceto os relativos à regularidade fiscal; 

II. análise dos documentos de habilitação de todos os licitantes; 

III. divulgação do resultado da habilitação; 

IV. disputa entre os licitantes habilitados; 

V. exigência e análise dos documentos relativos à regularidade fiscal apenas 

do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar; 

VI. divulgação do resultado do julgamento; e 
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VII. previsão de duas etapas recursais, observando-se o disposto no art. 241 

do Decreto Estadual nº. 11.363 de 22/11/2023. 

8.6. Qualquer interessado poderá acompanhar o seu desenvolvimento em tempo real, por meio 

da internet. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, 

FORMULAÇÃO DE LANCES E NEGOCIAÇÃO 

9.1.  A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

9.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

9.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) 

e os licitantes. 

9.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

9.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema, observando-se, quando houver, o 

intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir o melhor lance. 

9.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta, deverá ser conforme intervalo disposto no preâmbulo do edital. 

9.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

9.10. Durante a fase de lances, o(a) Pregoeiro(a) poderá excluir, justificadamente, lance cujo 

valor seja manifestamente inexequível. 

9.11. Neste Pregão o modo de disputa adotado é o "aberto", assim definido no art. 155 do 

Decreto Estadual n.º 11.363, de 22 de novembro de 2023. 

9.12. O envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

9.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

9.12.1.1. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

9.12.1.2. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

9.12.2. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) pregoeiro(a), auxiliado 

pela equipe de apoio, poderá admitir, por uma única vez, o reinício da disputa aberta, 

para a definição das demais colocações. 
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9.12.2.1. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances. 

9.12.2.2. Os lances iguais serão classificados conforme a ordem de apresentação. 

9.12.3. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de classificação. 

9.13. Não serão registrados lances iguais na etapa de disputa aberta e prevalecerá o que for 

registrado primeiro. 

9.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.15. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances. 

9.15.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo 

superior a 15 (quinze) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada após 

comunicação expressa no sistema, sempre que possível, no turno seguinte ou em 

outra data previamente comunicada aos participantes com antecedência mínima de 

24 (vinte e quatro) horas. 

9.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.17. Após apresentação da proposta e/ou lances não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a). 

9.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática no 

sistema. O sistema identifica em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa 

de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

9.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

9.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

9.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 

prazo estabelecido no subitem anterior. 

9.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

9.19. O(A) Pregoeiro(a) poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a 

proposta ou o lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do 

processo licitatório, mediante comunicação eletrônica no sistema. 

9.19.1. Eventual exclusão de proposta do licitante na hipótese de que trata o item anterior 

implicará a retirada do licitante do certame. 



 

 

9.20. Definido o resultado da disputa, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar o preço com o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar. 

9.20.1. Ao licitante é assegurado o prazo de 10 (dez) minutos para manifestação e/ou 

resposta, sob pena de desclassificação se extrapolar este limite de tempo, quando sua 

proposta estiver acima do estimado. 

9.20.1.1. Caso o licitante manifeste o interesse em negociar, o(a) Pregoeiro(a) poderá 

conceder novo prazo para aceitação da contra proposta. 

9.20.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo ou com o percentual abaixo do definido pela Administração. 

9.20.3. A negociação será realizada, exclusivamente, por meio do sistema e poderá ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

9.20.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

9.21. Antes da convocação para apresentar a proposta adequada ao último lance, o(a) 

Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.21.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF; 

9.21.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionad

o&direcao=asc); e 

9.21.3. Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  –  CNEP,  mantido  pela  Controladoria  

Geral  da  União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionad

o&direcao=asc). 

9.21.3.1. O registro sanção da empresa no SICAF e CEIS ou CNEP será impeditiva apenas 

nos casos em que o efeito da sanção apontada no referido cadastro representar óbice 

à participação em licitações e contratações no Estado do Acre. 

9.22. O(A) Pregoeiro(a) solicitará o envio da proposta de preços conforme condições mínimas 

previstas no Modelo de Proposta de Preços constante do Anexo IV deste edital, no prazo 

mínimo de 2 (duas) horas, adequada ao valor final ofertado, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 

já apresentados, sob pena de desclassificação. 

9.23. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado por igual período, antes do 

término do prazo originalmente previsto, mediante solicitação do licitante através do chat no 

sistema eletrônico. 

9.24. Para o envio dos documentos, o(a) Pregoeiro(a) fará uso da opção “Convocar Anexo”, 

selecionando na tela do Sistema, o fornecedor convocado. O Sistema encaminhará, via chat, 

mensagem de convocação disponibilizando-a a todos, inclusive para a sociedade. Nesse momento 

o fornecedor convocado poderá encaminhar arquivo anexo, por meio do link “Anexar”, disponível 

apenas para o fornecedor selecionado. 

9.24.1. Confirmado o envio do anexo, o link “Anexar” do fornecedor passa a ter a função de 

“Consultar”. Na tela do(a) Pregoeiro(a), após a convocação, o Sistema informa na 

coluna “Anexo” o link “Convocado”, o qual, após o envio do anexo pelo fornecedor, 

passa a disponibilizar o link “Consultar”. 
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9.24.2. Diante da indisponibilidade momentânea do campo próprio do sistema eletrônico, o 

licitante, excepcionalmente, poderá remeter pelo e-mail: 

9.24.3.  pregaosenamadureira@gmail.com, dentro do prazo estabelecido. 

9.25. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão. 

9.26. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

10.  DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA ACEITABILIDADE 

10.1. O julgamento das Propostas de Preços dar-se-á conforme critério de julgamento 

estabelecido no preâmbulo deste edital, observadas as especificações técnicas e os parâmetros 

mínimos de desempenho definidos no Edital e seus anexos. 

10.2. O(A) Pregoeiro(a) realizará a verificação da conformidade da proposta provisoriamente 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto especificado e à compatibilidade do 

preço ou percentual de desconto, conforme critério de julgamento estabelecido no preâmbulo, em 

relação ao estimado pela contratação. 

10.3. O(A) Pregoeiro(a) poderá solicitar parecer do setor técnico do órgão demandante para 

orientar sua decisão. 

10.4. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 

os custos da contratação. 

10.4.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas. 

10.5. Será desclassificada a proposta que: 

10.5.1. Não atender às especificações técnicas previstas neste edital e seus anexos; 

10.5.2. Permanecer, após a etapa de negociação, com preço acima do orçamento estimado 

para a contratação ou com o percentual abaixo ao estimado para a contratação; 

10.5.3. Apresentar desconformidade insanável com quaisquer outras exigências do edital; 

10.5.4. Apresentar preço manifestamente inexequível. 

10.5.4.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

10.5.5. Não teve sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 

10.6. Considera-se indícios de inexequibilidade da proposta: 

10.6.1. em serviços de engenharia, valores inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do 

valor orçado pela Administração Pública; e 

10.6.2. no caso de fornecimentos e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 

propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 

Administração.  

10.7. O(A) Pregoeiro(a) por meio de diligência, deverá conferir ao licitante a oportunidade de 

demonstrar a exequibilidade de sua proposta, no prazo máximo de 2 (duas) horas. 
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10.7.1. A inexequibilidade, só ficará comprovada quando, cumulativamente: 

10.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

10.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

10.8. Em sede de diligência, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, somente será possível a 

aceitação de novos documentos quando: 

10.8.1. necessários para complementar informações acerca dos documentos já apresentados 

pelo licitante e que se refiram a fato já existente à época da abertura do certame; 

10.8.2. destinados à atualização de documentos vencidos após a data de recebimento das 

propostas. 

10.9. O(A) Pregoeiro(a), por meio de diligência, poderá encaminhar o processo para o órgão 

ou entidade demandante para que se manifeste a respeito da exequibilidade da proposta. 

10.10. A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a serem 

fornecidos pelo licitante em relação aos quais conste da proposta renúncia expressa à parcela ou 

à totalidade da remuneração. 

10.11. Quando o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar for desclassificado, 

o(a) Pregoeiro(a) convocará os demais licitantes, na ordem de classificação, para negociação. 

10.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas, empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à subsequente, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 

44 e 45 da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso. 

10.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

11. DA HABILITAÇÃO 

11.1. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele 

abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação 

econômica financeira e qualificação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 26 de abril de 2018. 

11.2. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 

feita em relação ao licitante classificado em primeiro lugar. 

11.3. As empresas licitantes deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação 

Jurídica, à Regularidade Fiscal e Trabalhista, Qualificação Econômico-Financeira, Qualificação 

Técnica: 

11.4. HABILITAÇÃO JURÍDICA (art. 66 da Lei 14.133/2021): 

a) Registro comercial, no caso de empresário individual; 

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial, em se 

tratando de sociedade empresária ou cooperativa, devendo o estatuto, no caso das cooperativas, 

estar adequado, na forma prevista nos artigos 27 e 28 da Lei Federal n.º 12.690/2012;  

d) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedades 

empresárias ou cooperativas;  

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir.  

f) Documentos de identificação contendo RG e CPF do(s) sócio(s) ou sócio administrador. 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 

 

11.4.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva.  

11.5. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA (art. 68 da Lei 14.133/2021):  

a) Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);  

b) Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, conforme o caso, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 

certame;  

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de 

Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria 

Geral da Fazenda Nacional – Secretaria da Receita Federal do Brasil;  

d) Certidão de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, em 

relação aos Tributos Estaduais inscritos em dívida ativa, expedida pela Procuradoria da Fazenda 

Estadual;  

e) Certidão de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, em 

relação aos Tributos Municipais;  

f) Certidão de Regularidade Fiscal perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

através da apresentação do Certificado de Regularidade de Situação do FGTS(CRF), emitido pela 

Caixa Econômica Federal, ou do documento denominado “Situação de Regularidade do 

Empregador”;  

g) Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, referente a 

Certidão de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (acessar o link 

www.tst.jus.br/certidão). 

11.6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA (art. 69 da Lei 14.133/2021): 

11.6.1. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, expedida pelos Cartórios Distribuidores 

competentes da sede da pessoa jurídica, emitida há, no máximo, 60 (sessenta) dias, quando outro 

prazo de validade não estiver expresso no documento.  

11.6.1.1. As empresas que apresentarem certidão positiva de RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

poderão participar desta licitação desde que o Juízo em que tramita o procedimento 

dispense a apresentação da Certidão Negativa de Recuperação Judicial ou certifique que a 

empresa está em condições de contratar com a Administração Pública; 

11.6.1.2. O fato de o licitante encontrar-se em situação de Recuperação Judicial não o 

exime de comprovar sua qualificação econômico-financeira, pela apresentação de índices 

ou comprovação de Capital Social/Patrimônio Líquido mínimo, na forma exigida neste 

instrumento. 

11.6.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, conforme estabelece o Art. 69 da Lei 

14.133/2021. 

11.6.2.1.  O último exercício social para o registro dos balanços nos órgãos competentes 

será aquele estabelecido no art. 1.078 do Código Civil Brasileiro, qual seja, 30 de abril do 

ano seguinte. Tal prazo não se aplica às empresas que utilizam o Sistema Público de 

Escrituração Digital – SPED, que será até o último dia útil do mês de maio do ano 

seguinte. 

11.6.2.2. O licitante deverá comprovar através do balanço do último exercício social, que 

possui patrimônio líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação, na forma da lei, de acordo com o §4º do art. 69 da Lei nº 14.133/2021. 

11.7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA/OPERACIONAL (ART. 67 DA LEI 14.133/2021) 

11.7.1. 11.7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA/OPERACIONAL (ART. 67 DA LEI 14.133/2021) 

11.7.1. As empresas participantes deste certame licitatório deverão apresentar, no mínimo, 01 

(um) atestado de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

que comprove o fornecimento satisfatório de materiais, insumos, equipamentos ou produtos 

compatíveis em características, quantidades e complexidade com o objeto desta licitação, 
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podendo ser exigido, em diligência da proposta melhor classificada, a apresentação de cópia 

autenticada do contrato, notas fiscais ou demais documentos que deram origem ao respectivo 

atestado. 

11.7.2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão conter, no 

mínimo, as seguintes informações: 

I. Identificação da empresa ou órgão contratante e da empresa contratada, contendo razão social, 

número do CNPJ, endereço e telefone para contato ou qualquer outro meio que possibilite a 

verificação da autenticidade do documento; 

II. Descrição dos produtos fornecidos, compatíveis com o objeto licitado; 

III. Período de execução contratual ou fornecimento; 

IV. Declaração de que o fornecimento foi executado de forma satisfatória; 

V. Assinatura do responsável legal ou representante competente do contratante; 

VI. Os atestados poderão ser apresentados em nome da matriz ou filial da licitante, desde que 

comprovada a vinculação operacional e jurídica entre elas; 

VII. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato, notas fiscais, empenhos, ordens de fornecimento, endereço atual da contratante e demais 

documentos pertinentes à comprovação da execução do objeto. 

11.7.3. Considerando a natureza do objeto, envolvendo produtos para saúde, materiais médico-

hospitalares, equipamentos de fisioterapia, saneantes, materiais ambulatoriais, EPIs, materiais 

educativos e demais itens destinados ao atendimento das unidades da rede municipal de saúde, os 

licitantes deverão apresentar, conforme o grupo de itens ofertados e observada a legislação 

específica aplicável, a seguinte documentação técnica:  

I. Itens: (29, 30, 31, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 79,80, 81, 82, 83, 85, 86, 87, 88, 89, 90, 98, 102, 

103, 105, 106, 107, 108, 109, 110, 111, 112, 113, 114, 115, 116, 117, 118, 119, 120, 121, 122, 

123, 124, 125, 126, 127, 128, 129, 130, 134, 135, 136, 137, 138, 139, 140, 141, 144, 146, 147, 

150, 151, 152, 153, 155, 156, 157, 158, 159, 160, 161, 162, 163, 166, 167, 168, 169, 170, 171, 

177, 178, 179, 180, 181, 182, 183, 184, 188, 189, 190, 199, 200, 201, 202, 203, 206, 207, 215, 

216, 217, 218, 220, 221, 222, 223, 224, 225, 226, 227, 228, 229, 230, 231, 232, 233, 234, 235, 

236, 237, 238, 239, 240, 241, 250, 251, 252, 257, 258, 259, 260, 261, 262, 265, 266, 268, 269, 

275, 277, 278, 279, 280, 281, 283, 284, 285, 317, 318, 319, 320, 321, 322, 323, 324, 328, 329, 

335, 336, 345, 347, 348, 349, 350, 352, 353, 354,355, 356, 367, 369, 370, 371, 372, 373, 374, 

375, 376, 377, 378, 381, 382, 383, 384, 385, 386, 387, 388, 389, 390, 391, 392, 393, 397, 403, 

406, 407, 410, 411, 412, 413, 414, 415, 416, 417, 418, 419, 420, 422, 424, 425, 427, 429, 431 e 

432) – PRODUTOS PARA SAÚDE E MATERIAIS MÉDICO-HOSPITALARES  

 

Documentos exigidos: 

a) Alvará Sanitário ou Licença Sanitária vigente, expedido pelo órgão competente; 

b) Autorização de Funcionamento de Empresa – AFE/ANVISA, quando aplicável; 

c) Registro, cadastro, notificação ou comprovação de isenção do produto junto à ANVISA; 

d) Declaração de atendimento às normas sanitárias vigentes; 

e) Catálogo, ficha técnica ou manual do produto, quando solicitado pela Administração. 

II. GRUPO Itens: (2, 21, 28, 41, 42, 91, 92, 93, 131, 132, 133, 164, 185, 191, 192, 194, 195, 196, 

219, 242, 245, 247 e 368) – EQUIPAMENTOS MÉDICOS, ELETROMÉDICOS E DE 

FISIOTERAPIA 

 

Documentos exigidos: 



 

 

a) Alvará Sanitário, quando aplicável; 

b) AFE/ANVISA da empresa, quando exigida pela legislação específica; 

c) Registro ou cadastro do equipamento junto à ANVISA, quando aplicável; 

d) Certificação de conformidade do INMETRO para equipamentos sujeitos à certificação 

compulsória; 

e) Catálogo técnico, manual ou ficha técnica contendo especificações detalhadas; 

f) Declaração de garantia mínima contra defeitos de fabricação; 

III. Itens: (70, 84, 145, 255, 274, 326 e 351) – COSMÉTICOS, SANEANTES E PRODUTOS 

DE HIGIENIZAÇÃO 

Documentos exigidos: 

a) Alvará Sanitário vigente; 

b) AFE compatível com a atividade, quando aplicável; 

c) Registro, notificação ou comprovação de dispensa junto à ANVISA; 

d) Declaração de Atendimento às normas sanitárias e de rotulagem vigentes. 

IV. Itens: (1, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 20, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 32, 

33, 34, 35, 38, 39,40, 43, 44, 45, 63, 142) – MATERIAIS DE FISIOTERAPIA, PILATES, 

REABILITAÇÃO FUNCIONAL E TREINAMENTO FÍSICO   

Documentos exigidos: 

a) Catálogo, ficha técnica ou manual ilustrativo; 

b) Declaração de adequação ao uso profissional e contínuo; 

c) Certificação técnica ou comprovação de conformidade, quando aplicável. 

 

V. Itens:(46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 60, 61, 62, 64 e 65) – BRINQUEDOS 

EDUCATIVOS, JOGOS PEDAGÓGICOS E MATERIAIS INFANTIS  

Documentos exigidos: 

a) Certificação do INMETRO, quando compulsória; 

b) Declaração de utilização de material atóxico e seguro ao uso infantil; 

c) Declaração de Atendimento às normas de segurança aplicáveis aos brinquedos e materiais 

infantis. 

VI. Itens:(68, 71, 148, 149, 154, 165, 186, 187, 193, 204, 248, 249, 254, 394 e 395) – EPIs, 

CALÇADOS E MATERIAIS DE USO OPERACIONAL 

Documentos exigidos: 

a) Certificado de Aprovação – CA, expedido pelo Ministério do Trabalho, quando aplicável; 

b) Catálogo ou ficha técnica contendo especificações do produto; 

c) Comprovação de resistência e adequação ao uso contínuo. 

VII. Itens: (67, 69, 94, 96, 97, 99, 100, 143, 172, 173, 174, 175, 176, 197, 198, 205, 208, 209, 

210, 211, 212, 213, 214, 243, 244, 246, 253, 256, 263, 264, 267, 270, 271, 272, 273, 276, 282, 

286, 287 a 316, 325, 327, 330 a 344, 357 a 366, 379, 380, 396, 398, 399, 400, 401, 402, 404, 405, 

408, 409, 421, 423, 426, 428 e 430) – MATERIAIS DE APOIO, ORGANIZAÇÃO E USO 

GERAL  

Documentos exigidos: 

a) Comprovação de capacidade técnica compatível com o objeto; 

b) Catálogo, ficha técnica ou documento equivalente, quando solicitado pela Administração. 



 

 

 

VIII. Para estes itens fica dispensada a apresentação de Registro ANVISA, Notificação ANVISA, 

AFE, Certificado de Aprovação (CA) ou certificação específica, devendo a licitante apresentar 

apenas conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência: 1, 3, 4, 5, 6, 7, 

8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 

39, 40, 43, 45, 59, 66, 67, 69, 94, 95, 96, 97, 99, 100, 101, 263, 264, 267, 270, 271, 272, 273, 276 

282, 286, 287 a 316, 325, 327, 330 a 344, 357 a 366, 379, 380, 396, 398, 399, 400, 401, 402, 404, 

405, 408 e 409. 421, 423, 426, 428 e 430. 

11.7.4. Os documentos técnicos, registros, certificados, autorizações, catálogos, manuais e demais 

documentos exigidos poderão ser apresentados em original, cópia autenticada, publicação em 

órgão oficial ou mediante consulta eletrônica em sítio oficial do órgão emissor, quando possível 

a verificação de sua autenticidade. 

11.7.5. Para os itens sujeitos ao controle sanitário, os produtos deverão ser entregues em 

embalagem original do fabricante, íntegra e adequada ao transporte e armazenamento, contendo 

obrigatoriamente identificação do fabricante, número do lote, data de fabricação, prazo de 

validade e registro na ANVISA, quando aplicável. 

11.7.6. Os produtos ofertados deverão possuir, no ato da entrega, prazo de validade mínimo 

correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) de sua validade total de fabricação, salvo quando 

houver justificativa técnica aceita pela Administração. 

11.7.7. Os registros, notificações, cadastros, certificados e autorizações exigidos deverão estar 

válidos e vigentes na data da sessão pública, da apresentação da proposta e durante a execução 

contratual, quando exigido pela legislação aplicável. 

11.7.8. Para os produtos dispensados de registro junto à ANVISA, a licitante deverá apresentar 

documento comprobatório de isenção, dispensa ou enquadramento legal emitido pelo fabricante, 

importador ou pelo próprio órgão competente, quando solicitado pela Administração. 

11.7.9. A Administração poderá realizar diligências para verificação da autenticidade dos 

documentos apresentados, inclusive consultas eletrônicas junto aos órgãos fiscalizadores e 

reguladores competentes, podendo solicitar amostras, catálogos complementares, fichas técnicas, 

laudos, prospectos, manuais ou quaisquer informações necessárias à comprovação da 

conformidade dos produtos ofertados. 

11.7.10. Os catálogos, fichas técnicas, manuais e demais documentos apresentados em língua 

estrangeira deverão estar acompanhados de tradução simples para a língua portuguesa, quando 

necessário à adequada análise técnica do produto. 

11.7.11. A contratada será integralmente responsável pela qualidade, segurança, rastreabilidade, 

acondicionamento, transporte, integridade e regularidade sanitária dos produtos fornecidos, 

devendo substituir imediatamente, sem ônus para a Administração, qualquer item considerado 

impróprio para uso, com vícios, defeitos, avarias, irregularidades sanitárias ou em desacordo com 

as especificações do Termo de Referência. 

11.7.12. As exigências técnicas e sanitárias previstas neste instrumento serão aplicadas 

exclusivamente aos itens sujeitos à regulamentação específica dos órgãos competentes, 

observando-se os princípios da proporcionalidade, razoabilidade, competitividade e interesse 

público, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

11.7.13. Os produtos ofertados deverão atender integralmente às normas técnicas da ABNT, 

ANVISA, Ministério da Saúde, INMETRO e demais órgãos reguladores competentes, quando 

aplicáveis, cabendo à contratada assegurar a qualidade, segurança, rastreabilidade e regularidade 

sanitária dos materiais fornecidos. 

11.7.14. É vedada a exigência de documentação técnica ou sanitária sem previsão legal ou 

incompatível com a natureza do item licitado, devendo todas as exigências guardar pertinência e 



 

 

proporcionalidade com o objeto da contratação, em observância ao disposto na Lei Federal nº 

14.133/2021 e aos entendimentos dos órgãos de controle externo. 

12. DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO 

12.1. Durante as fases de julgamento e de habilitação, o(a) Pregoeiro(a), mediante decisão 

fundamentada, poderá realizar diligências para sanear erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas e a validade jurídica dos documentos de habilitação. 

12.1.1. A diligência deverá ser registrada em ata acessível aos licitantes. 

12.2. Será vedada a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 

diligência, para: 

I. complementação de informações ou esclarecimentos adicionais acerca dos 

documentos já apresentados pelos licitantes; 

II. atualização de documentos cuja validade tenha expirado; e 

III. comprovação de situação fática preexistente à época da abertura do certame. 

12.3. Para os fins do disposto no inciso III do item acima, será admitida a juntada de certidão ou 

atestado não anexados à documentação originalmente apresentada, desde que tenham data 

anterior à abertura do certame ou se refiram inequivocamente à condição adquirida pelo 

licitante antes da abertura do certame. 

12.4. Na falta de documentos de habilitação que consistam em mera declaração do licitante 

sobre fato preexistente ou em simples compromisso por ele firmado, poderá ser concedido prazo 

para saneamento da falha. 

12.5. A realização de diligências não conferirá ao licitante novo prazo ou oportunidade de obter 

condição ou requisito que antes não detinha, nem autorizará o(a) Pregoeiro(a) a fazer exigências 

novas não previstas no edital. 

12.6. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares à proposta e à 

habilitação, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, no prazo mínimo de 02 

(duas) horas, a contar da solicitação do(a) Pregoeiro(a). 

12.6.1. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado por igual período, antes do 

término do prazo originalmente previsto, mediante solicitação do licitante através do chat 

no sistema eletrônico. 

12.7. Sendo necessária a suspensão da sessão pública para a realização de diligências, o reinício 

se dará mediante aviso prévio no sistema eletrônico, com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas 

de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

12.8. Quando todos os licitantes forem desclassificados ou inabilitados, a Administração 

Pública poderá fixar o prazo de até 08 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas 

escoimadas das causas de desclassificação ou inabilitação. 

13. DOS RECURSOS 

13.1. Do julgamento das propostas e da decisão de habilitação ou inabilitação, qualquer licitante 

poderá, de forma imediata e motivada, explicitando sucintamente suas razões, indicando contra 

qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema 

eletrônico, no prazo não superior a 30 (trinta) minutos, manifestar sua intenção de recorrer, 

sob pena de preclusão. 

13.2.1. O prazo para manifestação concedida no subitem anterior será de no mínimo 10 (dez) 

minutos por fase (proposta e habilitação). 

13.3. A apresentação das razões recursais deverá ser feita no prazo de 03 (três) dias úteis 

contados do dia útil subsequente, inclusive, à data de manifestação da intenção de recorrer, 

ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contrarrazões em igual prazo, 

que começará a contar do dia útil subsequente, inclusive, ao término do prazo do recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata das razões. 



 

 

13.4. A apreciação se dará em fase única; e 

13.5. Os efeitos do ato ou da decisão recorrida ficarão suspensos até a decisão final da 

autoridade competente. 

13.6. Quando houver a inversão de fases de que trata o art. 141 do Decreto Estadual nº. 11.363 

de 22/11/2023, a fase recursal ocorrerá em duas etapas, observando-se as seguintes disposições 

específicas, sem prejuízo das regras gerais previstas no caput: 

13.6.1. intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a fase de habilitação e 

após a fase de julgamento, conforme o caso; e 

13.6.2. A apreciação dar-se-á em duas fases, após a fase de habilitação e após a fase de 

julgamento, a partir da declaração do licitante vencedor, conforme o caso. 

13.7. O recurso será dirigido ao(a) Pregoeiro(a), que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no 

prazo de 03 (três) dias úteis, encaminhará o recurso, com a sua motivação, à autoridade superior, 

a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados do 

recebimento do processo. 

13.8. A decisão do recurso deverá ser divulgada no sistema eletrônico. 

13.9. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 

aproveitamento. 

13.10. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, 

o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior do órgão ou entidade 

demandante, que poderá: 

14.2.1. determinar o retorno do processo para saneamento de eventuais irregularidades; 

14.2.2. revogar a licitação por motivo superveniente de conveniência e oportunidade; 

14.2.3. anular a licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 

verificada ilegalidade insanável; e 

14.2.4. adjudicar o objeto, no caso de recurso sem o juízo de retratação, e homologar a 

licitação. 

15. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO E DO CADASTRO DE 

RESERVA 

15.1. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para a 

formalização da ata de registro de preços: 

15.1.1. Serão registrados na ata de registro de preços os preços e os quantitativos 

do adjudicatário, observando o disposto no art. 82 da Lei nº 14.133/2021 e 

no Decreto Federal nº 11.462/2023. 

15.1.2. Será incluído na ata de registro de preços, na forma de anexo, o registro: 

a) dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os bens, obras 

ou serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observando-se a 

classificação na licitação; e  

b) dos licitantes ou fornecedores que mantiverem sua proposta original. 

15.1.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata de registro de preços. 

15.2. O registro de que trata o item 15.1.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata de registro de preços. 



 

 

15.3. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores de que trata a alínea 

“a” do item 15.1.2, antecederão aqueles de que trata a alínea “b” do referido item. 

15.4. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva de que tratam o item 

15.1.2 e o item 15.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

15.4.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital; ou 

15.4.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 

preços, nas hipóteses previstas nos art. 331 e art. 332 do Decreto Estadual nº. 11.363 de 

22/11/2023. 

15.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

15.6. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao 

do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

15.6.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, 

na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 

preço do adjudicatário; ou 

15.6.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

16. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS OU 

ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 

16.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, por qualquer órgão 

ou entidade da Administração Pública, inclusive empresas estatais que não figurem no rol de 

órgãos e entidades participantes, mediante anuência expressa do órgão ou entidade gerenciadora 

e da detentora, atendidos os limites do art. 336 e as demais condições previstas no Decreto 

Estadual nº. 11.363 de 22/11/2023. 

17. DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO 

17.1. Não será permitido participação de empresas sob a forma de consórcio, conforme está 

disposto no Termo de Referência - Anexo I do Edital. 

18. DA SUBCONTRATAÇÃO 

18.1. Não será permitida a subcontratação, conforme está disposto no Termo de Referência - 

Anexo I do Edital. 

19. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES PARA A ENTREGA DO OBJETO 

19.1. Será conforme disposto no Anexo I deste Edital. 

20. DAS FORMAS, CONDIÇÕES, PRAZOS DE PAGAMENTO, E CRITÉRIO DE 

REAJUSTAMENTO DO PREÇO 

20.1. Será conforme disposto no Anexo I deste Edital. 

21. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

21.1. Não haverá garantia de execução contratual, conforme disposto no Anexo I deste Edital. 

22. DO TERMO DE CONTRATO 

22.1. Será conforme disposto no Anexo III deste Edital. 

23. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 



 

 

23.1. Será conforme disposto no Anexo I e/ou Anexo III deste edital. 

24. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

24.1. Será conforme os termos constantes do Anexo I deste Edital. 

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

25.1. As licitantes estarão sujeitas às sanções administrativas previstas nos arts. 155 à 163 da 

Lei n.º 14.133/2021, e às demais cominações legais, resguardado o direito ao contraditório e à 

ampla defesa. 

25.2. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado à apuração de fatos e, se 

for o caso, aplicação de sanções à licitante, em decorrência de conduta vedada neste Pregão, as 

comunicações à licitante serão efetuadas através do endereço eletrônico (e-mail) indicado em sua 

proposta. 

25.3. Sem prejuízo das sanções previstas neste edital e seus anexos, os atos lesivos à 

Administração Pública previstos no inciso IV, do art. 5º, da Lei nº 12.846/2013, sujeitarão os 

infratores às penalidades previstas na referida lei. 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1. As normas que disciplinam este procedimento serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

26.2. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei nº 14.133/21, 

com suas posteriores alterações e legislação correlata. 

26.3. A realização da licitação não implica necessariamente a contratação total ou parcial do 

montante previsto, porquanto estimado, podendo o órgão demandante , inclusive, revogá-la, total 

ou parcialmente, por fatos supervenientes, de interesse público, ou anulá-la por ilegalidade, de 

ofício ou por provocação de terceiros, mediante manifestação escrita e fundamentada, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa, conforme dispõe o art. 71 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

26.4. A autoridade superior do órgão ou entidade demandante poderá revogar o processo 

licitatório por motivo de conveniência e oportunidade, e deverá anular o processo licitatório por 

ilegalidade insanável, por meio de ato escrito e fundamentado, conforme estabelece no Art. 250 

do Decreto Estadual nº. 11.363 de 22/11/2023. 

26.5. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da revogação ou da anulação 

do processo licitatório, conforme dispõe o Art. 250 do Decreto Estadual nº. 11.363 de 22/11/2023. 

26.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação do objeto 

pelo órgão demandante. 

26.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, desde que não 

haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário. 

26.8. Todas as referências de tempo estabelecidas no edital, nos avisos e durante a sessão 

pública observarão, para todos os efeitos, o horário de Brasília - Distrito Federal, inclusive para 

contagem de tempo e registro no sistema de compras adotado pelo Poder Executivo do Estado do 

Acre e na documentação relativa ao certame. 

26.9. Eventuais modificações no edital de licitação implicará nova divulgação na mesma forma 

de sua divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos 

originais, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não comprometer a formulação das 

propostas, resguardado o tratamento isonômico aos licitantes. 

26.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art71
http://legis.ac.gov.br/detalhar/5898#art250
http://legis.ac.gov.br/detalhar/5898#art250
http://legis.ac.gov.br/detalhar/5898#art250


 

 

26.11. Será facultado ao(a) Pregoeiro(a), em qualquer fase da licitação, desde que não seja 

alterada a substância da proposta, adotar medidas de saneamento destinadas a esclarecer 

informações, corrigir impropriedades na documentação de habilitação, da proposta, ou 

complementar a instrução do processo. 

26.12. As Licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações, 

declarações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

26.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da 

Licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação, conforme dispõe o art. 12 da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

26.14. Os prazos previstos nesta Lei serão contados com exclusão do dia do começo e inclusão 

do dia do vencimento e observarão as disposições previstas no art. 183 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

26.15. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e nos sítios http://www.gov.br/compras/pt-br/, http://www.licitacao.ac.gov.br, 

e ainda no Portal de Licitações do Tribunal de Contas do Estado do Acre - LICON. 

26.16. O resultado desta licitação poderá ser consultado nos sítios 

http://www.gov.br/compras/pt- br/ e/ou http://www.licitacao.ac.gov.br. 

26.17. Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e seus Anexos poderão 

ser obtidas através de e-mail: licitacaosenamadureira@gmail.com. 

26.18. O Foro para dirimir os possíveis litígios que decorrerem do presente procedimento 

licitatório será o do foro da comarca de Sena Madureira - AC. 

 

Sena Madureira - AC, 17 de março de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 
Antônio Francisco Silva do Nascimento 

Secretário Municipal de Licitações e Contratos 

Decreto nº 93 de 2026 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO  

1.1. Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de insumos, 

materiais e equipamentos destinados ao atendimento das unidades da rede municipal de saúde, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO, QUANTIDADE E VALOR    

ITEM DESCRIÇÃO UNI 
QUANT 

REGISTRO 

QUANT 

CONSUMO 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

Anel de Pilates para Fisioterapia, 

diâmetro de 36 cm. Equipamento 

circular, flexível e resistente, 

confeccionado em material de alta 

durabilidade (ex: fibra de vidro 

revestida com borracha ou material 

similar), com pegadores 

anatômicos em ambos os lados para 

melhor aderência e conforto 

durante os exercícios. Indicado para 

atividades de fortalecimento 

muscular, reabilitação funcional, 

pilates e fisioterapia. Deve possuir 

acabamento que permita fácil 

higienização e resistência ao uso 

contínuo. 

UNIDADE 57 

 

 

44 

 
 

R$ 61,05 R$ 3.479,85 

2 

Aparelho de Ultrassom Terapêutico 

com frequências de 1 MHz e 3 

MHz, destinado a tratamentos 

fisioterapêuticos em tecidos 

superficiais e profundos. O 

equipamento deve ser 

microcontrolado, com emissão em 

modo contínuo e pulsado, 

permitindo a seleção da frequência 

conforme a profundidade do tecido 

a ser tratado. Deve possuir potência 

de saída ajustável, com intensidade 

mínima de até 3 W/cm², área efetiva 

de radiação (ERA) de 

aproximadamente 8 cm², transdutor 

ergonômico e resistente à água, 

display digital com interface 

intuitiva e teclas de fácil operação. 

O aparelho deve conter protocolos 

pré-programados para diferentes 

aplicações clínicas, ser bivolt 

automático (100-240V) e 

acompanhar acessórios como gel 

condutor, suporte para transdutor, 

cabo de alimentação e manual do 

usuário. 

UNIDADE 15 13 R$ 2.595,30 R$ 38.929,50 

3 

Bola tipo Feijão para Pilates 

Funcional, com capacidade de até 

200 kg. Equipamento inflável em 

formato alongado (tipo feijão ou 

"peanut ball"), confeccionado em 

material resistente e antirruptura 

(PVC ou similar), com superfície 

antiderrapante e textura que 

proporcione segurança durante os 

exercícios. Deve possuir 

capacidade de suporte de carga 

estática de até 200 kg. 

UNIDADE 118 91 R$ 172,17 R$ 20.316,06 



 

 

4 

Bola de Pilates Suíça, com diâmetro 

de 55 cm. Equipamento inflável, 

confeccionado em material 

resistente e antirruptura (PVC ou 

similar), com superfície 

antiderrapante e textura que 

proporcione segurança durante os 

exercícios. Deve possuir diâmetro 

de 55 cm, sendo indicada para 

atividades de pilates, fisioterapia, 

reabilitação funcional, 

alongamentos, fortalecimento 

muscular e exercícios de equilíbrio 

e coordenação. O material deve ser 

atóxico, de fácil higienização e 

resistente ao uso contínuo em 

ambientes clínicos ou esportivos. A 

bola deve suportar carga estática 

mínima de 200 kg. 

UNIDADE 118 91 R$ 125,00 R$ 14.750,00 

5 

Bola de Pilates Suíça, com diâmetro 

de 65 cm. 

Equipamento inflável, 

confeccionado em material 

resistente e antirruptura (PVC ou 

similar), com superfície 

antiderrapante e textura que 

proporcione segurança durante os 

exercícios. Deve possuir diâmetro 

de 65 cm, sendo indicada para 

atividades de pilates, fisioterapia, 

reabilitação funcional, 

alongamentos, fortalecimento 

muscular e exercícios de equilíbrio 

e coordenação. O material deve ser 

atóxico, de fácil higienização e 

resistente ao uso contínuo em 

ambientes clínicos ou esportivos. A 

bola deve suportar carga estática 

mínima de 200 kg. 

UNIDADE 118 91 R$ 133,85 R$ 15.794,30 

6 

Bola de Pilates Suíça, com diâmetro 

de 75 cm. Equipamento inflável, 

confeccionado em material 

resistente e antirruptura (PVC ou 

similar), com superfície 

antiderrapante e textura que 

proporcione segurança durante os 

exercícios. Deve possuir diâmetro 

de 75 cm, sendo indicada para 

atividades de pilates, fisioterapia, 

reabilitação funcional, 

alongamentos, fortalecimento 

muscular e exercícios de equilíbrio 

e coordenação. O material deve ser 

atóxico, de fácil higienização e 

resistente ao uso contínuo em 

ambientes clínicos ou esportivos. A 

bola deve suportar carga estática 

mínima de 200 kg. 

UNIDADE 118 91 R$ 142,69 R$ 16.837,42 

7 

Bolinhas Antiestresse Crespadas 

para Fisioterapia de Mão e Pé. 

Bolas de borracha ou material 

similar, com superfície crespa 

(texturizada), macias e resistentes, 

indicadas para exercícios de 

reabilitação, fortalecimento 

muscular, estimulação sensorial e 

UNIDADE 118 91 R$ 34,46 R$ 4.066,28 



 

 

alívio de tensões nas mãos e nos 

pés. Devem possuir diâmetro 

aproximado entre 5 cm e 7 cm, com 

textura que proporcione estímulo 

tátil e aderência adequada. 

Utilizadas em terapias 

ocupacionais, fisioterapia motora e 

neurológica, atividades de 

coordenação motora fina e 

relaxamento. O material deve ser 

atóxico, lavável e resistente ao uso 

contínuo. 

8 

Caneleira/Tornozeleira de Peso - 1 

kg. Equipamento utilizado para 

exercícios de fortalecimento 

muscular e reabilitação física, 

confeccionado em material 

resistente e de fácil higienização, 

com revestimento externo em 

tecido sintético (ex: nylon ou 

courvin) e fechamento em velcro 

ajustável, que proporcione firmeza 

e conforto durante o uso. Deve 

conter compartimentos internos 

com carga distribuída 

uniformemente, totalizando 1 kg 

por unidade. Indicada para uso em 

fisioterapia, pilates, treinamento 

funcional e atividades físicas 

diversas. O produto deve ser 

anatômico, seguro e adequado para 

uso em membros inferiores e 

superiores. 

PAR 62 48 R$ 70,76 R$ 4.387,12 

9 

Caneleira/Tornozeleira de Peso - 2 

kg 

Equipamento utilizado para 

exercícios de fortalecimento 

muscular, condicionamento físico e 

reabilitação, confeccionado em 

material resistente e de fácil 

higienização, com revestimento 

externo em tecido sintético (como 

nylon ou courvin) e fechamento em 

velcro ajustável, proporcionando 

firmeza e conforto durante o uso. 

Deve conter compartimentos 

internos com carga distribuída 

uniformemente, totalizando 2 kg 

por unidade. Indicada para uso em 

fisioterapia, pilates, treinamento 

funcional e atividades físicas 

diversas. O produto deve ser 

anatômico, seguro e adequado para 

uso em membros inferiores e 

superiores. 

PAR 62 48 R$ 80,90 R$ 5.015,80 

10 

Caneleira/Tornozeleira de Peso - 3 

kg 

Equipamento utilizado para 

exercícios de fortalecimento 

muscular, condicionamento físico e 

reabilitação, confeccionado em 

material resistente e de fácil 

higienização, com revestimento 

externo em tecido sintético (como 

nylon ou courvin) e fechamento em 

velcro ajustável, proporcionando 

PAR 62 48 R$ 90,66 R$ 5.620,92 



 

 

firmeza e conforto durante o uso. 

Deve conter compartimentos 

internos com carga distribuída 

uniformemente, totalizando 3 kg 

por unidade. Indicada para uso em 

fisioterapia, pilates, treinamento 

funcional e atividades físicas 

diversas. O produto deve ser 

anatômico, seguro e adequado para 

uso em membros inferiores e 

superiores. 

11 

Colchonete Profissional de Alta 

Densidade - 90 cm x 42 cm x 3 cm. 

Colchonete retangular, 

confeccionado com espuma de alta 

densidade (D-70), revestido em 

napa sintética impermeável, 

resistente, lavável e de fácil 

higienização. Deve possuir 

dimensões de 90 cm de 

comprimento, 42 cm de largura e 3 

cm de espessura. Indicado para uso 

em fisioterapia, pilates, atividades 

de reabilitação funcional e 

exercícios terapêuticos. 

UNIDADE 72 60 R$ 147,33 R$ 10.607,76 

12 

Disco de Equilíbrio Inflável para 

Yoga, Pilates e Fisioterapia. 

Equipamento circular inflável, 

confeccionado em material 

resistente (como PVC ou similar), 

com superfície antiderrapante e 

texturizada para maior segurança e 

estímulo sensorial. Indicado para 

exercícios de equilíbrio, 

propriocepção, reabilitação 

funcional, fortalecimento muscular 

e alongamentos. Pode ser utilizado 

em pé, sentado ou com apoio dos 

membros superiores, sendo 

apropriado para práticas de yoga, 

pilates e fisioterapia. Deve permitir 

ajuste de pressão por meio de 

válvula de enchimento, 

possibilitando diferentes níveis de 

instabilidade conforme a 

necessidade terapêutica. O material 

deve ser atóxico, lavável e 

resistente ao uso contínuo. 

UNIDADE 46 36 R$ 54,62 R$ 2.512,52 

13 

KIT de Faixa Elástica tipo Super 

Mini Band. 

Faixa elástica circular, 

confeccionada em látex de alta 

resistência, com dimensões 

aproximadas de 30 cm de 

comprimento por 5 cm de largura 

(sem estiramento), utilizada para 

exercícios de fortalecimento 

muscular, reabilitação funcional, 

pilates, fisioterapia e treinamento 

funcional. Possui espessura 

variável de acordo com o nível de 

resistência, sendo disponibilizada 

nas seguintes intensidades: verde (2 

a 5 kg), azul (5 a 7 kg), amarela (7 

a 9 kg), vermelha (9 a 14 kg) e preta 

(16 a 18 kg). O material deve ser 

KIT 1419 1092 R$ 92,30 R$ 130.973,70 



 

 

atóxico, lavável, resistente ao uso 

contínuo e oferecer elasticidade 

progressiva e segura durante os 

exercícios. 

14 

Faixa Elástica : 

Faixa elástica confeccionada em 

látex natural de alta resistência, 

com peso aproximado de 95 g, 

comprimento de 1,5 metro (sem 

estiramento) e extensão máxima de 

até 6 metros, largura aproximada de 

15 cm e espessura de 0,35 mm. 

Indicada para exercícios de 

fortalecimento muscular, 

alongamento, reabilitação 

funcional, fisioterapia, pilates e 

treinamento funcional. Proporciona 

resistência progressiva e segura 

durante os movimentos, sendo 

adequada para diferentes níveis de 

intensidade. Disponível nas cores 

rosa, azul e verde, podendo 

representar diferentes níveis de 

resistência. O material deve ser 

atóxico, lavável, durável e 

resistente ao uso contínuo em 

ambientes clínicos e esportivos. 

KIT 1419 1092 R$ 124,11 R$ 176.112,09 

15 

Hand Grip com Ajuste de 

Intensidade para Fortalecimento 

das Mãos. Equipamento manual 

utilizado para exercícios de 

fortalecimento da musculatura das 

mãos, punhos e antebraços. 

Confeccionado em material 

resistente (como aço, plástico ABS 

e borracha), com pegadores 

anatômicos e superfície 

antiderrapante para maior conforto 

e segurança durante o uso. Deve 

possuir sistema de ajuste de 

intensidade por meio de mola 

regulável, permitindo variação da 

resistência de acordo com a 

necessidade do usuário. Indicado 

para reabilitação funcional, 

fisioterapia, prevenção de lesões e 

melhora da força de preensão. 

UNIDADE 62 48 R$ 43,49 R$ 2.696,38 

16 

Handgrip para Fortalecimento de 

Dedos e Punho. Equipamento 

manual utilizado para exercícios de 

fortalecimento da musculatura dos 

dedos, mãos, punhos e antebraços. 

Confeccionado em material 

resistente (como plástico ABS, aço 

e borracha), com design 

ergonômico e superfície 

antiderrapante para maior conforto 

e segurança durante o uso. Deve 

possuir sistema de resistência 

progressiva ou molas internas que 

permitam variação de carga, 

proporcionando adaptação a 

diferentes níveis de força e 

objetivos terapêuticos. Indicado 

para reabilitação funcional, 

fisioterapia, prevenção de lesões, 

UNIDADE 62 48 R$ 29,53 R$ 1.830,86 



 

 

melhora da força de preensão e 

coordenação motora fina. 

17 

Circuito de Treinamento Funcional 

com Cones e Marcadores. Conjunto 

de circuito de treinamento 

funcional, composto por cones 

sinalizadores e marcadores de solo, 

destinado à realização de atividades 

de educação física, treinamento 

esportivo, psicomotricidade, 

reabilitação funcional e exercícios 

de coordenação motora. Os cones 

devem ser confeccionados em 

material plástico resistente, com 

cores vivas para fácil visualização, 

garantindo segurança durante o uso. 

Os marcadores de solo devem ser 

antiderrapantes, flexíveis e 

duráveis, permitindo a montagem 

de diferentes percursos e 

configurações de treino, conforme a 

necessidade das atividades. 

KIT 62 48 R$ 174,06 R$ 10.791,72 

18 

Meia Bola Suíça tipo Bosu para 

Pilates, com Alças. Equipamento 

inflável em formato de meia esfera, 

confeccionado em material 

resistente (como PVC ou borracha 

termoplástica), com base rígida 

antiderrapante e superfície superior 

texturizada para maior aderência e 

segurança. Deve possuir alças 

laterais removíveis ou fixas com 

pegadores emborrachados, 

permitindo a execução de 

exercícios combinados de força, 

equilíbrio e coordenação. Indicada 

para atividades de pilates, 

fisioterapia, treinamento funcional 

e reabilitação motora. O 

equipamento deve suportar carga 

estática mínima de 150 kg. 

UNIDADE 62 48 R$ 374,58 R$ 23.223,96 

19 

Mini Bicicleta Ergométrica 

Portátil. 

Equipamento compacto e portátil, 

indicado para exercícios de 

membros inferiores e superiores, 

utilizado em atividades de 

reabilitação, fisioterapia e 

condicionamento físico. Deve 

possuir estrutura em aço ou 

material resistente, com pedais 

anatômicos e antiderrapantes, base 

com apoio estável e sistema de 

resistência ajustável por tensão 

mecânica. Pode ser utilizada no 

solo (para pernas) ou sobre a mesa 

(para braços), promovendo 

fortalecimento muscular, melhora 

da circulação e mobilidade 

articular. Deve ser leve, de fácil 

transporte e armazenamento, com 

visor opcional para monitoramento 

de tempo, rotações, calorias e 

distância. 

UNIDADE 46 36 R$ 247,94 R$ 11.405,24 

20 Mini Bola em PVC - Diâmetro 25 UNIDADE 118 91 R$ 58,74 R$ 6.931,32 



 

 

cm. 

Bola inflável confeccionada em 

PVC macio, resistente e atóxico, 

com diâmetro aproximado de 25 

cm. Indicada para exercícios de 

Yoga, Pilates, ginástica e 

fisioterapia, especialmente em 

atividades de fortalecimento 

muscular, alongamento, 

reabilitação funcional, equilíbrio e 

coordenação motora. Possui 

superfície lisa ou levemente 

texturizada, com válvula para 

enchimento e ajuste de pressão 

conforme a necessidade do 

exercício. 

21 

Aparelho igual ou similar a 

Neurodyn II – 4 canais, para 

correntes TENS, FES e Russa: 

Equipamento de eletroestimulação 

neuromuscular com quatro canais 

de saída independentes, indicado 

para uso em fisioterapia e 

reabilitação, com aplicação das 

correntes TENS (Estimulação 

Elétrica Nervosa Transcutânea), 

FES (Estimulação Elétrica 

Funcional) e Corrente Russa. 

UNIDADE 16 14 R$ 2.722,20 R$ 43.555,20 

22 

Par de Halteres Emborrachados - 3 

kg cada. 

Equipamento utilizado para 

exercícios de fortalecimento 

muscular, condicionamento físico e 

reabilitação, composto por duas 

unidades de halteres com peso 

individual de 3 kg. Confeccionados 

em ferro fundido revestido com 

material emborrachado (PVC ou 

neoprene), que proporciona maior 

durabilidade, conforto e segurança 

durante o manuseio. Possuem 

formato anatômico com pegada 

ergonômica e superfície 

antiderrapante, evitando 

deslizamentos durante o uso. 

PAR 58 48 R$ 204,78 R$ 11.877,24 

23 

Par de Halteres Emborrachados - 1 

kg cada. 

Equipamento utilizado para 

exercícios de fortalecimento 

muscular, condicionamento físico e 

reabilitação, composto por duas 

unidades de halteres com peso 

individual de 1 kg. Confeccionados 

em ferro fundido revestido com 

material emborrachado (PVC ou 

neoprene), que proporciona maior 

durabilidade, conforto e segurança 

durante o manuseio. Possuem 

formato anatômico com pegada 

ergonômica e superfície 

antiderrapante, evitando 

deslizamentos durante o uso. 

PAR 58 48 R$ 55,25 R$ 3.204,50 

24 

Par de Halteres Emborrachados - 2 

kg cada. 

Equipamento utilizado para 

PAR 58 48 R$ 99,05 R$ 5.744,90 



 

 

exercícios de fortalecimento 

muscular, condicionamento físico e 

reabilitação, composto por duas 

unidades de halteres com peso 

individual de 2 kg. Confeccionados 

em ferro fundido revestido com 

material emborrachado (PVC ou 

neoprene), que proporciona maior 

durabilidade, conforto e segurança 

durante o manuseio. Possuem 

formato anatômico com pegada 

ergonômica e superfície 

antiderrapante, evitando 

deslizamentos durante o uso. 

25 

Tábua de Equilíbrio. Equipamento 

utilizado para exercícios de 

propriocepção, equilíbrio, 

coordenação motora e 

fortalecimento muscular. 

Confeccionada em material de alta 

resistência, com base semiesférica 

ou sistema de instabilidade que 

permite movimentos em múltiplas 

direções. A superfície superior deve 

ser antiderrapante para maior 

segurança durante o uso. Suporta 

carga mínima de 100 kg. 

UNIDADE 44 36 R$ 261,96 R$ 11.526,24 

26 

Tatame - 1 m x 1 m x 4 cm. Placa 

modular de tatame com dimensões 

de 1 metro de comprimento por 1 

metro de largura e 4 cm de 

espessura, confeccionada em EVA 

(etileno vinil acetato) de alta 

densidade, atóxico, lavável e 

resistente ao impacto. Possui 

superfície antiderrapante e sistema 

de encaixe tipo "quebra-cabeça" 

nas bordas, permitindo montagem 

segura e estável em diferentes 

formatos e áreas. 

UNIDADE 118 91 R$ 168,17 R$ 19.844,06 

27 

Step para Academia/Fitness - 90 cm 

x 28 cm x 14 cm. Confeccionado 

em material plástico rígido e 

resistente, com superfície 

antiderrapante e base estável. Deve 

possuir dimensões aproximadas de 

90 cm de comprimento, 28 cm de 

largura e 14 cm de altura. O 

material deve ser leve, durável, de 

fácil higienização e suportar carga 

mínima de 120 kg. 

UNIDADE 118 91 R$ 209,29 R$ 24.696,22 

28 

Aparelho de Eletroestimulação 

igual ou similar Neurodyn Portátil – 

2 Canais, Corrente TENS. 

Equipamento portátil de 

eletroterapia, destinado à aplicação 

da corrente TENS (Estimulação 

Elétrica Nervosa Transcutânea). O 

aparelho deve ser leve, compacto, 

de fácil transporte e operação, com 

alimentação por bateria ou fonte 

elétrica. Deve acompanhar cabos, 

eletrodos, manual de instruções e 

demais acessórios necessários para 

uso. 

UNIDADE 17 14 R$ 809,60 R$ 13.763,20 



 

 

29 

Gel Condutor Incolor - 5 kg. 

Gel condutor incolor, não oleoso, 

atóxico e hidrossolúvel. Deve 

apresentar excelente condutividade 

elétrica, garantindo a eficácia na 

transmissão de estímulos elétricos e 

ondas ultrassônicas, sem causar 

irritações ou reações alérgicas. 

Embalagem com 5 kg, 

preferencialmente com tampa 

rosqueável ou sistema de fácil 

manuseio e vedação. Produto de 

fácil aplicação, não gorduroso, 

inodoro, de pH neutro e compatível 

com todos os tipos de eletrodos e 

transdutores. Deve ser registrado na 

Anvisa e atender às normas de 

segurança e qualidade para uso em 

ambientes clínicos. 

UNIDADE 50 35 R$ 42,89 R$ 2.144,50 

30 

Eletrodos Autoadesivos 

Reutilizáveis - 5 cm x 5 cm (para 

TENS e FES). Eletrodos quadrados 

com dimensões de 5 cm x 5 cm, 

autoadesivos e reutilizáveis, 

indicados para uso em terapias com 

correntes TENS (Estimulação 

Elétrica Nervosa Transcutânea) e 

FES (Estimulação Elétrica 

Funcional). Confeccionados com 

gel condutivo hipoalergênico e base 

em material flexível, adaptável à 

superfície da pele, proporcionando 

excelente condução elétrica e 

conforto durante a aplicação. 

Devem possuir conector padrão 

tipo pino (banana) de 2 mm, 

compatível com a maioria dos 

aparelhos de eletroterapia. 

UNIDADE 432 360 R$ 52,96 R$ 22.878,72 

31 

Eletrodos Autoadesivos 

Reutilizáveis - 5 cm x 9 cm (para 

TENS e FES). Eletrodos 

retangulares com dimensões de 5 

cm x 9 cm, autoadesivos e 

reutilizáveis, indicados para 

aplicação de correntes TENS 

(Estimulação Elétrica Nervosa 

Transcutânea) e FES (Estimulação 

Elétrica Funcional). 

Confeccionados com gel condutivo 

hipoalergênico e base flexível, 

adaptável à pele, proporcionando 

excelente condução elétrica e 

conforto durante o uso. Devem 

possuir conector padrão tipo pino 

(banana) de 2 mm, compatível com 

a maioria dos aparelhos de 

eletroterapia. O produto deve ser 

atóxico, de fácil aplicação e 

remoção, com boa durabilidade e 

capacidade de múltiplas 

reutilizações sem perda 

significativa de aderência ou 

condutividade. 

UNIDADE 432 360 R$ 67,39 R$ 29.112,48 

32 

Rolo para Exercícios de Yoga e 

Pilates - 90 cm x 15 cm x 15 cm. 

Rolo cilíndrico confeccionado em 

UNIDADE 58 48 R$ 177,59 R$ 10.300,22 



 

 

espuma de alta densidade, com 

revestimento em material resistente 

e lavável (como EVA ou 

poliuretano expandido), com 

dimensões aproximadas de 90 cm 

de comprimento e 15 cm de 

diâmetro. Deve possuir superfície 

lisa ou texturizada, com densidade 

adequada para suportar o peso 

corporal sem deformações, 

proporcionando conforto e 

estabilidade durante o uso. 

33 

Kit com 5 Bastões para Pilates e 

Fisioterapia - Madeira, 130 cm x 

3,8 cm, com Suporte Metálico. 

Conjunto composto por 5 bastões 

cilíndricos confeccionados em 

madeira maciça, com acabamento 

lixado e envernizado, 

proporcionando resistência, 

durabilidade e toque confortável. 

Cada bastão possui comprimento 

aproximado de 130 cm e diâmetro 

de 3,8 cm. As peças devem 

apresentar cores variadas para 

facilitar a identificação e 

organização. Acompanha suporte 

metálico para fixação e 

armazenamento vertical ou 

horizontal dos bastões, com 

estrutura resistente, estável e de 

fácil instalação. 

KIT 58 48 R$ 437,18 R$ 25.356,44 

34 

Suporte Tipo Torre Expositor para 

Halteres - Capacidade para 20 

Unidades. Estrutura metálica 

vertical tipo torre, projetada para 

armazenamento e organização de 

halteres. Deve possuir capacidade 

para acomodar até 20 halteres (10 

pares), com encaixes ou suportes 

laterais distribuídos de forma 

segura e acessível. Confeccionado 

em aço com pintura eletrostática 

anticorrosiva, garantindo 

resistência e durabilidade. 

Dimensões aproximadas de 48 cm 

de comprimento, 7 cm de largura e 

133 cm de altura. A base deve ser 

estável, com pés antiderrapantes ou 

sistema de fixação ao piso, 

proporcionando segurança durante 

o uso. 

UNIDADE 3 2 R$ 766,25 R$ 2.298,75 

35 

Espaldar em Madeira Maciça - 11 

Barras, 238 cm de Altura, Suporte 

até 140 kg. 

Equipamento fixo utilizado em 

atividades de alongamento, 

reeducação postural, Pilates, 

fisioterapia e reabilitação 

funcional. Confeccionado em 

madeira maciça de alta resistência, 

com acabamento lixado e 

envernizado. Altura total: 238 cm. 

Largura: 93 cm. Profundidade: 13,5 

cm (distância da parede). Número 

de barras: 11 barras horizontais. 

UNIDADE 3 2 R$ 1.348,57 R$ 4.045,71 



 

 

Espessura das barras: 3,2 cm, 

largura proporcional para fixação 

segura em parede e capacidade de 

suporte de até 140 kg. Fixação: 

deve ser fixado em parede de 

alvenaria (kit de instalação 

incluso). Estrutura robusta e segura 

para uso profissional. Design 

clássico e funcional, com 

espaçamento ergonômico entre as 

barras. Produto sustentável, 

fabricado com madeira de 

reflorestamento. Fácil montagem, 

com manual ilustrativo incluso. 

36 

Barra Paralela para Fisioterapia - 

3,00 m, Regulável. Composto por 

duas barras paralelas com 

comprimento aproximado de 3,00 

metros. Possui estrutura metálica 

resistente com pintura 

anticorrosiva, largura ajustável 

entre 40 cm e 70 cm e altura 

regulável entre 70 cm e 110 cm, 

permitindo adaptação a diferentes 

biotipos e tipos de exercício. As 

bases devem ser estáveis, com 

sapatas antiderrapantes ou sistema 

de fixação ao piso, garantindo 

segurança durante o uso. Suporta 

carga mínima de 150 kg. 

UNIDADE 3 2 R$ 1.279,88 R$ 3.839,64 

37 

Bicicleta Ergométrica Vertical 

Semiprofissional - Capacidade até 

120 kg.  

Equipamento cardiovascular 

indicado para uso em fisioterapia, 

reabilitação e condicionamento 

físico, com estrutura robusta e 

design ergonômico. Deve possuir 

sistema de resistência magnética 

com múltiplos níveis de intensidade 

ajustáveis, proporcionando 

pedalada suave e silenciosa. A 

estrutura deve ser confeccionada 

em aço com pintura eletrostática 

anticorrosiva, com capacidade de 

suporte de até 120 kg. O assento 

deve ser acolchoado, com 

regulagem de altura e distância, 

adaptando-se a diferentes biotipos. 

Deve conter painel eletrônico com 

visor LCD. Os pedais devem ser 

antiderrapantes com cinta de 

segurança, e a base deve possuir 

niveladores e rodas para transporte. 

UNIDADE 4 3 R$ 1.294,50 R$ 5.178,00 

38 

Tablado para Exercícios de 

Fisioterapia - 2,00 m x 2,00 m x 

0,15 m. Estrutura acolchoada e 

estável. Confeccionado com base 

rígida de madeira ou MDF de alta 

resistência, revestida com espuma 

de densidade adequada e 

acabamento em courvin 

impermeável, lavável e atóxico. 

Possui dimensões aproximadas de 

2,00 metros de comprimento por 

2,00 metros de largura e 15 cm de 

UNIDADE 15 13 R$ 1.898,68 R$ 28.480,20 



 

 

altura. Deve suportar carga mínima 

de 150 kg, com estrutura reforçada 

e pés antiderrapantes ou base 

contínua que garanta estabilidade e 

segurança durante o uso. 

39 

Cama Elástica Tipo Mini Jump 

Profissional - 36. Molas, 

Reforçada, Cor Preta 

Cama elástica tipo mini jump 

profissional. Confeccionada com 

estrutura reforçada em aço com 

pintura eletrostática na cor preta, 

garantindo resistência à corrosão e 

durabilidade. Possui sistema de 

amortecimento por 36 molas de alta 

resistência, proporcionando maior 

estabilidade e segurança durante o 

uso. A lona de salto deve ser 

confeccionada em material 

resistente, com excelente 

capacidade de tração e retorno. 

Suporta peso máximo de até 200 

kg. 

UNIDADE 4 3 R$ 610,12 R$ 2.440,48 

40 

Escada de Canto com Rampa - 

Madeira Maciça, Formato em "L". 

Equipamento terapêutico utilizado 

em fisioterapia motora e 

reabilitação funcional, 

confeccionado em madeira maciça 

tratada, com acabamento lixado e 

envernizado, resistente e durável. 

Possui formato em "L", contendo 3 

degraus com altura aproximada de 

12 cm cada, plataforma superior 

com largura aproximada de 62 cm e 

rampa de acesso integrada. 

Degraus, plataforma e rampa 

devem ser revestidos com material 

antiderrapante, garantindo 

segurança durante o uso. Conta com 

corrimãos duplos fixos em ambos 

os lados, em alturas distintas para 

atender adultos e crianças, 

proporcionando apoio e 

estabilidade. A estrutura deve 

seguir as normas técnicas 

aplicáveis da ABNT para 

equipamentos de reabilitação. 

UNIDADE 3 2 R$ 4.428,14 R$ 13.284,42 

41 

Maca Fixa para Clínica - 1,90 m x 

0,80 m x 0,88 m, Capacidade 450 

kg. Confeccionada com estrutura 

reforçada em metal ou madeira de 

alta resistência, com capacidade 

mínima de carga de 450 kg. Possui 

dimensões aproximadas de 1,90 

metro de comprimento, 0,80 metro 

de largura e 0,88 metro de altura. O 

tampo deve ser revestido com 

espuma de alta densidade, 

proporcionando conforto ao 

paciente, e acabamento em material 

higiênico, impermeável, atóxico e 

de fácil limpeza, como courvin ou 

PVC. A base deve garantir 

estabilidade e segurança durante o 

uso, podendo conter sapatas 

UNIDADE 44 36 R$ 1.168,08 R$ 51.395,52 



 

 

antiderrapantes ou sistema de 

fixação ao piso. 

42 

Mesa Ortostática (Stand Table) 

para Clínica e Fisioterapia - 

Capacidade 140 kg. Equipamento 

destinado à realização de avaliações 

posturais e ortostáticas, indicado 

para uso profissional em clínicas de 

fisioterapia, reabilitação e 

consultórios especializados. 

Confeccionada com estrutura 

robusta e estável, com 

comprimento aproximado de 1,40 

metro, largura de 67 cm e altura 

mínima de 1,50 metro. Possui 

encosto espumado com densidade 

33 e largura aproximada de 60 cm, 

proporcionando conforto e suporte 

adequado ao paciente durante o 

posicionamento ortostático. Deve 

suportar carga mínima de 140 kg. 

Ideal para procedimentos de 

adaptação postural, treino de 

ortostatismo e avaliações clínica. 

UNIDADE 3 2 R$ 9.583,51 R$ 28.750,53 

43 

Escada Tipo Escadinha para Maca 

de Fisioterapia - 2 Degraus, 

Capacidade 130 kg. 

Escada auxiliar tipo escadinha, 

indicada para facilitar o acesso 

seguro de pacientes a macas e 

mesas de fisioterapia. 

Confeccionada com estrutura 

metálica ou em madeira de alta 

resistência, com dois degraus 

revestidos com material 

antiderrapante, garantindo 

segurança e estabilidade durante o 

uso. Deve suportar carga mínima de 

130 kg, com base firme e sapatas 

antiderrapantes que evitem 

deslizamentos. 

UNIDADE 62 51 R$ 262,17 R$ 16.254,54 

44 

Andador em Alumínio para Idoso - 

Capacidade Mínima de 130 kg. 

Dispositivo auxiliar de marcha, 

indicado para idosos ou pessoas 

com mobilidade reduzida, 

destinado ao uso domiciliar e 

clínico. Confeccionado em 

alumínio anodizado ou polido, leve 

e resistente, com estrutura dobrável 

ou fixa, conforme modelo. Deve 

suportar carga mínima de 130 kg, 

oferecendo estabilidade e 

segurança durante a locomoção. 

Equipado com quatro apoios com 

ponteiras de borracha 

antiderrapantes, que evitam 

deslizamentos e proporcionam 

maior aderência ao solo. Pode 

conter regulagem de altura para 

adaptação à estatura do usuário, 

empunhaduras anatômicas e 

sistema de travamento seguro. Ideal 

para reabilitação, prevenção de 

quedas e promoção da autonomia 

funcional. 

UNIDADE 47 39 R$ 227,20 R$ 10.678,40 



 

 

45 

Suporte de Parede para Bola Suíça 

- Estrutura Metálica Reforçada. 

Suporte fixo para armazenamento e 

apoio de bolas suíças. 

Confeccionado em estrutura 

metálica reforçada com tratamento 

anticorrosivo, garantindo 

resistência e durabilidade. Possui 

dimensões aproximadas de 60 cm 

de comprimento, 38 cm de 

profundidade e 9 cm de altura. 

Deve ser fixado diretamente na 

parede por meio de sistema seguro 

de ancoragem, suportando o uso 

contínuo e o peso das bolas sem 

deformações ou instabilidade. 

UNIDADE 44 36 R$ 65,69 R$ 2.890,36 

46 

Quebra-Cabeça com 30 Peças - 

Papel Cartão Resistente, Uso 

Infantil. Material lúdico e 

educativo, indicado para o 

desenvolvimento cognitivo, 

percepção visual, raciocínio lógico 

e coordenação motora fina de 

crianças. Confeccionado em papel 

cartão resistente, com impressão 

colorida e acabamento que garanta 

durabilidade e segurança no 

manuseio. Contém 30 peças de 

encaixe preciso, com tamanho 

adequado para uso infantil. As 

bordas devem ser arredondadas e 

livres de rebarbas. O tema das 

ilustrações pode variar, desde que 

seja apropriado à faixa etária e 

estimule o aprendizado de forma 

divertida. Ideal para uso em 

ambientes escolares, terapêuticos e 

domiciliares. 

UNIDADE 44 36 R$ 44,99 R$ 1.979,56 

47 

Kit de Quebra-Cabeças Infantil em 

Madeira - 6 Unidades, Peças 

Variadas. Material pedagógico e 

terapêutico composto por 6 quebra-

cabeças infantis confeccionados em 

madeira resistente, com 

acabamento liso, atóxico e sem 

arestas cortantes, garantindo 

segurança no manuseio por 

crianças. Cada unidade possui 

quantidade variável de peças, com 

encaixes precisos e formatos que 

estimulam o raciocínio lógico, a 

percepção visual, a coordenação 

motora fina e a criatividade. As 

peças devem ter tamanho adequado 

para o uso infantil, evitando riscos 

de ingestão. Ilustrações coloridas e 

temáticas apropriadas à faixa etária, 

contribuindo para o aprendizado de 

forma lúdica e interativa. 

UNIDADE 44 36 R$ 129,31 R$ 5.689,64 

48 

Jogo Educativo de Encaixe e 

Memória - Tabuleiro Temático 

Infantil. Material lúdico e 

pedagógico, voltado ao 

desenvolvimento cognitivo, 

estímulo da memória, coordenação 

motora fina e reconhecimento de 

UNIDADE 44 36 R$ 76,95 R$ 3.385,80 



 

 

formas e cores. Composto por 

tabuleiro temático infantil e peças 

de encaixe confeccionadas em 

madeira ou plástico resistente, com 

acabamento liso, atóxico e sem 

arestas cortantes. As peças devem 

ser coloridas, seguras e de tamanho 

adequado para o manuseio infantil, 

evitando riscos de ingestão. O jogo 

deve apresentar ilustrações 

educativas e atrativas, promovendo 

o aprendizado de forma divertida e 

interativa. 

49 

Brinquedo Educativo de Encaixe 

com Pinos - Madeira ou Plástico 

Resistente. Material lúdico e 

pedagógico indicado para o 

desenvolvimento da coordenação 

motora fina, percepção visual, 

habilidades cognitivas e 

organização espacial de crianças 

em idade pré-escolar. 

Confeccionado em madeira ou 

plástico resistente, com 

acabamento liso, atóxico e sem 

arestas cortantes, garantindo 

segurança no manuseio. Composto 

por base e pinos de encaixe em 

formatos variados, com peças 

grandes, coloridas e de fácil 

manipulação, adequadas ao uso 

infantil. 

UNIDADE 44 36 R$ 48,07 R$ 2.115,08 

50 

Brinquedo Educativo de Encaixe de 

Formas e Cores - 17 Peças, Madeira 

ou MDF. Brinquedo pedagógico 

composto por 17 peças de encaixe 

em diferentes formas e cores, 

confeccionado em madeira ou 

MDF resistente, com acabamento 

seguro, liso e atóxico. Indicado para 

o desenvolvimento da coordenação 

motora fina, percepção visual, 

raciocínio lógico e habilidades 

cognitivas de crianças pequenas. As 

peças devem ser grandes, coloridas 

e de fácil manuseio, evitando riscos 

de ingestão. 

UNIDADE 44 36 R$ 57,00 R$ 2.508,00 

51 

Jogo de Memória Infantil - 26 

Pares, Papel Cartão ou MDF. 

Material educativo e lúdico 

composto por 26 pares de peças. 

Confeccionado em papel cartão 

resistente ou MDF, com 

acabamento liso, atóxico e sem 

arestas cortantes, garantindo 

segurança no manuseio. As peças 

devem ser coloridas, com 

ilustrações temáticas apropriadas à 

faixa etária, e de tamanho adequado 

para evitar riscos de ingestão. 

UNIDADE 44 36 R$ 53,94 R$ 2.373,36 

52 

Jogo de Memória Educativo para 

Alfabetização - 52 Peças, Madeira 

Resistente. 

Material lúdico e pedagógico 

composto por 52 peças, indicado 

UNIDADE 44 36 R$ 97,87 R$ 4.306,28 



 

 

para crianças em idade pré-escolar 

e em fase inicial de alfabetização. 

Confeccionado em madeira 

resistente, com acabamento liso, 

atóxico e sem arestas cortantes, 

garantindo segurança no manuseio. 

As peças devem ser grandes, 

coloridas e ilustradas com letras, 

imagens ou palavras que estimulem 

o reconhecimento do alfabeto, a 

associação de sons e imagens, e o 

desenvolvimento da memória, 

atenção e percepção visual. 

53 

Kit de Construção Educativo - 94 

Peças, Plástico Resistente. 

Material lúdico e pedagógico 

composto por 94 peças de 

montagem, confeccionadas em 

plástico resistente, atóxico e com 

acabamento seguro, sem arestas 

cortantes. Indicado para crianças a 

partir de 5 anos. As peças devem ser 

de tamanho adequado ao manuseio 

infantil, com encaixes firmes e 

variados formatos e cores, 

permitindo atividades educativas e 

recreativas. 

UNIDADE 44 36 R$ 64,38 R$ 2.832,72 

54 

Kit de Construção Educativo - 145 

Peças, Plástico Resistente. Material 

lúdico e pedagógico composto por 

145 peças de montagem, 

confeccionadas em plástico 

resistente, atóxico e com 

acabamento seguro, sem arestas 

cortantes. Indicado para crianças a 

partir de 5 anos. As peças devem ser 

de tamanho adequado ao manuseio 

infantil, com encaixes firmes e 

variados formatos e cores, 

permitindo atividades educativas e 

recreativas. 

UNIDADE 44 36 R$ 64,00 R$ 2.816,00 

55 

Brinquedo Infantil Tipo Pistola 

Automática de Bolhas de Sabão - 

Com Luzes Integradas. 

Brinquedo recreativo infantil do 

tipo pistola automática de bolhas de 

sabão, indicado para uso lúdico por 

crianças. Possui funcionamento 

automático, dispensando esforço 

manual para a geração contínua de 

bolhas. Equipado com recursos 

luminosos integrados que se ativam 

durante o uso, proporcionando 

maior atratividade e estímulo 

visual. Confeccionado em material 

plástico resistente e atóxico, com 

design ergonômico, seguro e de 

fácil manuseio por crianças. 

Dimensões aproximadas de 14,5 

cm de altura por 15 cm de 

comprimento. 

UNIDADE 44 36 R$ 67,02 R$ 2.948,88 

56 

Kit de Areia Mágica Infantil - 800 

g, com Moldes, Pás e Bandeja. 

Material lúdico e sensorial indicado 

para crianças a partir de 3 anos, 

UNIDADE 44 36 R$ 156,94 R$ 6.905,36 



 

 

voltado ao desenvolvimento da 

criatividade, coordenação motora 

fina e habilidades cognitivas por 

meio de atividades de modelagem e 

brincadeiras interativas. Composto 

por 4 potes de areia mágica 

colorida, com textura maleável e 

reutilizável, totalizando 

aproximadamente 800 g. 

Acompanha 9 moldes temáticos, 2 

pás plásticas e 1 bandeja para conter 

a areia durante o uso. Todos os itens 

devem ser confeccionados com 

materiais atóxicos, resistentes e 

seguros, com acabamento 

adequado ao manuseio infantil. 

57 

Conjunto de Massinha de Modelar 

Infantil - 2 Potes com Acessórios. 

Brinquedo educativo e sensorial. 

Composto por 2 potes de massinha 

colorida, macia e de fácil 

modelagem, acompanhados de 

acessórios diversos para corte, 

moldagem e criação de formas. A 

massinha deve ser segura, atóxica, 

com textura adequada ao manuseio 

infantil e fácil de limpar. As 

embalagens e os acessórios devem 

ser confeccionados em materiais 

resistentes e apropriados para uso 

por crianças. 

UNIDADE 44 36 R$ 84,25 R$ 3.707,00 

58 

Balde de Massinha de Modelar 

Infantil - 1,5 kg, Material Seguro e 

Maleável. Brinquedo educativo e 

sensorial. Contém 

aproximadamente 1,5 kg de 

massinha de modelar colorida, 

macia, maleável e reutilizável, 

acondicionada em balde plástico 

resistente com tampa, que facilita o 

armazenamento e a conservação do 

material. A massinha deve ser 

segura, atóxica, com textura 

adequada ao manuseio infantil e 

fácil de limpar. 

UNIDADE 15 10 R$ 109,73 R$ 1.645,95 

59 

Kit de Livros Infantis - 24 

Unidades, Conteúdo Lúdico-

Educativo. Conjunto composto por 

24 livros infantis, destinados ao 

estímulo da leitura, criatividade e 

imaginação de crianças pequenas. 

As obras devem conter textos e 

ilustrações adequados à faixa etária, 

com linguagem acessível, temas 

educativos e abordagem lúdica que 

favoreça o desenvolvimento 

cognitivo e emocional. Os livros 

devem possuir encadernação 

resistente, com acabamento seguro 

e páginas confeccionadas em 

material durável, apropriado para o 

manuseio infantil. Ideal para uso 

em ambientes escolares, 

bibliotecas, espaços de leitura, 

clínicas e residências, promovendo 

o hábito da leitura desde a infância. 

UNIDADE 44 36 R$ 54,30 R$ 2.389,20 



 

 

60 

Jogo Infantil de Encaixe e 

Equilíbrio - 54 Peças, Plástico ou 

Madeira Resistente. 

Brinquedo educativo indicado para 

crianças pequenas, voltado ao 

desenvolvimento da coordenação 

motora fina, concentração, 

raciocínio lógico e habilidades 

cognitivas. Composto por 54 peças 

confeccionadas em plástico 

resistente ou madeira, com 

acabamento liso, atóxico e sem 

arestas cortantes, garantindo 

segurança no manuseio infantil. As 

peças devem ser duráveis, coloridas 

e de tamanho adequado para fácil 

manipulação. 

UNIDADE 15 10 R$ 75,47 R$ 1.132,05 

61 

Jogo Infantil de Reação e 

Coordenação Motora - Plástico ou 

Madeira Resistente. 

Confeccionado em plástico 

resistente ou madeira, com 

acabamento liso, atóxico e sem 

arestas cortantes, garantindo 

segurança durante o manuseio. 

Composto por peças duráveis, 

coloridas e de tamanho adequado 

ao uso infantil, que estimulam a 

interação, o movimento e a 

percepção visual por meio de 

atividades dinâmicas e lúdicas. 

UNIDADE 44 36 R$ 23,33 R$ 1.026,52 

62 

Jogo Infantil de Cartas - Tipo Mico 

e Memória, Papel Cartão ou MDF. 

Brinquedo educativo indicado para 

crianças pequenas, voltado ao 

desenvolvimento da memória, 

atenção, percepção visual e 

habilidades cognitivas. Composto 

por cartas grandes, coloridas e de 

fácil manuseio, confeccionadas em 

papel cartão resistente ou MDF, 

com acabamento liso, atóxico e sem 

arestas cortantes, garantindo 

segurança durante o uso. O jogo 

deve conter cartas temáticas nos 

estilos Mico e Memória, com 

ilustrações apropriadas à faixa 

etária, promovendo o aprendizado 

por meio da associação de imagens, 

raciocínio lógico e interação social. 

UNIDADE 44 36 R$ 128,29 R$ 5.644,76 

63 

Kit de Tatames Modulares - 

Espuma de Alta Densidade, 50x50 

cm, 20 mm de Espessura. 

Conjunto de tatames modulares 

confeccionados em espuma de alta 

densidade, com superfície 

antiderrapante e acabamento 

resistente, indicado para 

proporcionar proteção e conforto 

em atividades físicas, esportivas e 

recreativas. Cada peça possui 

dimensões individuais de 50 cm x 

50 cm e espessura de 20 mm, sendo 

de fácil montagem por sistema de 

encaixe tipo quebra-cabeça e 

simples higienização. O material 

UNIDADE 44 36 R$ 109,21 R$ 4.805,24 



 

 

deve ser atóxico, lavável, colorido e 

adequado ao uso em ambientes 

como academias, escolas, clínicas e 

espaços de recreação infantil. 

64 

Brinquedo Educativo Tipo Girafa 

Didática - Sistema de Encaixe com 

Blocos, Plástico ou Madeira 

Resistente. Brinquedo lúdico e 

pedagógico indicado para crianças 

pequenas, voltado ao 

desenvolvimento da coordenação 

motora fina, percepção visual, 

raciocínio lógico e habilidades 

cognitivas. Confeccionado em 

plástico resistente, com 

acabamento liso, atóxico e sem 

arestas cortantes, garantindo 

segurança no manuseio infantil. 

Composto por estrutura em formato 

de girafa com sistema de encaixe e 

blocos coloridos, de tamanho 

adequado para fácil manipulação. 

UNIDADE 44 36 R$ 81,60 R$ 3.590,40 

65 

Jogo Educativo Infantil para 

Reconhecimento das Emoções - 

Papel Cartão ou MDF. 

Material lúdico e pedagógico 

voltado ao desenvolvimento da 

inteligência emocional, percepção 

social, atenção e habilidades 

cognitivas de crianças pequenas. 

Confeccionado em papel cartão 

resistente ou MDF, com 

acabamento liso, atóxico e sem 

arestas cortantes, garantindo 

segurança no manuseio infantil. 

Composto por peças coloridas, 

ilustradas com expressões faciais e 

situações do cotidiano, que 

auxiliam no reconhecimento e 

aprendizado das emoções básicas, 

como alegria, tristeza, raiva, medo 

e surpresa. As peças devem ser de 

tamanho adequado ao manuseio 

infantil, promovendo o 

desenvolvimento socioemocional 

por meio de atividades interativas e 

reflexivas. 

UNIDADE 44 36 R$ 114,12 R$ 5.021,28 

66 

Conjunto de Pincéis para Pintura - 

5 Unidades, Uso Infantil e Escolar. 

Material artístico e educativo 

indicado para crianças em idade 

escolar, voltado ao 

desenvolvimento da coordenação 

motora fina, criatividade e 

habilidades artísticas. O conjunto é 

composto por 5 pincéis de 

diferentes tamanhos, 

confeccionados com cerdas 

sintéticas macias e cabos em 

madeira ou plástico resistente, com 

formato ergonômico e acabamento 

seguro para o manuseio infantil. As 

cerdas devem ser firmemente 

fixadas, atóxicas e apropriadas ao 

uso com tintas escolares, como 

guache. 

UNIDADE 44 36 R$ 41,21 R$ 1.813,24 



 

 

67 

Caixa Organizadora com Tampa e 

Sistema de Travamento - 20 Litros, 

Plástico Resistente 

Caixa organizadora com 

capacidade volumétrica de 20 

litros, confeccionada em plástico 

resistente e durável, com tampa 

acoplável e sistema de travamento 

que garante segurança no 

armazenamento. Possui estrutura 

empilhável, facilitando a 

organização de espaços, e alças ou 

design que permita o transporte 

com praticidade. O acabamento 

deve ser liso, sem rebarbas, e o 

material deve ser atóxico e de fácil 

higienização. 

UNIDADE 105 84 R$ 69,57 R$ 7.304,85 

68 

Calçados - Coturno baixo para 

Agentes Comunitários de Saúde, e 

pessoal de manutenção numeração 

variada do 35 ao 45: calçado de 

segurança tipo coturno baixo, 

confeccionado em material 

sintético ou couro de alta 

resistência, anatômico e 

confortável, destinado ao uso diário 

dos Agentes Comunitários de 

Saúde em atividades externas e 

internas. Apresenta solado em 

material antiderrapante, resistente à 

abrasão, com boa aderência em 

diferentes superfícies, garantindo 

estabilidade e segurança durante a 

locomoção. Possui palmilha 

acolchoada, forro interno respirável 

e fechamento seguro (cadarço ou 

equivalente), proporcionando 

conforto prolongado e reduzindo a 

fadiga nos pés. Produto disponível 

em numeração variada do 35 ao 45, 

assegurando ampla cobertura de 

tamanhos para atendar diferentes 

perfis de usuários. 

PAR 625 481 R$ 88,32 R$ 55.200,00 

69 

Mochila de costas na cor verde 

militar, destinada ao uso de agentes 

comunitários de saúde. 

Confeccionada em tecido 

impermeável e resistente, é 

adequada para o transporte de 

materiais e equipamentos de 

trabalho. Possui compartimento 

principal amplo, bolsos auxiliares 

para organização, alças ajustáveis e 

acolchoadas, proporcionando 

conforto e praticidade durante o uso 

diário. 

UNIDADE 330 254 R$ 144,69 R$ 47.747,70 

70 

Protetor solar com proteção contra 

radiação UVA e UVB, com Fator 

de Proteção Solar (FPS) 70. 

Apresenta-se na forma 

farmacêutica de loção cremosa, 

isento de óleo, em embalagem com 

volume de 200 mL. Indicado para 

uso diário, adequado a todos os 

tipos de pele. 

FRASCO 5040 4.200 R$ 93,82 R$ 472.852,80 



 

 

71 

Chapéu australiano, confeccionado 

em nylon, modelo unissex, 

tamanho único para adulto. Possui 

protetor de nuca fixo para proteção 

contra os raios solares, com botões 

de pressão nas laterais da aba e no 

protetor de pescoço, permitindo a 

conversão do modelo de pescador 

para caçador, oferecendo proteção 

adicional contra mutucas, 

pernilongos e mosquitos. Ajustável 

a diferentes tamanhos de cabeça e 

conta com cordão para fixação. 

Dimensões: circunferência total de 

106 cm, diâmetro total de 34 cm, 

diâmetro interior de 18 cm e 

circunferência interior de 60 cm. 

Todos os logotipos devem ser 

aplicados por serigrafia (silk 

screen) ou sublimação. COR 

VERDE ESCURO: logomarca 

"Prefeitura Municipal de Sena 

Madureira". 

UNIDADE 456 350 R$ 24,32 R$ 11.089,92 

72 

Água Destilada Estéril para Injeção 

. 

Produto estéril, apresentado em 

ampola de 10 ml, destinado à 

diluição de medicamentos e preparo 

de soluções injetáveis. De uso 

único, em conformidade com as 

normas sanitárias vigentes, 

garantindo segurança e qualidade 

nos procedimentos clínicos e 

hospitalares. 

UNIDADE 10140 7800 R$ 0,75 R$ 7.605,00 

73 

Adaptador Médico para Coleta de 

Sangue a Vácuo - Uso Único. 

Adaptador confeccionado em 

material polimérico, destinado ao 

acoplamento de agulha para coleta 

de sangue a vácuo com tubo 

coletor. Possui encaixe rosqueado e 

sistema de segurança conforme 

NR-32, garantindo proteção 

durante o procedimento. 

UNIDADE 20592 15.840 R$ 0,63 R$ 12.972,96 

74 

Gel Coloide Hidroativo - Proteção 

e Restauração Cutânea.  

Apresentado em tubo de 50 g, 

composto por arginina, água 

purificada, macrogol, ácidos graxos 

de cadeia ramificada, p-

hidroxibenzoato de metilo e 

propilo, além de EDTA clissódico. 

Indicado para a proteção de 

dermatites, com propriedade de 

barreira contra contaminação 

externa. 

UNIDADE 780 600 R$ 141,98 R$ 110.744,40 

75 

Curativo Hidrocolóide - 

Tratamento e Proteção de Feridas 

com Exsudato Leve a Moderado. 

Curativo estéril de uso único, com 

dimensões de 20 x 20 cm, 

confeccionado em material 

hidrocolóide com camada externa 

protetora. 

UNIDADE 1560 1.200 R$ 33,23 R$ 51.838,80 

76 Seringa Descartável Estéril de 3 mL UNIDADE 91000 70.000 R$ 0,44 R$ 40.040,00 



 

 

com Agulha Fixa 13 x 4,5 mm 

Descrição Técnica:          

Seringa descartável estéril com 

capacidade de 3 mL, confeccionada 

em polipropileno, siliconizada, 

atóxica, apirogênica e de uso único, 

destinada à administração de 

medicamentos e soluções por via 

parenteral. Possui bico simples, 

anel de proteção e êmbolo com 

deslizamento suave, garantindo 

precisão e segurança na aplicação. 

Equipada com agulha fixa de 13 x 

4,5 mm, fabricada em aço 

inoxidável, com bisel trifacetado, 

proporcionando menor desconforto 

ao paciente. Apresenta graduação 

clara, precisa e de fácil leitura, com 

escala numérica nítida e 

permanente. Produto 

acondicionado em embalagem 

individual em papel grau cirúrgico, 

estéril, contendo externamente as 

informações obrigatórias: 

identificação do produto, 

procedência, método de 

esterilização, data de validade, 

número do lote, responsável técnico 

e registro no Ministério da Saúde / 

Anvisa. 

77 

Seringa Descartável Estéril de 3 mL 

com Agulha Fixa 20 x 5,5 mm. 

Seringa descartável estéril com 

capacidade de 3 mL, confeccionada 

em polipropileno, siliconizada, 

atóxica, apirogênica e de uso único, 

destinada à administração de 

medicamentos e soluções por via 

parenteral. Possui bico simples, 

anel de proteção e êmbolo com 

deslizamento suave, garantindo 

precisão e segurança na aplicação. 

Equipada com agulha Fixa de 20 x 

5,5 mm, fabricada em aço 

inoxidável, com bisel trifacetado, 

Apresenta graduação clara, precisa 

e de fácil leitura, com escala 

numérica nítida e permanente. 

Produto acondicionado em 

embalagem individual em papel 

grau cirúrgico, estéril, contendo 

externamente as informações 

obrigatórias: identificação do 

produto, procedência, método de 

esterilização, data de validade, 

número do lote, responsável técnico 

e registro no Ministério da Saúde / 

Anvisa. 

UNIDADE 91000 70.000 R$ 0,38 R$ 34.580,00 

78 

Seringa Descartável Estéril de 3 mL 

com Agulha Fixa 25 x 0,6 mm 

Seringa descartável estéril com 

capacidade de 3 mL, confeccionada 

em polipropileno, siliconizada, 

atóxica, apirogênica e de uso único, 

destinada à administração de 

medicamentos e soluções por via 

UNIDADE 91000 70.000 R$ 0,41 R$ 37.310,00 



 

 

parenteral. Possui bico simples, 

anel de proteção e êmbolo com 

deslizamento suave, garantindo 

precisão e segurança na aplicação. 

Equipada com agulha Fixa 25 x 0,6 

mm, fabricada em aço inoxidável, 

com bisel trifacetado, 

proporcionando menor desconforto 

ao paciente. Apresenta graduação 

clara, precisa e de fácil leitura, com 

escala numérica nítida e 

permanente. Produto 

acondicionado em embalagem 

individual em papel grau cirúrgico, 

estéril, contendo externamente as 

informações obrigatórias: 

identificação do produto, 

procedência, método de 

esterilização, data de validade, 

número do lote, responsável técnico 

e registro no Ministério da Saúde / 

Anvisa. 

79 

Seringa Descartável Estéril de 3 mL 

com Agulha Fixa de 25 x 0,7 mm. 

Seringa descartável estéril com 

capacidade de 3 mL, confeccionada 

em polipropileno, siliconizada, 

atóxica, apirogênica e de uso único, 

destinada à administração de 

medicamentos e soluções por via 

parenteral. Possui bico simples, 

anel de proteção e êmbolo com 

deslizamento suave, garantindo 

precisão e segurança na aplicação. 

Equipada com agulha Fixa de 25 x 

0,7 mm, fabricada em aço 

inoxidável, com bisel trifacetado, 

proporcionando menor desconforto 

ao paciente. Apresenta graduação 

clara, precisa e de fácil leitura, com 

escala numérica nítida e 

permanente. Produto 

acondicionado em embalagem 

individual em papel grau cirúrgico, 

estéril, contendo externamente as 

informações obrigatórias: 

identificação do produto, 

procedência, método de 

esterilização, data de validade, 

número do lote, responsável técnico 

e registro no Ministério da Saúde / 

Anvisa. 

UNIDADE 91000 70.000 R$ 0,33 R$ 30.030,00 

80 

Agulha Hipodérmica Descartável 

18G - 40 x 12 mm. Agulha 

hipodérmica calibre 18G, 

confeccionada em aço inoxidável, 

estéril e de uso único. Embalagem 

com 100 unidades. 

CAIXA 47 36 R$ 14,94 R$ 702,18 

81 

Agulha Hipodérmica Descartável 

22G - 25 x 7 mm. Agulha 

hipodérmica calibre 22G, 

confeccionada em aço inoxidável, 

estéril e de uso único. Embalagem 

com 100 unidades. 

CAIXA 350 

 

240 
 

R$ 19,01 R$ 6.653,50 

82 Agulha Hipodérmica Descartável CAIXA 130 100 R$ 13,13 R$ 1.706,90 



 

 

21G - 25 x 8 mm. Agulha 

hipodérmica calibre 21G, 

confeccionada em aço inoxidável, 

estéril e de uso único. Embalagem 

com 100 unidades. 

83 

Agulha Hipodérmica Descartável 

26G de 13 x 4,5 mm. Agulha 

hipodérmica calibre 26G, 

confeccionada em aço inoxidável, 

estéril e de uso único. Embalagem 

com 100 unidades. 

CAIXA 182 140 R$ 18,28 R$ 3.326,96 

84 

Álcool etílico em gel, com 

concentração de 70% e volume de 

500 mL por unidade, destinado à 

antissepsia das mãos. 

UNIDADE 1680 1.344 R$ 10,40 R$ 17.472,00 

85 

Curativo estéril com bordas 

biseladas, impermeável à água e 

microrganismos, com tamanho de 

10 cm × 10 cm. Composto por 

espuma de poliuretano absorvente, 

macia e flexível, associada a um 

filme de poliuretano 

semipermeável. Indicado para 

feridas crônicas ou agudas não 

infectadas, de diferentes etiologias, 

com exsudação de moderada a alta. 

Produto flexível, estéril e de alta 

performance para uso clínico. 

UNIDADE 1440 1.200 R$ 16,20 R$ 23.328,00 

86 

Algodão Hidrófilo - Uso em Saúde. 

Produto confeccionado em fibras 

de algodão purificado, tipo 

hidrófilo, apresentado em rolete 

dental. Peso de 500 g, não estéril. 

Indicado para uso em saúde, em 

procedimentos de higiene, assepsia 

e curativos, garantindo absorção 

adequada e praticidade. 

UNIDADE 1265 965 R$ 26,26 R$ 33.218,90 

87 

Atadura Crepom Estéril - Atadura 

Crepom confeccionada em tecido 

100% algodão, com densidade 

aproximada de 13 fios/cm². Possui 

largura de cerca de 10 cm e 

comprimento em repouso de 

aproximadamente 1,8 m por rolo. 

Produto estéril, indicado para 

fixação e sustentação de curativos e 

bandagens, garantindo segurança e 

conforto ao paciente. 

UNIDADE 9048 6.960 R$ 0,61 R$ 5.519,28 

88 

Atadura Crepom Estéril - Atadura 

Crepom confeccionada em tecido 

100% algodão, com densidade 

aproximada de 13 fios/cm². Possui 

largura de cerca de 15 cm e 

comprimento em repouso de 

aproximadamente 1,8 m por rolo. 

Produto estéril, indicado para 

fixação e sustentação de curativos e 

bandagens, garantindo segurança e 

conforto ao paciente. 

UNIDADE 9048 6.960 R$ 0,74 R$ 6.695,52 

89 

Atadura Crepom Estéril - Atadura 

Crepom confeccionada em tecido 

100% algodão, com densidade 

aproximada de 13 fios/cm². Possui 

largura de cerca de 20 cm e 

comprimento em repouso de 

PACOTE 9048 6.960 R$ 0,95 R$ 8.595,60 



 

 

aproximadamente 1,8 m por rolo. 

Produto estéril, indicado para 

fixação e sustentação de curativos e 

bandagens, garantindo segurança e 

conforto ao paciente. 

90 

Tubo para Coleta de Amostra 

Biológica - 

Tubo confeccionado em plástico, 

com volume de 5 mL, estéril e 

descartável. Possui ativador de 

coágulo e gel separador, destinado 

à coleta de sangue venoso em 

sistema a vácuo. Produto 

apresentado em conformidade com 

as normas sanitárias vigentes, 

garantindo segurança e 

confiabilidade nos procedimentos 

laboratoriais. 

UNIDADE 20592 15.840 R$ 1,18 R$ 24.298,56 

91 

Esfigmomanômetro Digital 

Automático de Braço - Aferição de 

Pressão Arterial. Aparelho 

destinado à aferição da pressão 

arterial em adultos, modelo de 

braço, com visor LCD de fácil 

leitura. Escala de medição entre 0 a 

300 mmHg e pulsação de 30 a 200 

batimentos/min. Bracadeira 

confeccionada em nylon com fecho 

em velcro e manguito em látex. 

Possui memória para 

armazenamento de no mínimo 30 

resultados. Fonte de alimentação 

por 4 pilhas AAA. Produto com 

selo de conformidade do 

INMETRO, em conformidade com 

as normas sanitárias vigentes. 

UNIDADE 258 199 R$ 322,75 R$ 83.269,50 

92 

Balança Pediátrica Digital -Balança 

pediátrica digital com capacidade 

mínima de 20 kg, equipada com tela 

LCD de fácil leitura e função tara. 

Possui fonte de energia bivolt, pés 

com regulagem de altura e concha 

anatômica acolchoada com capa 

anti-germes, totalmente 

higienizável e atóxica, garantindo 

conforto e segurança durante a 

medição. Produto acompanhado de 

manual de instruções e garantia 

mínima de 12 meses. Certificação 

de conformidade aprovada pelo 

INMETRO. 

UNIDADE 52 40 R$ 770,79 R$ 40.081,08 

93 

Balança Digital Portátil é uma 

balança eletrônica de superfície 

plana, com capacidade mínima de 

pesagem de 150 kg, admitindo 

modelos com capacidade superior. 

Possui divisão mínima entre 50 g e 

100 g, conforme modelos 

disponíveis no mercado, e precisão 

compatível com uso interno de 

controle, com erro máximo 

admissível de até 0,1 kg. A leitura é 

feita por visor digital LCD, LED ou 

equivalente, de fácil visualização, 

com dígitos nítidos e legíveis. Entre 

UNIDADE 208 108 R$ 144,12 R$ 29.976,96 



 

 

suas funções básicas estão 

liga/desliga manual ou automático, 

indicação de bateria fraca, 

desligamento automático após 

período de inatividade e 

acionamento automático. A 

plataforma de pesagem é 

confeccionada em vidro temperado, 

aço inoxidável ou material 

equivalente de alta resistência e 

fácil limpeza, enquanto a base 

possui pés antiderrapantes ou 

niveladores que garantem 

estabilidade durante a pesagem. O 

formato pode ser quadrado ou 

retangular, com dimensões 

aproximadas entre 25 x 25 cm e 35 

x 35 cm, apresentando design 

compacto e funcional. 

94 

Balde com pedal, cesto e tampa 

injetados em plástico polipropileno, 

com capacidade de 50 litros. 

Dimensões: 72,0 cm (altura) × 44,0 

cm (comprimento) × 33,0 cm 

(largura). 

Indicado para a coleta de resíduos 

ou para o armazenamento seguro 

em ambientes de saúde ou 

comunitários. 

UNIDADE 154 118 R$ 177,00 R$ 27.258,00 

95 

Bandagem triangular 

confeccionada em tecido cru, 

lavável, livre de tinturas ou 

tingimentos, proporcionando uso 

antialérgico. Produto não perecível. 

Dimensões: 1,40 m × 1,40 m × 2,00 

m. 

UNIDADE 143 110 R$ 9,80 R$ 1.401,40 

96 

Bandeja retangular em aço 

inoxidável, com alças para facilitar 

o manuseio, confeccionada em aço 

inox. Medidas: altura total de 5 cm, 

altura da bandeja de 2 cm, 

comprimento de 40 cm e largura de 

29 cm, com tolerância de 2 cm a 

menor e 4 cm a maior nas medidas 

de largura e comprimento. 

UNIDADE 107 82 R$ 47,11 R$ 5.040,77 

97 

Bateria de lítio tipo moeda CR2032, 

tensão 3V, alcalina, indicada para 

utilização em diversos dispositivos 

eletrônicos. 

UNIDADE 2769 2.130 R$ 10,73 R$ 29.711,37 

98 

Bolsa coletora de urina com sistema 

fechado, confeccionada em PVC, 

modelo diurese horária 500 mL, 

com capacidade aproximada de 

2000 mL. Produto graduado, 

estéril, descartável e acondicionado 

em embalagem individual. Possui 

válvula anti-refluxo, pinça tipo 

clamp corta fluxo, filtro 

hidrofóbico/bacteriológico, câmara 

Pasteur flexível, conector universal, 

alça de sustentação e membrana 

autocicatrizante. 

UNIDADE 3500 2.720 R$ 16,48 R$ 57.680,00 

99 

Bolsa APH na cor laranja, ideal 

para quem busca praticidade e 

eficiência em situações de 

UNIDADE 7 06 R$ 329,79 R$ 2.308,53 



 

 

emergência. Possui dimensões 

aproximadas de 65 cm de 

comprimento, 40 cm de largura e 20 

cm de altura, com peso de 1,400 kg. 

Projetada para facilitar o transporte 

e o acesso rápido aos itens 

essenciais, é confeccionada em 

material Amalfi 300/900, que 

oferece resistência e durabilidade, 

garantindo a proteção dos 

conteúdos. 

100 

Mochila para Resgate e Emergência 

- Mochila confeccionada em nylon 

resistente, oferecendo alta 

durabilidade e resistência à abrasão. 

Produto em cores de alta 

visibilidade (vermelha e verde 

neon), com faixas refletivas 

integradas para maior visibilidade 

em ambientes de baixa 

luminosidade ou operações 

noturnas. Equipamento possui duas 

alças costais ajustáveis para 

distribuição equilibrada do peso, 

alça abdominal ajustável com trava 

para estabilidade e segurança 

durante o transporte. Dimensões 

aproximadas: altura 75 cm, largura 

25 cm, comprimento 33 cm, 

proporcionando amplo espaço 

interno para armazenamento de 

equipamentos e suprimentos 

essenciais. Material impermeável 

protege os itens contra umidade e 

condições climáticas adversas. 

Zíperes duráveis permitem acesso 

rápido e seguro aos 

compartimentos internos. 

UNIDADE 7 06 R$ 364,10 R$ 2.548,70 

101 

Borrifador com capacidade de 500 

mL, confeccionado em material 

resistente e durável. Destinado à 

aplicação de soluções líquidas de 

limpeza, higienização ou 

desinfecção. 

UNIDADE 132 110 R$ 18,74 R$ 2.473,68 

102 

Cabo de bisturi (instrumental) tipo 

nº 4, com 13 cm de comprimento, 

confeccionado em aço inoxidável 

de grau médico, resistente à 

corrosão, autoclavável e indicado 

para procedimentos cirúrgicos e 

ambulatoriais. Compatível com 

lâminas de bisturi conforme 

padronização técnica do modelo 

correspondente. Possui encaixe 

seguro para fixação da lâmina, 

permitindo manuseio preciso e 

seguro durante o uso. 

UNIDADE 92 77 R$ 10,27 R$ 944,84 

103 

Cabo de bisturi (instrumental) tipo 

nº 3, com 13 cm de comprimento, 

confeccionado em aço inoxidável 

de grau médico, resistente à 

corrosão, autoclavável e indicado 

para procedimentos cirúrgicos e 

ambulatoriais. Compatível com 

lâminas de bisturi conforme 

UNIDADE 92 77 R$ 9,77 R$ 898,84 



 

 

padronização técnica do modelo 

correspondente. Possui encaixe 

seguro para fixação da lâmina, 

permitindo manuseio preciso e 

seguro durante o uso. 

104 

Capafardo (saco plástico) com 

dimensões de 70 × 100 cm, 

confeccionado em material plástico 

resistente, indicado para cobertura 

ou proteção de superfícies durante 

procedimentos clínicos, 

hospitalares ou atividades de 

limpeza. Produto versátil, de fácil 

manuseio, ideal para garantir 

higiene e segurança em ambientes 

que exigem controle de 

contaminação. PACOTE COM 100 

UNIDADES. 

PACOTE 143 110 R$ 42,17 R$ 6.030,31 

105 

CURATIVO - Cobertura estéril 

recortável de carvão ativado com 

prata, impregnada com 25 µg/cm² 

de prata, prensada entre duas 

camadas de rayon/nylon. 

UNIDADE 1620 1.350 R$ 28,80 R$ 46.656,00 

106 

Cateter nasal para oxigênio, modelo 

tipo óculos, indicado para 

oxigenoterapia. Confeccionado 

com tubo plástico flexível e pronga 

de silicone, possui conector 

compatível com fontes de oxigênio. 

Tamanho adulto, com comprimento 

aproximado de 2,5 metros. Produto 

estéril, de uso único. 

UNIDADE 2900 2.424 R$ 5,99 R$ 17.371,00 

107 

Cateter nasal para oxigênio, modelo 

tipo óculos, indicado para aplicação 

em polissonografia. Confeccionado 

com tubo plástico flexível e pronga 

de silicone, possui conector 

compatível com equipamentos de 

monitoramento. Tamanho adulto, 

com comprimento aproximado de 

1,5 metros. Conta com componente 

adicional: filtro integrado. Produto 

estéril, de uso único. 

UNIDADE 1752 1.460 R$ 7,27 R$ 12.737,04 

108 

Cateter periférico venoso, 

confeccionado em polímero 

radiopaco, com agulha em aço 

inoxidável. Possui diâmetro de 18G 

e comprimento aproximado de 45 

mm. Conta com conector padrão, 

câmara de refluxo com filtro e 

sistema de segurança conforme a 

Norma Regulamentadora NR-32. 

Produto estéril, de uso único, 

embalado individualmente. 

UNIDADE 3120 2.400 R$ 1,58 R$ 4.929,60 

109 

Cateter periférico venoso, 

confeccionado em polímero 

radiopaco, com agulha em aço 

inoxidável. Possui diâmetro de 20G 

e comprimento aproximado de 25 

mm. Conta com conector padrão, 

câmara de refluxo com filtro e 

sistema de segurança conforme a 

Norma Regulamentadora NR-32. 

Produto estéril, de uso único, 

embalado individualmente. 

UNIDADE 3120 2.400 R$ 2,07 R$ 6.458,40 



 

 

110 

Cateter periférico venoso, 

confeccionado em polímero 

radiopaco, com agulha em aço 

inoxidável. Possui diâmetro de 22G 

e comprimento aproximado de 25 

mm. Conta com conector padrão, 

câmara de refluxo com filtro e 

sistema de segurança conforme a 

Norma Regulamentadora NR-32. 

Produto estéril, de uso único, 

embalado individualmente. 

UNIDADE 9516 7.320 R$ 1,74 R$ 16.557,84 

111 

Cateter periférico venoso, 

confeccionado em polímero 

radiopaco, com agulha em aço 

inoxidável. Possui diâmetro de 24G 

e comprimento aproximado de 20 

mm. Conta com conector padrão, 

câmara de refluxo com filtro e 

sistema de segurança conforme a 

Norma Regulamentadora NR-32. 

Produto estéril, de uso único, 

embalado individualmente. 

UNIDADE 9516 7.320 R$ 1,87 R$ 17.794,92 

112 

Escalpe periférico venoso, 

confeccionado em polímero 

radiopaco, com agulha em aço 

inoxidável. Possui diâmetro de 

23G. Conta com conector padrão, 

câmara de refluxo com filtro e 

sistema de segurança conforme a 

Norma Regulamentadora NR-32. 

Produto estéril, de uso único, 

embalado individualmente. 

UNIDADE 9516 7.320 R$ 1,65 R$ 15.701,40 

113 

Escalpe periférico venoso, 

confeccionado em polímero 

radiopaco, com agulha em aço 

inoxidável. Possui diâmetro de 

25G. Conta com conector padrão, 

câmara de refluxo com filtro e 

sistema de segurança conforme a 

Norma Regulamentadora NR-32. 

Produto estéril, de uso único, 

embalado individualmente. 

UNIDADE 9516 7.320 R$ 1,39 R$ 13.227,24 

114 

Escalpe periférico venoso, 

confeccionado em polímero 

radiopaco, com agulha em aço 

inoxidável. Possui diâmetro de 

27G. Conta com conector padrão, 

câmara de refluxo com filtro e 

sistema de segurança conforme a 

Norma Regulamentadora NR-32. 

Produto estéril, de uso único, 

embalado individualmente. 

UNIDADE 9516 7.320 R$ 1,61 R$ 15.320,76 

115 

Digluconato de clorexidina a 0,2%, 

solução tópica aquosa, apresentada 

em frasco tipo almotolia com 

volume de 100 mL. Antisséptico 

tópico à base de clorexidina, 

indicado para higienização e 

antissepsia da pele. Frasco 

confeccionado em plástico não 

transparente, com tampa e alça 

presa ao bico, projetado para 

impedir vazamentos e evaporação. 

A embalagem não requer material 

perfurocortante para abertura, 

UNIDADE 3640 2.800 R$ 22,91 R$ 83.392,40 



 

 

evitando a perda da tampa e a 

contaminação do conteúdo. O 

rótulo deve conter, em língua 

portuguesa, as seguintes 

informações: identificação do 

produto, procedência, data de 

fabricação, prazo de validade 

conforme RDC 199/2006, número 

do lote e autorização de 

funcionamento do fabricante 

(AFE). Unidade de medida: 

unitário. 

116 

Kit composto por 4 colares 

cervicais, nos tamanhos PP, P, M e 

G. Confeccionados em polietileno 

de alta densidade (PEAD), com 

revestimento em borracha tipo 

EVA. Apresentam abertura frontal 

e posterior, fechamento por velcro 

largo, destinados à imobilização 

cervical em procedimentos de 

resgate e primeiros socorros. 

KIT 7 06 R$ 108,16 R$ 757,12 

117 

Coletor de perfurocortantes com 

capacidade de 13 litros, 

confeccionado em material 

resistente e seguro, destinado ao 

descarte de agulhas, lâminas e 

demais resíduos perfurocortantes. 

Acondicionado em embalagem 

com 20 unidades, com tampa de 

fechamento seguro, conforme 

normas sanitárias e de 

biossegurança. 

CAIXA 247 190 R$ 148,87 R$ 36.770,89 

118 

Coletor de perfurocortantes com 

capacidade de 7 litros, 

confeccionado em material 

resistente e seguro, destinado ao 

descarte de agulhas, lâminas e 

demais resíduos perfurocortantes. 

Acondicionado em embalagem 

com 20 unidades, com tampa de 

fechamento seguro, conforme 

normas sanitárias e de 

biossegurança. 

CAIXA 247 190 R$ 124,73 R$ 30.808,31 

119 

Coletor universal com capacidade 

de 80 mL, confeccionado em 

material resistente e seguro, 

destinado à coleta e armazenamento 

temporário de amostras biológicas. 

Acondicionado em embalagem 

com 100 unidades, de uso único, 

conforme normas sanitárias e de 

biossegurança. 

CAIXA 458 353 R$ 101,76 R$ 46.606,08 

120 

Compressa de gaze hidrofilizada 

não estéril, com densidade de 9 

fios/cm², confeccionada em 

algodão puro. Destinada a 

procedimentos de higiene, assepsia 

e curativos. Acondicionada em 

embalagem com 500 unidades, de 

uso individual ou múltiplo, 

conforme normas sanitárias. 

PACOTE 3900 3.000 R$ 32,65 R$ 127.335,00 

121 

Curativo hidrocolóide de 15 x 15 

cm, composto por camada interna 

autoadesiva hipoalergênica, 

UNIDADE 780 600 R$ 20,26 R$ 15.802,80 



 

 

contendo hidrocolóide 

(carboximetilcelulose sódica), poli-

isobutileno e conservantes; camada 

externa de filme de poliuretano; e 

liner de papel siliconado. 

122 

Curativo hidrocolóide de 20 x 20 

cm, composto por camada interna 

autoadesiva hipoalergênica, 

contendo hidrocolóide 

(carboximetilcelulose sódica), poli-

isobutileno e conservantes; camada 

externa de filme de poliuretano; e 

liner de papel siliconado. 

UNIDADE 780 600 R$ 24,65 R$ 19.227,00 
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Curativo Blood-Stop, adesivo, 

hipoalergênico. Indicado para 

estancar pequenos sangramentos, 

como após punções venosas ou 

procedimentos minimamente 

invasivos. Confeccionado com 

material que promove hemostasia 

rápida, é de fácil aplicação. 

UNIDADE 780 600 R$ 1,38 R$ 1.076,40 
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Curativo à base de espuma de 

poliuretano, com película de 

poliuretano e impregnado com 

prata, medindo aproximadamente 

10 × 10 cm. 

UNIDADE 780 600 R$ 15,15 R$ 11.817,00 
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Curativo de Carvão Ativado com 

Prata 10,5 x 10,5 cm - Curativo 

estéril, recortável, composto por 

três camadas: camada interna de 

filme de polietileno (PE), que 

minimiza a aderência ao local da 

ferida; camada intermediária de 

fibras de carvão ativado 

impregnadas com íons de prata, 

responsável pela absorção de 

exsudato e prevenção de infecções; 

camada externa de PET não-tecido, 

que também contribui para 

absorção adicional do exsudato. 

Destinado ao controle e tratamento 

de feridas, proporcionando barreira 

microbiana e absorção eficiente. 

Produto de uso único, em 

conformidade com normas 

sanitárias e de biossegurança. 

UNIDADE 780 600 R$ 18,89 R$ 14.734,20 
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Esparadrapo 10 CM X 4,5 M, caixa 

com 12, impermeável, 

confeccionado em tecido de 

algodão. 

CAIXA 585 450 R$ 247,40 R$ 144.729,00 
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DESFIBRILADOR Equipamento 

com sistema de desfibrilação e 

cardioversão, portátil e compacto, 

dotado de alça e suporte de pás no 

próprio gabinete para facilitar o 

transporte, sincronismo com 

monitor para cardioversão, 

indicação luminosa da onda "R", 

teclado - DESFIBRILADOR 

Equipamento com sistema de 

desfibrilação e cardioversor, 

portátil e compacto, dotado de alça 

e suporte de pás no próprio gabinete 

para facilitar o transporte, 

sincronismo com monitor para 

UNIDADE 19 16 R$ 12.975,00 R$ 246.525,00 



 

 

cardioversor, indicação luminosa 

da onda "R", teclado de membrana 

para seleção de energia e funções 

com indicação visual, possibilidade 

de uso de pás internas e externas 

adultas e infantis, com seleção 

automática das escalas de energia 

de acordo com a pá utilizada (adulto 

externo, adulto/infantil interno e 

infantil externo), circuito anula 

carga automático que cancela a 

energia selecionada após 45 

segundos ou através de tecla no 

painel, descarga acionada por rele 

selado a gás, para maior segurança 

e confiabilidade, teste das pás 

diretamente no equipamento com 

lâmpada néon para indicação do 

disparo. Escalas de 01, 02, 05, 10, 

20, 30, 40 e 50 Joules para 

desfibrilação interna adulto, interna 

e externa infantil. De 10, 20, 40, 80, 

160, 240, 300 e 360 Joules para 

desfibrilação externa adulto, tempo 

de carga de 09. 
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Eletrodo ECG - Eletrodo para uso 

médico, indicado para 

monitorização cardíaca (ECG), 

modelo de superfície, tipo adesivo. 

Confeccionado com sensor em 

prata/prata clorada, com gel 

condutor para melhor condução do 

sinal elétrico. Tamanho adulto, 

acessório sem cabo, estéril e de uso 

único. Ideal para aplicações clínicas 

que exigem precisão e segurança na 

monitorização eletrocardiográfica. 

pct c/50 unid. 

PACOTE 1684 1.296 R$ 21,04 R$ 35.431,36 
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Equipo para Soro Macro Gotas - 

Equipo para administração de 

fluidos endovenosos, de uso único, 

composto por tubo flexível, 

conector e regulador de fluxo em 

macro gotas. 

UNIDADE 21320 16.400 R$ 1,61 R$ 34.325,20 
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Equipo para Soro Micro Gotas - 

Equipo para administração de 

fluidos endovenosos, de uso único, 

composto por tubo flexível, 

conector e regulador de fluxo em 

micro gotas. 

UNIDADE 4550 3.500 R$ 1,55 R$ 7.052,50 
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Esfigmomanômetro Adulto, 

equipamento manual ou aneroide 

para medição da pressão arterial em 

pacientes adultos, com braçadeira 

resistente, confortável e precisa, 

adequado para uso clínico e 

hospitalar. Características mínimas 

exigidas: Tipo: Esfigmomanômet - 

Esfigmomanômetro Adulto, 

Equipamento manual ou aneroide 

para medição da pressão arterial em 

pacientes adultos, com braçadeira 

resistente, confortável e precisa, 

adequado para uso clínico e 

hospitalar. Características mínimas 

UNIDADE 91 70 R$ 93,99 R$ 8.553,09 



 

 

exigidas: Tipo: Esfigmomanômetro 

aneroide, manual, com manômetro 

de precisão e estetoscópio para 

ausculta (ou digital, conforme 

especificado), Braçadeira: 

confeccionada em tecido nylon ou 

poliéster resistente, com velcro para 

fixação segura, Interior da 

braçadeira: revestido com material 

à prova de vazamento e confortável 

para o paciente, Tamanho da 

braçadeira: adequada para adultos, 

com comprimento entre 30 cm e 40 

cm, largura aproximada de 12 cm a 

15 cm, Manguito durável, com 

costuras reforçadas para evitar 

desgaste e vazamentos, Mangueira 

flexível e resistente, com conexão 

segura ao manômetro e bulbo de 

insuflação, Bulbo de insuflação 

ergonômico, com válvula de 

liberação de pressão precisa, 

Manômetro calibrado com escala 

clara e legível, com graduação em 

mmHg, de 0 a 300 mmHg. 

apresentar registro na ANVISA e 

certificado pelo Inmetro. Garantia. 
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Aparelho De Aferição De Pressão 

Manual Esfigmomanômetro 

Infantil: equipamento de alta 

precisão, indicado para a medição 

da pressão arterial sanguínea. 

Aparelho de pressão completo com 

braçadeira INFANTIL. Conteúdo 

da Embalagem: Braçadeira em 

nylon com fec - APARELHO DE 

AFERIÇÃO DE PRESSÃO 

MANUAL 

ESFIGMOMANÔMETRO 

INFANTIL: equipamento de alta 

precisão, indicado para a medição 

da pressão arterial sanguínea. 

Aparelho de pressão completo com 

braçadeira INFANTIL. Conteúdo 

da Embalagem: Braçadeira em 

nylon com fechamento em velcro 

na cor azul marinho ou preta. 

Braçadeira para circunfêrencia de 

braço de 10 à 18 cm (1 à 7 anos). 

Manguito em PVC (latex free). 

Acompanha estojo para viagem. 

Itens da embalagem: 1 Manômetro 

(0-300 mmHg); 1 Braçadeira 

infantil - 10 à 18 cm; (nylon com 

fechamento em velcro); Pêra e 

Válvula de deflação; Estojo com 

zíper. apresentar registro na 

ANVISA e certificado pelo 

Inmetro. Garantia. 

UNIDADE 41 32 R$ 103,94 R$ 4.261,54 
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Esfignomanômetro Adulto Grande 

(Obeso) - aparelho de verificação 

de pressão arterial adulto obeso 

com estetoscópio - Composição: 

esfigmomanômetro clínico adulto, 

alta precisão, composto de 

manômetro analógico aneróide, 

UNIDADE 41 32 R$ 108,62 R$ 4.453,42 



 

 

válvula de deflação confeccionada 

em - ESFIGNOMANÔMETRO 

ADULTO GRANDE (Obeso) - 

aparelho de verificação de pressão 

arterial adulto obeso com 

estetoscópio - Composição: 

esfigmomanômetro clínico adulto, 

alta precisão, composto de 

manômetro analógico aneróide, 

válvula de deflação confeccionada 

em metal cromado de rosca com 

controle manual; gancho para 

fixação do manômetro no momento 

da verificação da PA; manguito em 

borracha vulcanizada antialérgico; 

Pêra confeccionada em látex, 

formato anatômico e flexível, de 

alta resistência; com bolsa/estojo 

em courvin ou nylon para guarda e 

acondicionamento, braçadeira em 

tecido nylon material antialérgico e 

impermeável; fecho em velcro. 

Garantia mínima de dois anos do 

produto. Características 

metrológicas aproximadas: - 

pressão máxima: 300 mmHg; - 

pressão mínima: 0 mmHg; - menor 

divisão: 2 mmHg; -faixa de 

medição: 0 A 300 mmHg; 

dimensões aproximadas: 

circunferência do braço de 35cm a 

51cm. possuir: autorização de 

funcionamento; apresentar registro 

na ANVISA e certificado pelo 

Inmetro. Garantia. 
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Espéculo vaginal descartável, 

tamanho P. Indicado para exames 

ginecológicos e/ou realização do 

exame citopatológico do colo do 

útero (Papanicolau) e avaliação 

visual do colo uterino e da vagina. 

Permite adequada exposição do 

colo uterino, facilitando a coleta de 

material biológico e a inspeção 

clínica durante procedimentos 

preventivos e diagnósticos. Produto 

confeccionado em material plástico 

de grau médico, atóxico e 

resistente, com acabamento liso, 

proporcionando conforto à paciente 

e segurança ao profissional. Estéril, 

de uso único, acondicionado em 

embalagem individual, garantindo 

integridade, higiene e prevenção de 

contaminação cruzada. 

UNIDADE 1176 980 R$ 1,81 R$ 2.128,56 
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Espéculo vaginal descartável, 

tamanho M. Indicado para exames 

ginecológicos e/ou realização do 

exame citopatológico do colo do 

útero (Papanicolau) e avaliação 

visual do colo uterino e da vagina. 

Permite adequada exposição do 

colo uterino, facilitando a coleta de 

material biológico e a inspeção 

clínica durante procedimentos 

preventivos e diagnósticos. Produto 

UNIDADE 1176 980 R$ 1,98 R$ 2.328,48 



 

 

confeccionado em material plástico 

de grau médico, atóxico e 

resistente, com acabamento liso, 

proporcionando conforto à paciente 

e segurança ao profissional. Estéril, 

de uso único, acondicionado em 

embalagem individual, garantindo 

integridade, higiene e prevenção de 

contaminação cruzada. 
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Espéculo vaginal descartável, 

tamanho G. Indicado para exames 

ginecológicos e/ou realização do 

exame citopatológico do colo do 

útero (Papanicolau) e avaliação 

visual do colo uterino e da vagina. 

Permite adequada exposição do 

colo uterino, facilitando a coleta de 

material biológico e a inspeção 

clínica durante procedimentos 

preventivos e diagnósticos. Produto 

confeccionado em material plástico 

de grau médico, atóxico e 

resistente, com acabamento liso, 

proporcionando conforto à paciente 

e segurança ao profissional. Estéril, 

de uso único, acondicionado em 

embalagem individual, garantindo 

integridade, higiene e prevenção de 

contaminação cruzada. 

UNIDADE 910 700 R$ 2,22 R$ 2.020,20 
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Kit estéril destinado à coleta de 

amostras citopatológicas do colo do 

útero em procedimentos 

ginecológicos de pacientes adultas, 

especialmente para exames 

preventivos e diagnósticos 

(citopatologia oncótica / 

Papanicolau). Desenvolvido para 

assegurar qualidade, segurança e 

confiabilidade na obtenção das 

amostras biológicas, permitindo 

adequada exposição e avaliação 

visual do colo uterino. Composição 

do Kit: Espéculo vaginal 

descartável - tamanho P, 

confeccionado em material plástico 

de grau médico, atóxico, estéril, de 

uso único, indicado para exposição 

do canal vaginal e visualização do 

colo uterino; Lâmina de vidro para 

microscopia, transparente, com 

bordas lapidadas e superfície 

adequada para fixação do material 

coletado; Escova endocervical 

descartável, confeccionada em 

material plástico atóxico, com 

cerdas macias, indicada para coleta 

de células do canal endocervical; 

Espátula ginecológica tipo Ayre, 

descartável, confeccionada em 

material plástico atóxico, indicada 

para coleta de material ectocervical. 

Todos os componentes são de uso 

único, confeccionados em material 

biocompatível e acondicionados de 

forma estéril, garantindo higiene, 

segurança do paciente e integridade 

KIT 4550 3.500 R$ 5,57 R$ 25.343,50 



 

 

da amostra. 
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Kit estéril destinado à coleta de 

amostras citopatológicas do colo do 

útero em procedimentos 

ginecológicos de pacientes adultas, 

especialmente para exames 

preventivos e diagnósticos 

(citopatologia oncótica / 

Papanicolau). Desenvolvido para 

assegurar qualidade, segurança e 

confiabilidade na obtenção das 

amostras biológicas, permitindo 

adequada exposição e avaliação 

visual do colo uterino. Composição 

do Kit: Espéculo vaginal 

descartável - tamanho M, 

confeccionado em material plástico 

de grau médico, atóxico, estéril, de 

uso único, indicado para exposição 

do canal vaginal e visualização do 

colo uterino; Lâmina de vidro para 

microscopia, transparente, com 

bordas lapidadas e superfície 

adequada para fixação do material 

coletado; Escova endocervical 

descartável, confeccionada em 

material plástico atóxico, com 

cerdas macias, indicada para coleta 

de células do canal endocervical; 

Espátula ginecológica tipo Ayre, 

descartável, confeccionada em 

material plástico atóxico, indicada 

para coleta de material ectocervical. 

Todos os componentes são de uso 

único, confeccionados em material 

biocompatível e acondicionados de 

forma estéril, garantindo higiene, 

segurança do paciente e integridade 

da amostra. 

KIT 4550 3.500 R$ 6,16 R$ 28.028,00 
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Kit estéril destinado à coleta de 

amostras citopatológicas do colo do 

útero em procedimentos 

ginecológicos de pacientes adultas, 

especialmente para exames 

preventivos e diagnósticos 

(citopatologia oncótica / 

Papanicolau). Desenvolvido para 

assegurar qualidade, segurança e 

confiabilidade na obtenção das 

amostras biológicas, permitindo 

adequada exposição e avaliação 

visual do colo uterino. Composição 

do Kit: Espéculo vaginal 

descartável - tamanho G, 

confeccionado em material plástico 

de grau médico, atóxico, estéril, de 

uso único, indicado para exposição 

do canal vaginal e visualização do 

colo uterino; Lâmina de vidro para 

microscopia, transparente, com 

bordas lapidadas e superfície 

adequada para fixação do material 

coletado; Escova endocervical 

descartável, confeccionada em 

material plástico atóxico, com 

cerdas macias, indicada para coleta 

KIT 2730 2.100 R$ 6,04 R$ 16.489,20 



 

 

de células do canal endocervical; 

Espátula ginecológica tipo Ayre, 

descartável, confeccionada em 

material plástico atóxico, indicada 

para coleta de material ectocervical. 

Todos os componentes são de uso 

único, confeccionados em material 

biocompatível e acondicionados de 

forma estéril, garantindo higiene, 

segurança do paciente e integridade 

da amostra. 
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Extensor de Mangueira para Cateter 

de Oxigênio - 4 Metros - Extensor 

de mangueira com comprimento de 

4 metros, destinado a aumentar o 

alcance do cateter de oxigênio, 

permitindo melhor acomodação do 

paciente em hospitais, clínicas ou 

domicílios. Confeccionado em 

material flexível, durável e 

resistente ao uso diário, garantindo 

facilidade de manuseio e 

posicionamento seguro. Produto de 

uso contínuo, conforme normas de 

segurança e biossegurança. 

UNIDADE 42 35 R$ 4,84 R$ 203,28 
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Fita Cirúrgica Microporosa - 10 cm 

x 10 m - Fita microporosa 

hipoalergênica, confeccionada em 

material respirável e de baixa 

aderência, caixa c/12, indicada para 

fixação de curativos, drenos e 

equipamentos médicos sobre a pele. 

Produto de uso único, na cor 

branca, acondicionado em rolo com 

10 cm de largura e 10 m de 

comprimento, conforme normas 

sanitárias e de biossegurança. 

UNIDADE 156 130 R$ 208,89 R$ 32.586,84 
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Fita Métrica Flexível - 200 cm - 

Fita métrica flexível, com 

comprimento total de 200 cm, 

destinada à medição anatômica e 

avaliação clínica de pacientes. 

Confeccionada em material durável 

e resistente, permitindo manuseio 

seguro e preciso. Produto de uso 

contínuo, conforme normas de 

segurança e boas práticas clínicas. 

UNIDADE 420 350 R$ 14,68 R$ 6.165,60 
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Fitas de Ribbon Misto - 110 mm x 

74 m - Caixa com 10 Unidades - 

Fita de ribbon misto, compatível 

com impressoras térmicas 

industriais, com largura de 110 mm 

e comprimento de 74 m, adequada 

para impressão de etiquetas, 

códigos de barras e informações de 

rastreabilidade. Acondicionada em 

embalagem com 10 unidades, 

destinada a uso em ambientes 

administrativos ou laboratoriais, 

conforme normas de segurança e 

boas práticas operacionais. 

CAIXA 58 45 R$ 135,85 R$ 7.879,30 
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Garrote com Trava - Dispositivo de 

uso único, confeccionado em 

material flexível e resistente, 

destinado à hemostasia temporária 

UNIDADE 182 140 R$ 33,15 R$ 6.033,30 



 

 

durante procedimentos de punção 

venosa ou coleta de sangue. 

Equipado com mecanismo de trava 

que permite ajuste seguro e 

manutenção da pressão adequada. 

Produto conforme normas 

sanitárias e de biossegurança. 
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Gel Condutor - 5 Litros - Gel 

condutor transparente, destinado ao 

uso em procedimentos de 

eletrocardiograma (ECG) e outros 

exames que requerem condução 

elétrica entre eletrodos e pele. 

Apresentado em recipiente de 5 

litros, de uso contínuo, conforme 

normas sanitárias e de 

biossegurança. 

UNIDADE 130 108 R$ 42,03 R$ 5.463,90 
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Glicosímetro - Aparelho portátil 

para medição quantitativa da 

glicose capilar no sangue, de uso 

individual ou profissional, com 

display digital de fácil leitura. 

Destinado ao monitoramento da 

glicemia em atendimentos clínicos 

e domiciliares, conforme normas de 

segurança, biossegurança e uso 

médico. 

UNIDADE 976 751 R$ 113,24 R$ 110.522,24 
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Curativo Hidrogel Estéril - Uso 

Único. Curativo do tipo hidrogel, 

apresentado na forma de gel 

transparente, hidroativo e amorfo, 

composto por água purificada, 

carboximetilcelulose e alginato de 

sódio, indicado para hidratação, 

proteção e tratamento de feridas. 

Auxilia na manutenção de ambiente 

úmido controlado, favorecendo o 

processo de cicatrização e 

proporcionando conforto ao 

paciente. Indicado para uso em 

feridas com tecido desvitalizado ou 

ressecado, lesões com baixo a 

moderado exsudato e para auxílio 

no desbridamento autolítico, 

conforme avaliação profissional. 

Produto estéril, de uso único, 

acondicionado em embalagem 

individual, garantindo segurança, 

higiene e prevenção de 

contaminação cruzada. 

UNIDADE 840 700 R$ 20,44 R$ 17.169,60 
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Imobilizador Lateral de Cabeça - 

Adulto para Resgate - Fabricado em 

espuma flexível (EVA), 

impermeável, lavável, com orifício 

auricular, velcro para prender aos 

tecidos, fivelas reguláveis, fitas de 

imobilização para testa. 

UNIDADE 5 4 R$ 164,00 R$ 820,00 
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Imobilizador Lateral de Cabeça - 

Infantil para Resgate - Fabricado 

em espuma flexível (EVA), 

impermeável, lavável, com orifício 

auricular, velcro para prender aos 

tecidos, fivelas reguláveis, fitas de 

imobilização para testa. 

UNIDADE 5 4 R$ 155,75 R$ 778,75 

150 Kit com 5 Unidades de Máscara de KIT 36 30 R$ 188,38 R$ 6.781,68 



 

 

Oxigênio Venturi - Adulto - 

Conjunto composto por 5 máscaras 

faciais para administração de 

oxigênio em pacientes adultos, 

confeccionadas em silicone ou 

PVC atóxico, com alongador em 

formato de traqueia. Cada kit inclui 

6 diluidores para ajuste preciso da 

concentração de oxigênio e 

extensor de oxigênio, permitindo 

adequada ventilação conforme 

necessidades clínicas. Produto de 

uso contínuo, conforme normas de 

biossegurança e segurança do 

paciente. 
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Kit com 5 Unidades de Máscara de 

Oxigênio Venturi - Infantil - 

Conjunto composto por 5 máscaras 

faciais para administração de 

oxigênio em pacientes pediátricos, 

confeccionadas em silicone ou 

PVC atóxico, com alongador em 

formato de traqueia. Cada kit inclui 

6 diluidores para ajuste preciso da 

concentração de oxigênio e 

extensor de oxigênio, permitindo 

adequada ventilação conforme 

necessidades clínicas. Produto de 

uso contínuo, conforme normas de 

biossegurança e segurança do 

paciente. 

KIT 36 30 R$ 70,55 R$ 2.539,80 
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Kit de Alimentação para Sonda 

Nasoenteral - Frasco + Equipo - 

Conjunto composto por frasco 

coletor e equipo para administração 

de alimentação enteral via sonda 

nasoenteral. Confeccionado em 

material atóxico e resistente, 

garantindo fluxo controlado e 

seguro da nutrição líquida. Produto 

de uso único, estéril, destinado à 

alimentação enteral, conforme 

normas de biossegurança e 

segurança do paciente. 

UNIDADE 4320 3.600 R$ 3,63 R$ 15.681,60 
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Kit de cânulas orofaríngeas tipo 

Guedel, estéreis, indicado para 

manutenção da permeabilidade das 

vias aéreas em pacientes 

inconscientes ou sob sedação, 

auxiliando na prevenção de 

obstrução por queda da língua. 

Conjunto composto por 01 unidade 

de cada tamanho, totalizando nove 

peças, nos seguintes comprimentos: 

nº 000 - 40 mm; nº 00 - 50 mm; nº 

0 - 60 mm; nº 01 - 70 mm; nº 02 - 

80 mm; nº 03 - 90 mm; nº 04 - 100 

mm; nº 05 - 110 mm; nº 06 - 120 

mm. As cânulas apresentam 

formato anatômico, 

proporcionando melhor adaptação e 

maior conforto ao paciente, com 

ponta macia e arredondada para 

minimizar o risco de lesões na 

cavidade oral e orofaringe. 

Confeccionadas em material 

KIT 10 8 R$ 65,92 R$ 659,20 



 

 

atóxico, resistente e livre de látex. 

Produto estéril, de uso individual, 

identificado por tamanho, com 

validade indeterminada quando 

armazenado em condições 

adequadas. 
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Kit de Cinto para Prancha de 

Resgate - 3 Unidades - Conjunto de 

3 cintos de polipropileno, com 

espessura de 3 mm, comprimento 

de 1,54 m e largura de 5 cm, 

destinados à imobilização segura de 

pacientes em prancha de resgate. 

Cada cinto é leve, resistente e de 

fácil manuseio, com peso 

aproximado de 190 g, 

proporcionando segurança e 

estabilidade durante o transporte de 

pacientes em situações de 

emergência. Produto conforme 

normas de biossegurança e 

segurança do paciente. 

KIT 10 8 R$ 28,73 R$ 287,30 
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Kit de Máscara Laríngea 

Descartável - 0 a 5 kg - Máscara 

laríngea descartável, confeccionada 

em cloreto de polivinila (PVC) para 

inserção oral, destinada a 

manutenção da via aérea em 

pacientes pediátricos. Possui cuff 

integrado ao tubo com linha de 

enchimento, permitindo vedação 

eficiente e minimizando a difusão 

de óxido nitroso, reduzindo 

alterações de pressão durante 

anestesia. O volume interno da 

concavidade da máscara é 

conectado ao tubo, favorecendo 

melhor visualização da laringe 

durante procedimentos 

endoscópicos e facilitando a 

passagem de instrumentos, como 

introdutores e sondas de aspiração. 

Equipado com conector de 15 mm 

soldado para ligação ao sistema de 

respiração anestésico. Produto de 

uso único, conforme normas de 

biossegurança e segurança do 

paciente. 

KIT 10 8 R$ 31,71 R$ 317,10 
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Kit de Máscara Laríngea 

Descartável - 1,5 a 10 kg - Máscara 

laríngea descartável, confeccionada 

em cloreto de polivinila (PVC) para 

inserção oral, destinada à 

manutenção da via aérea em 

pacientes pediátricos. Possui cuff 

integrado ao tubo com linha de 

enchimento, garantindo vedação 

eficiente e minimizando a difusão 

de óxido nitroso, reduzindo 

alterações de pressão durante 

anestesia. O volume interno da 

concavidade da máscara é 

conectado ao tubo, permitindo 

melhor visualização da laringe 

durante procedimentos 

endoscópicos e facilitando a 

KIT 10 8 R$ 27,80 R$ 278,00 



 

 

passagem de instrumentos, como 

introdutores e sondas de aspiração. 

Equipado com conector de 15 mm 

soldado para ligação ao sistema de 

respiração anestésico. Produto de 

uso único, conforme normas de 

biossegurança e segurança do 

paciente. 
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Kit de Máscara Laríngea 

Descartável - 10 a 20 kg - Máscara 

laríngea descartável, confeccionada 

em cloreto de polivinila (PVC) para 

inserção oral, destinada à 

manutenção da via aérea em 

pacientes pediátricos de maior 

porte. Possui cuff integrado ao tubo 

com linha de enchimento, 

proporcionando vedação eficiente e 

minimizando a difusão de óxido 

nitroso, reduzindo alterações de 

pressão durante anestesia. O 

volume interno da concavidade da 

máscara é conectado ao tubo, 

permitindo melhor visualização da 

laringe durante procedimentos 

endoscópicos e facilitando a 

passagem de instrumentos, como 

introdutores e sondas de aspiração. 

Equipado com conector de 15 mm 

soldado para ligação ao sistema de 

respiração anestésico. Produto de 

uso único, conforme normas de 

biossegurança e segurança do 

paciente. 

KIT 10 8 R$ 42,63 R$ 426,30 
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Kit de Máscara Laríngea 

Descartável - 20 a 30 kg - Máscara 

laríngea descartável, confeccionada 

em cloreto de polivinila (PVC) para 

inserção oral, destinada à 

manutenção da via aérea em 

pacientes pediátricos de maior 

porte. Possui cuff integrado ao tubo 

com linha de enchimento, 

garantindo vedação eficiente e 

minimizando a difusão de óxido 

nitroso, reduzindo alterações de 

pressão durante anestesia. O 

volume interno da concavidade da 

máscara é conectado ao tubo, 

permitindo melhor visualização da 

laringe durante procedimentos 

endoscópicos e facilitando a 

passagem de instrumentos, como 

introdutores e sondas de aspiração. 

Equipado com conector de 15 mm 

soldado para ligação ao sistema de 

respiração anestésico. Produto de 

uso único, conforme normas de 

biossegurança e segurança do 

paciente. 

KIT 10 8 R$ 50,71 R$ 507,10 
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Kit de Máscara Laríngea 

Descartável - 30 a 50 kg - Máscara 

laríngea descartável, confeccionada 

em cloreto de polivinila (PVC) para 

inserção oral, destinada à 

manutenção da via aérea em 

KIT 10 8 R$ 53,01 R$ 530,10 



 

 

pacientes pediátricos e adultos de 

maior porte. Possui cuff integrado 

ao tubo com linha de enchimento, 

garantindo vedação eficiente e 

minimizando a difusão de óxido 

nitroso, reduzindo alterações de 

pressão durante anestesia. O 

volume interno da concavidade da 

máscara é conectado ao tubo, 

permitindo melhor visualização da 

laringe durante procedimentos 

endoscópicos e facilitando a 

passagem de instrumentos, como 

introdutores e sondas de aspiração. 

Equipado com conector de 15 mm 

soldado para ligação ao sistema de 

respiração anestésico. Produto de 

uso único, conforme normas de 

biossegurança e segurança do 

paciente. 
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Kit de Máscara Laríngea 

Descartável - 50 a 70 kg - Máscara 

laríngea descartável, confeccionada 

em cloreto de polivinila (PVC) para 

inserção oral, destinada à 

manutenção da via aérea em 

pacientes adultos. Possui cuff 

integrado ao tubo com linha de 

enchimento, garantindo vedação 

eficiente e minimizando a difusão 

de óxido nitroso, reduzindo 

alterações de pressão durante 

anestesia. O volume interno da 

concavidade da máscara é 

conectado ao tubo, permitindo 

melhor visualização da laringe 

durante procedimentos 

endoscópicos e facilitando a 

passagem de instrumentos, como 

introdutores e sondas de aspiração. 

Equipado com conector de 15 mm 

soldado para ligação ao sistema de 

respiração anestésico. Produto de 

uso único, conforme normas de 

biossegurança e segurança do 

paciente. 

KIT 10 8 R$ 58,70 R$ 587,00 
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Kit de Máscara Laríngea 

Descartável - 70 a 100 kg - Máscara 

laríngea descartável, confeccionada 

em cloreto de polivinila (PVC) para 

inserção oral, destinada à 

manutenção da via aérea em 

pacientes adultos de maior porte. 

Possui cuff integrado ao tubo com 

linha de enchimento, garantindo 

vedação eficiente e minimizando a 

difusão de óxido nitroso, reduzindo 

alterações de pressão durante 

anestesia. O volume interno da 

concavidade da máscara é 

conectado ao tubo, permitindo 

melhor visualização da laringe 

durante procedimentos 

endoscópicos e facilitando a 

passagem de instrumentos, como 

introdutores e sondas de aspiração. 

KIT 10 8 R$ 73,43 R$ 734,30 



 

 

Equipado com conector de 15 mm 

soldado para ligação ao sistema de 

respiração anestésico. Produto de 

uso único, conforme normas de 

biossegurança e segurança do 

paciente. 
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Kit de Máscara Laríngea 

Descartável - Adultos com mais de 

100 kg - Máscara laríngea 

descartável, confeccionada em 

cloreto de polivinila (PVC) para 

inserção oral, destinada à 

manutenção da via aérea em 

pacientes adultos de maior porte. 

Possui cuff integrado ao tubo com 

linha de enchimento, garantindo 

vedação eficiente e minimizando a 

difusão de óxido nitroso, reduzindo 

alterações de pressão durante 

anestesia. O volume interno da 

concavidade da máscara é 

conectado ao tubo, permitindo 

melhor visualização da laringe 

durante procedimentos 

endoscópicos e facilitando a 

passagem de instrumentos, como 

introdutores e sondas de aspiração. 

Equipado com conector de 15 mm 

soldado para ligação ao sistema de 

respiração anestésico. Produto de 

uso único, conforme normas de 

biossegurança e segurança do 

paciente. 

KIT 10 8 R$ 101,77 R$ 1.017,70 
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Kit para Detecção de Anticorpos 

IgM e IgG contra Dengue - Kit para 

determinação qualitativa e 

diferencial de anticorpos IgM e IgG 

contra o vírus da dengue, por 

método de imunocromatografia, em 

amostras de soro, plasma ou sangue 

total. Destinado ao uso diagnóstico 

laboratorial, fornecido pronto para 

uso, estéril e de fácil manuseio, 

conforme normas de biossegurança 

e protocolos clínicos vigentes. 

KIT 21600 18.000 R$ 16,35 R$ 353.160,00 
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Kit Válvula Regulador de Oxigênio 

com Fluxômetro e Umidificador - 

Conjunto destinado à administração 

de oxigênio medicinal, composto 

por fluxômetro de oxigênio e frasco 

umidificador. O fluxômetro, 

compatível com rede canalizada ou 

cilindros, possui corpo metálico 

cromado, bilha externa e interna em 

material transparente resistente, 

escala de 0 a 15 litros por minuto, 

esfera de aço inox e botão de 

controle de fluxo, garantindo fácil 

ajuste e manutenção. Sistema de 

vedação tipo agulha evita 

vazamentos, e as roscas de entrada 

e saída seguem padrão técnico 

ABNT. O frasco umidificador, em 

PVC transparente, com tampa e 

porca injetadas na cor 

correspondente ao gás, possui 

KIT 36 28 R$ 270,48 R$ 9.737,28 



 

 

marcação de nível mínimo e 

máximo, difusor interno e conexão 

padrão ABNT NBR 11906. 

Durante o uso, o fluxo de oxigênio 

borbulha através da água, 

fornecendo umidade adequada ao 

paciente. O kit é indicado para 

oxigenação, nebulização, anestesia 

e demais procedimentos clínicos e 

médicos em hospitais, unidades de 

terapia intensiva, salas de 

emergência, ambulâncias e uso 

domiciliar. Produto de uso contínuo 

e prolongado, conforme normas de 

biossegurança, certificações 

técnicas e regulamentações 

vigentes (ANVISA, INMETRO, 

ABNT). 
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Kit de Talas Aramadas Ajustáveis 

em EVA - Conjunto de talas 

aramadas confeccionadas em EVA 

de alta densidade com núcleo 

interno em arame maleável, 

permitindo modelagem anatômica 

conforme a área afetada. O material 

é lavável e de fácil higienização, 

garantindo segurança e 

durabilidade no uso clínico. Os kits 

são ajustáveis e disponibilizados 

nos seguintes tamanhos: PP (30 x 8 

cm), P (53 x 8 cm), M (63 x 9 cm), 

G (86,5 x 10 cm) e GG (102 x 13 

cm), permitindo atendimento de 

diferentes perfis de pacientes. 

Produto de uso individual ou 

compartilhado conforme normas de 

biossegurança. 

KIT 12 10 R$ 63,91 R$ 766,92 
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Colagenase (Kollagenase) - 

Bisnaga 30g - Preparação 

enzimática destinada à degradação 

seletiva de colágeno em tecidos, 

indicada para uso tópico em feridas 

e áreas com necrose ou tecido 

desvitalizado. Apresentada em 

bisnagas de 30 g, acondicionada 

para aplicação segura, estéril, de 

uso individual, conforme normas de 

biossegurança e regulamentos 

sanitários vigentes. 

CAIXA 840 700 R$ 70,95 R$ 59.598,00 
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Lâmina de Bisturi Descartável - 

N°12 Curva - Lâmina de bisturi 

descartável, curva, destinada a 

cortes precisos em procedimentos 

cirúrgicos ou de pequenos 

curativos. Fabricada em aço 

inoxidável, estéril e de uso único, 

acondicionada em embalagem com 

100 unidades, conforme normas de 

biossegurança e segurança do 

paciente. 

CAIXA 232 192 R$ 33,22 R$ 7.707,04 
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Lâmina de Bisturi Descartável - 

N°20 - Lâmina de bisturi 

descartável, reta, destinada a cortes 

precisos em procedimentos 

cirúrgicos ou de pequenos 

CAIXA 150 105 R$ 40,29 R$ 6.043,50 



 

 

curativos. Fabricada em aço 

inoxidável, estéril e de uso único, 

acondicionada em embalagem com 

100 unidades, conforme normas de 

biossegurança e segurança do 

paciente. 
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Lâmina de Bisturi Descartável - 

N°22 - Lâmina de bisturi 

descartável, reta, destinada a cortes 

precisos em procedimentos 

cirúrgicos ou de pequenos 

curativos. Fabricada em aço 

inoxidável, estéril e de uso único, 

acondicionada em embalagem com 

100 unidades, conforme normas de 

biossegurança e segurança do 

paciente. 

CAIXA 150 105 R$ 50,65 R$ 7.597,50 
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Lâmina de Bisturi Descartável - 

N°23 - Lâmina de bisturi 

descartável, reta, destinada a cortes 

precisos em procedimentos 

cirúrgicos ou de pequenos 

curativos. Fabricada em aço 

inoxidável, estéril e de uso único, 

acondicionada em embalagem com 

100 unidades, conforme normas de 

biossegurança e segurança do 

paciente. 

CAIXA 150 105 R$ 41,92 R$ 6.288,00 
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Lanceta Descartável - Lanceta 

estéril de uso único, destinada à 

punção digital para obtenção de 

pequenas amostras de sangue 

capilar. Acondicionada em 

embalagem com 100 unidades, 

garantindo segurança e higiene 

conforme normas de biossegurança 

e segurança do paciente. 

CAIXA 4202 3.233 R$ 15,12 R$ 63.534,24 
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Lanterna de Pupila LED - Corpo em 

Metal - Lanterna portátil de alta 

performance, confeccionada em 

metal leve e resistente, equipada 

com iluminação LED de 2,2 V, 

proporcionando visualização clara 

e precisa da pupila. Possui clipe de 

bolso para transporte seguro e 

prático. Alimentação realizada por 

duas pilhas AAA (palito). Produto 

de uso clínico, conforme normas de 

segurança e durabilidade. 

UNIDADE 52 42 R$ 54,79 R$ 2.849,08 
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Lixeira em Aço Inoxidável com 

Tampa e Pedal - Capacidade 15 

Litros. Lixeira confeccionada em 

aço inoxidável, de elevada 

resistência mecânica e resistente à 

corrosão, indicada para o descarte 

de resíduos em ambientes clínicos, 

hospitalares, laboratoriais e 

administrativos. Possui estrutura 

robusta, com acabamento liso, 

proporcionando facilidade de 

limpeza e higienização, atendendo 

às exigências de segurança, 

durabilidade e controle de infecção. 

Equipada com tampa articulada e 

sistema de abertura por pedal, que 

UNIDADE 91 70 R$ 68,60 R$ 6.242,60 



 

 

permite acionamento sem contato 

manual, reduzindo o risco de 

contaminação cruzada e 

favorecendo as boas práticas de 

biossegurança. Produto compatível 

com a fabricação usual disponível 

no mercado, podendo apresentar 

formato cilíndrico e balde interno 

removível (quando aplicável, 

conforme modelo do fabricante). 
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Lixeira em Aço Inoxidável com 

Tampa e Pedal - Capacidade 30 

Litros. Lixeira confeccionada em 

aço inoxidável, de elevada 

resistência mecânica e resistente à 

corrosão, indicada para o descarte 

de resíduos em ambientes clínicos, 

hospitalares, laboratoriais e 

administrativos. Possui estrutura 

robusta, com acabamento liso, 

proporcionando facilidade de 

limpeza e higienização, atendendo 

às exigências de segurança, 

durabilidade e controle de infecção. 

Equipada com tampa articulada e 

sistema de abertura por pedal, que 

permite acionamento sem contato 

manual, reduzindo o risco de 

contaminação cruzada e 

favorecendo as boas práticas de 

biossegurança. Produto compatível 

com a fabricação usual disponível 

no mercado, podendo apresentar 

formato cilíndrico e balde interno 

removível (quando aplicável, 

conforme modelo do fabricante). 

UNIDADE 91 70 R$ 83,90 R$ 7.634,90 
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Lixeira Hospitalar em Plástico com 

Tampa e Pedal - Capacidade 15 

Litros. Lixeira hospitalar 

confeccionada em material plástico 

resistente de grau institucional 

(polipropileno ou equivalente), 

resistente à corrosão, indicada para 

o descarte de resíduos em 

ambientes clínicos, hospitalares, 

laboratoriais e administrativos. 

Possui estrutura robusta, com 

acabamento liso, proporcionando 

facilidade de limpeza e 

higienização, atendendo às 

exigências de segurança, 

durabilidade e controle de infecção. 

Equipada com tampa articulada e 

sistema de abertura por pedal, 

permitindo acionamento sem 

contato manual, reduzindo o risco 

de contaminação cruzada e 

atendendo às boas práticas de 

biossegurança. Compatível com a 

fabricação usual disponível no 

mercado, podendo apresentar 

formato retangular ou cilíndrico, 

conforme modelo do fabricante, e 

balde interno removível (quando 

aplicável) 

UNIDADE 91 70 R$ 64,52 R$ 5.871,32 
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Lixeira Hospitalar em Plástico com 

Tampa e Pedal - Capacidade 30 

Litros. Lixeira hospitalar 

confeccionada em material plástico 

resistente de grau institucional 

(polipropileno ou equivalente), 

resistente à corrosão, indicada para 

o descarte de resíduos em 

ambientes clínicos, hospitalares, 

laboratoriais e administrativos. 

Possui estrutura robusta, com 

acabamento liso, proporcionando 

facilidade de limpeza e 

higienização, atendendo às 

exigências de segurança, 

durabilidade e controle de infecção. 

Equipada com tampa articulada e 

sistema de abertura por pedal, 

permitindo acionamento sem 

contato manual, reduzindo o risco 

de contaminação cruzada e 

atendendo às boas práticas de 

biossegurança. Compatível com a 

fabricação usual disponível no 

mercado, podendo apresentar 

formato retangular ou cilíndrico, 

conforme modelo do fabricante, e 

balde interno removível (quando 

aplicável) 

UNIDADE 91 70 R$ 86,09 R$ 7.834,19 
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Luva Cirúrgica Estéril - Tamanho 6 

- Luva de procedimento estéril, 

confeccionada em material de alta 

qualidade, flexível e resistente, 

destinada a proteção das mãos do 

profissional de saúde durante 

procedimentos cirúrgicos e 

invasivos. Produto de uso único, 

acondicionada individualmente, 

garantindo higiene, segurança e 

conformidade com normas de 

biossegurança e regulamentações 

vigentes. 

PAR 600 500 R$ 2,62 R$ 1.572,00 
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Luva Cirúrgica Estéril - Tamanho 

6,5 - Luva de procedimento estéril, 

confeccionada em material de alta 

qualidade, flexível e resistente, 

destinada à proteção das mãos do 

profissional de saúde durante 

procedimentos cirúrgicos e 

invasivos. Produto de uso único, 

acondicionado individualmente, 

garantindo higiene, segurança e 

conformidade com normas de 

biossegurança e regulamentações 

vigentes. 

PAR 600 500 R$ 2,57 R$ 1.542,00 
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Luva Cirúrgica Estéril - Tamanho 7 

- Luva de procedimento estéril, 

confeccionada em material de alta 

qualidade, flexível e resistente, 

destinada à proteção das mãos do 

profissional de saúde durante 

procedimentos cirúrgicos e 

invasivos. Produto de uso único, 

acondicionado individualmente, 

garantindo higiene, segurança e 

conformidade com normas de 

PAR 910 700 R$ 2,60 R$ 2.366,00 



 

 

biossegurança e regulamentações 

vigentes. 
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Luva Cirúrgica Estéril - Tamanho 

7,5 - Luva de procedimento estéril, 

confeccionada em material de alta 

qualidade, flexível e resistente, 

destinada à proteção das mãos do 

profissional de saúde durante 

procedimentos cirúrgicos e 

invasivos. Produto de uso único, 

acondicionado individualmente, 

garantindo higiene, segurança e 

conformidade com normas de 

biossegurança e regulamentações 

vigentes. 

PAR 910 700 R$ 2,67 R$ 2.429,70 
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Luva de Procedimento - Tamanho 

G - Luvas não estéreis, 

confeccionadas em material de alta 

qualidade, flexível e resistente, 

destinadas à proteção das mãos do 

profissional de saúde durante 

procedimentos de rotina, 

manipulação de materiais ou 

atividades de assepsia. Produto de 

uso único, acondicionadas em caixa 

com 50 pares, garantindo higiene, 

segurança e conformidade com 

normas de biossegurança e 

regulamentações vigentes. 

CAIXA 4000 2.800 R$ 30,22 R$ 120.880,00 

182 

Luva de Procedimento - Tamanho 

M - Luvas não estéreis, 

confeccionada em látex natural ou 

material sintético de alta qualidade, 

com superfície lisa ou 

microtexturizada para melhor 

sensibilidade tátil e aderência. 

Modelo anatômico, ambidestro, 

descartável e não estéril, flexível e 

resistente, destinadas à proteção das 

mãos do profissional de saúde 

durante procedimentos de rotina, 

manipulação de materiais ou 

atividades de assepsia. Produto de 

uso único, acondicionadas em caixa 

com 50 pares, garantindo higiene, 

segurança. 

CAIXA 10000 7.700 R$ 28,44 R$ 284.400,00 
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Luva de Procedimento - Tamanho P 

- Luvas não estéreis, confeccionada 

em látex natural ou material 

sintético de alta qualidade, com 

superfície lisa ou microtexturizada 

para melhor sensibilidade tátil e 

aderência. Modelo anatômico, 

ambidestro, descartável e não 

estéril, flexível e resistente, 

destinadas à proteção das mãos do 

profissional de saúde durante 

procedimentos de rotina, 

manipulação de materiais ou 

atividades de assepsia. Produto de 

uso único, acondicionadas em caixa 

com 50 pares, garantindo higiene, 

segurança. 

CAIXA 10920 8.400 R$ 28,77 R$ 314.168,40 

184 
Luva de Procedimento - Tamanho 

PP - Luvas não estéreis, 
CAIXA 1800 1.400 R$ 28,69 R$ 51.642,00 



 

 

confeccionada em látex natural ou 

material sintético de alta qualidade, 

com superfície lisa ou 

microtexturizada para melhor 

sensibilidade tátil e aderência. 

Modelo anatômico, ambidestro, 

descartável e não estéril, flexível e 

resistente, destinadas à proteção das 

mãos do profissional de saúde 

durante procedimentos de rotina, 

manipulação de materiais ou 

atividades de assepsia. Produto de 

uso único, acondicionadas em caixa 

com 50 pares, garantindo higiene, 

segurança. 

185 

Maca Hospitalar Adulto - Estrutura 

em Aço Carbono. Maca hospitalar 

adulto, destinada ao transporte e 

atendimento de pacientes em 

ambientes assistenciais. Possui 

leito confeccionado em chapa de 

aço carbono com espessura 

aproximada de 0,90 mm, 

estruturado sobre tubos de aço 

carbono de aproximadamente 25 x 

25 x 1,20 mm, com possibilidade de 

remoção do leito, conforme 

necessidade operacional. Equipada 

com para-choques laterais, 

destinados à proteção contra 

impactos em paredes e estruturas, e 

cabeceira móvel, com regulagem de 

altura por sistema de cremalheira, 

proporcionando maior conforto ao 

paciente e praticidade ao 

profissional de saúde. O carro é 

confeccionado em tubos de aço 

carbono com diâmetro aproximado 

de 1¼" x 1,20 mm, com travessas 

em tubos de aço carbono de 

diâmetro aproximado de 1" x 1,20 

mm, garantindo estabilidade e 

resistência estrutural. Dispõe de 

rodízios giratórios com diâmetro 

aproximado de 6 polegadas, sendo 

dois com sistema de freio em 

diagonal, permitindo deslocamento 

seguro e travamento adequado 

durante o uso. Recebe pintura 

eletrostática a pó, com tratamento 

antiferruginoso prévio e secagem 

em estufa, assegurando maior 

durabilidade, resistência à corrosão 

e facilidade de higienização. 

UNIDADE 4 3 R$ 766,85 R$ 3.067,40 

186 

Manta térmica, material: 

aluminizada, tipo: isolante térmico, 

modelo: cobertor, dimensões: cerca 

de 2,10 cm de comprimento por 

1,40 cm, esterilidade: uso único. 

Unidade: Unidade" - BR0470275 - 

Manta térmica, material: 

aluminizada, tipo: isolante térmico, 

modelo: cobertor, dimensões: cerca 

de 2,10 cm de comprimento por 

1,40 cm. 

UNIDADE 100 82 R$ 8,76 R$ 876,00 



 

 

187 

Máscara de Proteção Respiratória 

tipo N95 / PFF2. Caixa c/50 

unidades. Máscara de proteção 

respiratória descartável, tipo N95 

(padrão NIOSH) ou PFF2 (padrão 

ABNT/NBR), indicada para 

proteção das vias respiratórias 

contra aerossóis sólidos e líquidos 

não oleosos, partículas biológicas, 

poeiras, névoas e fumos, 

amplamente utilizada em ambientes 

de saúde. Confeccionada em 

múltiplas camadas de material 

filtrante em microfibra sintética, 

com eficiência mínima de filtração 

de 95%, formato anatômico que 

proporciona melhor vedação facial, 

clip nasal ajustável e elásticos 

resistentes para fixação segura, 

garantindo conforto e eficácia 

durante o uso. Produto de uso 

único, não estéril, livre de látex, 

acondicionado individualmente ou 

conforme embalagem do 

fabricante, compatível com a 

fabricação usual disponível no 

mercado nacional. 

CAIXA 94 78 R$ 123,60 R$ 11.618,40 

188 

Máscara de Ressuscitação 

Cardiopulmonar (RCP) 

descartável. Máscara descartável 

para ressuscitação cardiopulmonar, 

confeccionada em material plástico 

impermeável, destinada à 

ventilação manual em 

procedimentos de emergência e 

primeiros socorros. Produto de uso 

individual, equipada com válvula 

unidirecional, que impede o retorno 

do ar exalado, reduzindo o risco de 

contaminação cruzada e 

proporcionando maior segurança ao 

profissional e ao paciente. Possui 

design anatômico, de fácil 

manuseio, permitindo vedação 

adequada durante a ventilação 

boca-máscara. Higienização não 

aplicável, por tratar-se de produto 

descartável. Dimensões 

aproximadas: 5 cm (altura) x 15 cm 

(largura) x 15 cm (profundidade). 

Indicado para uso em serviços de 

saúde, atendimento pré-hospitalar, 

unidades de urgência e emergência, 

em conformidade com as normas de 

biossegurança e segurança do 

paciente. 

UNIDADE 96 80 R$ 60,60 R$ 5.817,60 

189 

MASCARA TRIPLA 

DESCARTÁVEL, uso médico 

plana, com pregas, composta de 03 

camadas, sendo 02 de raio e uma 

inteira, composta de fio 

polipropileno e duas tiras 

horizontais em polietileno para 

fixação, resistente a fluido e 

eficiência bacteriana igual a 99%, - 

MASCARA TRIPLA 

CAIXA 20800 16.000 R$ 14,66 R$ 304.928,00 



 

 

DESCARTÁVEL, uso médico 

plana, com pregas, composta de 03 

camadas, sendo 02 de raio e uma 

inteira, composta de fio 

polipropileno e duas tiras 

horizontais em polietileno para 

fixação, resistente a fluido e 

eficiência bacteriana igual a 99%, 

na cor branca. Embalagem: caixa 

com 50 unidades. 

190 

Kit destinado à coleta, conservação 

e transporte de amostras virais para 

fins diagnósticos e laboratoriais. 

Composto por tubo de transporte 

com capacidade de 15 mL, 

contendo 3 mL de meio de 

transporte viral convencional, 

estéril e apropriado para 

manutenção da viabilidade e 

estabilidade do material biológico 

coletado. Acompanha swabs 

nasofaríngeo e orofaríngeo, 

acondicionados individualmente, 

estéreis e descartáveis, próprios 

para coleta de secreções 

respiratórias. O tubo possui tampa 

de rosca hermética, assegurando 

vedação adequada, integridade da 

amostra e prevenção de vazamentos 

e contaminações durante o 

transporte e armazenamento. 

UNIDADE 2520 2.100 R$ 0,81 R$ 2.041,20 

191 

Mesa Auxiliar de Mayo - Mesa 

auxiliar para procedimentos 

clínicos e cirúrgicos, confeccionada 

em estrutura metálica resistente 

com acabamento em aço 

inoxidável, proporcionando 

durabilidade e facilidade de 

higienização. Equipamento com 

altura ajustável e bandeja móvel, 

oferecendo suporte para 

instrumentos, materiais e 

equipamentos durante 

procedimentos médicos e de 

enfermagem. 

UNIDADE 58 45 R$ 598,61 R$ 34.719,38 

192 

Negatoscópio - Equipamento para 

visualização de radiografias, 

confeccionado em estrutura 

metálica ou plástica resistente, com 

superfície difusora de luz uniforme. 

Possui iluminação interna de alta 

intensidade, garantindo contraste 

adequado para análise de imagens 

radiográficas. Produto p rojetado 

para uso em clínicas, hospitais e 

laboratórios de diagnóstico por 

imagem, com instalação em parede 

ou superfície estável, 

proporcionando segurança e 

ergonomia ao operador. 

UNIDADE 60 49 R$ 377,20 R$ 22.632,00 

193 

Óculos de Proteção Facial - 

Equipamento de proteção 

individual destinado à proteção dos 

olhos e face contra respingos, 

partículas e aerossóis. 

UNIDADE 910 700 R$ 10,26 R$ 9.336,60 



 

 

Confeccionado em material 

transparente resistente a impactos, 

com lentes antirrisco e armação 

ajustável para conforto e segurança 

do usuário. Indicado para uso em 

ambientes clínicos, laboratoriais, 

industriais ou de emergência, 

garantindo ampla cobertura e 

visibilidade adequada. 

194 

Oftalmoscópio - Equipamento de 

diagnóstico médico destinado à 

observação do fundo de olho, 

incluindo retina, vasos sanguíneos e 

nervo óptico. Confeccionado com 

estrutura resistente e lente óptica de 

alta qualidade, proporcionando 

iluminação adequada e regulagem 

de intensidade luminosa para 

exame preciso. Produto de uso 

profissional, portátil e ergonômico, 

adequado para clínicas, hospitais e 

atendimentos ambulatoriais. 

UNIDADE 40 32 R$ 1.385,84 R$ 55.433,60 

195 

Otoscópio Digital - Equipamento 

de diagnóstico médico destinado à 

visualização do canal auditivo 

externo e membrana timpânica. 

Confeccionado com corpo 

resistente, iluminação de LED de 

alta intensidade e lente óptica de 

precisão, possibilitando imagens 

nítidas e detalhadas. Produto 

portátil, ergonômico e de fácil 

manuseio, com conexão digital para 

visualização em monitor ou 

dispositivos compatíveis, adequado 

para uso em clínicas, hospitais e 

atendimentos ambulatoriais. 

UNIDADE 40 32 R$ 376,55 R$ 15.062,00 

196 

Oxímetro de Pulso Digital Portátil 

(Tipo Dedo). Oxímetro de pulso 

digital portátil, modelo tipo dedo, 

destinado à medição não invasiva 

da saturação periférica de oxigênio 

no sangue (SpO₂) e da frequência 

cardíaca. Equipamento de fácil 

manuseio, leitura rápida e precisa, 

com visor digital de alta 

visibilidade, permitindo 

visualização clara dos parâmetros 

aferidos. Confeccionado em 

material resistente e leve, adequado 

para uso em ambientes clínicos, 

hospitalares, ambulatoriais e de 

atenção primária à saúde. Possui 

desligamento automático para 

economia de energia e 

funcionamento por meio de pilhas, 

conforme padrão de fabricação. 

Produto de uso profissional ou 

institucional, acompanhado de 

manual de instruções em língua 

portuguesa, devidamente registrado 

na ANVISA ou órgão competente, 

atendendo às normas técnicas e 

sanitárias vigentes. 

UNIDADE 585 450 R$ 125,72 R$ 73.546,20 

197 Papel Lençol em Rolo 70 x 50 cm - UNIDADE 4500 3.500 R$ 14,68 R$ 66.060,00 



 

 

Papel descartável destinado à 

cobertura de macas, mesas de 

exames e superfícies em ambientes 

clínicos e hospitalares. 

Confeccionado em material 

resistente, hipoalergênico e 

absorvente, garantindo higiene, 

proteção e conforto ao paciente. 

Rolo com comprimento 

aproximado de 50 metros, de fácil 

manuseio e corte, adequado para 

uso em consultórios, clínicas e 

unidades de saúde. 

198 

Papel Toalha Descartável - Toalhas 

individuais de papel absorvente, 

hipoalergênicas, destinadas à 

secagem das mãos e à higiene em 

ambientes clínicos, hospitalares e 

administrativos. Cada unidade 

mede aproximadamente 19 cm x 19 

cm, acondicionada em pacote com 

50 toalhas. Fardo com 12 pacotes, 

proporcionando fornecimento 

contínuo e fácil reposição. Produto 

de uso único, garantindo higiene e 

prevenção de contaminação 

cruzada. 

FARDO 2640 2.200 R$ 124,59 R$ 328.917,60 

199 

Pinça Dente de Rato 16 cm - 

Instrumento cirúrgico em aço 

inoxidável, esterilizável e de alta 

durabilidade, com comprimento 

aproximado de 16 cm. Possui ponta 

com dentículos ("dente de rato") 

para melhor apreensão de tecidos 

durante procedimentos cirúrgicos e 

clínicos. Adequada para uso em 

hospitais, clínicas e laboratórios, 

garantindo precisão, segurança e 

ergonomia ao operador. 

UNIDADE 90 70 R$ 60,19 R$ 5.417,10 

200 

Pinça Kelly Curva 14 cm - 

Instrumento cirúrgico 

confeccionado em aço inoxidável, 

autoclavável e de alta durabilidade. 

Possui comprimento aproximado 

de 14 cm e ponta curva, destinada à 

apreensão, pinçamento e 

hemostasia de tecidos durante 

procedimentos cirúrgicos e 

clínicos. Produto adequado para 

uso em hospitais, clínicas e 

laboratórios, garantindo precisão, 

segurança e ergonomia ao 

operador. 

UNIDADE 90 70 R$ 21,43 R$ 1.928,70 

201 

Gel de Polihexanida (PHMB) 0,1% 

- 350 mL - Gel antisséptico de uso 

tópico, formulado com 

polihexanida a 0,1%, destinado à 

limpeza e prevenção de infecções 

em feridas e áreas cutâneas 

comprometidas. Produto estéril, 

hipoalergênico, de fácil aplicação e 

absorção, proporcionando barreira 

antimicrobiana e favorecendo o 

processo de cicatrização. 

Embalagem com 350 mL, adequada 

UNIDADE 912 760 R$ 67,68 R$ 61.724,16 



 

 

para uso profissional em hospitais, 

clínicas e unidades de saúde. 

202 

Solução Aquosa de Polihexanida 

(PHMB) 0,1% - 350 mL - Solução 

estéril para uso tópico, composta 

por 0,1% de polihexanida, 0,1% de 

betaína e 99,8% de água purificada. 

Destinada à limpeza, desinfecção e 

prevenção de infecções em feridas 

e áreas cutâneas comprometidas. 

Produto de fácil aplicação, seguro 

para uso profissional em hospitais, 

clínicas e unidades de saúde, 

favorecendo a assepsia e o cuidado 

com tecidos lesados. 

UNIDADE 912 760 R$ 123,02 R$ 112.194,24 

203 

Porta-Agulha Mathieu 11 cm / 14 

cm - Instrumento cirúrgico 

confeccionado em aço inoxidável, 

autoclavável, com comprimento 

aproximado de 11 cm e 14 cm, 

destinado à fixação e manipulação 

de agulhas durante suturas em 

procedimentos cirúrgicos. Estrutura 

ergonômica que proporciona 

segurança, precisão e conforto ao 

operador. Adequado para uso em 

hospitais, clínicas e laboratórios. 

UNIDADE 90 70 R$ 46,83 R$ 4.214,70 

204 

Prancha de Resgate em Polietileno 

com Cinto - Prancha confeccionada 

em polietileno de alta resistência, 

capaz de suportar até 150 kg. 

Dimensões aproximadas: 188 cm 

de comprimento, 45 cm de largura 

e 8 cm de altura. Peso aproximado 

de 8,5 kg. Inclui cinto de segurança 

ajustável para imobilização do 

paciente durante transporte em 

operações de resgate e emergência. 

Produto durável, leve e adequado 

para uso em hospitais, serviços de 

emergência e equipes de resgate. 

UNIDADE 5 4 R$ 603,87 R$ 3.019,35 

205 

Reagente de Cloro Livre - 10 mL, 

pacote com 100 unidades - Solução 

química pronta para uso destinada à 

determinação de cloro livre em 

amostras de água. Embalagem 

individual com 10 mL por unidade, 

acondicionada em pacote com 100 

unidades, garantindo facilidade de 

manuseio, controle de qualidade e 

uso seguro em análises 

laboratoriais de rotina. Produto 

adequado para laboratórios 

clínicos, de saneamento e vigilância 

em saúde. 

PACOTE 18 15 R$ 91,04 R$ 1.638,72 

206 

Reanimador Tipo Ambu em PVC - 

Kit Adulto - Kit de ressuscitação 

manual para uso em adultos, 

composto por bolsa de borracha 

com capacidade aproximada de 

1600 mL, equipada com válvula 

pop-off regulável (40 a 60 cmH₂O), 

máscara facial de borracha tamanho 

adulto, válvula para conexão ao 

reservatório de oxigênio, 

KIT 5 4 R$ 243,97 R$ 1.219,85 



 

 

reservatório de oxigênio com 

capacidade de 2000 mL e extensão 

de oxigênio de 2 metros. Produto 

autoclavável, reutilizável, seguro e 

indicado para procedimentos de 

reanimação cardiorrespiratória em 

hospitais, unidades de emergência e 

atendimento pré-hospitalar. 

207 

Reanimador Tipo Ambu em PVC - 

Kit Pediátrico - Kit de ressuscitação 

manual para uso em crianças, 

composto por bolsa de borracha 

com capacidade aproximada de 600 

mL, equipada com válvula pop-off 

regulável (40 a 60 cmH₂O), 

máscara facial de borracha tamanho 

pediátrico, válvula para conexão ao 

reservatório de oxigênio, 

reservatório de oxigênio com 

capacidade de 1600 mL e extensão 

de oxigênio de 2 metros. Produto 

autoclavável, reutilizável, seguro e 

indicado para procedimentos de 

reanimação cardiorrespiratória em 

hospitais, unidades de emergência e 

atendimento pré-hospitalar 

pediátrico. 

KIT 5 4 R$ 158,73 R$ 793,65 

208 

Saco Estéril para Coleta de Água - 

300 mL, pacote com 100 unidades - 

Saco estéril destinado à coleta e 

armazenamento de amostras de 

água para análise laboratorial. 

Capacidade aproximada de 300 mL 

por unidade, confeccionado em 

material resistente, seguro e livre de 

contaminantes. Acondicionado em 

pacote com 100 unidades, 

garantindo manuseio prático e 

controle de qualidade em 

laboratórios de saneamento, 

vigilância em saúde e pesquisas 

ambientais. 

CAIXA 3 2 R$ 559,76 R$ 1.679,28 

209 

Saco para Lixo Hospitalar - 100 L, 

pacote com 100 unidades - Saco 

confeccionado em material plástico 

resistente, destinado ao 

acondicionamento e descarte de 

resíduos hospitalares. Capacidade 

aproximada de 100 litros por 

unidade, garantindo segurança, 

vedação adequada e resistência a 

rasgos durante o transporte e 

descarte. Acondicionado em pacote 

com 100 unidades, atendando às 

normas de biossegurança e manejo 

de resíduos de serviços de saúde. 

PACOTE 492 410 R$ 80,92 R$ 39.812,64 

210 

Saco para Lixo Hospitalar - 50 L, 

pacote com 100 unidades - Saco 

confeccionado em material plástico 

resistente, destinado ao 

acondicionamento e descarte de 

resíduos hospitalares. Capacidade 

aproximada de 50 litros por 

unidade, garantindo segurança, 

vedação adequada e resistência a 

PACOTE 800 650 R$ 77,25 R$ 61.800,00 



 

 

rasgos durante o transporte e 

descarte. Acondicionado em pacote 

com 100 unidades, atendando às 

normas de biossegurança e manejo 

de resíduos de serviços de saúde. 

211 

Saco Plástico - 12 x 20 cm - Saco 

confeccionado em material plástico 

resistente, destinado a 

acondicionamento, armazenamento 

ou transporte de pequenos volumes 

de materiais ou resíduos. 

Dimensões aproximadas de 12 cm 

de largura por 20 cm de 

comprimento, garantindo vedação e 

proteção adequada do conteúdo. 

Produto embalado de forma a 

facilitar o manuseio e o controle de 

estoque em unidades de saúde, 

laboratórios ou setores 

administrativos. 

UNIDADE 4200 3.500 R$ 0,27 R$ 1.134,00 

212 

Saco Plástico - 20 x 30 cm - Saco 

confeccionado em material plástico 

resistente, destinado a 

acondicionamento, armazenamento 

ou transporte de materiais diversos. 

Dimensões aproximadas de 20 cm 

de largura por 30 cm de 

comprimento, garantindo vedação 

adequada e proteção do conteúdo. 

Produto acondicionado para 

facilitar manuseio e controle de 

estoque em unidades de saúde, 

laboratórios ou setores 

administrativos. 

UNIDADE 4200 3.500 R$ 0,30 R$ 1.260,00 

213 

Saco Plástico - 30 x 40 cm - Saco 

confeccionado em material plástico 

resistente, destinado a 

acondicionamento, armazenamento 

ou transporte de materiais diversos. 

Dimensões aproximadas de 30 cm 

de largura por 40 cm de 

comprimento, garantindo vedação 

adequada e proteção do conteúdo. 

Produto acondicionado de forma a 

facilitar o manuseio e o controle de 

estoque em unidades de saúde, 

laboratórios ou setores 

administrativos. 

UNIDADE 4200 3.500 R$ 0,39 R$ 1.638,00 

214 

Saco Estéril para Coleta com 

Partilha de Tiossulfato - 100 mL, 

pacote com 100 unidades - Saco 

estéril destinado à coleta e 

acondicionamento de amostras para 

análise laboratorial, contendo 

tiossulfato como agente 

estabilizante. Capacidade 

aproximada de 100 mL por 

unidade, confeccionado em 

material resistente e livre de 

contaminantes, garantindo 

segurança e integridade da amostra. 

Acondicionado em pacote com 100 

unidades, atendando às normas de 

biossegurança e práticas 

laboratoriais para coleta de líquidos 

CAIXA 4 3 R$ 369,62 R$ 1.478,48 



 

 

e reagentes. 

215 

Seringa com Agulha - 1 mL, agulha 

13 x 4,5 mm, pacote com 100 

unidades - Conjunto composto por 

seringa de 1 mL com corpo 

transparente, confeccionada em 

plástico de grau médico, estéril e de 

uso único. Acompanha agulha 

hipodérmica 13 x 4,5 mm, em aço 

inoxidável, estéril e de uso único, 

com bisel apropriado para aplicação 

segura. Apresentado em pacote 

com 100 unidades, destinado a 

procedimentos injetáveis em 

serviços de saúde, atendando às 

normas de biossegurança e 

regulamentações sanitárias 

vigentes. 

CAIXA 220 170 R$ 39,39 R$ 8.665,80 

216 

Seringa com Agulha - 10 mL, 

agulha 25 x 7 mm, pacote com 100 

unidades - Conjunto composto por 

seringa de 10 mL com corpo 

transparente, confeccionada em 

plástico de grau médico, estéril e de 

uso único. Acompanha agulha 

hipodérmica 25 x 7 mm, em aço 

inoxidável, estéril e de uso único, 

com bisel apropriado para aplicação 

segura. Apresentado em pacote 

com 100 unidades, destinado a 

procedimentos injetáveis em 

serviços de saúde, atendando às 

normas de biossegurança e 

regulamentações sanitárias 

vigentes. 

CAIXA 160 125 R$ 44,13 R$ 7.060,80 

217 

Seringa com Agulha - 20 mL, 

agulha 25 x 7 mm, pacote com 100 

unidades - Conjunto composto por 

seringa de 20 mL com corpo 

transparente, confeccionada em 

plástico de grau médico, estéril e de 

uso único. Acompanha agulha 

hipodérmica 25 x 7 mm, em aço 

inoxidável, estéril e de uso único, 

com bisel apropriado para aplicação 

segura. Apresentado em pacote 

com 100 unidades, destinado a 

procedimentos injetáveis em 

serviços de saúde, atendando às 

normas de biossegurança e 

regulamentações sanitárias 

vigentes. 

CAIXA 150 125 R$ 67,55 R$ 10.132,50 

218 

Seringa com Agulha - 5 mL, agulha 

25 x 7 mm, pacote com 100 

unidades - Conjunto composto por 

seringa de 5 mL com corpo 

transparente, confeccionada em 

plástico de grau médico, estéril e de 

uso único. Acompanha agulha 

hipodérmica 25 x 7 mm, em aço 

inoxidável, estéril e de uso único, 

com bisel apropriado para aplicação 

segura. Apresentado em pacote 

com 100 unidades, destinado a 

procedimentos injetáveis em 

CAIXA 91 70 R$ 40,66 R$ 3.700,06 



 

 

serviços de saúde, atendando às 

normas de biossegurança e 

regulamentações sanitárias 

vigentes. 

219 

Sonar Obstétrico - Equipamento 

portátil para ausculta fetal, 

permitindo a detecção e 

monitoramento dos batimentos 

cardíacos do feto. Funciona por 

meio de ultrassom doppler, com 

sensor transdutor apropriado para 

uso obstétrico, fornecendo sinal 

audível e/ou visual. Alimentação 

por bateria ou rede elétrica, portátil, 

leve e de fácil manuseio. Destinado 

a uso em atendimentos pré-natais e 

unidades de saúde, atendando às 

normas sanitárias e de segurança 

vigentes. 

UNIDADE 91 70 R$ 462,75 R$ 42.110,25 

220 

Sonda de Alívio - nº 10, pacote com 

10 unidades - Sonda uretral de uso 

único, confeccionada em material 

maleável de grau médico, estéril, 

destinada à drenagem e alívio 

urinário. Apresenta calibre nº 10, 

comprimento adequado para uso 

adulto ou pediátrico conforme 

protocolo clínico. Embalagem 

individual estéril acondicionada em 

pacote com 10 unidades, atendando 

às normas de biossegurança e 

regulamentações sanitárias 

vigentes. 

PACOTE 116 96 R$ 49,50 R$ 5.742,00 

221 

Sonda de Alívio - nº 12, pacote com 

10 unidades - Sonda uretral de uso 

único, confeccionada em material 

maleável de grau médico, estéril, 

destinada à drenagem e alívio 

urinário. Apresenta calibre nº 12, 

comprimento adequado para uso 

adulto ou pediátrico conforme 

protocolo clínico. Embalagem 

individual estéril acondicionada em 

pacote com 10 unidades, atendando 

às normas de biossegurança e 

regulamentações sanitárias 

vigentes. 

PACOTE 116 96 R$ 53,65 R$ 6.223,40 

222 

Sonda de Alívio - nº 14, pacote com 

10 unidades - Sonda uretral de uso 

único, confeccionada em material 

maleável de grau médico, estéril, 

destinada à drenagem e alívio 

urinário. Apresenta calibre nº 14, 

comprimento adequado para uso 

adulto ou pediátrico conforme 

protocolo clínico. Embalagem 

individual estéril acondicionada em 

pacote com 10 unidades, atendando 

às normas de biossegurança e 

regulamentações sanitárias 

vigentes. 

PACOTE 116 96 R$ 27,39 R$ 3.177,24 

223 

Sonda de Alívio - nº 16, pacote com 

10 unidades - Sonda uretral de uso 

único, confeccionada em material 

maleável de grau médico, estéril, 

PACOTE 116 96 R$ 37,40 R$ 4.338,40 



 

 

destinada à drenagem e alívio 

urinário. Apresenta calibre nº 16, 

comprimento adequado para uso 

adulto ou pediátrico conforme 

protocolo clínico. Embalagem 

individual estéril acondicionada em 

pacote com 10 unidades, atendando 

às normas de biossegurança e 

regulamentações sanitárias 

vigentes. 

224 

Sonda de Foley de 2 vias - nº 12, 

pacote com 10 unidades - Sonda 

uretral de uso único, confeccionada 

em material maleável de grau 

médico, estéril, com balão de 

retenção para fixação na bexiga. 

Indicado para drenagem urinária 

contínua em procedimentos 

clínicos e hospitalares. Apresenta 

calibre nº 12, comprimento 

adequado para uso adulto ou 

pediátrico conforme protocolo 

clínico. Embalagem individual 

estéril acondicionada em pacote 

com 10 unidades, atendando às 

normas de biossegurança e 

regulamentações sanitárias 

vigentes. 

CAIXA 12 10 R$ 42,54 R$ 510,48 

225 

Sonda de Foley de 2 vias - nº 14, 

pacote com 10 unidades - Sonda 

uretral de uso único, confeccionada 

em material maleável de grau 

médico, estéril, com balão de 

retenção para fixação na bexiga. 

Indicado para drenagem urinária 

contínua em procedimentos 

clínicos e hospitalares. Apresenta 

calibre nº 14, comprimento 

adequado para uso adulto ou 

pediátrico conforme protocolo 

clínico. Embalagem individual 

estéril acondicionada em pacote 

com 10 unidades, atendando às 

normas de biossegurança e 

regulamentações sanitárias 

vigentes. 

CAIXA 12 10 R$ 47,22 R$ 566,64 

226 

Sonda de Foley de 2 vias - nº 16, 

pacote com 10 unidades - Sonda 

uretral de uso único, confeccionada 

em material maleável de grau 

médico, estéril, com balão de 

retenção para fixação na bexiga. 

Indicado para drenagem urinária 

contínua em procedimentos 

clínicos e hospitalares. Apresenta 

calibre nº 16, comprimento 

adequado para uso adulto ou 

pediátrico conforme protocolo 

clínico. Embalagem individual 

estéril acondicionada em pacote 

com 10 unidades, atendando às 

normas de biossegurança e 

regulamentações sanitárias 

vigentes. 

CAIXA 19 15 R$ 47,30 R$ 898,70 

227 Sonda de Foley de 2 vias - nº 18, CAIXA 19 15 R$ 41,17 R$ 782,23 



 

 

pacote com 10 unidades - Sonda 

uretral de uso único, confeccionada 

em material maleável de grau 

médico, estéril, com balão de 

retenção para fixação na bexiga. 

Indicado para drenagem urinária 

contínua em procedimentos 

clínicos e hospitalares. Apresenta 

calibre nº 18, comprimento 

adequado para uso adulto ou 

pediátrico conforme protocolo 

clínico. Embalagem individual 

estéril acondicionada em pacote 

com 10 unidades, atendando às 

normas de biossegurança e 

regulamentações sanitárias 

vigentes. 

228 

Sonda de Foley de 2 vias - nº 20, 

pacote com 10 unidades - Sonda 

uretral de uso único, confeccionada 

em material maleável de grau 

médico, estéril, com balão de 

retenção para fixação na bexiga. 

Indicado para drenagem urinária 

contínua em procedimentos 

clínicos e hospitalares. Apresenta 

calibre nº 20, comprimento 

adequado para uso adulto ou 

pediátrico conforme protocolo 

clínico. Embalagem individual 

estéril acondicionada em pacote 

com 10 unidades, atendando às 

normas de biossegurança e 

regulamentações sanitárias 

vigentes. 

CAIXA 19 15 R$ 40,59 R$ 771,21 

229 

Sonda de Foley de 2 vias - nº 22, 

pacote com 10 unidades - Sonda 

uretral de uso único, confeccionada 

em material maleável de grau 

médico, estéril, com balão de 

retenção para fixação na bexiga. 

Indicado para drenagem urinária 

contínua em procedimentos 

clínicos e hospitalares. Apresenta 

calibre nº 22, comprimento 

adequado para uso adulto ou 

pediátrico conforme protocolo 

clínico. Embalagem individual 

estéril acondicionada em pacote 

com 10 unidades, atendando às 

normas de biossegurança e 

regulamentações sanitárias 

vigentes. 

CAIXA 19 15 R$ 40,83 R$ 775,77 

230 

Sonda para trato digestivo 

destinada à aplicação nasoenteral, 

confeccionada em poliuretano, 

calibre nº 8 e comprimento 

aproximado de 100 cm. Possui 

conector em Y com tampa, 

graduação visível ao longo do 

corpo, ponta distal fechada com 

orifícios laterais e fio guia com peso 

metálico para facilitar a introdução. 

É radiopaca, permitindo 

visualização em exames de 

imagem. Produto estéril, 

UNIDADE 42 35 R$ 7,22 R$ 303,24 



 

 

descartável e apresentado em 

embalagem individual, em 

conformidade com as normas 

sanitárias vigentes. 

231 

Sonda para trato digestivo 

destinada à aplicação nasoenteral, 

confeccionada em poliuretano, 

calibre nº 10 e comprimento 

aproximado de 100 cm. Possui 

conector em Y com tampa, 

graduação visível ao longo do 

corpo, ponta distal fechada com 

orifícios laterais e fio guia com peso 

metálico para facilitar a introdução. 

É radiopaca, permitindo 

visualização em exames de 

imagem. Produto estéril, 

descartável e apresentado em 

embalagem individual, em 

conformidade com as normas 

sanitárias vigentes. 

UNIDADE 42 35 R$ 7,25 R$ 304,50 

232 

Sonda para trato digestivo 

destinada à aplicação nasoenteral, 

confeccionada em poliuretano, 

calibre nº 12 e comprimento 

aproximado de 100 cm. Possui 

conector em Y com tampa, 

graduação visível ao longo do 

corpo, ponta distal fechada com 

orifícios laterais e fio guia com peso 

metálico para facilitar a introdução. 

É radiopaca, permitindo 

visualização em exames de 

imagem. Produto estéril, 

descartável e apresentado em 

embalagem individual, em 

conformidade com as normas 

sanitárias vigentes. 

UNIDADE 42 35 R$ 6,99 R$ 293,58 

233 

Sonda para trato digestivo 

destinada à aplicação nasoenteral, 

confeccionada em poliuretano, 

calibre nº 14 e comprimento 

aproximado de 100 cm. Possui 

conector em Y com tampa, 

graduação visível ao longo do 

corpo, ponta distal fechada com 

orifícios laterais e fio guia com peso 

metálico para facilitar a introdução. 

É radiopaca, permitindo 

visualização em exames de 

imagem. Produto estéril, 

descartável e apresentado em 

embalagem individual, em 

conformidade com as normas 

sanitárias vigentes. 

UNIDADE 100 70 R$ 4,94 R$ 494,00 

234 

Soro Fisiológico 0,9% - 100 mL - 

Solução estéril de cloreto de sódio a 

0,9% em água purificada, indicada 

para reposição de fluidos, diluição 

de medicamentos ou irrigação de 

feridas. Produto de uso único, 

acondicionado em embalagem 

individual estéril, atendando às 

normas de biossegurança e 

regulamentações sanitárias 

UNIDADE 10000 7.000 R$ 8,04 R$ 80.400,00 



 

 

vigentes. 

235 

Soro Fisiológico 0,9% - 250 Ml - 

Caixa c/50. Solução estéril de 

cloreto de sódio a 0,9% em água 

purificada, indicada para reposição 

de fluidos, diluição de 

medicamentos ou irrigação de 

feridas. Produto de uso único, 

acondicionado em embalagem 

individual estéril, atendando às 

normas de biossegurança e 

regulamentações sanitárias 

vigentes. 

CAIXA 136 105 R$ 284,00 R$ 38.624,00 

236 

Soro Fisiológico 0,9% - 500 mL - 

Caixa c/30. Solução estéril de 

cloreto de sódio a 0,9% em água 

purificada, indicada para reposição 

de fluidos, diluição e preparo de 

medicamentos, irrigação e limpeza 

de feridas, conforme protocolos 

clínicos. Produto de uso único, 

acondicionado em embalagem 

individual estéril, atendando às 

normas de biossegurança e às 

regulamentações sanitárias 

vigentes. 

CAIXA 136 105 R$ 381,15 R$ 51.836,40 

237 

Soro Glicosado 5% - 100 mL - 

Caixa c/ 50. Solução estéril de 

glicose a 5% em água para injeção, 

indicada para hidratação, aporte 

calórico e diluição de 

medicamentos, conforme 

prescrição e protocolos clínicos. 

Produto de uso único, 

acondicionado em embalagem 

individual estéril, atendando às 

normas de biossegurança e às 

regulamentações sanitárias 

vigentes. 

CAIXA 180 150 R$ 260,50 R$ 46.890,00 

238 

Soro Glicosado 5% - 250 mL - 

Caixa c/ 50. Solução estéril de 

glicose a 5% em água para injeção, 

indicada para hidratação, aporte 

calórico e diluição de 

medicamentos, conforme 

prescrição e protocolos clínicos. 

Produto de uso único, 

acondicionado em embalagem 

individual estéril, atendando às 

normas de biossegurança e às 

regulamentações sanitárias 

vigentes. 

CAIXA 136 105 R$ 351,00 R$ 47.736,00 

239 

Soro Glicosado 5% - 500 mL - 

Caixa c/ 20. Solução estéril de 

glicose a 5% em água para injeção, 

indicada para hidratação, aporte 

calórico e diluição de 

medicamentos, conforme 

prescrição e protocolos clínicos. 

Produto de uso único, 

acondicionado em embalagem 

individual estéril, atendando às 

normas de biossegurança e às 

regulamentações sanitárias 

vigentes. 

CAIXA 136 105 R$ 154,20 R$ 20.971,20 



 

 

240 

Soro Ringer com Lactato - 250 mL 

- Caixa c/ 50. Solução eletrolítica 

estéril, indicada para reposição 

hidroeletrolítica e manutenção do 

equilíbrio ácido-base, conforme 

protocolos clínicos e prescrição 

profissional. Produto de uso único, 

acondicionado em embalagem 

individual estéril, atendando às 

normas de biossegurança e às 

regulamentações sanitárias 

vigentes. 

UNIDADE 84 70 R$ 371,50 R$ 31.206,00 

241 

Soro Ringer com Lactato - 500 mL 

- Caixa c/30. Solução eletrolítica 

estéril, indicada para reposição 

hidroeletrolítica e manutenção do 

equilíbrio ácido-base, conforme 

protocolos clínicos e prescrição 

profissional. Produto de uso único, 

acondicionado em embalagem 

individual estéril, atendando às 

normas de biossegurança e às 

regulamentações sanitárias 

vigentes. 

CAIXA 84 70 R$ 257,85 R$ 21.659,40 

242 

Suporte para Soro - Estrutura 

confeccionada em aço inoxidável, 

dotada de rodízios para facilitar a 

mobilidade, com sistema de 

regulagem de altura e quatro 

ganchos superiores para suspensão 

de frascos ou bolsas de soluções. 

Indicado para uso em ambientes 

hospitalares e ambulatoriais, 

atendando às normas técnicas e 

sanitárias vigentes. 

UNIDADE 60 46 R$ 217,17 R$ 13.030,20 

243 

Suporte para Coletor de 

Perfurocortantes 13 L - Estrutura 

destinada ao acondicionamento e 

fixação de coletor de resíduos 

perfurocortantes com capacidade 

para 13 litros, confeccionada em 

material Suporte para Coletor de 

Perfurocortantes - Capacidade 13 

Litros. Suporte destinado ao 

acondicionamento, sustentação e 

fixação de coletor de resíduos 

perfurocortantes com capacidade 

nominal de 13 litros, indicado para 

uso em ambientes de saúde, tais 

como unidades básicas de saúde, 

ambulatórios, clínicas e hospitais. 

Confeccionado em material rígido e 

resistente, podendo ser em metal 

com tratamento anticorrosivo ou 

em plástico de alta resistência, 

compatível com ambientes sujeitos 

à higienização frequente e ao uso 

contínuo. Apresenta estrutura 

robusta, estável e segura, projetada 

para manter o coletor 

adequadamente posicionado, 

evitando quedas, deslocamentos ou 

riscos ocupacionais. Possui sistema 

de fixação adequado, permitindo 

instalação em parede, suporte 

vertical ou bancada, conforme 

UNIDADE 91 70 R$ 36,86 R$ 3.354,26 



 

 

padrão de fabricação, garantindo 

fácil acesso e correta disposição do 

coletor durante os procedimentos 

assistenciais. Compatível com 

coletores padronizados disponíveis 

no mercado nacional. Produto 

desenvolvido em conformidade 

com as normas de biossegurança, 

segurança do trabalhador e 

regulamentações sanitárias 

vigentes, assegurando o correto 

manejo de resíduos 

perfurocortantes. 

244 

Suporte para Coletor de 

Perfurocortantes - Capacidade 7 

Litros. Suporte destinado ao 

acondicionamento, sustentação e 

fixação de coletor de resíduos 

perfurocortantes com capacidade 

nominal de 7 litros, indicado para 

uso em ambientes de saúde, tais 

como unidades básicas de saúde, 

ambulatórios, clínicas e hospitais. 

Confeccionado em material rígido e 

resistente, podendo ser em metal 

com tratamento anticorrosivo ou 

em plástico de alta resistência, 

compatível com ambientes sujeitos 

à higienização frequente e ao uso 

contínuo. Apresenta estrutura 

robusta, estável e segura, projetada 

para manter o coletor 

adequadamente posicionado, 

evitando quedas, deslocamentos ou 

riscos ocupacionais. Possui sistema 

de fixação adequado, permitindo 

instalação em parede, suporte 

vertical ou bancada, conforme 

padrão de fabricação, garantindo 

fácil acesso e correta disposição do 

coletor durante os procedimentos 

assistenciais. Compatível com 

coletores padronizados disponíveis 

no mercado nacional. Produto 

desenvolvido em conformidade 

com as normas de biossegurança, 

segurança do trabalhador e 

regulamentações sanitárias 

vigentes, assegurando o correto 

manejo de resíduos 

perfurocortantes. 

UNIDADE 45 37 R$ 42,55 R$ 1.914,75 

245 

Talímetro / Estadiômetro Infantil 

Horizontal - Equipamento 

destinado à medição do 

comprimento corporal de lactentes 

e crianças pequenas, em posição 

horizontal. Confeccionado em 

material resistente e de fácil 

higienização, com escala graduada 

de fácil leitura. Indicado para uso 

em unidades de saúde, atendando às 

normas técnicas e sanitárias 

vigentes. 

UNIDADE 50 35 R$ 189,17 R$ 9.458,50 

246 

Tambor em Aço Inoxidável para 

Gaze e Algodão - 10 × 10 cm - 

Recipiente confeccionado em aço 

UNIDADE 75 62 R$ 72,15 R$ 5.411,25 



 

 

inoxidável, indicado para 

acondicionamento e 

armazenamento de gaze, algodão e 

outros materiais de uso assistencial. 

Apresenta dimensões aproximadas 

de 10 × 10 cm, com estrutura 

resistente e adequada para 

processos de higienização e 

esterilização, atendando às normas 

técnicas e sanitárias vigentes. 

247 

Termômetro clínico digital com 

escala de medição até 43 °C, 

indicado para uso axilar e oral. 

Possui sistema de alarme sonoro 

para indicar o término da medição e 

memória que registra a última 

leitura realizada. Produto estéril, de 

fácil utilização, apresentado em 

embalagem individual, garantindo 

praticidade, segurança e 

conformidade com as normas 

sanitárias vigentes. 

UNIDADE 195 150 R$ 22,35 R$ 4.358,25 

248 

Tesoura Ponta Romba para 

Atendimento Pré-Hospitalar (APH) 

/ Resgate - Instrumento 

confeccionado em aço carbono, 

com cabo em polipropileno, ponta 

romba para maior segurança 

durante o uso. Apresenta 

comprimento aproximado de 15,5 

cm, sendo indicada para 

procedimentos de corte em 

situações de atendimento pré-

hospitalar e resgate, conforme 

normas técnicas e sanitárias 

vigentes. 

UNIDADE 8 6 R$ 59,05 R$ 472,40 

249 

Tesoura Ponta Romba para 

Bandagem - Instrumento destinado 

ao corte de bandagens e materiais 

de curativo, com ponta romba para 

maior segurança durante o uso. 

Confeccionada em material 

resistente e apropriado para uso em 

ambientes de saúde, com formato 

ergonômico e fácil higienização. 

Indicada para uso clínico e 

ambulatorial, atendando às normas 

técnicas e sanitárias vigentes. 

UNIDADE 45 35 R$ 50,29 R$ 2.263,05 

250 
Teste rápido para gravidez 

(REAGENTE BETA HCG). 
UNIDADE 4500 3.500 R$ 1,01 R$ 4.545,00 

251 

Teste para Detecção Qualitativa de 

Antígenos de SARS-CoV-2 - 

Dispositivo diagnóstico destinado à 

detecção qualitativa de antígenos 

do SARS-CoV-2 em amostras de 

swab de nasofaringe, por método de 

imunocromatografia. Indicado para 

uso em serviços de saúde, conforme 

protocolos diagnósticos. 

UNIDADE 1680 1.400 R$ 8,99 R$ 15.103,20 

252 

Tiras Reagentes para Medição de 

Glicose no Sangue - Tiras reagentes 

compatíveis com monitores 

eletroquímicos de glicemia, 

destinadas à medição quantitativa 

de glicose em amostras de sangue 

CAIXA 14000 10.800 R$ 40,22 R$ 563.080,00 



 

 

capilar fresco. Requerem volume 

mínimo de amostra de 

aproximadamente 0,5 µL, com 

tempo de leitura em torno de 5 

segundos e faixa de medição entre 

20 e 600 mg/dL. Possuem sistema 

de codificação automática por chip 

ou tecnologia equivalente. 

Acondicionadas em frasco original, 

com estabilidade e validade 

conforme data impressa, desde que 

armazenadas entre 4 °C e 30 °C, em 

local seco e protegido da luz. 

Produto em conformidade com a 

norma ISO 15197:2013. 

Embalagem com 50 unidades, 

indicado para uso profissional ou 

domiciliar. 

253 

Papel Toalha em Rolo - Fardo com 

24 Rolos 

Papel toalha em rolo, destinado à 

secagem das mãos e superfícies em 

ambientes institucionais, clínicos, 

hospitalares e administrativos. 

Confeccionado em papel 

absorvente de alta qualidade, 

produzido a partir de fibras 

celulósicas, garantindo resistência 

adequada mesmo quando úmido. 

Produto de uso higiênico, com boa 

capacidade de absorção, maciez 

compatível com o uso frequente e 

baixo desprendimento de 

partículas. Indicado para utilização 

em dispensadores padrão para papel 

toalha em rolo, conforme 

especificação do fabricante. 

Acondicionado em fardo contendo 

24 rolos, devidamente embalado, 

assegurando proteção contra 

umidade, sujeira e contaminação 

durante o armazenamento e 

transporte. Atende às normas 

sanitárias vigentes e às boas 

práticas de higiene e limpeza 

aplicáveis. 

Fardo 600 500 R$ 186,96 R$ 112.176,00 

254 

Torniquete Tático para 

Atendimento Pré-Hospitalar (APH) 

/ Emergência - Dispositivo 

destinado ao controle temporário de 

hemorragias em membros 

superiores e inferiores, indicado 

para uso em situações de 

emergência e atendimento pré-

hospitalar. Confeccionado em 

plástico ABS, com cinta em velcro 

de alta resistência, apresentando 

comprimento aproximado de 63 cm 

e largura de 4 cm, com peso 

aproximado de 60 g. Permite 

aplicação com apenas uma mão, 

com sistema de ajuste e liberação 

rápida ou controlada. Possui 

elemento visual de identificação 

para auxiliar na correta aplicação. 

Produto reutilizável após adequada 

UNIDADE 5 4 R$ 145,78 R$ 728,90 



 

 

limpeza e desinfecção, em 

conformidade com as normas 

técnicas e sanitárias vigentes. 

255 

Touca Descartável Sanfonada - 

Produto destinado à proteção e 

contenção dos cabelos em 

ambientes de saúde e áreas 

controladas. Confeccionada em 

material leve e não tecido, no 

formato sanfonado, de uso único. 

Acondicionada em embalagem com 

100 unidades, atendando às normas 

técnicas e sanitárias vigentes. 

PACOTE 1460 1.400 R$ 16,55 R$ 24.163,00 

256 

Tubo Criogênico (Criotubo) 5 mL 

com Rosca Externa - Tubo 

destinado ao armazenamento e 

conservação de amostras biológicas 

em baixas temperaturas. 

Confeccionado em material 

plástico resistente, com tampa de 

rosca externa para vedação segura. 

Capacidade de 5 mL. 

Acondicionado em embalagem 

com 50 unidades, atendando às 

normas técnicas e sanitárias 

vigentes. 

PACOTE 163 125 R$ 68,18 R$ 11.113,34 

257 

Tubo com Citrato de Sódio - Tubo 

para coleta de sangue contendo 

anticoagulante citrato de sódio, 

indicado para exames laboratoriais 

específicos. Produto de uso único, 

acondicionado em embalagem com 

50 unidades, conforme normas de 

biossegurança e regulamentações 

sanitárias vigentes. 

CAIXA 126 105 R$ 164,37 R$ 20.710,62 

258 

Tubo EDTA 2 mL - Tubo para 

coleta de sangue contendo 

anticoagulante EDTA, indicado 

para exames hematológicos. 

Capacidade de 2 mL, de uso único, 

acondicionado em embalagem com 

100 unidades, atendando às normas 

técnicas e sanitárias vigentes. 

CAIXA 160 127 R$ 84,54 R$ 13.526,40 

259 

Tubo com Gel Separador e 

Ativador de Coágulo - 5 mL - Tubo 

para coleta de sangue destinado à 

obtenção de soro, contendo gel 

separador e ativador de coágulo. 

Capacidade de 5 mL, de uso único, 

acondicionado em embalagem com 

100 unidades, conforme normas de 

biossegurança e regulamentações 

sanitárias vigentes. 

CAIXA 123 95 R$ 180,25 R$ 22.170,75 

260 

Tubo com Gel Separador e 

Ativador de Coágulo - 8 mL - Tubo 

para coleta de sangue destinado à 

obtenção de soro, contendo gel 

separador e ativador de coágulo. 

Capacidade de 8 mL, de uso único, 

acondicionado em embalagem com 

100 unidades, em conformidade 

com as normas técnicas e sanitárias 

vigentes. 

CAIXA 357 297 R$ 192,05 R$ 68.561,85 

261 
Dispositivo Externo para 

Incontinência Urinária Masculina 
UNIDADE 300 250 R$ 21,29 R$ 6.387,00 



 

 

(Uripen) - Dispositivo de uso 

externo indicado para manejo da 

incontinência urinária masculina, 

confeccionado em material 

flexível, hipoalergênico e de grau 

médico. Permite conexão a sistema 

coletor de urina, proporcionando 

conforto, segurança e higiene ao 

usuário. Produto de uso individual, 

atendando às normas sanitárias 

vigentes. 

262 

Abaixador de Língua - 

comprimento: 14 cm, formato: tipo 

espátula, largura: 1,50 cm, 

espessura: 2 mm. Confeccionado 

em madeira ou material descartável 

apropriado, liso, sem farpas, 

atóxico, indicado para exames 

clínicos da cavidade oral. Produto 

de uso único, acondicionado em 

pacote com 100 unidades, 

atendando às normas sanitárias 

vigentes. 

Pacote 375 300 R$ 13,97 R$ 5.238,75 

263 

Abridor de Boca - adulto, 

dispositivo odontológico utilizado 

para manter a abertura da cavidade 

oral durante procedimentos 

clínicos. Confeccionado em 

material resistente, de fácil 

higienização ou esterilização, 

conforme indicação do fabricante. 

Produto indicado para uso 

profissional, atendando às normas 

técnicas e sanitárias vigentes. 

Unidade 160 128 R$ 11,10 R$ 1.776,00 

264 

Abridor de Boca - infantil, 

dispositivo odontológico utilizado 

para manter a abertura da cavidade 

oral durante procedimentos 

clínicos. Confeccionado em 

material resistente, de fácil 

higienização ou esterilização, 

conforme indicação do fabricante. 

Produto indicado para uso 

profissional, atendando às normas 

técnicas e sanitárias vigentes. 

Unidade 160 128 R$ 13,40 R$ 2.144,00 

265 

Ácido Fosfórico Gel 37% - Agente 

condicionador ácido indicado para 

preparo de esmalte e dentina em 

procedimentos odontológicos 

restauradores. Apresentado em 

forma de gel com concentração de 

37%, acondicionado em 

embalagem contendo 3 seringas, 

conforme normas técnicas e 

regulamentações sanitárias 

vigentes. 

Pacote 8750 7.000 R$ 13,55 R$ 118.562,50 

266 

Adesivo Odontológico 

Fotopolimerizável para Esmalte e 

Dentina - 5 mL - Sistema adesivo 

indicado para procedimentos 

restauradores odontológicos, 

compatível com esmalte e dentina. 

Produto fotopolimerizável, 

acondicionado em frasco com 5 

mL, de uso profissional, em 

Frasco 1750 1.400 R$ 32,15 R$ 56.262,50 



 

 

conformidade com as normas 

técnicas e sanitárias vigentes. 

267 

Afastador Minnesota - Instrumental 

odontológico não cortante, 

confeccionado em aço inoxidável, 

autoclavável, indicado para 

afastamento de tecidos moles 

durante procedimentos 

odontológicos. Tamanho 

aproximado de 14 cm. Produto 

reutilizável, atendando às normas 

técnicas e sanitárias vigentes. 

Unidade 175 140 R$ 19,05 R$ 3.333,75 

268 

Agulha Gengival Curta - 21 mm - 

Agulha odontológica indicada para 

anestesia local, confeccionada em 

aço inoxidável, estéril, de uso 

único, com comprimento 

aproximado de 21 mm. 

Acondicionada em embalagem com 

100 unidades, atendando às normas 

técnicas e sanitárias vigentes. 

CAIXA 688 550 R$ 43,34 R$ 29.817,92 

269 

Agulha Gengival Longa - 30 mm - 

Agulha odontológica indicada para 

anestesia local, confeccionada em 

aço inoxidável, estéril, de uso 

único, com comprimento 

aproximado de 30 mm. 

Acondicionada em embalagem com 

100 unidades, conforme normas 

técnicas e sanitárias vigentes. 

CAIXA 525 420 R$ 43,37 R$ 22.769,25 

270 

Alavanca Alveolar (Apical) - 

Esquerda - Adulto - Instrumental 

odontológico indicado para 

procedimentos de extração 

dentária, confeccionado em aço 

inoxidável, reutilizável e 

autoclavável. Modelo apical, lado 

esquerdo, indicado para uso em 

pacientes adultos, atendando às 

normas técnicas e sanitárias 

vigentes. 

Unidade 175 140 R$ 37,95 R$ 6.641,25 

271 

Alavanca Apical - Direita - Nº 303 

- Adulto - Instrumental 

odontológico indicado para 

procedimentos de extração 

dentária, especialmente para 

luxação e remoção de raízes e 

fragmentos dentários. 

Confeccionada em aço inoxidável 

de grau cirúrgico, reutilizável, 

resistente à corrosão e autoclavável. 

Modelo apical, lado direito, nº 303, 

indicado para uso em pacientes 

adultos. Produto em conformidade 

com as normas técnicas e sanitárias 

vigentes. 

Unidade 175 140 R$ 40,28 R$ 7.049,00 

272 

Alavanca Apical - Esquerda - Nº 

302 - Adulto - Instrumental 

odontológico indicado para 

procedimentos de extração 

dentária, especialmente para 

luxação e remoção de raízes e 

fragmentos dentários. 

Confeccionada em aço inoxidável 

de grau cirúrgico, reutilizável, 

Unidade 175 140 R$ 40,90 R$ 7.157,50 



 

 

resistente à corrosão e autoclavável. 

Modelo apical, lado esquerdo, nº 

302, indicado para uso em pacientes 

adultos. Produto em conformidade 

com as normas técnicas e sanitárias 

vigentes. 

273 

Alavanca Apical - Reta - Nº 301 - 

Adulto - Instrumental odontológico 

indicado para procedimentos de 

extração dentária, especialmente 

para luxação e remoção de raízes e 

fragmentos dentários. 

Confeccionada em aço inoxidável 

de grau cirúrgico, reutilizável, 

resistente à corrosão e autoclavável. 

Modelo apical, reto, nº 301, 

indicado para uso em pacientes 

adultos. Produto em conformidade 

com as normas técnicas e sanitárias 

vigentes. 

Unidade 175 140 R$ 41,00 R$ 7.175,00 

274 

Álcool Etílico 70% (v/v) - 1000 mL 

- Solução alcoólica a 70% (v/v), 

indicada para antissepsia da pele, 

desinfecção de superfícies e artigos 

não críticos em ambientes de saúde. 

Produto de uso profissional, com 

ação bactericida, fungicida e 

virucida. Acondicionado em frasco 

de 1000 mL, devidamente rotulado, 

com identificação do lote, data de 

fabricação e validade. Deve atendar 

às normas sanitárias vigentes, 

possuir registro ou notificação na 

Anvisa, conforme legislação 

aplicável. 

Unidade 3125 2.500 R$ 10,39 R$ 32.468,75 

275 

Algodão Rolete Dental - 

Confeccionado em 100% fibras de 

algodão, no formato cilíndrico, 

macio, absorvente e isento de 

impurezas. Indicado para 

procedimentos odontológicos, 

auxiliando no controle de umidade 

e isolamento do campo operatório. 

Produto de uso único, não estéril. 

Acondicionado em embalagem 

com 100 unidades, devidamente 

identificada com lote, data de 

fabricação e validade, atendando às 

normas sanitárias vigentes. 

Pacote 750 600 R$ 6,76 R$ 5.070,00 

276 

Alveolótomo (Pinça Goiva) - 

Instrumento cirúrgico curvo, 

biarticulado, com 16 cm de 

comprimento, indicado para 

procedimentos odontológicos e 

cirúrgicos, especialmente para 

regularização óssea e remoção de 

espículas. Fabricado em aço 

inoxidável de alta qualidade, 

resistente à corrosão, com 

acabamento que facilita a limpeza. 

Autoclavável, permitindo 

esterilização segura e reutilização. 

Atenda às normas técnicas e 

sanitárias vigentes para uso 

profissional. 

Unidade 175 140 R$ 136,46 R$ 23.880,50 



 

 

277 

Solução anestésica local estéril à 

base de cloridrato de lidocaína a 2% 

(20 mg/mL), isenta de 

vasoconstritor, indicada para 

procedimentos clínicos, 

odontológicos e cirúrgicos que 

requeiram anestesia local por 

infiltração, bloqueio ou uso tópico, 

conforme prescrição e protocolo 

assistencial. Produto de uso 

profissional, acondicionado em 

frasco-ampola individual de 20 mL, 

garantindo segurança, estabilidade 

e eficácia na administração. 

Indicado para utilização em 

ambientes ambulatoriais, 

hospitalares e serviços de saúde, 

conforme normas técnicas. 

UNID 480 400 R$ 156,20 R$ 74.976,00 

278 

Anestésico Injetável Articaína 4% - 

1:100.000 - Cápsulas. Solução 

anestésica local à base de articaína 

a 4%, associada a vasoconstritor na 

concentração 1:100.000, indicada 

para procedimentos odontológicos 

que requerem anestesia local eficaz 

e de rápida ação. Produto estéril, de 

uso profissional, acondicionado em 

cápsulas (tubetes), garantindo 

segurança, precisão na dosagem e 

controle durante a aplicação.  

Embalagem: caixa com 50 

cápsulas. 

Atenda às normas sanitárias e 

regulamentações vigentes. 

Caixa 500 400 R$ 288,26 R$ 144.130,00 

279 

Anestésico igual ou similar 

Lidostesin® 3%  - Cápsulas 

(Tubetes). Solução anestésica local 

à base de prilocaína a 3%, sem 

vasoconstritor, indicada para 

procedimentos odontológicos que 

requerem anestesia eficaz com 

menor interferência cardiovascular. 

Produto estéril, de uso profissional, 

acondicionado em cápsulas 

(tubetes) que garantem precisão na 

dosagem e segurança na aplicação. 

Embalagem: caixa com 50 

cápsulas. 

Caixa 500 400 R$ 156,42 R$ 78.210,00 

280 

Anestésico Tópico em Gel - 12 g 

Anestésico tópico em forma de gel, 

indicado para anestesia superficial 

da mucosa oral e gengival, 

proporcionando alívio rápido da 

dor e maior conforto ao paciente 

durante procedimentos 

odontológicos e clínicos. Possui 

ação rápida, fácil aplicação e boa 

aderência à mucosa. Produto de uso 

profissional, acondicionado em 

bisnaga de 12 g, atendando às 

normas sanitárias e 

regulamentações vigentes. 

unidade 585 450 R$ 19,25 R$ 11.261,25 

281 

Antisséptico Tópico - Tintura - 1 

Litro 

Antisséptico tópico em forma de 

Litros 350 200 R$ 40,14 R$ 14.049,00 



 

 

tintura, indicado para antissepsia da 

pele íntegra antes de procedimentos 

clínicos, odontológicos e 

hospitalares, auxiliando na redução 

da carga microbiana e na prevenção 

de infecções. Produto de uso 

externo, com ação eficaz na 

desinfecção da 

pele.nAcondicionado em frasco de 

1 litro, atendando às normas de 

biossegurança e às 

regulamentações sanitárias 

vigentes. 

282 

Aplicador Dycal Angulado - 16 cm, 

indicado para a aplicação precisa de 

materiais odontológicos em 

procedimentos restauradores. 

Possui cabo oitavado, que 

proporciona melhor empunhadura, 

controle e segurança durante o 

manuseio. Apresenta duas pontas 

curvas, facilitando o acesso a 

diferentes áreas da cavidade oral. 

Fabricado em aço inoxidável AISI-

420, garantindo resistência, 

durabilidade e possibilidade de 

esterilização, atendando às normas 

sanitárias e de biossegurança 

vigentes. 

Unidade 175 140 R$ 29,82 R$ 5.218,50 

283 

Avental Cirúrgico Descartável 

Manga Longa - 16G 

Avental cirúrgico descartável, 

confeccionado em material de 

gramatura 16G, indicado para 

procedimentos clínicos, 

hospitalares e cirúrgicos que 

exigem proteção do profissional de 

saúde. Possui mangas longas, 

proporcionando maior cobertura e 

segurança contra respingos e 

contato com fluidos corporais. 

Unidade 4732 3.640 R$ 3,79 R$ 17.934,28 

284 

Babador Odontológico Descartável 

- Pacote com 100 Unidades. 

Babador odontológico descartável, 

indicado para proteção do paciente 

durante procedimentos 

odontológicos, evitando contato 

com saliva, resíduos e respingos de 

líquidos. Confeccionado em 

material resistente, com camada 

absorvente e barreira impermeável, 

proporcionando maior segurança e 

higiene. Produto de uso único, 

prático e de fácil aplicação, 

contribuindo para o controle de 

infecção e a manutenção da 

biossegurança no consultório 

odontológico. Pacote contendo 100 

unidades. 

Pacote 437 350 R$ 41,59 R$ 18.174,83 

285 

Banda Matriz - 0,05 × 5 × 500 mm 

Banda matriz metálica, indicada 

para procedimentos restauradores 

odontológicos, auxiliando na 

conformação anatômica e no 

contorno proximal das 

Unidade 975 500 R$ 3,00 R$ 2.925,00 



 

 

restaurações. Confeccionada em 

material flexível e resistente, com 

espessura de 0,05 mm, largura de 5 

mm e comprimento de 500 mm, 

permitindo adaptação adequada ao 

dente e fácil manuseio pelo 

profissional. Produto destinado ao 

uso odontológico, atendando às 

rotinas clínicas e aos princípios de 

biossegurança. 

286 

Bandeja de Aço Inoxidável - 

Tamanho Médio 

Bandeja confeccionada em aço 

inoxidável, indicada para 

organização, acondicionamento e 

transporte de instrumentos em 

procedimentos clínicos, 

ambulatoriais e hospitalares. Possui 

tamanho médio, bordas levemente 

elevadas para maior segurança no 

manuseio e superfície lisa, 

facilitando a limpeza e a 

higienização. Produto resistente, 

durável e autoclavável, adequado às 

normas de biossegurança e às 

rotinas profissionais da área da 

saúde. 

Unidade 75 60 R$ 58,39 R$ 4.379,25 

287 

Broca Odontológica nº 1011. Broca 

odontológica indicada para 

procedimentos clínicos de preparo 

cavitário, desgaste e acabamento 

em esmalte e dentina, conforme 

técnica profissional. Confeccionada 

em material metálico de alta 

resistência, proporciona corte 

eficiente, precisão e estabilidade 

durante o uso. Compatível com 

caneta de alta rotação, apresenta 

bom desempenho e durabilidade, 

atendando às rotinas clínicas e às 

normas de biossegurança vigentes. 

Unidade 175 140 R$ 5,48 R$ 959,00 

288 

Broca Odontológica nº 1012. Broca 

odontológica indicada para preparo 

cavitário, desgaste e acabamento 

em esmalte e dentina, utilizada em 

procedimentos odontológicos de 

rotina. Fabricada em material 

metálico de alta resistência, 

proporciona corte preciso, 

eficiência e estabilidade durante o 

uso. Compatível com caneta de alta 

rotação, apresenta boa durabilidade 

e desempenho contínuo, atendando 

às normas técnicas e de 

biossegurança vigentes. 

Unidade 175 140 R$ 4,03 R$ 705,25 

289 

Broca Odontológica nº 1013. Broca 

odontológica indicada para preparo 

cavitário, remoção de tecido 

dentário e acabamento em esmalte 

e dentina, amplamente utilizada em 

procedimentos restauradores. 

Fabricada em material metálico de 

alta resistência, proporciona corte 

eficiente, precisão e controle 

durante o uso clínico. Compatível 

Unidade 175 140 R$ 5,14 R$ 899,50 



 

 

com caneta de alta rotação, 

apresenta bom desempenho e 

durabilidade, atendando às normas 

técnicas e de biossegurança 

vigentes 

290 

Broca Odontológica nº 1014. Broca 

odontológica indicada para preparo 

cavitário, acabamento e remoção de 

tecido dentário em procedimentos 

clínicos restauradores. Fabricada 

em material metálico de alta 

resistência, proporciona corte 

preciso, desempenho uniforme e 

estabilidade durante o uso. 

Compatível com canetas de alta 

rotação, apresenta boa durabilidade 

e eficiência, atendando às normas 

técnicas e de biossegurança 

vigentes. 

Unidade 175 140 R$ 4,68 R$ 819,00 

291 

Broca Odontológica nº 1015. Broca 

odontológica indicada para preparo 

cavitário, desgaste controlado e 

acabamento em procedimentos 

restauradores. Confeccionada em 

material metálico de alta 

resistência, proporciona corte 

eficiente, precisão e estabilidade 

durante o uso clínico. Compatível 

com canetas de alta rotação, 

apresenta bom desempenho e 

durabilidade, atendando às normas 

técnicas e de biossegurança 

vigentes. 

Unidade 175 140 R$ 4,82 R$ 843,50 

292 

Broca Odontológica nº 1015 HL. 

Broca odontológica indicada para 

preparo cavitário, remoção de 

tecido dentário e acabamento, 

especialmente em procedimentos 

restauradores. O modelo HL (haste 

longa) permite maior alcance e 

melhor acesso a regiões mais 

profundas ou de difícil 

visualização. Confeccionada em 

material metálico de alta 

resistência, proporciona corte 

preciso, estabilidade e eficiência 

durante o uso clínico. Compatível 

com canetas de alta rotação, atenda 

às normas técnicas e de 

biossegurança vigentes 

Unidade 175 140 R$ 5,06 R$ 885,50 
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Broca Odontológica nº 1016. Broca 

odontológica indicada para preparo 

cavitário, desgaste e remoção de 

tecido dentário, amplamente 

utilizada em procedimentos 

restauradores. Apresenta formato e 

granulação adequados para corte 

eficiente e controlado, garantindo 

precisão e bom acabamento. 

Confeccionada em material 

metálico de alta resistência, oferece 

durabilidade e desempenho clínico. 

Compatível com canetas de alta 

rotação, atendando às normas 

técnicas e de biossegurança 

Unidade 175 140 R$ 4,37 R$ 764,75 



 

 

vigentes. 

294 

Broca Odontológica nº 1019. Broca 

odontológica indicada para preparo 

cavitário, desgaste e acabamento de 

estruturas dentárias, 

proporcionando corte preciso e 

eficiente. Possui formato específico 

da numeração 1019, que favorece o 

acesso e o controle durante 

procedimentos restauradores. 

Confeccionada em material 

metálico de alta resistência, 

assegura durabilidade e 

desempenho clínico. Compatível 

com canetas de alta rotação, 

atendando às normas técnicas e de 

biossegurança vigentes. 

Unidade 175 140 R$ 5,50 R$ 962,50 

295 

Broca Odontológica nº 1035. Broca 

odontológica indicada para preparo 

cavitário, desgaste e acabamento de 

estruturas dentárias, permitindo 

remoção eficiente do tecido dental 

com controle e precisão. Apresenta 

formato correspondente à 

numeração 1035, adequado para 

procedimentos restauradores e 

clínicos em odontologia. 

Confeccionada em material 

metálico de alta resistência, 

garantindo durabilidade, 

desempenho e segurança durante o 

uso. Compatível com canetas de 

alta rotação, atendando às normas 

técnicas, sanitárias e de 

biossegurança vigentes. 

Unidade 175 140 R$ 5,61 R$ 981,75 
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Broca Odontológica nº 1036. Broca 

odontológica indicada para preparo 

cavitário, desgaste, regularização e 

acabamento de estruturas dentárias, 

proporcionando corte eficiente, 

precisão e controle durante os 

procedimentos clínicos. Possui 

formato e dimensões 

correspondentes à numeração 1036, 

adequada para aplicações em 

odontologia restauradora. 

Confeccionada em material 

metálico de alta resistência, 

assegurando durabilidade, 

estabilidade e desempenho em uso 

contínuo. Compatível com canetas 

de alta rotação, atendando às 

normas técnicas, sanitárias e de 

biossegurança vigentes. 

Unidade 175 140 R$ 5,00 R$ 875,00 
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Broca Odontológica nº 1043. Broca 

odontológica indicada para preparo 

cavitário, desgaste controlado, 

regularização e acabamento de 

estruturas dentárias, 

proporcionando precisão, eficiência 

de corte e estabilidade durante os 

procedimentos clínicos. Apresenta 

formato e dimensões padronizadas 

conforme a numeração 1043, 

adequada para uso em odontologia 

Unidade 175 140 R$ 5,26 R$ 920,50 



 

 

restauradora e clínica geral. 

Confeccionada em material 

metálico de alta resistência, 

garantindo durabilidade, 

desempenho uniforme e segurança. 

Compatível com canetas de alta 

rotação, atendando às normas 

técnicas, sanitárias e de 

biossegurança vigentes. 
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Broca Odontológica nº 1065. Broca 

odontológica indicada para preparo 

cavitário, desgaste de esmalte e 

dentina, modelagem e acabamento 

de superfícies dentárias, garantindo 

precisão e controle durante 

procedimentos clínicos. Possui 

dimensões e formato padronizados 

segundo a numeração 1065, 

adequada para uso em odontologia 

restauradora e clínica geral. 

Confeccionada em material 

metálico de alta resistência, 

assegurando durabilidade, corte 

eficiente e segurança. Compatível 

com canetas de alta rotação, 

atendando às normas técnicas, 

sanitárias e de biossegurança 

vigentes. 

Unidade 175 140 R$ 5,54 R$ 969,50 

299 

Broca Odontológica nº 1091. Broca 

odontológica indicada para preparo 

cavitário, acabamento de 

superfícies dentárias e modelagem 

de dentes. Possui dimensões e 

formato padronizados segundo a 

numeração 1091, garantindo 

precisão e controle durante 

procedimentos clínicos 

odontológicos. Confeccionada em 

material metálico de alta 

resistência, assegurando 

durabilidade, corte eficiente e 

segurança. Compatível com canetas 

de alta rotação, atendando às 

normas técnicas, sanitárias e de 

biossegurança vigentes. 

Unidade 175 140 R$ 4,71 R$ 824,25 

300 

Broca Odontológica nº 1093. Broca 

odontológica indicada para preparo 

cavitário, acabamento de 

superfícies dentárias e modelagem 

de dentes, com formato e 

dimensões padronizadas segundo a 

numeração 1093, proporcionando 

precisão e controle nos 

procedimentos clínicos 

odontológicos. Confeccionada em 

material metálico de alta 

resistência, garantindo 

durabilidade, eficiência de corte e 

segurança ao profissional e ao 

paciente. Compatível com canetas 

de alta rotação, atendando às 

normas técnicas, sanitárias e de 

biossegurança vigentes. 

Unidade 175 140 R$ 4,84 R$ 847,00 

301 
Broca Odontológica nº 1093 FF. 

Broca odontológica indicada para 
Unidade 175 140 R$ 5,35 R$ 936,25 



 

 

preparo cavitário, acabamento de 

superfícies dentárias e modelagem 

de dentes, na variação de corte "FF" 

(forma e granulometria específica 

para acabamento fino). 

Confeccionada em material 

metálico de alta resistência, 

garantindo durabilidade, precisão e 

segurança no manuseio clínico. 

Compatível com canetas de alta 

rotação, atendando às normas 

técnicas, sanitárias e de 

biossegurança vigentes. 

302 

Broca Odontológica nº 1112. Broca 

odontológica destinada ao preparo 

de cavidades, remoção de tecido 

dentário e acabamento de 

superfícies, confeccionada em 

material metálico de alta 

resistência, garantindo 

durabilidade, precisão e segurança 

no uso clínico. Compatível com 

canetas de alta rotação e atendando 

às normas técnicas, sanitárias e de 

biossegurança vigentes. 

Unidade 175 140 R$ 5,23 R$ 915,25 

303 

Broca Odontológica nº 1190. Broca 

odontológica destinada ao preparo 

de cavidades, remoção de tecido 

dentário e acabamento de 

superfícies, confeccionada em 

material metálico de alta 

resistência, garantindo 

durabilidade, precisão e segurança 

no uso clínico. Compatível com 

canetas de alta rotação e atendando 

às normas técnicas, sanitárias e de 

biossegurança vigentes. 

Unidade 175 140 R$ 5,04 R$ 882,00 

304 

Broca Odontológica nº 13017H. 

Broca odontológica indicada para 

preparo de cavidades, remoção de 

tecido dentário e acabamento de 

superfícies, confeccionada em 

material metálico de alta 

resistência, garantindo 

durabilidade, precisão e segurança 

durante o uso clínico. Compatível 

com canetas de alta rotação e 

autoclavável, atendando às normas 

técnicas, sanitárias e de 

biossegurança vigentes. 

Unidade 175 140 R$ 4,89 R$ 855,75 

305 

Broca Odontológica nº 2135. Broca 

odontológica utilizada para preparo 

de cavidades, remoção de tecido 

dentário e acabamento de 

superfícies, confeccionada em 

material metálico de alta 

resistência, garantindo 

durabilidade, precisão e segurança 

durante o uso clínico. Compatível 

com canetas de alta rotação e 

autoclavável, atendando às normas 

técnicas, sanitárias e de 

biossegurança vigentes. 

Unidade 175 140 R$ 4,04 R$ 707,00 

306 
Broca Odontológica nº 2135F. 

Broca odontológica com ponta 
Unidade 175 140 R$ 4,72 R$ 826,00 



 

 

afilada, indicada para preparo de 

cavidades, remoção de tecido 

dentário e acabamento de 

superfícies. Confeccionada em 

material metálico de alta 

resistência, compatível com canetas 

de alta rotação, autoclavável e 

adequada para uso profissional 

clínico. Produto atenda às normas 

técnicas, sanitárias e de 

biossegurança vigentes. 

307 

Broca Odontológica nº 2135FF. 

Broca odontológica com ponta 

extra afiada, indicada para preparo 

de cavidades, remoção de tecido 

dentário e acabamento detalhado de 

superfícies. Confeccionada em 

material metálico de alta 

resistência, compatível com canetas 

de alta rotação, autoclavável e 

adequada para uso profissional 

clínico. Produto atenda às normas 

técnicas, sanitárias e de 

biossegurança vigentes. 

Unidade 175 140 R$ 4,62 R$ 808,50 

308 

Broca Odontológica nº 2200. Broca 

odontológica indicada para preparo 

de cavidades, remoção de tecido 

dentário e acabamento de 

superfícies. Confeccionada em 

material metálico de alta 

resistência, compatível com canetas 

de alta rotação, autoclavável e 

adequada para uso profissional em 

consultórios odontológicos. 

Produto atenda às normas técnicas, 

sanitárias e de biossegurança 

vigentes 

Unidade 175 140 R$ 5,14 R$ 899,50 

309 

Broca Odontológica nº 3070. Broca 

odontológica indicada para preparo 

de cavidades, remoção de tecido 

dentário e acabamento de 

superfícies. Confeccionada em 

material metálico de alta 

resistência, compatível com canetas 

de alta rotação, autoclavável e 

adequada para uso profissional em 

consultórios odontológicos. 

Produto atenda às normas técnicas, 

sanitárias e de biossegurança 

vigentes. 

Unidade 175 140 R$ 5,16 R$ 903,00 

310 

Broca Odontológica nº 3071. Broca 

odontológica indicada para preparo 

de cavidades, remoção de tecido 

dentário e acabamento de 

superfícies. Confeccionada em 

material metálico de alta 

resistência, compatível com canetas 

de alta rotação, autoclavável e 

adequada para uso profissional em 

consultórios odontológicos. 

Produto atenda às normas técnicas, 

sanitárias e de biossegurança 

vigentes. 

Unidade 175 140 R$ 4,67 R$ 817,25 

311 
Broca Odontológica nº 3216. Broca 

odontológica destinada ao preparo 
Unidade 175 140 R$ 5,00 R$ 875,00 



 

 

de cavidades, acabamento e 

remoção de tecido dentário, 

compatível com canetas de alta 

rotação. Fabricada em material 

metálico de alta resistência, 

autoclavável e adequada para uso 

profissional em consultórios 

odontológicos. Produto descrito 

conforme normas técnicas e de 

biossegurança vigentes. 

312 

Broca Odontológica nº 4138. Broca 

odontológica indicada para preparo 

de cavidades, acabamento e 

remoção de tecido dentário, 

compatível com canetas de alta 

rotação. Fabricada em metal de alta 

resistência, autoclavável e 

adequada para uso profissional em 

consultórios odontológicos. 

Produto descrito conforme normas 

técnicas e de biossegurança 

vigentes 

Unidade 175 140 R$ 5,08 R$ 889,00 

313 

Broca Cirúrgica Tipo Zecrya - 

Padrão 180 

Broca cirúrgica odontológica tipo 

Zecrya, padrão 180, indicada para 

odontosseção, seccionamento 

dentário e procedimentos de 

cirurgia oral. Confeccionada em 

aço inoxidável de grau cirúrgico, 

com lâminas paralelas e cortantes, 

proporcionando corte preciso, 

eficiente e controlado. Compatível 

com caneta cirúrgica de baixa 

rotação. Autoclavável, de uso 

profissional, atendando às normas 

técnicas e sanitárias vigentes. 

Unidade 175 140 R$ 32,19 R$ 5.633,25 

314 

Broqueiro em Alumínio - 21 Furos 

(FG e CA). Broqueiro odontológico 

confeccionado em alumínio, 

destinado à organização, 

acondicionamento e esterilização 

de brocas odontológicas. Possui 21 

furos, compatíveis com brocas dos 

tipos FG (friction grip) e CA 

(contra-ângulo). Estrutura 

resistente, leve e durável, adequada 

para uso profissional em 

consultórios e serviços de saúde 

bucal. Autoclavável, atendando às 

normas técnicas, sanitárias e de 

biossegurança vigentes. 

Unidade 113 90 R$ 52,27 R$ 5.906,51 

315 

Cabo de bisturi - tamanho nº03 

Instrumento cirúrgico reutilizável, 

confeccionado em aço inoxidável 

de grau médico, resistente à 

corrosão, autoclavável e indicado 

para procedimentos cirúrgicos e 

ambulatoriais. Compatível com 

lâminas de bisturi conforme 

padronização técnica do modelo 

correspondente. Possui encaixe 

seguro para fixação da lâmina, 

permitindo manuseio preciso e 

seguro durante o uso. 

Unidade 44 35 R$ 6,74 R$ 296,56 



 

 

316 

Cabo para espelho bucal - 

Instrumento odontológico 

confeccionado em aço inoxidável 

de grau médico, resistente à 

corrosão e autoclavável. Possui 

comprimento de 13 cm, compatível 

com espelhos bucais de uso clínico. 

Indicado para exames e 

procedimentos odontológicos, 

proporcionando manuseio seguro e 

preciso. Produto destinado ao uso 

profissional, atendando às normas 

sanitárias e de biossegurança 

vigentes. 

Unidade 305 245 R$ 6,36 R$ 1.939,80 

317 

Papel carbono odontológico - 

Material para uso odontológico 

destinado à verificação de contatos 

oclusais. Confeccionado em papel 

fino recoberto por camada de 

carbono, permitindo a marcação 

precisa dos pontos de contato entre 

as superfícies dentárias. 

Apresentado em embalagem com 

12 unidades. Indicado para uso 

profissional em procedimentos 

clínicos e de ajuste oclusal, 

conforme normas sanitárias 

vigentes. 

Pacote 687 550 R$ 13,09 R$ 8.992,83 

318 

Cariostático - solução de diamino 

fluoreto de prata 30% - Solução 

odontológica à base de diamino 

fluoreto de prata a 30%, indicada 

para o controle e paralisação de 

lesões cariosas, com ação 

antimicrobiana e remineralizante. 

Utilizada em procedimentos 

preventivos e terapêuticos, 

especialmente em odontopediatria e 

saúde coletiva. Apresentação em 

frasco com 5 mL, para uso 

profissional, conforme normas 

sanitárias e regulamentações 

vigentes. 

Frasco 812 650 R$ 35,36 R$ 28.712,32 

319 

Cimento de Hidróxido de Cálcio - 

Material odontológico composto 

por sistema de duas pastas (base e 

catalisadora), indicado para 

procedimentos de forramento, 

capeamento pulpar e proteção do 

complexo dentino-pulpar. 

Apresenta propriedades alcalinas, 

ação bacteriostática e estímulo à 

formação de dentina reparadora. 

Acondicionado em embalagem 

contendo 13 g de pasta base e 11 g 

de pasta catalisadora. 

Caixa 812 650 R$ 19,20 R$ 15.590,40 

320 

Cimento Obturador Provisório - 

Material odontológico indicado 

para obturação temporária de 

cavidades, proporcionando vedação 

adequada entre sessões clínicas. 

Apresenta fácil manipulação, boa 

adaptação às paredes cavitárias e 

remoção simples quando 

necessário. Acondicionado em 

Unidade 625 500 R$ 11,68 R$ 7.300,00 



 

 

embalagem contendo 25 g. 

321 

Cimento Restaurador Intermediário 

- Material odontológico indicado 

para restaurações provisórias e 

intermediárias, proporcionando 

vedação temporária, proteção do 

remanescente dentário e isolamento 

da cavidade. Apresenta 

consistência adequada, fácil 

manipulação e boa adaptação às 

paredes cavitárias. Acondicionado 

em embalagem contendo 15 mL. 

Frasco 625 500 R$ 27,75 R$ 17.343,75 

322 

Cimento Restaurador Intermediário 

- 38 g. Material odontológico 

indicado para restaurações 

provisórias e intermediárias, 

promovendo vedação temporária, 

proteção do remanescente dentário 

e isolamento da cavidade. 

Apresenta consistência adequada, 

fácil manipulação e boa adaptação 

às paredes cavitárias. 

Acondicionado em embalagem 

contendo 38 g, destinado ao uso 

profissional, em conformidade com 

as normas sanitárias e 

regulamentações vigentes. 

Frasco 187 150 R$ 60,94 R$ 11.395,78 

323 

Cloridrato de Lidocaína 2% - 

Geleia Estéril - 30 g - Anestésico 

local de uso tópico, apresentado na 

forma de geleia estéril, à base de 

cloridrato de lidocaína a 2%. 

Indicado para anestesia superficial 

de mucosas em procedimentos 

clínicos e hospitalares, 

proporcionando alívio da dor e 

desconforto local. Produto de uso 

profissional, acondicionado em 

bisnaga contendo 30 g, atendando 

às normas sanitárias e 

regulamentações vigentes. 

Bisnaga 437 350 R$ 26,17 R$ 11.436,29 

324 

Compressa de Gaze Hidrófila - 13 

Fios. Pacote com 500 Unidades. 

Compressa de gaze hidrófila, 

confeccionada em tecido 100% 

algodão, com densidade de 13 fios 

por cm². Indicada para 

procedimentos de assepsia, 

curativos, absorção de secreções e 

proteção de feridas. Produto não 

estéril, de uso hospitalar e 

ambulatorial, apresentando boa 

capacidade de absorção e maciez. 

Acondicionada em pacote com 500 

unidades. 

Pacote 455 350 R$ 46,32 R$ 21.075,60 

325 

Copo Medidor - 250 mL (Uso 

Odontológico) - Copo medidor com 

capacidade de 250 mL, indicado 

para uso odontológico em 

procedimentos clínicos e de 

preparo de soluções. 

Confeccionado em material 

resistente e de fácil higienização, 

com graduação visível para 

medição precisa de líquidos. 

Unidade 25 20 R$ 16,21 R$ 405,25 



 

 

Produto reutilizável, adequado para 

ambientes ambulatoriais e 

consultórios odontológicos, 

atendando às normas sanitárias 

vigentes. 

326 

Creme Dental - 90 g. Creme dental 

destinado à higiene bucal diária, 

indicado para limpeza dos dentes e 

manutenção da saúde oral. 

Formulado para auxiliar na 

remoção da placa bacteriana, 

contribuindo para a prevenção de 

cáries e problemas gengivais, 

conforme orientações de uso 

odontológico. Acondicionado em 

embalagem com 90 g. 

Unidade 5000 4.000 R$ 7,11 R$ 35.550,00 

327 

Cuba em Aço Inoxidável - Redonda 

- 8 cm - Cuba confeccionada em 

aço inoxidável, formato redondo, 

com diâmetro aproximado de 8 cm. 

Indicada para acondicionamento de 

materiais, soluções ou instrumentos 

em procedimentos clínicos, 

odontológicos e hospitalares. 

Produto resistente, durável, de fácil 

higienização e compatível com 

processos de limpeza e desinfecção, 

conforme normas sanitárias 

vigentes. 

Unidade 62 50 R$ 24,41 R$ 1.513,42 

328 

Cunha de Madeira - Embalagem 

com 100 Unidades - Cunha 

confeccionada em madeira, 

indicada para uso odontológico em 

procedimentos restauradores, 

auxiliando no afastamento dentário 

e adaptação de matrizes. Produto de 

uso único, descartável, com 

acabamento adequado para evitar 

lascas, proporcionando segurança e 

eficiência durante o procedimento. 

Acondicionada em embalagem com 

100 unidades, conforme normas 

sanitárias vigentes. 

Pacote 250 200 R$ 12,08 R$ 3.020,00 

329 

Curativo Alveolar - 10 g. Produto 

indicado para uso odontológico no 

tratamento de alvéolos pós-

exodontia, auxiliando na proteção 

local, controle da dor e prevenção 

de infecções. Composição 

adequada para aplicação direta no 

alvéolo, favorecendo o processo de 

cicatrização. Uso conforme 

orientação profissional. 

Acondicionado em embalagem 

contendo 10 g. 

Unidade 500 400 R$ 30,23 R$ 15.115,00 

330 

Cureta periodontal tipo Gracey 00, 

indicada para procedimentos de 

raspagem e alisamento radicular em 

odontologia. Instrumento 

confeccionado em aço inoxidável, 

com comprimento aproximado de 

17 cm, resistente e adequado ao uso 

profissional. Produto autoclavável, 

permitindo esterilização segura e 

reutilização. 

Unidade 150 120 R$ 20,69 R$ 3.103,50 



 

 

331 

Cureta periodontal tipo Gracey 

11/12, confeccionada em aço 

inoxidável de grau médico, 

indicada para procedimentos 

periodontais, especialmente para 

raspagem e alisamento radicular em 

áreas posteriores. Possui 

comprimento aproximado de 17 

cm, cabo ergonômico que 

proporciona melhor controle e 

precisão durante o uso. Instrumento 

reutilizável, autoclavável. 

Unidade 150 120 R$ 20,03 R$ 3.004,50 

332 

Cureta periodontal tipo Gracey 

13/14, confeccionada em aço 

inoxidável de grau médico, 

indicada para procedimentos 

periodontais, especialmente para 

raspagem e alisamento radicular em 

áreas posteriores distais. Possui 

comprimento aproximado de 17 

cm, com cabo ergonômico que 

proporciona melhor controle, 

precisão e conforto durante o 

manuseio. Instrumento reutilizável, 

autoclavável. 

Unidade 150 120 R$ 20,41 R$ 3.061,50 

333 

Deslocador tipo Freer, 

confeccionado em aço inoxidável 

de grau médico, indicado para 

procedimentos cirúrgicos e 

ambulatoriais que exigem 

descolamento de tecidos moles. 

Instrumento de uso profissional, 

reutilizável, com superfície lisa e 

resistente, permitindo adequada 

higienização. Produto autoclavável, 

compatível com processos de 

esterilização, atendando às normas 

sanitárias vigentes para uso em 

serviços de saúde. 

Unidade 150 120 R$ 25,82 R$ 3.873,00 

334 

Deslocador tipo Molt nº 09, 

confeccionado em aço inoxidável 

de grau médico, indicado para 

procedimentos cirúrgicos 

odontológicos, especialmente para 

descolamento de tecidos moles. 

Possui comprimento aproximado 

de 16 cm, proporcionando precisão 

e controle durante o manuseio. 

Instrumento reutilizável, 

autoclavável, resistente aos 

processos de esterilização. 

Unidade 150 120 R$ 21,75 R$ 3.262,50 

335 

Detergente enzimático, frasco com 

1 litro, indicado para limpeza de 

instrumentais médicos, 

odontológicos e hospitalares. 

Formulado com enzimas que 

promovem a remoção eficaz de 

matéria orgânica, como sangue, 

secreções e resíduos proteicos, sem 

danificar os materiais. Produto de 

uso profissional, compatível com 

instrumentos metálicos, plásticos e 

de borracha. 

Frasco 2600 2.000 R$ 40,93 R$ 106.418,00 

336 
Envelope autosselante para 

esterilização, dimensões 
Pacote 1690 1.300 R$ 35,00 R$ 59.150,00 



 

 

aproximadas de 90 × 260 mm, 

pacote com 100 unidades. 

Confeccionado em papel grau 

cirúrgico e filme plástico 

transparente, permitindo 

visualização do conteúdo. Possui 

sistema de fechamento 

autosselante, dispensando o uso de 

seladora térmica. Indicado para 

acondicionamento de instrumentos 

médicos e odontológicos em 

processos de esterilização por 

vapor, óxido de etileno ou método 

compatível. Produto de uso único, 

com indicadores químicos que 

auxiliam na verificação do processo 

de esterilização, atendando às 

normas sanitárias vigentes 

337 

Escavador de dentina nº 14, 

instrumento odontológico indicado 

para remoção de dentina cariada e 

limpeza de cavidades. 

Confeccionado em aço inoxidável, 

resistente à corrosão, com 

acabamento que permite boa 

empunhadura e precisão durante o 

uso. Possui extremidade ativa 

compatível com o modelo nº 14. 

Produto autoclavável, adequado 

para uso clínico e procedimentos 

restauradores. 

Unidade 150 120 R$ 14,79 R$ 2.218,50 

338 

Escavador de dentina nº 17, 

instrumento odontológico indicado 

para remoção de dentina cariada e 

limpeza de cavidades. 

Confeccionado em aço inoxidável, 

resistente à corrosão, com 

acabamento que proporciona boa 

empunhadura e controle durante o 

uso. Possui extremidade ativa 

compatível com o modelo nº 17. 

Produto autoclavável, indicado 

para uso clínico em procedimentos 

restauradores. 

Unidade 150 120 R$ 15,59 R$ 2.338,50 

339 

Escova tipo/ou semelhante 

Robinson: escova odontológica 

destinada a procedimentos clínicos 

e profiláticos, confeccionada em 

nylon de alta resistência, no 

formato cônico ou em taça. Possui 

haste metálica em aço inoxidável, 

compatível com contra-ângulo 

odontológico padrão. Dimensões 

aproximadas da escova entre 5 mm 

e 8 mm. Produto esterilizável em 

autoclave, fornecido em 

embalagem individual que assegure 

integridade e higiene até o 

momento do uso. 

Unidade 19500 15.000 R$ 3,95 R$ 77.025,00 

340 

Escova dental média (adulta): 

escova odontológica destinada à 

higiene bucal diária, com cabeça de 

tamanho médio e cerdas de nylon 

macio a médio, arredondadas nas 

extremidades para não agredir a 

Unidade 1950 1.500 R$ 8,13 R$ 15.853,50 



 

 

gengiva. Cabo anatômico em 

material resistente, com superfície 

antiderrapante para melhor 

manuseio. Produto individualmente 

embalado, garantindo condições 

adequadas de higiene até o uso. 

341 

Escova dental pequena (infantil): 

escova odontológica destinada à 

higiene bucal de crianças, com 

cabeça de tamanho reduzido e 

cerdas de nylon macio, 

arredondadas nas extremidades 

para proteção da gengiva e dos 

dentes em formação. Cabo 

anatômico em material resistente, 

adequado ao manuseio infantil, 

com superfície antiderrapante para 

maior segurança. Produto fornecido 

em embalagem individual, 

garantindo condições adequadas de 

higiene até o momento do uso. 

Unidade 3250 2.500 R$ 6,79 R$ 22.067,50 

342 

Espátula de resina em titânio nº 1: 

instrumento odontológico 

confeccionado em titânio de alta 

resistência, com dimensões 

aproximadas de 157 mm de 

comprimento por 7,6 mm de 

largura. Possui design ergonômico 

e pontas especiais adequadas para 

manipulação de resinas 

odontológicas em procedimentos 

clínicos. Produto autoclavável em 

até 135 °C, garantindo esterilização 

segura e repetida sem perda de 

desempenho. 

Unidade 150 120 R$ 16,72 R$ 2.508,00 

343 

Espátula para cimento nº 24F: 

instrumento odontológico 

confeccionado em aço inoxidável 

de alta resistência, destinado à 

manipulação de cimentos 

odontológicos. Modelo da linha 

lite, sem serrilhados, garantindo 

superfície lisa para melhor 

adaptação do material. Produto 

autoclavável, suportando ciclos de 

esterilização sem perda de 

desempenho ou integridade. 

Unidade 150 120 R$ 13,28 R$ 1.992,00 

344 

Espelho odontológico nº 05: 

instrumento odontológico 

confeccionado em aço inoxidável 

de alta resistência, destinado à 

visualização intraoral em 

procedimentos clínicos. Modelo 

reutilizável, com superfície 

refletora de alta qualidade que 

proporciona imagem nítida e sem 

distorções. Produto autoclavável, 

suportando ciclos de esterilização 

em até 135 °C sem perda de 

desempenho ou integridade. 

Unidade 390 300 R$ 6,74 R$ 2.628,60 

345 

Esponja hemostática: produto 

destinado ao auxílio em 

procedimentos odontológicos e 

médicos, utilizado para controle de 

sangramentos locais. Apresentação 

Caixa 250 200 R$ 56,71 R$ 14.177,50 



 

 

em caixa contendo 10 unidades, 

cada uma com dimensões 

aproximadas de 1 cm x 1 cm. 

Material absorvível, estéril, de uso 

único. 

346 

Eugenol frasco com 20 ml: solução 

líquida destinada ao uso 

odontológico, especialmente em 

procedimentos de manipulação de 

cimentos e materiais restauradores. 

Apresenta propriedades analgésicas 

e antissépticas, com coloração 

característica e odor próprio. 

Produto acondicionado em frasco 

de vidro âmbar ou material 

equivalente que assegure proteção 

contra luz e variações externas, com 

volume líquido de 20 ml. 

Unidade 455 350 R$ 21,60 R$ 9.828,00 

347 

Filme radiográfico adulto: filme 

odontológico indicado para 

radiografias intraorais em pacientes 

adultos. Apresentação em caixa 

contendo 150 unidades. Produto 

com alta sensibilidade e contraste, 

proporcionando imagens nítidas 

para diagnóstico. Cada filme é 

acondicionado em embalagem 

individual, resistente à umidade e à 

luz, garantindo integridade e 

qualidade até o momento da 

utilização. 

Caixa 300 250 R$ 263,38 R$ 79.014,00 

348 

Fio de sutura nylon 2-0: material 

cirúrgico utilizado em 

procedimentos odontológicos e 

médicos, confeccionado em 

monofilamento de nylon de alta 

resistência e biocompatibilidade. 

Calibre 2-0, adequado para suturas 

em tecidos moles. Produto estéril, 

de uso único, acondicionado em 

embalagem individual que assegure 

integridade e segurança até o 

momento da utilização. 

Apresentação em caixa contendo 24 

unidades. 

Caixa 455 350 R$ 66,45 R$ 30.234,75 

349 

Fio de sutura nylon 3-0: material 

cirúrgico utilizado em 

procedimentos odontológicos e 

médicos, confeccionado em 

monofilamento de nylon de alta 

resistência e biocompatibilidade. 

Calibre 3-0, indicado para suturas 

em tecidos moles, proporcionando 

adequada resistência e facilidade de 

manuseio. Produto estéril, de uso 

único, acondicionado em 

embalagem individual que assegure 

integridade e segurança até o 

momento da utilização. 

Apresentação em caixa contendo 24 

unidades. 

Caixa 845 650 R$ 63,96 R$ 54.046,20 

350 

Fio de sutura seda 3-0: material 

cirúrgico utilizado em 

procedimentos odontológicos e 

médicos, confeccionado em fios de 

Caixa 845 650 R$ 54,12 R$ 45.731,40 



 

 

seda trançada, de alta resistência e 

biocompatibilidade. Calibre 3-0, 

indicado para suturas em tecidos 

moles, proporcionando boa 

maleabilidade e facilidade de 

manuseio. Produto estéril, de uso 

único, acondicionado em 

embalagem individual que assegure 

integridade e segurança até o 

momento da utilização. 

Apresentação em caixa contendo 24 

unidades. 

351 

Fio dental com 50 m: produto 

destinado à higiene bucal diária, 

confeccionado em filamento 

resistente e flexível, capaz de 

deslizar entre os dentes para 

remoção de resíduos alimentares e 

placa bacteriana. Apresentação em 

carretel com 50 metros de 

comprimento, acondicionado em 

estojo plástico com sistema de 

corte, garantindo praticidade, 

proteção e conservação do produto 

até o momento do uso. 

Rolo 6500 5.000 R$ 17,46 R$ 113.490,00 

352 

Fio retrator nº 00: material 

odontológico utilizado em 

procedimentos clínicos para 

retração gengival, confeccionado 

em fibras de alta resistência e 

absorção, com espessura 

correspondente ao calibre nº 00. 

Produto estéril, flexível e de fácil 

adaptação ao sulco gengival, 

proporcionando adequada 

exposição da área a ser trabalhada. 

Apresentado em rolo ou carretel 

devidamente acondicionado, 

garantindo integridade e condições 

adequadas de higiene até o 

momento da utilização. 

Unidade 286 220 R$ 17,38 R$ 4.970,68 

353 

Fio retrator nº 000: material 

odontológico utilizado em 

procedimentos clínicos para 

retração gengival, confeccionado 

em fibras de alta resistência e 

absorção, com espessura 

correspondente ao calibre nº 000. 

Produto estéril, flexível e de fácil 

adaptação ao sulco gengival, 

proporcionando adequada 

exposição da área a ser trabalhada. 

Apresentado em rolo ou carretel 

devidamente acondicionado, 

garantindo integridade e condições 

adequadas de higiene até o 

momento da utilização. 

Unidade 286 220 R$ 21,67 R$ 6.197,62 

354 

Fita microporosa 10 cm x 4,5 m: 

produto médico-hospitalar 

utilizado para fixação de curativos, 

sondas e dispositivos em 

procedimentos clínicos. 

Confeccionada em material 

microporoso, hipoalergênico e de 

fácil rasgo manual, permitindo 

Unidade 780 600 R$ 19,89 R$ 15.514,20 



 

 

adequada permeabilidade ao ar e 

conforto ao paciente. Dimensões 

aproximadas de 10 cm de largura 

por 4,5 m de comprimento. Produto 

estéril, acondicionado em 

embalagem individual que assegure 

integridade e condições adequadas 

de higiene até o momento da 

utilização. 

355 

Fixador radiográfico odontológico 

475 ml/500 ml: solução química 

destinada ao processamento de 

filmes radiográficos odontológicos, 

utilizada para estabilizar a imagem 

após a revelação. Produto pronto 

para uso, acondicionado em frasco 

com volume líquido entre 475 ml e 

500 ml, garantindo praticidade e 

segurança no manuseio. 

Embalagem deve assegurar 

integridade, proteção contra 

vazamentos e condições adequadas 

de armazenamento até o momento 

da utilização. 

Frasco 650 500 R$ 36,00 R$ 23.400,00 

356 

Flúor gel com 200 ml: produto 

odontológico destinado à profilaxia 

e prevenção da cárie dentária, 

utilizado em aplicações tópicas 

durante procedimentos clínicos. 

Apresenta consistência em gel, com 

concentração adequada de fluoreto 

para uso profissional. 

Acondicionado em frasco contendo 

200 ml, com tampa de segurança 

que assegura integridade, proteção 

contra contaminações e condições 

adequadas de armazenamento até o 

momento da utilização. 

Frasco 5200 4.000 R$ 10,31 R$ 53.612,00 

357 

Fórceps nº 01: instrumento 

odontológico confeccionado em 

aço inoxidável de alta resistência, 

destinado à extração dentária. 

Possui design anatômico que 

proporciona firmeza e precisão 

durante o procedimento clínico. 

Produto reutilizável e autoclavável, 

suportando ciclos de esterilização 

em até 135 °C sem perda de 

desempenho ou integridade. 

Unidade 143 110 R$ 107,83 R$ 15.419,69 

358 

Fórceps nº 150: instrumento 

odontológico confeccionado em 

aço inoxidável de alta resistência, 

destinado à extração dentária em 

pacientes adultos. Possui design 

anatômico que proporciona 

firmeza, precisão e conforto 

durante o procedimento clínico. 

Produto reutilizável e autoclavável, 

suportando ciclos de esterilização 

em até 135 °C sem perda de 

desempenho ou integridade. 

Unidade 143 110 R$ 120,75 R$ 17.267,25 

359 

Fórceps nº 151: instrumento 

odontológico confeccionado em 

aço inoxidável de alta resistência, 

destinado à extração dentária em 

Unidade 143 110 R$ 118,58 R$ 16.956,94 



 

 

pacientes adultos. Possui design 

anatômico que proporciona 

firmeza, precisão e conforto 

durante o procedimento clínico. 

Produto reutilizável e autoclavável, 

suportando ciclos de esterilização 

em até 135 °C sem perda de 

desempenho ou integridade. 

360 

Fórceps nº 152: instrumento 

odontológico confeccionado em 

aço inoxidável de alta resistência, 

destinado à extração dentária em 

pacientes adultos. Possui design 

anatômico que proporciona 

firmeza, precisão e conforto 

durante o procedimento clínico. 

Produto reutilizável e autoclavável, 

suportando ciclos de esterilização 

em até 135 °C sem perda de 

desempenho ou integridade. 

Unidade 143 110 R$ 120,00 R$ 17.160,00 

361 

Fórceps nº 17: instrumento 

odontológico confeccionado em 

aço inoxidável de alta resistência, 

destinado à extração de molares 

superiores. Possui design 

anatômico que proporciona 

firmeza, precisão e conforto 

durante o procedimento clínico. 

Produto reutilizável e autoclavável, 

suportando ciclos de esterilização 

em até 135 °C sem perda de 

desempenho ou integridade. 

Unidade 143 110 R$ 125,40 R$ 17.932,20 

362 

Fórceps nº 18R: instrumento 

odontológico confeccionado em 

aço inoxidável de alta resistência, 

destinado à extração de molares 

superiores do lado direito. Possui 

design anatômico que proporciona 

firmeza, precisão e conforto 

durante o procedimento clínico. 

Produto reutilizável e autoclavável, 

suportando ciclos de esterilização 

em até 135 °C sem perda de 

desempenho ou integridade. 

Unidade 143 110 R$ 117,12 R$ 16.748,16 

363 

Fórceps nº 210: instrumento 

odontológico confeccionado em 

aço inoxidável de alta resistência, 

destinado à extração de terceiros 

molares superiores. Possui design 

anatômico que proporciona 

firmeza, precisão e conforto 

durante o procedimento clínico. 

Produto reutilizável e autoclavável, 

suportando ciclos de esterilização 

em até 135 °C sem perda de 

desempenho ou integridade. 

Unidade 143 110 R$ 111,19 R$ 15.900,17 

364 

Fórceps nº 222: instrumento 

odontológico confeccionado em 

aço inoxidável de alta resistência, 

destinado à extração de molares 

inferiores. Possui design anatômico 

que proporciona firmeza, precisão e 

conforto durante o procedimento 

clínico. Produto reutilizável e 

autoclavável, suportando ciclos de 

Unidade 143 110 R$ 119,49 R$ 17.087,07 



 

 

esterilização em até 135 °C sem 

perda de desempenho ou 

integridade. 

365 

Fórceps nº 65: instrumento 

odontológico confeccionado em 

aço inoxidável de alta resistência, 

destinado à extração de raízes e 

dentes anteriores superiores. Possui 

design anatômico que proporciona 

firmeza, precisão e conforto 

durante o procedimento clínico. 

Produto reutilizável e autoclavável, 

suportando ciclos de esterilização 

em até 135 °C sem perda de 

desempenho ou integridade. 

Unidade 143 110 R$ 123,13 R$ 17.607,59 

366 

Fórceps nº 69: instrumento 

odontológico confeccionado em 

aço inoxidável de alta resistência, 

destinado à extração de raízes e 

dentes anteriores inferiores. Possui 

design anatômico que proporciona 

firmeza, precisão e conforto 

durante o procedimento clínico. 

Produto reutilizável e autoclavável, 

suportando ciclos de esterilização 

em até 135 °C sem perda de 

desempenho ou integridade. 

Unidade 143 110 R$ 110,33 R$ 15.777,19 

367 

Formocresol com 10 ml: solução 

odontológica utilizada em 

procedimentos de pulpotomia e 

tratamento endodôntico, com ação 

antisséptica e fixadora sobre 

tecidos pulpares. Produto pronto 

para uso, acondicionado em frasco 

contendo 10 ml, com tampa de 

segurança que assegura 

integridade, proteção contra 

vazamentos e condições adequadas 

de armazenamento até o momento 

da utilização. 

Frasco 390 300 R$ 21,64 R$ 8.439,60 

368 

Fotopolimerizador sem fio: 

equipamento odontológico 

utilizado para a polimerização de 

resinas compostas e materiais 

fotossensíveis. Possui comprimento 

de 16,5 cm (sem a ponteira) e peso 

da peça de mão de 0,100 kg, com 

peso bruto de 0,438 kg incluindo 

embalagem. Emissor de luz tipo 

LED (light emitting diode) na faixa 

de comprimento de onda entre 420 

e 480 nm, emitindo luz azul. 

Alimentado por bateria 

recarregável de 3,7 V e 1400 mA, 

garantindo autonomia adequada 

para uso clínico. Potência de luz de 

1250 mW/cm², proporcionando 

eficiência e rapidez no processo de 

fotopolimerização. Produto 

autoclavável nas partes removíveis 

e acondicionado em embalagem 

que assegure integridade e proteção 

até o momento da utilização. 

Unidade 13 10 R$ 915,40 R$ 11.900,20 

369 
Grau selante para esterilização 100 

mm x 50 m: material utilizado para 
Rolo 1040 800 R$ 85,08 R$ 88.483,20 



 

 

vedação de embalagens destinadas 

à esterilização em autoclaves. 

Confeccionado em papel grau 

cirúrgico de alta resistência, com 

largura de 100 mm e comprimento 

de 50 m, permitindo corte conforme 

necessidade. Produto compatível 

com processos de esterilização a 

vapor e óxido de etileno, garantindo 

barreira microbiológica eficaz e 

manutenção da esterilidade até o 

momento da utilização. 

Acondicionado em rolo protegido, 

assegurando integridade e 

condições adequadas de 

armazenamento. 

370 

Grau selante para esterilização 150 

mm x 50 m: material utilizado para 

vedação de embalagens destinadas 

à esterilização em autoclaves. 

Confeccionado em papel grau 

cirúrgico de alta resistência, com 

largura de 150 mm e comprimento 

de 50 m, permitindo corte conforme 

necessidade. Produto compatível 

com processos de esterilização a 

vapor e óxido de etileno, garantindo 

barreira microbiológica eficaz e 

manutenção da esterilidade até o 

momento da utilização. 

Acondicionado em rolo protegido, 

assegurando integridade e 

condições adequadas de 

armazenamento. 

Rolo 1300 1.000 R$ 108,97 R$ 141.661,00 

371 

Grau selante para esterilização 250 

mm x 50 m: material utilizado para 

vedação de embalagens destinadas 

à esterilização em autoclaves. 

Confeccionado em papel grau 

cirúrgico de alta resistência, com 

largura de 250 mm e comprimento 

de 50 m, permitindo corte conforme 

necessidade. Produto compatível 

com processos de esterilização a 

vapor e óxido de etileno, garantindo 

barreira microbiológica eficaz e 

manutenção da esterilidade até o 

momento da utilização. 

Acondicionado em rolo protegido, 

assegurando integridade e 

condições adequadas de 

armazenamento. 

Rolo 1300 1.000 R$ 150,96 R$ 196.248,00 

372 

Grau selante para esterilização 300 

mm x 50 m: material utilizado para 

vedação de embalagens destinadas 

à esterilização em autoclaves. 

Confeccionado em papel grau 

cirúrgico de alta resistência, com 

largura de 300 mm e comprimento 

de 50 m, permitindo corte conforme 

necessidade. Produto compatível 

com processos de esterilização a 

vapor e óxido de etileno, garantindo 

barreira microbiológica eficaz e 

manutenção da esterilidade até o 

momento da utilização. 

Rolo 845 650 R$ 215,00 R$ 181.675,00 



 

 

Acondicionado em rolo protegido, 

assegurando integridade e 

condições adequadas de 

armazenamento. 

373 

Hidróxido de cálcio (Dycal, 

Hydcal): material odontológico 

indicado para uso como forrador e 

agente de proteção pulpar em 

restaurações e tratamentos 

endodônticos. Apresenta 

propriedades bactericidas e 

favorece a formação de dentina 

secundária, auxiliando na 

manutenção da vitalidade pulpar. 

Produto pronto para uso, 

acondicionado em embalagem 

adequada que assegura integridade, 

proteção contra contaminações e 

condições adequadas de 

armazenamento até o momento da 

utilização. 

Unidade 650 500 R$ 32,07 R$ 20.845,50 

374 

Hidróxido de cálcio PA 10 g: 

produto odontológico em pó, grau 

analítico (PA), indicado para uso 

em procedimentos endodônticos e 

como agente de proteção pulpar. 

Apresenta propriedades 

bactericidas e favorece a formação 

de dentina secundária, auxiliando 

na manutenção da vitalidade 

pulpar. Acondicionado em frasco 

contendo 10 g, com tampa de 

segurança que assegura 

integridade, proteção contra 

contaminações e condições 

adequadas de armazenamento até o 

momento da utilização. 

Unidade 520 400 R$ 9,45 R$ 4.914,00 

375 

Hipoclorito de sódio 1% - frasco de 

1 litro: solução aquosa indicada 

para uso odontológico em 

procedimentos endodônticos, 

atuando como agente irrigador e 

desinfetante dos canais radiculares. 

Apresenta ação antimicrobiana 

eficaz, auxiliando na remoção de 

tecidos necróticos e na limpeza do 

sistema de canais. Produto pronto 

para uso, acondicionado em frasco 

plástico resistente com tampa de 

segurança, contendo 1 litro, 

garantindo integridade, proteção 

contra vazamentos e condições 

adequadas de armazenamento até o 

momento da utilização. 

Frasco 390 300 R$ 19,48 R$ 7.597,20 

376 

Indicador biológico 24 horas - caixa 

com 10 unidades: produto utilizado 

para monitoramento e validação de 

processos de esterilização em 

autoclaves. Contém 

microrganismos específicos em 

tiras ou ampolas, que permitem 

avaliar a eficácia do ciclo de 

esterilização. Tempo de leitura de 

24 horas, garantindo resultado 

rápido e confiável. Acondicionado 

Caixa 520 400 R$ 58,99 R$ 30.674,80 



 

 

em embalagem com 10 unidades, 

devidamente protegidas para 

assegurar integridade, estabilidade 

e condições adequadas de 

armazenamento até o momento da 

utilização. 

377 

Indicador químico - Classe 6, caixa 

com 25 unidades: produto utilizado 

para monitoramento de processos 

de esterilização em autoclaves, 

pertencente à classe 6 de 

indicadores químicos, que avaliam 

múltiplos parâmetros críticos do 

ciclo (tempo, temperatura e 

presença de vapor). Fornece 

resposta precisa e confiável sobre a 

eficácia da esterilização, 

apresentando mudança de cor 

visível após exposição adequada. 

Acondicionado em caixa com 25 

unidades, devidamente protegidas 

para assegurar integridade, 

estabilidade e condições adequadas 

de armazenamento até o momento 

da utilização. 

Caixa 520 400 R$ 115,12 R$ 59.862,40 

378 

Ionômero de vidro híbrido 

modificado por resina - forrador 

fotopolimerizável: material 

odontológico indicado para uso 

como forrador em restaurações, 

combinando as propriedades do 

ionômero de vidro com a resina 

composta. Apresenta adesão 

química à estrutura dentária, 

liberação contínua de flúor e 

resistência mecânica superior, 

proporcionando proteção pulpar e 

selamento marginal eficaz. Produto 

fotopolimerizável, de fácil 

manipulação e aplicação clínica, 

acondicionado em embalagem 

adequada que assegura integridade, 

proteção contra contaminações e 

condições ideais de armazenamento 

até o momento da utilização. 

Unidade 975 750 R$ 170,06 R$ 165.808,50 

379 

Kit de acabamento e polimento para 

resina composta: conjunto 

odontológico destinado ao 

acabamento, refinamento e 

polimento de restaurações em 

resina composta. Composto por 

discos, pontas abrasivas e 

acessórios específicos que 

permitem ajuste anatômico, 

remoção de excessos, suavização 

de superfícies e obtenção de brilho 

final. Proporciona acabamento 

estético, lisura superficial e maior 

longevidade das restaurações. 

Produto acondicionado em estojo 

organizado, assegurando 

integridade, proteção contra 

contaminações e condições 

adequadas de armazenamento até o 

momento da utilização. 

Unidade 143 110 R$ 260,36 R$ 37.231,48 



 

 

380 

Kit de saúde bucal: conjunto 

destinado à higiene oral diária, 

composto por escova dental com 

cerdas macias, creme dental com 

flúor, fio dental e estojo protetor. 

Indicado para promoção da saúde 

bucal, prevenção de cáries e 

doenças periodontais, além de 

estimular hábitos de higiene 

adequados. Produto acondicionado 

em embalagem individual, prática e 

segura, garantindo integridade, 

proteção contra contaminações e 

condições adequadas de 

armazenamento até o momento da 

utilização. 

kit 13000 10.000 R$ 12,44 R$ 161.720,00 

381 

Lâmina de bisturi descartável nº 12 

- caixa com 100 unidades: 

instrumento cortante utilizado em 

procedimentos cirúrgicos 

odontológicos e médicos, 

confeccionado em aço carbono ou 

aço inoxidável de alta qualidade, 

com fio estéril e afiado para cortes 

precisos. Modelo nº 12, 

caracterizado por sua curvatura em 

forma de gancho, indicado para 

incisões delicadas e áreas de difícil 

acesso. Produto descartável, estéril, 

embalado individualmente para 

garantir segurança e evitar 

contaminações. Acondicionado em 

caixa com 100 unidades, 

assegurando integridade, proteção e 

condições adequadas de 

armazenamento até o momento da 

utilização. 

Caixa 180 140 R$ 54,27 R$ 9.768,60 

382 

Lâmina de bisturi descartável nº 15 

- caixa com 100 unidades: 

instrumento cortante utilizado em 

procedimentos cirúrgicos 

odontológicos e médicos, 

confeccionado em aço carbono ou 

aço inoxidável de alta qualidade, 

com fio estéril e afiado para cortes 

precisos. Modelo nº 15, 

caracterizado por sua ponta curta e 

curva, indicado para incisões 

delicadas e de precisão em tecidos 

moles. Produto descartável, estéril, 

embalado individualmente para 

garantir segurança e evitar 

contaminações. Acondicionado em 

caixa com 100 unidades, 

assegurando integridade, proteção e 

condições adequadas de 

armazenamento até o momento da 

utilização. 

Caixa 180 140 R$ 54,13 R$ 9.743,40 

383 

Lidocaína com vasoconstritor 2% - 

caixa com 50 tubetes: anestésico 

local indicado para uso 

odontológico, composto por 

lidocaína a 2% associada a 

vasoconstritor, proporcionando 

anestesia eficaz e prolongada, além 

de reduzir o sangramento durante 

Caixa 910 700 R$ 199,53 R$ 181.572,30 



 

 

procedimentos clínicos. 

Apresentado em tubetes estéreis de 

uso único, compatíveis com 

seringas odontológicas padrão. 

Produto acondicionado em caixa 

com 50 unidades, garantindo 

integridade, segurança, proteção 

contra contaminações e condições 

adequadas de armazenamento até o 

momento da utilização. 

384 

Lima K - 1ª série MKLife 15 a 25 

mm: instrumento endodôntico 

manual utilizado para preparo e 

modelagem dos canais radiculares. 

Confeccionado em aço inoxidável 

de alta resistência, com design em 

espiral que permite corte eficiente e 

remoção de detritos durante a 

instrumentação. Apresenta 

flexibilidade adequada para 

acompanhar a anatomia do canal, 

reduzindo risco de fratura. 

Disponível em comprimentos de 15 

mm a 25 mm, com codificação por 

cores conforme padrão ISO para 

identificação dos calibres. Produto 

estéril, descartável, acondicionado 

em embalagem segura que assegura 

integridade, proteção contra 

contaminações e condições 

adequadas de armazenamento até o 

momento da utilização. 

Unidade 90 70 R$ 15,97 R$ 1.437,30 

385 

Lima K - 1ª série MKLife 15 a 40, 

21 mm: instrumento endodôntico 

manual utilizado para preparo e 

modelagem dos canais radiculares. 

Confeccionado em aço inoxidável 

de alta resistência, com design em 

espiral que permite corte eficiente e 

remoção de detritos durante a 

instrumentação. Apresenta 

flexibilidade adequada para 

acompanhar a anatomia do canal, 

reduzindo risco de fratura. 

Disponível nos calibres de nº 15 a 

nº 40, com comprimento de 21 mm, 

seguindo codificação por cores 

conforme padrão ISO para 

identificação dos tamanhos. 

Produto estéril, descartável, 

acondicionado em embalagem 

segura que assegura integridade, 

proteção contra contaminações e 

condições adequadas de 

armazenamento até o momento da 

utilização. 

Unidade 90 70 R$ 19,24 R$ 1.731,60 

386 

Lima K - 1ª série MKLife 15 a 40, 

25 mm: instrumento endodôntico 

manual utilizado para preparo e 

modelagem dos canais radiculares. 

Confeccionado em aço inoxidável 

de alta resistência, com design em 

espiral que permite corte eficiente e 

remoção de detritos durante a 

instrumentação. Apresenta 

flexibilidade adequada para 

Unidade 90 70 R$ 17,47 R$ 1.572,30 



 

 

acompanhar a anatomia do canal, 

reduzindo risco de fratura. 

Disponível nos calibres de nº 15 a 

nº 40, com comprimento de 25 mm, 

seguindo codificação por cores 

conforme padrão ISO para 

identificação dos tamanhos. 

Produto estéril, descartável, 

acondicionado em embalagem 

segura que assegura integridade, 

proteção contra contaminações e 

condições adequadas de 

armazenamento até o momento da 

utilização. 

387 

Lima K - 1ª série nº 10, 21 mm: 

instrumento endodôntico manual 

utilizado para exploração inicial, 

preparo e modelagem dos canais 

radiculares. Confeccionado em aço 

inoxidável de alta resistência, com 

design em espiral que permite corte 

eficiente e remoção de detritos 

durante a instrumentação. O calibre 

nº 10 é indicado para a fase inicial 

de sondagem e dilatação de canais 

estreitos, oferecendo flexibilidade 

adequada para acompanhar a 

anatomia radicular e reduzir risco 

de fratura. Produto estéril, 

descartável, com comprimento de 

21 mm, seguindo codificação por 

cores conforme padrão ISO para 

identificação. Acondicionado em 

embalagem segura que assegura 

integridade, proteção contra 

contaminações e condições 

adequadas de armazenamento até o 

momento da utilização. 

Unidade 90 70 R$ 21,37 R$ 1.923,30 

388 

Lixa de metal 0,5 mm: instrumento 

odontológico utilizado para 

acabamento, ajuste e remoção de 

excessos em restaurações 

proximais. Confeccionada em 

lâmina metálica resistente, com 

espessura de 0,5 mm, apresenta 

superfície abrasiva que permite o 

desgaste controlado e preciso, sem 

comprometer a integridade da 

restauração ou da estrutura dentária 

adjacente. Produto estéril, 

descartável ou de uso único, 

acondicionado em embalagem 

adequada que assegura integridade, 

proteção contra contaminações e 

condições ideais de armazenamento 

até o momento da utilização. 

Unidade 350 270 R$ 15,27 R$ 5.344,50 

389 

Lixa de metal 0,75 mm: 

instrumento odontológico utilizado 

para acabamento, ajuste e remoção 

de excessos em restaurações 

proximais. Confeccionada em 

lâmina metálica resistente, com 

espessura de 0,75 mm, apresenta 

superfície abrasiva que permite 

desgaste controlado e preciso, sem 

comprometer a integridade da 

Unidade 260 200 R$ 12,63 R$ 3.283,80 



 

 

restauração ou da estrutura dentária 

adjacente. Produto estéril, 

descartável ou de uso único, 

acondicionado em embalagem 

adequada que assegura integridade, 

proteção contra contaminações e 

condições ideais de armazenamento 

até o momento da utilização. 

390 

Luva cirúrgica estéril nº 6: 

dispositivo médico utilizado para 

proteção das mãos do profissional 

durante procedimentos cirúrgicos e 

odontológicos, garantindo barreira 

contra agentes infecciosos e 

contaminações cruzadas. 

Confeccionada em látex natural de 

alta qualidade, com superfície lisa 

ou microtexturizada para melhor 

sensibilidade tátil e aderência. 

Modelo anatômico, ambidestro ou 

par, tamanho nº 6, indicado para 

mãos de menor circunferência. 

Produto estéril, descartável, 

embalado individualmente ou em 

pares, acondicionado em caixa que 

assegura integridade, proteção 

contra contaminações e condições 

adequadas de armazenamento até o 

momento da utilização. 

Par 390 300 R$ 2,38 R$ 928,20 

391 

Luva cirúrgica estéril nº 6,5: 

dispositivo médico utilizado para 

proteção das mãos do profissional 

durante procedimentos cirúrgicos e 

odontológicos, garantindo barreira 

contra agentes infecciosos e 

contaminações cruzadas. 

Confeccionada em látex natural de 

alta qualidade, com superfície lisa 

ou microtexturizada para melhor 

sensibilidade tátil e aderência. 

Modelo anatômico, disponível em 

pares, tamanho nº 6,5, indicado 

para mãos de circunferência 

intermediária. Produto estéril, 

descartável, embalado 

individualmente ou em pares, 

acondicionado em caixa que 

assegura integridade, proteção 

contra contaminações e condições 

adequadas de armazenamento até o 

momento da utilização. 

Par 390 300 R$ 2,60 R$ 1.014,00 

392 

Luva cirúrgica estéril nº 7: 

dispositivo médico utilizado para 

proteção das mãos do profissional 

durante procedimentos cirúrgicos e 

odontológicos, garantindo barreira 

contra agentes infecciosos e 

contaminações cruzadas. 

Confeccionada em látex natural de 

alta qualidade, com superfície lisa 

ou microtexturizada para melhor 

sensibilidade tátil e aderência. 

Modelo anatômico, disponível em 

pares, tamanho nº 7, indicado para 

mãos de circunferência média. 

Produto estéril, descartável, 

Par 390 300 R$ 2,23 R$ 869,70 



 

 

embalado individualmente ou em 

pares, acondicionado em caixa que 

assegura integridade, proteção 

contra contaminações e condições 

adequadas de armazenamento até o 

momento da utilização. 

393 

Microbrush tamanho Regular - tubo 

com 100 unidades: aplicador 

descartável utilizado em 

procedimentos odontológicos para 

aplicação controlada de soluções, 

adesivos, ácidos condicionadores e 

outros materiais fluidos. 

Confeccionado em haste plástica 

flexível, com ponta em microfibra 

que permite precisão na dosagem e 

alcance em áreas de difícil acesso, 

sem gotejamento ou desperdício. 

Tamanho regular, indicado para uso 

geral em diferentes técnicas 

clínicas. Produto estéril, 

descartável, acondicionado em tubo 

com 100 unidades, garantindo 

integridade, proteção contra 

contaminações e condições 

adequadas de armazenamento até o 

momento da utilização. 

tubo 1000 800 R$ 13,10 R$ 13.100,00 

394 

Óculos de proteção laranja: 

equipamento de proteção individual 

(EPI) utilizado em procedimentos 

odontológicos e laboratoriais, 

destinado à proteção ocular contra 

respingos de líquidos, partículas e 

radiação luminosa. Confeccionado 

em material resistente e leve, com 

lentes na cor laranja que oferecem 

barreira contra luz intensa e 

radiação ultravioleta, 

especialmente indicada para uso 

durante a aplicação de resinas 

fotopolimerizáveis. Estrutura 

anatômica, com hastes ajustáveis e 

design que proporciona conforto e 

ampla cobertura da região ocular. 

Produto reutilizável, de fácil 

higienização, acondicionado em 

embalagem adequada que assegura 

integridade, proteção contra danos 

e condições ideais de 

armazenamento até o momento da 

utilização. 

Unidade 50 40 R$ 33,98 R$ 1.699,00 

395 

Óculos de proteção transparente: 

equipamento de proteção individual 

(EPI) utilizado em procedimentos 

odontológicos, médicos e 

laboratoriais, destinado à proteção 

ocular contra respingos de líquidos, 

partículas e agentes biológicos. 

Confeccionado em material 

resistente e leve, com lentes 

transparentes que oferecem ampla 

visibilidade sem distorções, 

permitindo uso contínuo sem 

comprometer a acuidade visual. 

Estrutura anatômica, com hastes 

ajustáveis e design ergonômico que 

Unidade 50 40 R$ 13,94 R$ 697,00 



 

 

proporciona conforto e cobertura 

integral da região ocular. Produto 

reutilizável, de fácil higienização, 

acondicionado em embalagem 

adequada que assegura integridade, 

proteção contra danos e condições 

ideais de armazenamento até o 

momento da utilização. 

396 

Kit bandeirinha (alavanca Seldin 

reta, alavanca Seldin esquerda 1L e 

alavanca Seldin direita 1R): 

conjunto de instrumentos 

odontológicos utilizados em 

procedimentos de exodontia para 

luxação e remoção de dentes. 

Confeccionados em aço inoxidável 

AISI-420 de alta resistência, 

apresentam design ergonômico que 

proporciona firmeza e precisão 

durante o uso. Cada peça possui 15 

cm de comprimento, garantindo 

manuseio adequado e controle 

durante a aplicação da força. 

Instrumentos autoclaváveis, 

permitindo esterilização segura e 

repetida sem perda de propriedades 

mecânicas ou corrosão. Produto 

acondicionado em embalagem 

apropriada que assegura 

integridade, proteção contra 

contaminações e condições ideais 

de armazenamento até o momento 

da utilização. 

Unidade 143 110 R$ 118,20 R$ 16.902,60 

397 

Óleo lubrificante para baixa e alta 

rotação - frasco de 100 ml, caixa 

com 12 unidades: produto indicado 

para manutenção e conservação de 

peças de mão odontológicas, 

incluindo motores de baixa e alta 

rotação. Confeccionado com 

formulação específica que reduz 

atrito, desgaste e superaquecimento 

dos componentes internos, 

prolongando a vida útil dos 

instrumentos e assegurando 

desempenho adequado durante os 

procedimentos clínicos. 

Apresentado em frasco de 100 ml 

com sistema de aplicação prática e 

segura. Produto acondicionado em 

caixa com 12 unidades, garantindo 

integridade, proteção contra 

contaminações e condições ideais 

de armazenamento até o momento 

da utilização. 

Caixa 104 80 R$ 268,56 R$ 27.930,24 

398 

Óxido de zinco - frasco com 50 g: 

pó odontológico utilizado em 

associação com eugenol ou outros 

líquidos específicos para preparo de 

cimentos provisórios e obturações 

temporárias. Apresenta coloração 

branca, textura fina e homogênea, 

garantindo manipulação adequada e 

consistência uniforme da mistura. 

Confeccionado com grau 

farmacêutico, assegura 

Frasco 455 350 R$ 13,18 R$ 5.996,90 



 

 

biocompatibilidade e segurança no 

uso clínico. Produto acondicionado 

em frasco com 50 g, devidamente 

identificado, garantindo 

integridade, proteção contra 

contaminações e condições ideais 

de armazenamento até o momento 

da utilização. 

399 

Pasta profilática - frasco com 90 g: 

produto odontológico utilizado em 

procedimentos de profilaxia para 

remoção de placa bacteriana, 

manchas extrínsecas e polimento da 

superfície dentária. Apresenta 

consistência cremosa e 

abrasividade controlada, garantindo 

limpeza eficaz sem causar desgaste 

excessivo do esmalte. Pode conter 

flúor ou outros agentes ativos que 

auxiliam na prevenção da cárie e na 

manutenção da saúde bucal. 

Produto acondicionado em frasco 

com 90 g, devidamente 

identificado, assegurando 

integridade, proteção contra 

contaminações e condições ideais 

de armazenamento até o momento 

da utilização. 

Unidade 3640 2800 R$ 9,93 R$ 36.145,20 

400 

Pedra-pomes - frasco com 100 g: pó 

abrasivo utilizado em odontologia 

para procedimentos de profilaxia, 

polimento de restaurações e preparo 

da superfície dentária antes de 

aplicações adesivas. Apresenta 

granulação fina e homogênea, 

garantindo remoção eficaz de 

manchas extrínsecas e placa 

bacteriana sem causar desgaste 

excessivo ao esmalte. Produto de 

grau odontológico, seguro e 

biocompatível, acondicionado em 

frasco com 100 g, devidamente 

identificado, assegurando 

integridade, proteção contra 

contaminações e condições ideais 

de armazenamento até o momento 

da utilização. 

Unidade 2600 2000 R$ 13,56 R$ 35.256,00 

401 

Pinça clínica para algodão: 

instrumento odontológico utilizado 

para manipulação de algodão, gaze, 

cones de papel ou outros materiais 

durante procedimentos clínicos. 

Confeccionada em aço inoxidável 

de alta resistência, apresenta ponta 

serrilhada ou estriada que garante 

firmeza na apreensão e 

posicionamento dos materiais, sem 

risco de deslizamento. Possui 

design anatômico e leve, 

proporcionando conforto e precisão 

no manuseio. Produto autoclavável, 

permitindo esterilização segura e 

repetida sem perda de propriedades 

mecânicas ou corrosão. 

Acondicionado em embalagem 

adequada que assegura integridade, 

Unidade 156 120 R$ 19,29 R$ 3.009,24 



 

 

proteção contra contaminações e 

condições ideais de armazenamento 

até o momento da utilização. 

402 

Placa de vidro retangular, lisa - 

tamanho 10 cm x 6 mm: acessório 

odontológico utilizado como 

superfície auxiliar para 

manipulação de materiais, como 

cimentos, pastas e resinas. 

Confeccionada em vidro 

transparente de alta resistência, 

apresenta acabamento liso que 

facilita a mistura homogênea e a 

limpeza após o uso. Dimensões de 

10 cm de comprimento por 6 mm de 

espessura, garantindo estabilidade e 

durabilidade durante os 

procedimentos clínicos. Produto 

reutilizável, de fácil higienização, 

acondicionado em embalagem 

adequada que assegura integridade, 

proteção contra danos e condições 

ideais de armazenamento até o 

momento da utilização. 

Unidade 65 50 R$ 22,84 R$ 1.484,60 

403 

Ponta ultrassônica: acessório 

odontológico utilizado em conjunto 

com aparelhos de ultrassom para 

procedimentos de profilaxia, 

raspagem periodontal, remoção de 

cálculo dentário e limpeza de 

superfícies radiculares. 

Confeccionada em aço inoxidável 

de alta resistência, apresenta design 

específico que permite acesso a 

diferentes áreas da cavidade oral, 

garantindo eficiência na remoção 

de depósitos sem causar danos ao 

tecido dentário. Possui encaixe 

compatível com o corpo do 

equipamento, assegurando firmeza 

e estabilidade durante o uso. 

Produto autolavável, permitindo 

esterilização segura e repetida sem 

perda de propriedades mecânicas 

ou corrosão. Acondicionado em 

embalagem adequada que assegura 

integridade, proteção contra 

contaminações e condições ideais 

de armazenamento até o momento 

da utilização. 

Unidade 130 100 R$ 29,12 R$ 3.785,60 

404 

Porta-agulha de Mayo Hego - 14 

cm, cabo tipo tesoura com 

cremalheira, confeccionado em aço 

inoxidável AISI-420: instrumento 

cirúrgico utilizado para apreensão e 

condução de agulhas durante 

suturas em procedimentos 

odontológicos e médicos. Possui 

cabo tipo tesoura com sistema de 

cremalheira que permite 

travamento seguro da agulha, 

garantindo firmeza e precisão 

durante o ato operatório. 

Confeccionado em aço inoxidável 

AISI-420 de alta resistência, 

assegura durabilidade, resistência à 

Unidade 156 120 R$ 50,22 R$ 7.834,32 



 

 

corrosão e compatibilidade com 

processos de esterilização. Produto 

autoclavável, reutilizável, 

acondicionado em embalagem 

adequada que assegura integridade, 

proteção contra contaminações e 

condições ideais de armazenamento 

até o momento da utilização. 

405 

Porta matriz Tofflemire - 

confeccionado em aço inoxidável 

AISI-304, tamanho 6 cm, adulto: 

instrumento odontológico utilizado 

para fixação e estabilização de 

matrizes metálicas durante 

procedimentos restauradores em 

dentes posteriores. Permite 

adaptação precisa da matriz ao 

dente, garantindo contenção 

adequada do material restaurador e 

definição correta do ponto de 

contato proximal. Confeccionado 

em aço inoxidável AISI-304 de alta 

resistência, assegura durabilidade, 

resistência à corrosão e 

compatibilidade com processos de 

esterilização. Tamanho de 6 cm, 

indicado para uso em pacientes 

adultos. Produto autoclavável, 

reutilizável, acondicionado em 

embalagem apropriada que 

assegura integridade, proteção 

contra contaminações e condições 

ideais de armazenamento até o 

momento da utilização. 

Unidade 130 100 R$ 34,57 R$ 4.494,10 

406 

Posicionador radiográfico adulto - 

autoclavável, material resistente à 

121 ºC, composição: policarbonato, 

pigmento e silicone atóxico: 

dispositivo odontológico utilizado 

para posicionamento preciso de 

filmes ou sensores radiográficos 

durante exames intraorais. 

Confeccionado em policarbonato 

de alta resistência, pigmento e 

silicone atóxico, garante segurança, 

durabilidade e biocompatibilidade. 

É totalmente autoclavável, 

suportando ciclos de esterilização a 

121 ºC sem perda de propriedades 

físicas ou deformações. Estrutura 

anatômica que assegura 

estabilidade e conforto ao paciente, 

além de facilitar o trabalho do 

profissional ao obter imagens 

radiográficas de qualidade. Produto 

reutilizável, acondicionado em 

embalagem apropriada que 

assegura integridade, proteção 

contra contaminações e condições 

ideais de armazenamento até o 

momento da utilização. 

Unidade 50 40 R$ 76,30 R$ 3.815,00 

407 

Posicionador radiográfico infantil - 

autoclavável, material resistente à 

121 ºC, composição: policarbonato, 

pigmento e silicone atóxico: 

dispositivo odontológico utilizado 

Unidade 39 30 R$ 77,87 R$ 3.036,93 



 

 

para posicionamento preciso de 

filmes ou sensores radiográficos 

durante exames intraorais em 

pacientes pediátricos. 

Confeccionado em policarbonato 

de alta resistência, pigmento e 

silicone atóxico, garante segurança, 

durabilidade e biocompatibilidade. 

É totalmente autoclavável, 

suportando ciclos de esterilização a 

121 ºC sem perda de propriedades 

físicas ou deformações. Estrutura 

anatômica adaptada ao uso infantil, 

assegurando estabilidade, conforto 

ao paciente e praticidade ao 

profissional na obtenção de 

imagens radiográficas de 

qualidade. Produto reutilizável, 

acondicionado em embalagem 

apropriada que assegura 

integridade, proteção contra 

contaminações e condições ideais 

de armazenamento até o momento 

da utilização. 

408 

Pote Dappen em silicone - 

esterilizável e autoclavável a 137 

ºC, altura de 2,5 cm, três cavidades 

para manipulação: acessório 

odontológico utilizado para preparo 

e manipulação de materiais como 

cimentos, resinas e soluções 

diversas. Confeccionado em 

silicone atóxico de alta resistência, 

suporta ciclos de esterilização em 

autoclave a 137 ºC sem 

deformações ou perda de 

propriedades. Possui três cavidades 

distintas: uma concavidade superior 

de 2,5 cm com capacidade máxima 

de 8 ml, e duas concavidades 

inferiores de 1 cm cada, com 

capacidade máxima de 0,5 ml por 

cavidade. Estrutura anatômica que 

facilita o manuseio e a organização 

dos materiais durante os 

procedimentos clínicos. Produto 

reutilizável, acondicionado em 

embalagem apropriada que 

assegura integridade, proteção 

contra contaminações e condições 

ideais de armazenamento até o 

momento da utilização. 

Unidade 143 110 R$ 7,59 R$ 1.085,37 

409 

Pote Dappen em vidro incolor - 

duas cavidades para manipulação, 

altura 3 cm, 12 dimensões: 

acessório odontológico utilizado 

para preparo e manipulação de 

materiais como cimentos, resinas e 

soluções diversas. Confeccionado 

em vidro incolor de alta resistência, 

apresenta acabamento liso que 

facilita a mistura homogênea e a 

higienização após o uso. Possui 

duas cavidades distintas: uma 

concavidade superior de 2,5 cm 

com capacidade máxima de 3 ml e 

Unidade 143 110 R$ 8,60 R$ 1.229,80 



 

 

uma concavidade inferior de 2 cm 

com capacidade máxima de 2 ml, 

permitindo manipulação precisa de 

diferentes volumes de material. 

Estrutura com 12 dimensões que 

assegura estabilidade e praticidade 

durante os procedimentos clínicos. 

Produto reutilizável, autoclavável, 

acondicionado em embalagem 

apropriada que garante integridade, 

proteção contra danos e condições 

ideais de armazenamento até o 

momento da utilização. 

410 

Resina composta para restauração 

fotopolimerizável - alta densidade, 

partículas inorgânicas, 

propriedades de fluorescência, 

microhíbrida, com TEGDMA e 

BisGMA, 4 g, cor A3,5: material 

odontológico indicado para 

restaurações diretas em dentes 

anteriores e posteriores. Apresenta 

formulação microhíbrida com 

partículas inorgânicas que 

conferem elevada resistência 

mecânica, excelente polimento e 

estética natural. Possui 

propriedades de fluorescência que 

reproduzem a aparência do dente 

em diferentes condições de luz. 

Contém monômeros TEGDMA e 

BisGMA, que asseguram adequada 

manipulação, viscosidade e 

durabilidade clínica. Produto 

fotopolimerizável, de alta 

densidade, acondicionado em 

seringa de 4 g, cor A3,5, 

devidamente identificada, 

garantindo integridade, proteção 

contra contaminações e condições 

ideais de armazenamento até o 

momento da utilização. 

Unidade 1560 1.200 R$ 80,35 R$ 125.346,00 

411 

Resina composta para restauração 

fotopolimerizável - alta densidade, 

partículas inorgânicas, 

propriedades de fluorescência, 

microhíbrida, com TEGDMA e 

BisGMA, 4 g, cor A1: material 

odontológico indicado para 

restaurações diretas em dentes 

anteriores e posteriores. Apresenta 

formulação microhíbrida com 

partículas inorgânicas que 

conferem elevada resistência 

mecânica, excelente polimento e 

estética natural. Possui 

propriedades de fluorescência que 

reproduzem a aparência do dente 

em diferentes condições de luz. 

Contém monômeros TEGDMA e 

BisGMA, que asseguram adequada 

manipulação, viscosidade e 

durabilidade clínica. Produto 

fotopolimerizável, de alta 

densidade, acondicionado em 

seringa de 4 g, cor A1, devidamente 

Unidade 1560 1.200 R$ 50,77 R$ 79.201,20 



 

 

identificada, garantindo 

integridade, proteção contra 

contaminações e condições ideais 

de armazenamento até o momento 

da utilização. 

412 

Resina composta para restauração 

fotopolimerizável - alta densidade, 

partículas inorgânicas, 

propriedades de fluorescência, 

microhíbrida, com TEGDMA e 

BisGMA, 4 g, cor A2: material 

odontológico indicado para 

restaurações diretas em dentes 

anteriores e posteriores. Apresenta 

formulação microhíbrida com 

partículas inorgânicas que 

conferem elevada resistência 

mecânica, excelente polimento e 

estética natural. Possui 

propriedades de fluorescência que 

reproduzem a aparência do dente 

em diferentes condições de luz. 

Contém monômeros TEGDMA e 

BisGMA, que asseguram adequada 

manipulação, viscosidade e 

durabilidade clínica. Produto 

fotopolimerizável, de alta 

densidade, acondicionado em 

seringa de 4 g, cor A2, devidamente 

identificada, garantindo 

integridade, proteção contra 

contaminações e condições ideais 

de armazenamento até o momento 

da utilização. 

Unidade 1560 1.200 R$ 12,67 R$ 19.765,20 

413 

Resina composta para restauração 

fotopolimerizável - alta densidade, 

partículas inorgânicas, 

propriedades de fluorescência, 

microhíbrida, com TEGDMA e 

BisGMA, 4 g, cor A3: material 

odontológico indicado para 

restaurações diretas em dentes 

anteriores e posteriores. Apresenta 

formulação microhíbrida com 

partículas inorgânicas que 

conferem elevada resistência 

mecânica, excelente polimento e 

estética natural. Possui 

propriedades de fluorescência que 

reproduzem a aparência do dente 

em diferentes condições de luz. 

Contém monômeros TEGDMA e 

BisGMA, que asseguram adequada 

manipulação, viscosidade e 

durabilidade clínica. Produto 

fotopolimerizável, de alta 

densidade, acondicionado em 

seringa de 4 g, cor A3, devidamente 

identificada, garantindo 

integridade, proteção contra 

contaminações e condições ideais 

de armazenamento até o momento 

da utilização. 

Unidade 1560 1.200 R$ 11,69 R$ 18.236,40 

414 

Resina composta para restauração 

fotopolimerizável - alta densidade, 

partículas inorgânicas, 

Unidade 1560 1.200 R$ 28,48 R$ 44.428,80 



 

 

propriedades de fluorescência, 

microhíbrida, com TEGDMA e 

BisGMA, 4 g, cor B2: material 

odontológico indicado para 

restaurações diretas em dentes 

anteriores e posteriores. Apresenta 

formulação microhíbrida com 

partículas inorgânicas que 

conferem elevada resistência 

mecânica, excelente polimento e 

estética natural. Possui 

propriedades de fluorescência que 

reproduzem a aparência do dente 

em diferentes condições de luz. 

Contém monômeros TEGDMA e 

BisGMA, que asseguram adequada 

manipulação, viscosidade e 

durabilidade clínica. Produto 

fotopolimerizável, de alta 

densidade, acondicionado em 

seringa de 4 g, cor B2, devidamente 

identificada, garantindo 

integridade, proteção contra 

contaminações e condições ideais 

de armazenamento até o momento 

da utilização. 

415 

Resina composta para restauração 

fotopolimerizável - alta densidade, 

partículas inorgânicas, 

propriedades de fluorescência, 

microhíbrida, com TEGDMA e 

BisGMA, 4 g, cor B3: material 

odontológico indicado para 

restaurações diretas em dentes 

anteriores e posteriores. Apresenta 

formulação microhíbrida com 

partículas inorgânicas que 

conferem elevada resistência 

mecânica, excelente polimento e 

estética natural. Possui 

propriedades de fluorescência que 

reproduzem a aparência do dente 

em diferentes condições de luz. 

Contém monômeros TEGDMA e 

BisGMA, que asseguram adequada 

manipulação, viscosidade e 

durabilidade clínica. Produto 

fotopolimerizável, de alta 

densidade, acondicionado em 

seringa de 4 g, cor B3, devidamente 

identificada, garantindo 

integridade, proteção contra 

contaminações e condições ideais 

de armazenamento até o momento 

da utilização. 

Unidade 1560 1.200 R$ 67,11 R$ 104.691,60 

416 

Resina composta para restauração 

fotopolimerizável - alta densidade, 

partículas inorgânicas, 

propriedades de fluorescência, 

microhíbrida, com TEGDMA e 

BisGMA, 4 g, cor OA2: material 

odontológico indicado para 

restaurações diretas em dentes 

anteriores e posteriores. Apresenta 

formulação microhíbrida com 

partículas inorgânicas que 

Unidade 1560 1.200 R$ 70,23 R$ 109.558,80 



 

 

conferem elevada resistência 

mecânica, excelente polimento e 

estética natural. Possui 

propriedades de fluorescência que 

reproduzem a aparência do dente 

em diferentes condições de luz. 

Contém monômeros TEGDMA e 

BisGMA, que asseguram adequada 

manipulação, viscosidade e 

durabilidade clínica. Produto 

fotopolimerizável, de alta 

densidade, acondicionado em 

seringa de 4 g, cor OA2, 

devidamente identificada, 

garantindo integridade, proteção 

contra contaminações e condições 

ideais de armazenamento até o 

momento da utilização. 

417 

Resina composta com flúor para 

restauração fotopolimerizável - cor 

A3, alta densidade, partículas 

inorgânicas, propriedades de 

fluorescência, microhíbrida, com 

TEGDMA e BisGMA, 4 g: material 

odontológico indicado para 

restaurações diretas em dentes 

anteriores e posteriores. Apresenta 

formulação microhíbrida com 

partículas inorgânicas que 

conferem elevada resistência 

mecânica, excelente polimento e 

estética natural. Possui 

propriedades de fluorescência que 

reproduzem a aparência do dente 

em diferentes condições de luz. 

Contém monômeros TEGDMA e 

BisGMA, além de liberação de 

flúor, que auxilia na prevenção da 

reincidência de cáries. Produto 

fotopolimerizável, de alta 

densidade, acondicionado em 

seringa de 4 g, cor A3, devidamente 

identificada, garantindo 

integridade, proteção contra 

contaminações e condições ideais 

de armazenamento até o momento 

da utilização. 

Unidade 1560 1.200 R$ 31,97 R$ 49.873,20 

418 

Resina composta com flúor para 

restauração fotopolimerizável - cor 

A3,5, alta densidade, partículas 

inorgânicas, propriedades de 

fluorescência, microhíbrida, com 

TEGDMA e BisGMA, 4 g: material 

odontológico indicado para 

restaurações diretas em dentes 

anteriores e posteriores. Apresenta 

formulação microhíbrida com 

partículas inorgânicas que 

conferem elevada resistência 

mecânica, excelente polimento e 

estética natural. Possui 

propriedades de fluorescência que 

reproduzem a aparência do dente 

em diferentes condições de luz. 

Contém monômeros TEGDMA e 

BisGMA, além de liberação de 

Unidade 1560 1.200 R$ 28,13 R$ 43.882,80 



 

 

flúor, que auxilia na prevenção da 

reincidência de cáries. Produto 

fotopolimerizável, de alta 

densidade, acondicionado em 

seringa de 4 g, cor A3,5, 

devidamente identificada, 

garantindo integridade, proteção 

contra contaminações e condições 

ideais de armazenamento até o 

momento da utilização. 

419 

Resina composta com flúor para 

restauração fotopolimerizável - cor 

B2, alta densidade, partículas 

inorgânicas, propriedades de 

fluorescência, microhíbrida, com 

TEGDMA e BisGMA, 4 g: material 

odontológico indicado para 

restaurações diretas em dentes 

anteriores e posteriores. Apresenta 

formulação microhíbrida com 

partículas inorgânicas que 

conferem elevada resistência 

mecânica, excelente polimento e 

estética natural. Possui 

propriedades de fluorescência que 

reproduzem a aparência do dente 

em diferentes condições de luz. 

Contém monômeros TEGDMA e 

BisGMA, além de liberação de 

flúor, que auxilia na prevenção da 

reincidência de cáries. Produto 

fotopolimerizável, de alta 

densidade, acondicionado em 

seringa de 4 g, cor B2, devidamente 

identificada, garantindo 

integridade, proteção contra 

contaminações e condições ideais 

de armazenamento até o momento 

da utilização. 

Unidade 1560 1.200 R$ 70,83 R$ 110.494,80 

420 

Revelador radiográfico 

odontológico - frasco de 475 

ml/500 ml: solução química 

utilizada para o processamento de 

filmes radiográficos odontológicos, 

responsável pela revelação da 

imagem latente. Apresenta 

composição estável que assegura 

contraste adequado, nitidez e 

definição das radiografias, 

permitindo diagnóstico preciso. 

Produto pronto para uso, 

acondicionado em frasco plástico 

resistente com tampa de segurança, 

garantindo integridade, proteção 

contra vazamentos e 

contaminações. Volume de 475 ml 

(equivalente a 500 ml), compatível 

com sistemas convencionais de 

revelação radiográfica 

odontológica. Deve ser armazenado 

em local fresco, protegido da luz e 

devidamente identificado para 

assegurar condições ideais de 

utilização. 

Frasco 650 500 R$ 34,20 R$ 22.230,00 

421 
Saca broca universal - para turbina 

de alta rotação, cor azul, 
Unidade 65 50 R$ 52,64 R$ 3.421,60 



 

 

autoclavável: instrumento 

odontológico utilizado para 

remoção e substituição de brocas 

em turbinas de alta rotação. 

Confeccionado em material 

resistente, com acabamento 

ergonômico que facilita o manuseio 

e garante segurança durante o 

procedimento. Possui coloração 

azul para identificação rápida e 

prática no ambiente clínico. É 

totalmente autoclavável, 

suportando ciclos de esterilização 

sem perda de propriedades físicas 

ou deformações, assegurando 

durabilidade e biossegurança. 

Produto reutilizável, acondicionado 

em embalagem apropriada que 

garante integridade, proteção 

contra contaminações e condições 

ideais de armazenamento até o 

momento da utilização. 

422 

Selante de fóssulas e fissuras 

fotopolimerizável - 2 seringas de 

2,5 g: material odontológico 

indicado para a prevenção da cárie 

dentária por meio do selamento de 

fóssulas e fissuras em dentes 

permanentes e decíduos. Apresenta 

formulação fotopolimerizável de 

alta adesividade, que garante 

retenção prolongada e resistência 

ao desgaste. Possui consistência 

adequada para fácil aplicação, 

escoamento controlado e completa 

vedação das superfícies oclusais. 

Produto acondicionado em 

embalagem contendo 2 seringas de 

2,5 g cada, devidamente 

identificadas, assegurando 

integridade, proteção contra 

contaminações e condições ideais 

de armazenamento até o momento 

da utilização. 

Unidade 910 700 R$ 63,89 R$ 58.139,90 

423 

Seringa carpule com refluxo - 

instrumento não articulado, não 

cortante, em aço inoxidável, 

tamanho 12,5 cm: dispositivo 

odontológico utilizado para 

aplicação de soluções anestésicas 

em procedimentos clínicos. 

Confeccionada em aço inoxidável 

de alta resistência, apresenta 

acabamento liso e durável, 

garantindo segurança, precisão e 

facilidade de higienização. Possui 

sistema com refluxo que permite 

maior controle durante a aspiração 

e administração da anestesia. 

Instrumento não articulado e não 

cortante, projetado para uso seguro 

e confortável. Mede 12,5 cm de 

comprimento, com ergonomia 

adequada para o manuseio pelo 

profissional. Produto autoclavável, 

reutilizável, acondicionado em 

Unidade 325 250 R$ 56,61 R$ 18.398,25 



 

 

embalagem apropriada que 

assegura integridade, proteção 

contra contaminações e condições 

ideais de armazenamento até o 

momento da utilização. 

424 

Solução de gluconato de 

clorexidina sem álcool a 0,12% - 

frasco de 250 ml: antisséptico bucal 

indicado para higienização e 

controle químico da placa 

bacteriana, auxiliando na 

prevenção de gengivites e outras 

condições inflamatórias da 

cavidade oral. Apresenta 

formulação aquosa, sem álcool, o 

que reduz a irritação da mucosa e 

torna o produto adequado para 

pacientes sensíveis. Concentração 

de 0,12% de gluconato de 

clorexidina, garantindo eficácia 

antimicrobiana comprovada. 

Produto pronto para uso, 

acondicionado em frasco plástico 

resistente de 250 ml, devidamente 

identificado, assegurando 

integridade, proteção contra 

contaminações e condições ideais 

de armazenamento até o momento 

da utilização. 

Unidade 4550 3.500 R$ 26,55 R$ 120.802,50 

425 

Solução hemostática - frasco de 10 

ml: produto odontológico indicado 

para o controle de pequenos 

sangramentos durante 

procedimentos clínicos, 

especialmente em áreas gengivais e 

cavidades dentárias. Apresenta 

composição química que promove 

rápida coagulação local, 

favorecendo a visibilidade do 

campo operatório e a adesão de 

materiais restauradores. Possui 

consistência líquida, pronta para 

uso, acondicionada em frasco 

plástico resistente de 10 ml, 

devidamente identificado, 

garantindo integridade, proteção 

contra contaminações e condições 

ideais de armazenamento até o 

momento da utilização. 

Unidade 910 700 R$ 23,16 R$ 21.075,60 

426 

Sonda odontológica, material: aço 

inoxidável , tipo: exploradora , 

modelo: nº 05 , tipo cabo: cabo 

maciço 

Unidade 195 150 R$ 20,30 R$ 3.958,50 

427 

Sugador odontologico cirurgico 

descartável, material resina abs/ 

polipropileno/ pvc tipo sangue 

apresentação: pacote com 20 

unidades. Formato anatômico, 

ponteira macia, atóxico. 

Pacote 2600 2.000 R$ 20,67 R$ 53.742,00 

428 

Tesoura Íris reta - produzida em aço 

inoxidável AISI 304 e AISI 420, 

tamanho 11,5 cm: instrumento 

odontológico e médico-cirúrgico 

utilizado para cortes delicados em 

tecidos moles durante 

Unidade 143 110 R$ 29,36 R$ 4.198,48 



 

 

procedimentos clínicos. 

Confeccionada em aço inoxidável 

AISI 304 e AISI 420, materiais de 

alta resistência à corrosão e 

durabilidade, garantindo longa vida 

útil e manutenção das propriedades 

de corte. Apresenta lâminas retas e 

afiadas, com acabamento preciso 

que assegura cortes limpos e 

controlados. Mede 11,5 cm de 

comprimento, oferecendo 

ergonomia adequada e manuseio 

seguro ao profissional. Produto 

autoclavável, reutilizável, 

acondicionado em embalagem 

apropriada que garante integridade, 

proteção contra contaminações e 

condições ideais de armazenamento 

até o momento da utilização. 

429 

Teste de vitalidade - spray de 200 

ml: solução odontológica indicada 

para avaliação da resposta pulpar 

em dentes permanentes e decíduos, 

utilizada como recurso auxiliar no 

diagnóstico da vitalidade pulpar. 

Apresenta formulação própria para 

aplicação tópica em spray, 

proporcionando praticidade, 

rapidez e segurança durante o 

procedimento clínico. Produto 

pronto para uso, acondicionado em 

frasco spray de 200 ml, 

devidamente identificado, 

garantindo integridade, proteção 

contra contaminações e condições 

ideais de armazenamento até o 

momento da utilização. 

Unidade 520 400 R$ 43,35 R$ 22.542,00 

430 

Tira abrasiva de aço - 4 x 120 mm, 

pacote com 12 unidades: 

instrumento odontológico utilizado 

para acabamento, polimento e 

ajuste de restaurações 

interproximais. Confeccionada em 

aço inoxidável de alta resistência, 

apresenta superfície abrasiva que 

permite remoção controlada de 

excessos de material restaurador e 

ajuste de pontos de contato. 

Dimensões de 4 mm de largura por 

120 mm de comprimento, 

proporcionando praticidade e 

precisão no manuseio. Produto 

autoclavável, reutilizável, 

acondicionado em embalagem 

coletiva contendo 12 unidades, 

devidamente identificada, 

garantindo integridade, proteção 

contra contaminações e condições 

ideais de armazenamento até o 

momento da utilização. 

Pacote 650 500 R$ 13,45 R$ 8.742,50 

431 

Tira de poliéster - 4 x 170 mm, 

pacote com 150 unidades: 

instrumento odontológico utilizado 

para isolamento e acabamento de 

restaurações interproximais, 

especialmente em procedimentos 

Caixa 260 200 R$ 10,18 R$ 2.646,80 



 

 

com resinas compostas. 

Confeccionada em poliéster 

transparente e resistente, apresenta 

superfície lisa que permite 

adaptação precisa sem danificar o 

tecido dentário. Dimensões de 4 

mm de largura por 170 mm de 

comprimento, proporcionando 

praticidade e segurança no 

manuseio. Produto descartável, de 

uso único, acondicionado em 

embalagem coletiva contendo 150 

unidades, devidamente 

identificada, garantindo 

integridade, proteção contra 

contaminações e condições ideais 

de armazenamento até o momento 

da utilização. 

432 

Verniz cavitário - frasco de 15 ml: 

material odontológico utilizado 

como agente protetor das paredes 

cavitárias em restaurações indiretas 

e diretas, formando uma película 

uniforme que reduz a 

permeabilidade dentinária e protege 

contra irritações químicas 

provenientes de cimentos e 

materiais restauradores. Apresenta 

consistência líquida de fácil 

aplicação, com rápida secagem e 

boa adesividade às superfícies 

dentárias. Produto pronto para uso, 

acondicionado em frasco de 15 ml, 

devidamente identificado, 

garantindo integridade, proteção 

contra contaminações e condições 

ideais de armazenamento até o 

momento da utilização. 

Frasco 910 700 R$ 40,61 R$ 36.955,10 

 
Total estimado 

R$ 

11.968.277,94 

 

3. NATUREZA DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A presente contratação possui natureza de fornecimento de bens permanentes e bens 

comuns, consistindo na aquisição de insumos médicos e hospitalares destinados à 

Secretaria Municipal de Saúde de Sena Madureira, com a finalidade de atender às 

demandas contínuas e eventuais das unidades integrantes da rede municipal de saúde. 

3.2. Os bens a serem adquiridos classificam-se como permanentes e comuns, por se 

tratarem de itens padronizados, amplamente disponíveis no mercado e cujos padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos no Termo de Referência, 

mediante especificações usuais de mercado. Enquadram-se, portanto, como bens 

permanentes e bens comuns, nos termos da legislação vigente. Sua aquisição é 

indispensável para assegurar a regular execução das atividades assistenciais 

desenvolvidas pela rede municipal de saúde, abrangendo atendimentos ambulatoriais, 

procedimentos de urgência e emergência, ações preventivas, campanhas de saúde pública 

e atividades de vigilância em saúde, garantindo a continuidade, eficiência e segurança dos 

serviços prestados à população. 

3.3. A contratação será realizada por meio do Sistema de Registro de Preços (SRP), 



 

 

possibilitando aquisições futuras e parceladas, conforme a demanda da Administração, 

assegurando maior flexibilidade, economicidade e eficiência na gestão dos recursos 

públicos. 

3.4. A natureza da contratação encontra-se em consonância com os princípios que regem 

a Administração Pública, especialmente os da legalidade, eficiência, economicidade e 

interesse público, conforme disposto na Lei nº 14.133/2021. 

3.5. Em síntese, trata-se de fornecimento de bens permanentes e comuns essenciais ao 

funcionamento da rede municipal de saúde, cuja contratação visa garantir a continuidade 

dos serviços públicos de saúde, com qualidade, segurança e adequada racionalização dos 

recursos públicos. 

4.  FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Lei nº 14.133/2021- Regulamento Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

4.2. Decreto Municipal nº 016/2024 - Regulamenta a Lei Federal nº 14.133/2021, no 

âmbito do Município de Sena Madureira. 

4.3. Decreto Federal nº 11.462/2023 - Regulamenta o art. 82 a 86 da Lei nº 

14.133/2021 que dispõe sobre o Sistema de Registro de Preços. 

4.4. Lei Complementar nº 123/2006 - Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte. 

4.5. Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990 – Código de Defesa do Consumidor. 

4.6. Lei Federal n.º 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Dispõe sobre a proteção de dados 

pessoais (LGPD). 

5.  PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

5.1.  Nos termos do art. 40, inciso V, da Lei nº 14.133/2021, procedeu-se à análise da 

divisibilidade do objeto, concluindo-se pela viabilidade técnica e econômica do 

parcelamento da contratação por itens. 

5.2. O objeto da presente contratação é composto por insumos, materiais e equipamentos 

destinados ao atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Saúde, os quais 

apresentam características distintas quanto à finalidade, especificações técnicas, forma de 

utilização e fornecedores atuantes no mercado. 

5.3. Nesse contexto, o parcelamento por itens mostra-se a solução mais adequada, pois 

possibilita a ampliação da competitividade, permitindo a participação de empresas 

especializadas em diferentes segmentos, tais como materiais médico-hospitalares, 

insumos clínicos, materiais de apoio às atividades de saúde e equipamentos voltados à 

reabilitação e atividades terapêuticas. 

5.4. Ademais, o parcelamento contribui para a obtenção de propostas mais vantajosas, 

uma vez que permite que os licitantes participem apenas dos itens compatíveis com sua 

capacidade técnica e operacional, evitando restrições indevidas à competitividade. 

5.5. Considera-se, ainda, a diversidade de utilização dos itens no âmbito da rede municipal 

de saúde, destinados a diferentes frentes de atuação, como atendimentos clínicos, ações 

de promoção e prevenção, atividades da equipe multidisciplinar (fisioterapia, reabilitação, 

pilates terapêutico), bem como às atividades desenvolvidas pelos Agentes Comunitários 

de Saúde. 



 

 

5.6. Dessa forma, o parcelamento por itens proporciona maior eficiência na gestão 

contratual, flexibilidade nas aquisições e melhor adequação às necessidades específicas 

de cada tipo de material ou equipamento. 

5.7. Conclui-se, portanto, que o parcelamento do objeto constitui medida que assegura a 

ampliação da competitividade, a seleção da proposta mais vantajosa e a observância dos 

princípios da eficiência e economicidade. 

6.  JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

6.1. A Secretaria Municipal de Saúde de Sena Madureira/AC é responsável pela 

coordenação e execução das ações e serviços públicos de saúde no âmbito do município, 

garantindo à população o acesso às políticas públicas de promoção, proteção e 

recuperação da saúde, em consonância com os princípios e diretrizes do Sistema Único 

de Saúde – SUS, estabelecidos pela Lei nº 8.080/1990. 

6.2. Nesse contexto, as unidades de saúde municipais desenvolvem atividades 

assistenciais, preventivas e de reabilitação que demandam a utilização contínua de 

materiais, insumos e equipamentos específicos, indispensáveis para a adequada execução 

dos serviços ofertados à população. 

6.3. Dentre as frentes de atuação da rede municipal de saúde, destaca-se a atuação da 

equipe multidisciplinar, composta por profissionais responsáveis pelo desenvolvimento 

de ações voltadas à fisioterapia, pilates terapêutico, reabilitação funcional e treinamento 

físico, atividades que desempenham papel fundamental no processo de recuperação da 

capacidade funcional dos usuários, na prevenção de agravos à saúde e na promoção da 

qualidade de vida da população atendida. Para a execução dessas práticas terapêuticas e 

de reabilitação, faz-se necessária a disponibilização de equipamentos e materiais 

específicos de apoio terapêutico, essenciais para a realização adequada das sessões, 

garantindo segurança, eficiência e efetividade nos tratamentos ofertados. 

6.4. Paralelamente, a rede municipal de saúde conta com a atuação dos Agentes 

Comunitários de Saúde (ACS), profissionais fundamentais no fortalecimento da Atenção 

Primária à Saúde, responsáveis pelo acompanhamento sistemático das famílias, 

realização de visitas domiciliares, identificação de situações de risco, orientação da 

população e desenvolvimento de ações de promoção e prevenção em saúde no território. 

Para o desempenho dessas atribuições, é indispensável a disponibilização de materiais e 

equipamentos de apoio às atividades de campo, que auxiliem no registro de informações, 

nas ações educativas e no acompanhamento das condições de saúde da comunidade. 

6.5. Os materiais lúdicos, pedagógicos e terapêuticos serão utilizados nas ações 

multiprofissionais desenvolvidas junto ao público infantil e usuários acompanhados pelos 

serviços de saúde, auxiliando nas atividades de estimulação cognitiva, coordenação 

motora, desenvolvimento psicossocial, terapias ocupacionais e práticas educativas. 

6.6. Além disso, as unidades de saúde do município necessitam de materiais médico-

hospitalares e insumos de uso clínico e ambulatorial, os quais são utilizados diariamente 

na realização de consultas médicas e de enfermagem, procedimentos básicos, curativos, 

atendimentos ambulatoriais e demais atividades assistenciais desenvolvidas no âmbito da 

rede pública municipal. A disponibilidade desses insumos é essencial para garantir a 

continuidade dos atendimentos, a segurança sanitária e a qualidade da assistência prestada 

aos usuários do sistema de saúde. 

6.7. A inexistência ou insuficiência desses materiais e equipamentos pode comprometer 



 

 

significativamente a execução das atividades desenvolvidas pelas equipes de saúde, 

ocasionando interrupção de serviços, limitação da capacidade de atendimento, prejuízos 

à efetividade das ações de prevenção e tratamento, além de potenciais riscos à saúde da 

população atendida. 

6.8. Dessa forma, a presente demanda tem por objetivo assegurar o fornecimento regular 

de materiais, insumos e equipamentos destinados ao suporte das atividades da equipe 

multidisciplinar, ao desenvolvimento das ações realizadas pelos Agentes Comunitários 

de Saúde e à execução dos atendimentos clínicos e ambulatoriais nas unidades de saúde 

do município, garantindo condições adequadas de trabalho aos profissionais e 

assegurando a continuidade dos serviços públicos de saúde. 

6.9. Ademais, a realização da contratação de forma planejada permite à Administração 

Pública manter níveis adequados de abastecimento e organização logística, evitando 

situações de desabastecimento e a necessidade de contratações emergenciais, 

promovendo maior eficiência na gestão dos recursos públicos e observância aos 

princípios da legalidade, eficiência, economicidade, planejamento e interesse público, 

previstos na Lei nº 14.133/2021, que rege as contratações públicas. 

6.10. Diante do exposto, resta evidenciada a necessidade da contratação pretendida, a qual 

se mostra essencial para garantir o adequado funcionamento da rede municipal de saúde 

e a continuidade da prestação dos serviços assistenciais à população. 

7. JUSTIFICATIVA PARA O USO DO SRP 

7.1. A adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP) para a presente contratação 

fundamenta-se no disposto no art. 82 da Lei nº 14.133/2021, sendo a solução mais 

adequada diante das características da demanda da Secretaria Municipal de Saúde. 

7.2. A presente contratação visa o fornecimento de insumos, materiais e equipamentos 

destinados ao atendimento das unidades de saúde do município, abrangendo atividades 

contínuas relacionadas à atenção básica, reabilitação, fisioterapia, atuação dos Agentes 

Comunitários de Saúde (ACS) e demais serviços assistenciais. 

7.3. Nesse contexto, verifica-se que a demanda possui natureza contínua, variável e de 

difícil mensuração exata, considerando: 

a) a rotatividade de atendimentos nas unidades de saúde; 

b) a variabilidade no perfil epidemiológico da população; 

c) a expansão e fortalecimento das ações da atenção básica e dos serviços de 

reabilitação; 

d) a necessidade de reposição constante de materiais e equipamentos; 

e) a imprevisibilidade quanto à intensidade de uso dos itens ao longo do período. 

7.4. Ademais, destaca-se que parte significativa dos itens não é adquirida de forma 

imediata e integral, sendo necessária a aquisição parcelada, conforme a necessidade 

administrativa, o que torna o SRP mais vantajoso sob o ponto de vista logístico e 

operacional. 

7.5. A utilização do SRP proporciona, ainda: 

1. maior eficiência na gestão dos recursos públicos; 

2. redução do número de processos licitatórios para aquisições recorrentes; 



 

 

3. otimização do planejamento administrativo; 

4. celeridade nas contratações futuras; 

5. mitigação do risco de desabastecimento das unidades de saúde. 

7.6. Importante ressaltar que os quantitativos estimados foram definidos com base em 

levantamento realizado junto às unidades de saúde do município, considerando o 

consumo atual, a projeção de demandas futuras e a ampliação dos serviços ofertados, 

conforme detalhado na memória de cálculo constante neste Termo de Referência. 

7.7. Ressalta-se, ainda, que a adoção do Sistema de Registro de Preços se justifica pela 

impossibilidade de definição precisa dos quantitativos a serem utilizados ao longo do 

período, bem como pela necessidade de aquisições frequentes e parceladas, características 

compatíveis com o modelo previsto no art. 82 da Lei nº 14.133/2021. 

7.8. Dessa forma, resta evidenciado que a adoção do Sistema de Registro de Preços se 

mostra tecnicamente justificada, economicamente vantajosa e juridicamente adequada, 

atendendo aos princípios da eficiência, economicidade e planejamento, previstos no art. 

5º da Lei nº 14.133/2021. 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

8.1. A solução proposta consiste na realização de procedimento licitatório visando à 

formação de Ata de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de insumos, 

materiais e equipamentos destinados ao atendimento das demandas da Secretaria 

Municipal de Saúde, necessários ao desenvolvimento das atividades assistenciais, 

preventivas e de reabilitação no âmbito da rede municipal de saúde. 

8.2. A contratação deverá contemplar itens destinados ao suporte das atividades 

desenvolvidas nas unidades de saúde do município, incluindo materiais médico-

hospitalares, insumos de uso clínico e ambulatorial, materiais de apoio às ações da 

Atenção Primária à Saúde e equipamentos utilizados em atividades terapêuticas e de 

reabilitação funcional. Esses itens serão utilizados nos atendimentos realizados pelas 

equipes de saúde, bem como nas atividades desenvolvidas pela equipe multidisciplinar, 

especialmente nas áreas de fisioterapia, pilates terapêutico, reabilitação funcional e 

treinamento físico, além das ações executadas pelos Agentes Comunitários de Saúde 

(ACS) no acompanhamento das famílias e no desenvolvimento de ações de promoção e 

prevenção em saúde no território. 

8.3. Considerando a natureza dos itens a serem adquiridos e a variação da demanda ao 

longo do período, a contratação deverá ser realizada por meio do Sistema de Registro de 

Preços (SRP), permitindo que a Administração realize aquisições de forma parcelada, 

conforme a necessidade das unidades de saúde e a disponibilidade orçamentária, 

garantindo maior flexibilidade na gestão das aquisições e evitando tanto o 

desabastecimento quanto a formação de estoques excessivos. 

8.4. A solução contempla, portanto, a seleção de fornecedores aptos a fornecer os 

insumos, materiais e equipamentos em conformidade com as especificações técnicas 

estabelecidas no Termo de Referência, assegurando padrões adequados de qualidade, 

segurança e desempenho, especialmente no caso de materiais e equipamentos destinados 

à área da saúde, que deverão observar as normas técnicas e sanitárias aplicáveis, inclusive 

aquelas estabelecidas pelos órgãos reguladores competentes. 

8.5. O fornecimento dos itens deverá ocorrer de forma parcelada, mediante emissão de 



 

 

ordens de fornecimento pela Secretaria Municipal de Saúde, durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços, observando-se os prazos de entrega, as condições logísticas e as 

demais exigências estabelecidas no instrumento convocatório e no Termo de Referência. 

8.6. Com a implementação da solução proposta, busca-se garantir o abastecimento regular 

das unidades de saúde, a continuidade das atividades desenvolvidas pelas equipes de 

saúde e a adequada execução das ações de promoção, prevenção, assistência e 

reabilitação, assegurando melhores condições de trabalho aos profissionais e maior 

qualidade na assistência prestada à população. 

9. DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS SOB A FORMA DE CONSÓRCIO 

9.1. Em conformidade com o disposto no art. 94, inciso V, do Decreto Estadual nº 

11.363/2023, e considerando a natureza do objeto, a formação de consórcios é, em regra, 

admitida em situações que envolvam objetos de alta complexidade técnica ou de grande 

vulto econômico, os quais demandem a união de competências, estruturas operacionais 

ou capacidades financeiras de diferentes empresas para atender integralmente às 

exigências editalícias. 

9.2. No entanto, o objeto desta licitação, não apresenta complexidade técnica relevante. 

Trata-se do fornecimento de bens comuns, amplamente disponíveis no mercado, cuja 

comercialização e entrega podem ser plenamente atendidas por empresas individualmente 

habilitadas e atuantes no setor. 

9.3. Diante disso, a vedação à participação de empresas sob a forma de consórcio justifica-

se em razão da baixa complexidade do objeto, o qual pode ser plenamente executado por 

empresas individuais, não havendo necessidade de conjugação de capacidades técnicas 

ou operacionais, não será permitida a participação de empresas sob a forma de consórcio 

nesta licitação. 

10. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

10.1. Conformidade com as especificações técnicas 

10.1.1. Os insumos, materiais e equipamentos a serem fornecidos deverão atender 

integralmente às especificações técnicas estabelecidas no Termo de Referência, 

observando padrões de qualidade, desempenho e funcionalidade compatíveis com as 

necessidades operacionais da Secretaria Municipal de Saúde. 

10.2. Conformidade com normas sanitárias e regulatórias 

10.2.1. Os produtos classificados como materiais médico-hospitalares, insumos clínicos 

ou equipamentos de saúde deverão atender às normas técnicas e sanitárias vigentes, 

devendo possuir, quando aplicável, registro, cadastro ou notificação junto à Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, ou a outros órgãos reguladores competentes. 

10.3. Condições de fornecimento dos produtos 

10.3.1. Todos os itens fornecidos deverão ser novos, de primeiro uso, e entregues em 

perfeitas condições de funcionamento ou utilização, livres de avarias, defeitos ou 

irregularidades, devidamente acondicionados em embalagens apropriadas que garantam 

sua integridade durante o transporte, armazenamento e manuseio. 

10.4. Prazo de validade e rastreabilidade dos insumos 

10.4.1. Quando se tratar de insumos ou materiais de consumo sujeitos a prazo de validade, 

os produtos deverão ser entregues com validade compatível com sua utilização pela 

Administração, observando-se as normas sanitárias aplicáveis, bem como a identificação 



 

 

de lote, fabricante e demais informações necessárias à rastreabilidade do produto. 

10.5. Adequação ao uso nos serviços de saúde 

10.5.1. Os materiais e equipamentos deverão possuir características técnicas compatíveis 

com sua aplicação nas atividades desenvolvidas pela rede municipal de saúde, incluindo 

atendimentos clínicos e ambulatoriais, ações de promoção e prevenção em saúde, bem 

como atividades terapêuticas desenvolvidas pela equipe multidisciplinar, especialmente 

nas áreas de fisioterapia, pilates terapêutico, reabilitação funcional e treinamento físico. 

10.6. Atendimento às demandas da Atenção Primária à Saúde 

10.6.1. Parte dos itens deverá atender às necessidades operacionais das ações 

desenvolvidas pelos Agentes Comunitários de Saúde (ACS), considerando as atividades 

de acompanhamento domiciliar, ações educativas e monitoramento das condições de 

saúde da população no território. 

10.7. Forma de fornecimento e logística de entrega 

10.7.1. O fornecimento dos insumos, materiais e equipamentos deverá ocorrer de forma 

parcelada, conforme a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, mediante emissão de 

ordem de fornecimento ou documento equivalente, durante o período de vigência da Ata 

de Registro de Preços, devendo a contratada observar os prazos de entrega estabelecidos 

pela Administração. 

10.8. Garantia de qualidade e substituição de produtos 

10.8.1. A contratada será responsável pela qualidade dos produtos fornecidos, devendo 

realizar a substituição, no prazo estabelecido pela Administração, de quaisquer itens que 

apresentem defeitos, vícios, avarias ou que estejam em desacordo com as especificações 

técnicas previstas no Termo de Referência. 

10.9. Capacidade operacional do fornecedor 

10.9.1. A empresa fornecedora deverá demonstrar capacidade operacional para atender 

às demandas da Administração, garantindo regularidade no fornecimento, observância 

dos prazos de entrega e manutenção dos padrões de qualidade exigidos para os insumos, 

materiais e equipamentos objeto da contratação. 

11. DA SUBCONTRATAÇÃO 

11.1. Não será admitida a subcontratação, total ou parcial, do objeto desta licitação. 

11.2. A vedação à subcontratação visa garantir o controle da execução contratual, a 

responsabilização direta da empresa vencedora e a manutenção da qualidade e 

regularidade no fornecimento do objeto. 

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

12.1. Não será exigida a prestação de garantia na contratação. 

12.1.1. Em observância ao disposto no art. 96 da Lei nº 14.133/2021, a Administração 

optou por não exigir a garantia contratual, tendo em vista a natureza do objeto, com 

pagamento condicionado à entrega efetiva do produto, e o baixo risco de inadimplemento 

contratual. A decisão é fundamentada nos princípios da proporcionalidade e eficiência 

administrativa, conforme análise de risco constante do processo licitatório. 

13. DA GARANTIA DOS MATERIAIS FORNECIDOS 

13.1. Os produtos a serem adquiridos deverão ser rigorosamente novos, de primeira 

qualidade, dentro do prazo de validade indicado pelo fabricante, devidamente 

acondicionados e embalados em condições adequadas de higiene e segurança. 



 

 

13.2. Caso sejam identificados vícios, irregularidades ou não conformidades nos produtos 

fornecidos, a contratada deverá realizar a substituição imediata, sem ônus para a 

Administração, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após a notificação formal. 

13.4. A contratada responderá por quaisquer danos causados à Administração ou a 

terceiros em decorrência da utilização de gêneros alimentícios fora das especificações ou 

impróprios para uso, inclusive quanto à responsabilidade civil e administrativa. 

13.5. A garantia dos materiais fornecidos será válida até o término do prazo de validade 

indicado pelo fabricante, observadas as condições de armazenamento e manuseio 

adequadas. 

14. DA AMOSTRA  

14.1. Não será exigida a apresentação de amostras para os itens licitados, considerando 

que as especificações técnicas constantes no Termo de Referência são suficientes para 

assegurar a qualidade e a conformidade dos produtos ofertados. 

14.2. A Administração realizará a verificação da conformidade dos materiais 

exclusivamente por meio da análise documental e técnica das propostas apresentadas, 

dispensando a entrega física de amostras. 

14.3. Esta dispensa tem como objetivo garantir maior celeridade ao processo, sem 

prejuízo da adequada execução contratual, em consonância com os princípios da 

legalidade, eficiência e interesse público previstos na Lei nº 14.133/2021. 

15. DO PRAZO DO CONTRATO, VIGÊNCIA E EFICÁCIA 

15.1.  DO CONTRATO 

15.1.1. Findo o processo licitatório, a celebração do Termo de Contrato poderá ocorrer a 

qualquer momento durante o período de vigência da ata de registro de preços, conforme 

as necessidades da Administração. Para tanto, a licitante vencedora, uma vez 

regularmente convocada, deverá comparecer no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, 

contados da convocação, para formalizar a assinatura do contrato junto à Contratante. 

15.1.1.1. O prazo acima descrito, poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação da licitante vencedora, devidamente justificado, desde que aceito 

pela Administração. 

15.2. DA VIGÊNCIA 

15.2.1. O Termo de Contrato terá como início de vigência a data de sua assinatura, com 

duração limitada ao término do exercício financeiro correspondente. 

15.2.2. No período de vigência do Contrato estão incluídos todos os prazos necessários 

à perfeita execução do objeto nos termos pactuados entre as partes. 

15.2.3. Na hipótese de a adjudicatária não atender a condição acima ou recusar a assinar 

o Contrato e não apresentar justificativa porque não o fez, decairá o direito à contratação, 

conforme preceitua o art. 249, § 2º e art. 323 da Lei n.º 14.133/2021. 

15.3.DA EFICÁCIA 

15.3.1. A eficácia do contrato estará condicionada à publicação do seu extrato no Diário 

Oficial do Estado do Acre. 

15.3.2. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição 

indispensável para a eficácia do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer nos 

seguintes prazos, contados da data de sua assinatura: 

15.3.3. 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação. 

16. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

16.1. A execução do objeto consistirá no fornecimento parcelado de insumos médicos 



 

 

e hospitalares, conforme as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, 

observadas as especificações constantes no Termo de Referência e na Ata de Registro 

de Preços. 

16.2. O fornecimento será realizado mediante emissão de Ordem de Fornecimento ou 

instrumento equivalente, contendo a descrição dos itens, quantitativos, local de 

entrega e prazo para cumprimento. 

16.3. A entrega dos produtos deverá ocorrer nos locais indicados pela Administração, 

dentro do prazo estipulado, contado a partir do recebimento da Ordem de 

Fornecimento. 

16.4. Os materiais deverão ser entregues: 

a) Em perfeitas condições de uso; 

b) Em embalagens originais, íntegras e lacradas; 

c) Com identificação de lote, data de fabricação e validade; 

d) Em conformidade com as normas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

(ANVISA), quando aplicável. 

16.5. O transporte dos insumos deverá ser realizado em condições adequadas de 

acondicionamento e conservação, especialmente nos casos em que houver exigência 

de controle de temperatura ou cuidados específicos, sendo de inteira responsabilidade 

da contratada quaisquer danos decorrentes de transporte inadequado. 

16.6. O recebimento dos produtos ocorrerá: 

I – Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da 

conformidade com as especificações; 

II – Definitivamente, após a conferência quantitativa e qualitativa, mediante atesto 

do fiscal do contrato. 

16.7. Constatadas irregularidades no fornecimento, a contratada será notificada para 

proceder à substituição dos produtos no prazo estabelecido pela Administração, sem 

ônus adicional. 

16.8. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por servidor designado, 

nos termos da Lei nº 14.133/2021, ao qual competirá dirimir dúvidas e atestar o 

cumprimento das obrigações. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

17.1. É dever da CONTRATANTE exigir o cumprimento de todas as obrigações 

assumidas pela CONTRATADA, em especial: 

I. Exigir o cumprimento do objeto, segundo suas especificações, prazos e demais 

condições; 

II. Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da 

responsabilidade da Contratada, podendo rejeitá-los, mediante justificativa; 

III. Fornecer as instruções necessárias à entrega dos produtos e cumprir com os 

pagamentos nas condições dos preços pactuados; 

IV. Proceder a mais ampla fiscalização sobre o fiel cumprimento do objeto deste 

instrumento, sem prejuízo da responsabilidade da contratada; 

V. Indicar os responsáveis pela fiscalização e acompanhamento da entrega dos 

produtos; 



 

 

VI. Notificar a contratada sobre as irregularidades observadas no cumprimento do 

contrato; 

VII. Notificar a contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades 

e quaisquer débitos de sua responsabilidade. 

VIII. Prestar à CONTRATADA as informações e esclarecimentos que esta vier a 

solicitar para o desenvolvimento dos trabalhos; 

IX. Expedir ordem de entrega para o início da execução do CONTRATO, com a 

antecedência prevista no Termo de Referência ou, em sua ausência, observando prazo 

razoável para adoção das medidas iniciais a cargo da CONTRATADA; 

X. Comunicar, por escrito, à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência 

relacionada com a execução do contrato, inclusive vícios e incorreções, para que sejam 

corrigidos, no todo ou em parte, às suas expensas; 

XI. Acompanhar e fiscalizar a execução do CONTRATO, através de fiscal 

especialmente designado para este fim; 

XII. Indicar, formalmente, o gestor do CONTRATO para acompanhamento da 

execução contratual, utilizando-se dos procedimentos de acompanhamento da execução 

dos serviços, conforme previsto no Termo de Referência e neste instrumento; 

XIII. Encaminhar à CONTRATADA os relatórios de acompanhamento da entrega dos 

produtos, devidamente elaborados e assinados pelo fiscal do CONTRATO, com os 

registros de eventuais falhas verificadas e das medidas corretivas necessárias; 

XIV. Analisar e atestar as Faturas e Notas Fiscais emitidas e efetuar os respectivos 

pagamentos nas condições e nos prazos estabelecidos. 

XV. Liberar o pagamento da parcela incontroversa da execução do objeto contratado, 

quando houver controvérsia sobre a dimensão, qualidade e quantidade do objeto 

executado. 

XVI. Efetuar o pagamento à detentora da ata no prazo avençado, após a entrega da nota 

fiscal, devidamente atestada pelo fiscal designado; 

XVII. Aplicar as sanções previstas na lei e no CONTRATO; 

XVIII. Proferir, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do protocolo do 

requerimento, admitida a prorrogação motivada desse prazo por igual período, decisão 

explícita sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

CONTRATO, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

XIX. Responder a eventuais pedidos de reajustamento no prazo máximo de 60 

(sessenta) dias e aos pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro no 

prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir da instrução completa do 

requerimento. 

XX. Cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenha acesso em razão do certame ou do contrato administrativo, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

18.1. Deve a CONTRATADA cumprir todas as obrigações estipuladas neste 

CONTRATO e respectivos anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, em especial: 

I. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação. 

II. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 



 

 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

III. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objetivo do Contrato, deverão 

ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE. 

IV. A empresa contratada ficará obrigada a trocar, imediatamente, os materiais que 

vierem a ser recusados, sem nenhum custo adicional para a CONTRATANTE. 

V. Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, no prazo e local indicados 

pela Administração, em estrita observância das especificações do Termo de Referência, 

acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, 

fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de validade. 

VI. Substituir, corrigir, remover às suas expensas, no prazo máximo de 03 (três) dias 

úteis, os materiais com avarias ou com prazo de validade vencidos; 

VII. A empresa contratada ficará obrigada a trocar, imediatamente, os materiais e 

serviços que vierem a ser recusados, sem nenhum custo adicional para a 

CONTRATANTE; 

VIII. Atender às determinações regulares do fiscal do CONTRATO ou autoridade 

superior, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente às 

solicitações e reclamações formuladas; 

IX. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

qualquer alteração no Contrato Social ou no endereço comercial; 

X. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

XI. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela 

CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

XII. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do objeto, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do CONTRATO, 

sendo que eventual pessoal alocado ao CONTRATO não terá qualquer vínculo 

empregatício com a CONTRATANTE; 

XIII. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do 

CONTRATO e cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenha acesso em razão do certame ou do contrato administrativo, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa; 

XIV. Manter, durante o prazo de vigência do CONTRATO, todas as condições de 

habilitação exigidas na licitação; 

XV. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do CONTRATO, 

ressalvadas as hipóteses de subcontratação autorizada no Termo de Referência e neste 

CONTRATO. 

19. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

19.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

19.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 



 

 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

19.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

19.4. O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

19.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

19.2 Fiscalização 

19.2.1.A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/21, art. 117, caput). 

19.2.2. Fiscalização Técnica 

19.2.2.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração; 

19.2.2.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 117, §1º); 

19.2.2.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

comunicará ao fiscal administrativo a necessidade de emissão de notificação para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

19.2.2.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

19.2.2.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 

19.2.2.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 

o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual. 

19.3.1. Fiscalização Administrativa 

19.3.1.1. O fiscal administrativo do contrato fará a formalização de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário; 

19.3.1.2.Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 

do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

19.4.1.Gestor do Contrato 

19.4.1.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 

e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 

de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 



 

 

finalidade da administração; 

19.4.1.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a 

sua competência. 

19.4.1.3. Quando for o caso, o gestor do contrato emitirá documento comprobatório da 

avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo quanto ao cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações. 

19.4.1.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso. 

19.4.1.5. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

20. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

20.1. O pagamento dos materiais efetivamente fornecidos será efetuado à empresa 

contratada no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento do 

documento fiscal, o qual conterá o endereço, o CNPJ, os números do Banco, da Agência 

e da 

20.2. Conta Corrente da Empresa contratada, o número da Nota de Empenho e a descrição 

clara do objeto – em moeda corrente nacional, de acordo com as condições constantes na 

proposta da Empresa contratada e aceita pela Administração contratante. 

20.3. A emissão da ordem bancária será efetivada após o documento fiscal ser conferido, 

aceito e atestado por servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter 

sido verificada a regularidade da Empresa contratada, mediante consulta on- line ao 

Sistema Unificado de Cadastro de Fornecedores (SICAF), ao Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis 

por Ato de Improbidade Administrativa disponível no Portal do CNJ e à Certidão 

Negativa (ou Positiva com efeito de Negativa) de Débitos Trabalhistas (CNDT), para 

comprovação, dentre outras coisas, do devido recolhimento das contribuições sociais 

(FGTS e Previdência Social) e demais tributos estaduais, federais e municipais, conforme 

cada caso. 

20.4. O documento fiscal deverá ser emitido conforme dados da nota de empenho. 

A empresa contratada deve apresentar o documento fiscal, emitido e entregue ao fiscal 

do contrato, para fins de liquidação e pagamento. 

20.5. Na ocorrência de rejeição do documento fiscal motivado por erro ou incorreções, o 

mesmo será devolvido à empresa contratada para retificação e reapresentação, 

acrescendo-se, no prazo fixado para pagamento, os dias que se passarem entre a data da 

devolução e a da reapresentação. 

20.6. Nos casos de eventuais atrasos injustificados de pagamento, desde que a Empresa 

contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a 

taxa de compensação financeira devida pela Administração contratante, desde a data 

limite fixada para pagamento até a data do efetivo pagamento, será a seguinte: 

EM = N X VP X I/365), onde: 



 

 

EM = Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento; 

N = Número de dias de atraso contados entre a data limite prevista para o pagamento e a 

data do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela em atraso; e 

I = IPCA anual acumulado (Índice de Preços ao Consumidor Ampliado do IBGE) / 100. 

20.7. Os documentos de cobrança deverão ser entregues pela empresa contratada, 

Avenida Avelino Chaves, 720, Centro, Sena Madureira/Acre - CEP 69940-000, no 

horário de expediente da Contratante, ou por e-mail a ser informado quando da assinatura 

do contrato. 

20.8. Em nenhuma hipótese será efetuado pagamento de documento fiscal com o número 

do CNPJ/MF diferente do que foi apresentado na proposta de preços, mesmo que sejam 

empresas consideradas matriz e filial ou vice-versa, ou pertencentes ao mesmo grupo ou 

conglomerado. 

20.9. Não será realizado qualquer tipo de pagamento através de boleto bancário ou por 

outro meio diferente do previsto no Contrato. 

20.10. A Administração contratante, no momento do pagamento, providenciará as 

devidas retenções tributárias, nos termos da legislação vigente, exceto nos casos em que 

a empresa contratada comprovar, na forma prevista em lei, não lhe serem aplicáveis tais 

retenções. 

20.11. Caso a empresa contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 

Impostos e Contribuições das ME e EPP – SIMPLES, desde que não haja vedação legal 

para tal opção em razão do objeto executado, deverá apresentar, juntamente com o 

documento fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos 

e contribuições, conforme legislação em vigor. 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

21.1. As empresas licitantes estarão sujeitas às sanções administrativas previstas nos arts. 

155 à 163 da Lei n.º 14.133/2021, e às demais cominações legais, resguardado o direito 

ao contraditório e à ampla defesa e ainda, a observância ao art. 94, inciso XXVI, do 

Decreto Estadual n° 11.363/2023. 

21.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

21.3. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

21.3.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

21.3.4. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm


 

 

21.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” 

e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

21.4.Multa: 

21.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,2% (dois décimos por 

cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 

30 (trinta) dias. 

21.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância 

do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 

21.4.3. Atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou 

reposição da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 

do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

21.4.4. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 2 % (dois 

por cento) a 5 % (cinco por cento) do valor da contratação. 

21.4.5. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, 

de 10 % (dez por cento) a 20 % (vinte por cento) do valor da contratação. 

21.4.6. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 5 % (cinco por 

cento) a 10 % (dez por cento) do valor da contratação. 

21.4.7. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima 

na alínea “d”, de 3 % (três por cento) a 6 % (seis por cento) do valor da contratação. 

21.4.8. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 5 % (cinco por 

cento) a 12% (doze por cento) do valor da contratação. 

21.5. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

21.6. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa. 

21.7. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

21.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

21.9. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (dias) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

21.10. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

21.11. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem 

como os cadastrados pela empresa no SICAF. 

21.12. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no 

Sicaf serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de 

desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

21.13. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 



 

 

i. Na aplicação das sanções serão considerados: 

ii. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

iii. as peculiaridades do caso concreto; 

iv. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

v. os danos que dela provierem para o Contratante; e 

21.14. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei. 

21.15. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, 

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

21.16. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. 

21.17. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

21.18. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

22. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

22.1. Menor Preço por Item.  

23. DA HABILITAÇÃO 

23.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

a) Registro comercial, no caso de empresário individual; 

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial, 

em se tratando de sociedade empresária ou cooperativa, devendo o estatuto, no caso das 

cooperativas, estar adequado, na forma prevista nos artigos 27 e 28 da Lei Federal n.º 

12.690/2012;  

d) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de 

sociedades empresárias ou cooperativas;  

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 

 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

f) Documentos de identificação do(s) sócio(s) ou sócio administrador. 

23.2. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva.  

23.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:  

a) Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ);  

b) Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, conforme o caso, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto do certame;  

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de 

Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – Secretaria da Receita Federal do Brasil;  

d) Certidão de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 

licitante, em relação aos Tributos Estaduais inscritos em dívida ativa, expedida pela 

Procuradoria da Fazenda Estadual;  

e) Certidão de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 

licitante, em relação aos Tributos Municipais;  

f) Certidão de Regularidade Fiscal perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), através da apresentação do Certificado de Regularidade de Situação do 

FGTS(CRF), emitido pela Caixa Econômica Federal, ou do documento denominado 

“Situação de Regularidade do Empregador”;  

g) Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, referente a 

Certidão de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (acessar o link 

www.tst.jus.br/certidão).  

23.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA 

23.4.1. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, expedida pelos Cartórios 

Distribuidores competentes da sede da pessoa jurídica, emitida há, no máximo, 60 

(sessenta) dias, quando outro prazo de validade não estiver expresso no documento.  

23.4.1.1. As empresas que apresentarem certidão positiva de RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL poderão participar desta licitação desde que o Juízo em que tramita o 

procedimento dispense a apresentação da Certidão Negativa de Recuperação 

Judicial ou certifique que a empresa está em condições de contratar com a 

Administração Pública; 

23.4.1.2. O fato de o licitante encontrar-se em situação de Recuperação Judicial não 

o exime de comprovar sua qualificação econômico-financeira, pela apresentação de 

índices ou comprovação de Capital Social/Patrimônio Líquido mínimo, na forma 

exigida neste instrumento. 
23.4.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, conforme estabelece o Art. 69 da Lei 

14.133/2021 . 
23.4.2.1.  O último exercício social para o registro dos balanços nos órgãos competentes 

será aquele estabelecido no art. 1.078 do Código Civil Brasileiro, qual seja, 30 de abril do 

ano seguinte. Tal prazo não se aplica às empresas que utilizam o Sistema Público de 

Escrituração Digital – SPED, que será até o último dia útil do mês de maio do ano 

seguinte. 
23.4.2.2. O licitante deverá comprovar através do balanço do último exercício social, que possui 
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patrimônio líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, na 

forma da lei, de acordo com o §4º do art. 69 da Lei nº 14.133/2021. 

23.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

25.5.1. 11.7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA/OPERACIONAL (ART. 67 DA LEI 

14.133/2021) 

11.7.1. As empresas participantes deste certame licitatório deverão apresentar, no 

mínimo, 01 (um) atestado de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que comprove o fornecimento satisfatório de materiais, insumos, 

equipamentos ou produtos compatíveis em características, quantidades e complexidade 

com o objeto desta licitação, podendo ser exigido, em diligência da proposta melhor 

classificada, a apresentação de cópia autenticada do contrato, notas fiscais ou demais 

documentos que deram origem ao respectivo atestado. 

11.7.2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão conter, 

no mínimo, as seguintes informações: 

I. Identificação da empresa ou órgão contratante e da empresa contratada, contendo razão 

social, número do CNPJ, endereço e telefone para contato ou qualquer outro meio que 

possibilite a verificação da autenticidade do documento; 

II. Descrição dos produtos fornecidos, compatíveis com o objeto licitado; 

III. Período de execução contratual ou fornecimento; 

IV. Declaração de que o fornecimento foi executado de forma satisfatória; 

V. Assinatura do responsável legal ou representante competente do contratante; 

VI. Os atestados poderão ser apresentados em nome da matriz ou filial da licitante, desde 

que comprovada a vinculação operacional e jurídica entre elas; 

VII. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato, notas fiscais, empenhos, ordens de fornecimento, endereço atual da contratante 

e demais documentos pertinentes à comprovação da execução do objeto. 

11.7.3. Considerando a natureza do objeto, envolvendo produtos para saúde, materiais 

médico-hospitalares, equipamentos de fisioterapia, saneantes, materiais ambulatoriais, 

EPIs, materiais educativos e demais itens destinados ao atendimento das unidades da rede 

municipal de saúde, os licitantes deverão apresentar, conforme o grupo de itens ofertados 

e observada a legislação específica aplicável, a seguinte documentação técnica: 

I. Itens: (29, 30, 31, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 79,80, 81, 82, 83, 85, 86, 87, 88, 89, 90, 

98, 102, 103, 105, 106, 107, 108, 109, 110, 111, 112, 113, 114, 115, 116, 117, 118, 119, 

120, 121, 122, 123, 124, 125, 126, 127, 128, 129, 130, 134, 135, 136, 137, 138, 139, 140, 

141, 144, 146, 147, 150, 151, 152, 153, 155, 156, 157, 158, 159, 160, 161, 162, 163, 166, 

167, 168, 169, 170, 171, 177, 178, 179, 180, 181, 182, 183, 184, 188, 189, 190, 199, 200, 

201, 202, 203, 206, 207, 215, 216, 217, 218, 220, 221, 222, 223, 224, 225, 226, 227, 228, 

229, 230, 231, 232, 233, 234, 235, 236, 237, 238, 239, 240, 241, 250, 251, 252, 257, 258, 

259, 260, 261, 262, 265, 266, 268, 269, 275, 277, 278, 279, 280, 281, 283, 284, 285, 317, 

318, 319, 320, 321, 322, 323, 324, 328, 329, 335, 336, 345, 347, 348, 349, 350, 352, 353, 

354,355, 356, 367, 369, 370, 371, 372, 373, 374, 375, 376, 377, 378, 381, 382, 383, 384, 

385, 386, 387, 388, 389, 390, 391, 392, 393, 397, 403, 406, 407, 410, 411, 412, 413, 414, 

415, 416, 417, 418, 419, 420, 422, 424, 425, 427, 429, 431 e 432) – PRODUTOS PARA 

SAÚDE E MATERIAIS MÉDICO-HOSPITALARES  
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Documentos exigidos: 

a) Alvará Sanitário ou Licença Sanitária vigente, expedido pelo órgão competente; 

b) Autorização de Funcionamento de Empresa – AFE/ANVISA, quando aplicável; 

c) Registro, cadastro, notificação ou comprovação de isenção do produto junto à 

ANVISA; 

d) Declaração de atendimento às normas sanitárias vigentes; 

e) Catálogo, ficha técnica ou manual do produto, quando solicitado pela Administração. 

 

II. Itens: (2, 21, 28, 41, 42, 91, 92, 93, 131, 132, 133, 164, 185, 191, 192, 194, 195, 196, 

219, 242, 245, 247 e 368) – EQUIPAMENTOS MÉDICOS, ELETROMÉDICOS E DE 

FISIOTERAPIA 

Documentos exigidos: 

a) Alvará Sanitário, quando aplicável; 

b) AFE/ANVISA da empresa, quando exigida pela legislação específica; 

c) Registro ou cadastro do equipamento junto à ANVISA, quando aplicável; 

d) Certificação de conformidade do INMETRO para equipamentos sujeitos à certificação 

compulsória; 

e) Catálogo técnico, manual ou ficha técnica contendo especificações detalhadas; 

f) Declaração de garantia mínima contra defeitos de fabricação; 

g) Comprovação de assistência técnica autorizada, quando exigida no Termo de 

Referência. 

 

III. Itens: (70, 84, 145, 255, 274, 326 e 351) – COSMÉTICOS, SANEANTES E 

PRODUTOS DE HIGIENIZAÇÃO 

Documentos exigidos: 

a) Alvará Sanitário vigente; 

b) AFE compatível com a atividade, quando aplicável; 

c) Registro, notificação ou comprovação de dispensa junto à ANVISA; 

d) Declaração de Atendimento às normas sanitárias e de rotulagem vigentes. 

IV. Itens: (1, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 20, 22, 23, 24, 25, 26, 

27, 32, 33, 34, 35, 38, 39,40, 43, 44, 45, 63, 142) – MATERIAIS DE FISIOTERAPIA, 

PILATES, REABILITAÇÃO FUNCIONAL E TREINAMENTO FÍSICO   

Documentos exigidos: 

a) Catálogo, ficha técnica ou manual ilustrativo; 

b)Declaração de adequação ao uso profissional e contínuo; 

c) Certificação técnica ou comprovação de conformidade, quando aplicável. 

V. Itens:(46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 60, 61, 62, 64 e 65) – 

BRINQUEDOS EDUCATIVOS, JOGOS PEDAGÓGICOS E MATERIAIS INFANTIS  

Documentos exigidos: 

b) Certificação do INMETRO, quando compulsória; 

b) Declaração de utilização de material atóxico e seguro ao uso infantil; 



 

 

c) Declaração de Atendimento às normas de segurança aplicáveis aos brinquedos e 

materiais infantis. 

 

VI. Itens:(68, 71, 148, 149, 154, 165, 186, 187, 193, 204, 248, 249, 254, 394 e 395) – 

EPIs, CALÇADOS E MATERIAIS DE USO OPERACIONAL 

Documentos exigidos: 

a) Certificado de Aprovação – CA, expedido pelo Ministério do Trabalho, quando 

aplicável; 

b) Catálogo ou ficha técnica contendo especificações do produto; 

c) Comprovação de resistência e adequação ao uso contínuo. 

 

VII. Itens: (67, 69, 94, 96, 97, 99, 100, 143, 172, 173, 174, 175, 176, 197, 198, 205, 208, 

209, 210, 211, 212, 213, 214, 243, 244, 246, 253, 256, 263, 264, 267, 270, 271, 272, 273, 

276, 282, 286, 287 a 316, 325, 327, 330 a 344, 357 a 366, 379, 380, 396, 398, 399, 400, 

401, 402, 404, 405, 408, 409, 421, 423, 426, 428 e 430) – MATERIAIS DE APOIO, 

ORGANIZAÇÃO E USO GERAL  

Documentos exigidos: 

a) Comprovação de capacidade técnica compatível com o objeto; 

b) Catálogo, ficha técnica ou documento equivalente, quando solicitado pela 

Administração. 

 

VIII. Para estes itens fica dispensada a apresentação de Registro ANVISA, Notificação 

ANVISA, AFE, Certificado de Aprovação (CA) ou certificação específica, devendo a 

licitante apresentar apenas conformidade com as especificações constantes do Termo de 

Referência: 1, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 22, 23, 24, 25, 

26, 27, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 43, 45, 59, 66, 67, 69, 94, 95, 96, 97, 99, 100, 

101, 263, 264, 267, 270, 271, 272, 273, 276 282, 286, 287 a 316, 325, 327, 330 a 344, 

357 a 366, 379, 380, 396, 398, 399, 400, 401, 402, 404, 405, 408 e 409. 421, 423, 426, 

428 e 430. 

11.7.4. Os documentos técnicos, registros, certificados, autorizações, catálogos, manuais 

e demais documentos exigidos poderão ser apresentados em original, cópia autenticada, 

publicação em órgão oficial ou mediante consulta eletrônica em sítio oficial do órgão 

emissor, quando possível a verificação de sua autenticidade. 

11.7.5. Para os itens sujeitos ao controle sanitário, os produtos deverão ser entregues em 

embalagem original do fabricante, íntegra e adequada ao transporte e armazenamento, 

contendo obrigatoriamente identificação do fabricante, número do lote, data de 

fabricação, prazo de validade e registro na ANVISA, quando aplicável. 

11.7.6. Os produtos ofertados deverão possuir, no ato da entrega, prazo de validade 

mínimo correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) de sua validade total de 

fabricação, salvo quando houver justificativa técnica aceita pela Administração. 

11.7.7. Os registros, notificações, cadastros, certificados e autorizações exigidos deverão 

estar válidos e vigentes na data da sessão pública, da apresentação da proposta e durante 

a execução contratual, quando exigido pela legislação aplicável. 



 

 

11.7.8. Para os produtos dispensados de registro junto à ANVISA, a licitante deverá 

apresentar documento comprobatório de isenção, dispensa ou enquadramento legal 

emitido pelo fabricante, importador ou pelo próprio órgão competente, quando solicitado 

pela Administração. 

11.7.9. A Administração poderá realizar diligências para verificação da autenticidade dos 

documentos apresentados, inclusive consultas eletrônicas junto aos órgãos fiscalizadores 

e reguladores competentes, podendo solicitar amostras, catálogos complementares, fichas 

técnicas, laudos, prospectos, manuais ou quaisquer informações necessárias à 

comprovação da conformidade dos produtos ofertados. 

11.7.10. Os catálogos, fichas técnicas, manuais e demais documentos apresentados em 

língua estrangeira deverão estar acompanhados de tradução simples para a língua 

portuguesa, quando necessário à adequada análise técnica do produto. 

11.7.11. A contratada será integralmente responsável pela qualidade, segurança, 

rastreabilidade, acondicionamento, transporte, integridade e regularidade sanitária dos 

produtos fornecidos, devendo substituir imediatamente, sem ônus para a Administração, 

qualquer item considerado impróprio para uso, com vícios, defeitos, avarias, 

irregularidades sanitárias ou em desacordo com as especificações do Termo de 

Referência. 

11.7.12. As exigências técnicas e sanitárias previstas neste instrumento serão aplicadas 

exclusivamente aos itens sujeitos à regulamentação específica dos órgãos competentes, 

observando-se os princípios da proporcionalidade, razoabilidade, competitividade e 

interesse público, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

11.7.13. Os produtos ofertados deverão atender integralmente às normas técnicas da 

ABNT, ANVISA, Ministério da Saúde, INMETRO e demais órgãos reguladores 

competentes, quando aplicáveis, cabendo à contratada assegurar a qualidade, segurança, 

rastreabilidade e regularidade sanitária dos materiais fornecidos. 

11.7.14. É vedada a exigência de documentação técnica ou sanitária sem previsão legal 

ou incompatível com a natureza do item licitado, devendo todas as exigências guardar 

pertinência e proporcionalidade com o objeto da contratação, em observância ao disposto 

na Lei Federal nº 14.133/2021 e aos entendimentos dos órgãos de controle externo. 

24. ESTIMATIVA DO VALOR  

24.1. A estimativa do valor total será de R$ 11.968.277,94 (Onze milhões, novecentos e 

sessenta e oito mil, duzentos e setenta e sete reais e noventa e quatro centavos). 

25. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  

25.1. Os contratos deverão ser assinados no prazo de validade e poderão ser alterados, 

desde que verificado o disposto no art. 125 da Lei nº 14.133/2021. 

25.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo da 

CONTRATANTE, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do CONTRATO. 

26. DA RESCIÇÃO CONTRATUAL 

26.1. A CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente contrato, 

garantida a prévia defesa nas hipóteses contidas no art. 137, da Lei 14.133/2021 e suas 

alterações posteriores, sem que caiba ao CONTRATADO, direito a qualquer indenização 



 

 

e sem prejuízo da aplicação das penalidades pertinentes e das regras contidas nos arts. 

138 e 139, do mesmo diploma legal. 

26.2. De acordo com o art. 138 da Lei 14.133/2021, a extinção do contrato poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 

comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração, formalizada 

a intenção com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

26.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

Contratada o direito à prévia e ampla defesa; 

26.4. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, com consequências 

previstas nos arts. 137 a 139 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

27. DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS 

27.1. Durante a vigência do Contrato, os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 

hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista no art. 124 da 

Lei n. º 14.133/2021 ou de redução dos preços praticados no mercado. 

27.2. À Contratante realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto com 

a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão quanto a revisão de preços 

solicitada pela Contratada. 

27.3. Enquanto eventuais solicitações de revisão/reajuste de preços estiverem sendo 

analisadas, a Contratada não poderá suspender o fornecimento dos 

materiais/equipamentos e os pagamentos serão realizados aos preços vigentes. 

27.4. A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a 

análise técnica e jurídica da Contratante, porém contemplará os materiais/equipamentos 

a partir da data do protocolo do pedido 

27.5. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo da 

CONTRATANTE, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do CONTRATO. 

27.8. As alterações contratuais serão obrigatoriamente formalizadas mediante celebração 

de prévio termo aditivo ao presente instrumento, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 

deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês, conforme art. 132 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

27.9. Registros que não caracterizam alteração do CONTRATO podem ser realizados por 

simples apostilamento, podendo ser dispensada a celebração de termo aditivo, na forma 

do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS 

27.10. DA REVISÃO 

27.10.1. Com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, 

poderá ser promovida revisão do preço contratual, desde que eventuais solicitações nesse 

sentido estejam acompanhadas de comprovação da superveniência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 

execução do ajustado, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, bem 

como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do Contrato, nos termos do 

disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021. 



 

 

27.10.2. Para fins do disposto no subitem anterior, será devida a revisão dos valores pela 

Contratante a partir da data do fato que gerou o direito ao reequilíbrio contratual, desde 

que solicitado formalmente, mediante comprovação pela Contratada e após a análise 

técnica e jurídica da Contratante. 

27.10.3. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como 

a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da 

proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicará a revisão destes 

para mais ou menos, conforme o caso. 

27.10.4. Fica facultado à Contratante realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, 

em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão quanto à 

revisão de preços solicitada pela Contratada. 

Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a 

Contratada não poderá suspender o fornecimento dos materiais/equipamentos e os 

pagamentos serão realizados aos preços vigentes. 

A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a análise 

técnica e jurídica da Contratante, porém contemplará os materiais/equipamentos a partir 

da data do protocolo do pedido. 

27.11.  DO REAJUSTE 

27.11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da 

proposta; 

27.11.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 

preços contratados poderão sofrer reajustes após um ano, aplicando-se o índice IGPM ou 

IPCA, prevalecendo o menor índice na data do reajuste, desde que a prorrogação do 

vínculo represente situação mais vantajosa para a Administração. 

27.11.3. A Contratada antes da prorrogação ou extinção do reajuste, elaborar um 

requerimento pleiteando a "repactuação de preços", sob pena de "preclusão lógica" do 

direito, se for o caso. 

28. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

28.1. Nos termos do artigo 82 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que trata do Sistema 

de Registro de Preços, esclarece-se que a formalização da ata de registro de preços não 

implica compromisso imediato de contratação ou de consumo dos valores registrados, 

mas apenas a previsão de possíveis futuras aquisições, condicionadas à disponibilidade 

orçamentária e financeira no momento da contratação. 

28.2. Portanto, não há exigência de demonstração de adequação orçamentária neste 

momento, sendo esta obrigatória apenas na fase de contratação efetiva, quando da 

emissão da nota de empenho ou assinatura do contrato, conforme o caso. 

28.3. Essa interpretação está em consonância com os princípios da legalidade, eficiência 

e planejamento da Administração Pública, e visa garantir a flexibilidade na gestão dos 

recursos públicos, sem comprometer o orçamento com despesas ainda não formalizadas. 

29. DOS CRITÉRIOS E CONDIÇÕES DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

29.1 A entrega dos objetos será acompanhada e fiscalizada por representante (s) da 

Administração do Órgão, designado(s) para esse fim, permitida a assistência de terceiros, 

nos termos do art. 140 da Lei 14.133/2021. 

29.2. Os objetos deverão ser entregues no endereço da contratante, ou em local estipulado 

previamente, devidamente acompanhados da NOTA FISCAL com a descrição completa, 

bem como o número do item ao qual ele se refere no contrato, o número do contrato, o 

número da Ordem de Entrega/Nota de Empenho. 



 

 

29.3. Em caso de recusa, a empresa substituíra no prazo de 10 (dez) dias úteis podendo 

ser menos, conforme a urgência pelo órgão, a contar da notificação da CONTRATADA, 

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

29.4. O objeto licitado deverá ser fornecido de acordo com os quantitativos informados 

na nota fiscal. 

30. MEMÓRIA DE CÁLCULO 

30.1. A presente Memória de Cálculo tem por finalidade demonstrar, de forma técnica, 

transparente e fundamentada, os critérios utilizados para a estimativa das quantidades de 

materiais odontológicos a serem registrados em Ata de Registro de Preços, garantindo 

aderência à demanda real da rede municipal de saúde e observância aos princípios da 

razoabilidade, economicidade, eficiência e planejamento, nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

21.2. Para a definição das quantidades estimadas, foram considerados os seguintes 

elementos: 

21.2.1. População oficial do município de Sena Madureira, correspondente a 41.343 

habitantes, conforme último Censo do IBGE, e 44.049 habitantes estimados para o 

ano de 2025; 

21.2.2. Quantitativo de usuários ativos cadastrados na rede municipal de saúde, 

distribuídos entre as Unidades Básicas de Saúde, Saúde Prisional e Centro de Atenção 

Psicossocial (CAPS); 

21.2.3. Estrutura física e operacional da rede municipal de saúde, composta por 16 

Unidades de Saúde em funcionamento; 

21.2.4. Média de produção assistencial diária por consultório, considerando 

aproximadamente 15 atendimentos odontológicos por dia, e demanda espontânea dos 

atendimentos médicos e de enfermagem realizados nas Unidades Básicas de Saúde, 

considerando que diversos materiais e insumos possuem utilização compartilhada entre 

os serviços assistenciais, ampliando o consumo real da rede municipal. 

21.2.5. Histórico de consumo, reposição contínua de materiais, atendimentos de urgência, 

procedimentos preventivos e ações itinerantes; 

21.2.6. Necessidade de adoção de margem técnica de segurança compatível com a 

natureza do Sistema de Registro de Preços – SRP, para atendimento de reposições, 

variações de consumo e demandas extraordinárias. 

Consolidação da demanda assistencial 

21.3.1. Com base no levantamento consolidado da rede municipal de saúde, obteve-se o 

seguinte enquadramento da demanda ativa: 

21.3.1.1. UBS Aguinaldo Nunes – 3.225 usuários ativos; 

21.3.1.2. UBS Alda Siqueira – 1.443 usuários ativos; 

21.3.1.3. UBS Carlos Afonso – 3.020 usuários ativos; 

21.3.1.4. UBS Carlos Afonso Módulo II – 906 usuários ativos; 

21.3.1.5. UBS Cosmo Geber – 2.042 usuários ativos; 

21.3.1.6. UBS Edson Sales – 2.867 usuários ativos; 

21.3.1.7. UBS Floriano Florentino Moreno da Silva – 1.995 usuários ativos; 

21.3.1.8. UBS Florlírio Pereira Lustosa – 2.593 usuários ativos; 

21.3.1.9. UBS Jovílio Alves – 1.503 usuários ativos; 

21.3.1.10. UBS Lauro Fontes – 2.288 usuários ativos; 

21.3.1.11. UBS Manoel Fernandes – 3.774 usuários ativos; 

21.3.1.12. UBS Maria das Dores – 2.627 usuários ativos; 

21.3.1.13. UBS Módulo I – 863 usuários ativos; 



 

 

21.3.1.14. UBS Módulo II – 1.894 usuários ativos; 

21.3.1.15. UBS Recife – 2.418 usuários ativos; 

21.3.1.16. UBS Riciotti Tamburini – 2.082 usuários ativos; 

21.3.1.17. UBS Saúde Prisional Tenente Itamar Pascoal – 436 usuários acompanhados; 

21.3.1.18. Centro de Atenção Psicossocial (CAPS I) Abibi Rodrigues Freire – 380 

usuários acompanhados. 

21.3.2. Totalizando 36.356 usuários ativos cadastrados e acompanhados pela rede 

municipal de saúde, estando esse quantitativo em processo contínuo de atualização 

cadastral e expansão de cobertura. 

21.3.3. Ressalta-se que o quantitativo de usuários ativos atualmente cadastrados no 

sistema municipal não corresponde integralmente à população estimada pelo IBGE, em 

razão do processo contínuo de atualização cadastral, inclusão de novos usuários e 

regularização de cadastros familiares. 

21.4. Critérios complementares de consumo 

21.4.1. Para os itens de consumo comum e insumos de utilização compartilhada na rede 

municipal de saúde, o dimensionamento considerou: 

I – atendimento à população estimada de 44.049 habitantes; 

II – cobertura ativa atual de 36.356 usuários cadastrados; 

III – produção média anual estimada de 63.360 atendimentos odontológicos; 

IV – demanda espontânea de atendimentos médicos e de enfermagem nas Unidades 

Básicas de Saúde; 

V – necessidade de reposição contínua dos materiais; 

VI – perdas naturais decorrentes do uso diário e manuseio contínuo; 

VII – manutenção de estoque técnico mínimo; 

VIII – atendimentos de urgência e procedimentos extraordinários; 

IX – ações itinerantes e atendimento em áreas rurais; 

X – flexibilidade inerente ao Sistema de Registro de Preços. 

21.4.2. Em razão desses fatores, as quantidades registradas em Ata de Registro de Preços 

podem superar a previsão mínima correspondente ao consumo imediato, sem caracterizar 

sobreestimativa, mas sim planejamento técnico adequado e necessário à continuidade da 

assistência. 

21.5. Síntese da memória de cálculo 

21.5.1. População estimada do município: 44.049 habitantes; 

21.5.2. População oficialmente recenseada (IBGE): 41.343 habitantes; 

21.5.3. Usuários ativos cadastrados e acompanhados: 36.356 usuários; 

21.5.4. Consultórios odontológicos ativos: 16 unidades; 

21.5.5. Média diária de atendimentos odontológicos: 240 atendimentos; 

21.5.6. Média mensal estimada: 5.280 atendimentos; 

21.5.7. Média anual estimada: 63.360 atendimentos; 

21.5.8. Demanda complementar: atendimentos médicos, enfermagem, espontâneas 

urgências e ações itinerantes. 

21.6. Ressalta-se que o Sistema de Registro de Preços não gera obrigação de aquisição 

integral das quantidades registradas, funcionando como instrumento de planejamento, 

segurança administrativa e garantia de abastecimento. 

21.7. GRUPO – MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE FISIOTERAPIA E 

REABILITAÇÃO 

21.7.1. Os materiais e equipamentos de fisioterapia e reabilitação funcional serão 

utilizados nas Unidades Básicas de Saúde, atendimentos multiprofissionais, ações 

coletivas e atividades terapêuticas voltadas à recuperação motora, fortalecimento 



 

 

muscular, condicionamento físico, melhora funcional e promoção da saúde dos usuários 

da rede municipal. 

21.7.2. Os quantitativos estimados contemplam a distribuição entre as unidades de saúde, 

a utilização contínua dos materiais, a necessidade de atendimentos simultâneos, o 

desgaste natural decorrente do uso frequente, bem como a reposição periódica dos itens, 

garantindo continuidade e eficiência dos serviços ofertados. 

Neste grupo incluem-se itens como bolas terapêuticas, bolas suíças, bolas tipo feijão, 

faixas elásticas, caneleiras, halteres, mini jump, tatames, colchonetes, discos de 

equilíbrio, espaldar, barras paralelas, equipamentos de eletroestimulação, ultrassom 

terapêutico e demais materiais correlatos utilizados nas atividades de fisioterapia e 

reabilitação. 

21.8. GRUPO – EQUIPAMENTOS CLÍNICOS E ASSISTENCIAIS 

21.8.1. Os equipamentos clínicos e assistenciais destinam-se ao suporte das atividades 

desenvolvidas pelas equipes de saúde nas unidades urbanas e rurais, atendimentos 

domiciliares, ações itinerantes e serviços ambulatoriais. 

21.8.2. Os quantitativos foram definidos considerando o número de unidades atendidas, 

a quantidade de profissionais em atuação, a necessidade de reserva técnica, substituições 

decorrentes do desgaste operacional e a manutenção da continuidade dos serviços de 

assistência à saúde. 

21.8.3. Compõem este grupo equipamentos como esfigmomanômetros, balanças, 

aparelhos de aferição, equipamentos de monitoramento e demais instrumentos utilizados 

na rotina assistencial da rede municipal de saúde. 

21.9. GRUPO – INSUMOS MÉDICO-HOSPITALARES E LABORATORIAIS 

21.9.1. Os insumos médico-hospitalares e laboratoriais possuem natureza contínua e 

indispensável à execução das atividades assistenciais realizadas pelas equipes de saúde, 

sendo utilizados em procedimentos ambulatoriais, coletas laboratoriais, administração de 

medicamentos, curativos, atendimentos de urgência, ações preventivas e atendimentos 

domiciliares. 

21.9.2. Os quantitativos foram estimados com base no consumo médio da rede municipal 

de saúde, histórico de utilização, demanda assistencial, frequência dos atendimentos e 

necessidade de manutenção de estoque regulador, visando evitar desabastecimento e 

interrupção dos serviços públicos de saúde. 

Integram este grupo materiais como seringas, agulhas, cateteres, escalpes, bolsas 

coletoras, materiais para coleta, soluções, curativos, materiais laboratoriais e demais 

insumos correlatos. 

21.10. GRUPO – MATERIAIS LÚDICOS, EDUCATIVOS E TERAPÊUTICOS 

21.10.1. Os materiais lúdicos, pedagógicos e terapêuticos serão utilizados nas ações 

multiprofissionais desenvolvidas junto ao público infantil e usuários acompanhados pelos 

serviços de saúde, auxiliando nas atividades de estimulação cognitiva, coordenação 

motora, desenvolvimento psicossocial, terapias ocupacionais e práticas educativas. 

21.10.2. Os quantitativos consideram a distribuição entre as unidades de atendimento, a 

utilização contínua nas atividades coletivas e individuais, além da necessidade de 

diversificação dos recursos terapêuticos e pedagógicos utilizados pelas equipes. 

21.10.3. Compõem este grupo jogos educativos, quebra-cabeças, livros infantis, materiais 

pedagógicos, brinquedos didáticos, massinhas e demais itens destinados às atividades de 

estimulação e desenvolvimento. 

21.11. GRUPO – EPIs E MATERIAIS DE USO OPERACIONAL 

21.11.1. Os equipamentos de proteção individual e materiais de uso operacional 

destinam-se à proteção e suporte das atividades desempenhadas pelos profissionais da 



 

 

saúde, especialmente durante atendimentos externos, visitas domiciliares, ações 

itinerantes e serviços executados em campo. 

21.11.2. Os quantitativos foram definidos considerando o número de profissionais 

vinculados à rede municipal, a necessidade de substituição periódica decorrente do 

desgaste natural dos materiais, as condições de uso contínuo e a manutenção da segurança 

dos servidores durante a execução das atividades. 

21.11.3. Neste grupo incluem-se mochilas, bolsas operacionais, coturnos, chapéus, 

equipamentos de proteção individual e demais materiais utilizados no suporte às ações 

das equipes de saúde. 

21.12. Os quantitativos estimados foram definidos com base na demanda operacional da 

Secretaria Municipal de Saúde, histórico de utilização, número de unidades atendidas, 

perfil assistencial da rede municipal, necessidade de reposição periódica dos materiais e 

manutenção de estoque regulador, visando assegurar continuidade, eficiência, segurança 

e qualidade na prestação dos serviços públicos de saúde. 

21.13. A presente memória de cálculo observa os princípios do planejamento, eficiência, 

razoabilidade, economicidade e interesse público, em conformidade com a Lei Federal nº 

14.133/2021. 

31. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

31.1. As propostas de preços deverão ser informadas apenas com duas casas decimais 

após a vírgula. 

31.2.  A proposta deverá ter validade mínima de 90 (noventa) dias. 

31.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na prestação dos serviços. 

31.4. Os serviços deverão ter obrigatoriamente suas principais especificações descritas, 

sob pena de desclassificação, tais como: descrição completa, detalhada e individualizada 

do objeto cotado, informando quantidade e unidade. 

32. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

32.1. Todas as despesas relativas à execução do objeto, tais como: mão de obra, impostos, 

taxas, emolumentos, leis sociais etc., correrão por conta da Contratada;  

32.2. As normas que disciplinam este procedimento serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação;  

32.3. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei nº 

14.133/21, com suas posteriores alterações e legislação correlata. 

 

Sena Madureira – Acre, 13 de março de 2026. 

 

                                  ____________________________________ 
Manoel Geronimo Filho 

Secretário Municipal de Saúde  

 

 

 

 

 



 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XX/2026  

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2026 

PROCESSO ADM Nº XX/2026 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SENA MADUREIRA/AC, pessoa jurídica de direito 

público, com sede na cidade de Sena Madureira-AC, na Av. Avelino Chaves n.º 720, inscrita no 

CNPJ (MF) n.º 04.513.362/0001-37, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Gehlen Diniz 

Andrade, portador do CPF/MF n.º xxx.xxx.xxx-xx e RG n.º xxxxxx – xxx/xxxx, residente e 

domiciliado xxxxxxxxxx, na xxxxxxxx, xxxxxxxxxx, nomeado(a) pelo Decreto nº xxxxxxxxxx, 

denominada simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a empresa 

......................................, devidamente inscrita no CNPJ Nº 

......................................, estabelecida na ......................................, neste ato representada pelo Sr

 , portador da 

cédula de identidade n° ...................................... inscrito no CPF/MF n° , domiciliado e 

residente cidade de 

. , denominada simplesmente CONTRATADA, pactuam o presente CONTRATO em 

conformidade com o que 

dispõe a Lei nº 14.133/2021 e suas alterações, mediante as cláusulas e condições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de 

insumos, materiais e equipamentos destinados ao atendimento das unidades da rede municipal de 

saúde, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
2. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO, QUANTIDADE E VALOR 

Item DESCRIÇÃO Unid.  

med 

Quant.  

registro 

Valor 

Unit. 

R$ 

Valor 

Total  

R$ 

      

      

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Federal, 

Estadual, Distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à 

Ata de Registro de Preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

c) consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 

fornecedor. 

3.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação 

da adesão pelo fornecedor. 

3.3. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 



 

 

3.4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

3.5. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 

vigência da Ata de Registro de Preços. 

3.6. O órgão ou a entidade poderá aderir ao item/lote da Ata de Registro de Preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item/lote. 

4. DOS LIMITES PARA ADESÕES 

4.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na Ata 

de Registro de Preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item/lote registrado na Ata de Registro de Preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à Ata de Registro de Preços. 

4.3. A adesão à Ata de Registro de Preços por órgãos e entidades da Administração Pública 

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não 

ficando sujeita ao limite de que trata o item 5.1, desde que seja destinada à execução 

descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 

registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei no 14.133, de 2021. 

5. VEDAÇÃO AO ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

5.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços. 

6.  VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO DE 

RESERVA 

6.1. DA VIGÊNCIA/VALIDADE 

6.1.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

6.2. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 

quando ultrapassar 01 (um) exercício financeiro. 

6.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

6.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei no 14.133, 

de 2021. 

6.5. O instrumento contratual de que trata o item 6.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da Ata de Registro de Preços. 

6.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei no 14.133, de 2021. 

6.7. DA FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA 



 

 

6.7.1. Após a homologação da licitação, serão registrados na ata de registro de preços os preços 

e os quantitativos do adjudicatário, observando-se a possibilidade de o licitante oferecer ou não 

proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e obrigar-se nos limites dela: 

6.7.2. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo 

inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar 

nos limites dela; 

6.7.3. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

6.7.3.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e 

6.7.3.2. Mantiverem sua proposta original. 

6.8. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

6.9. O registro a que se refere o item 6.7.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

6.10. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederam aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

6.11. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

6.12. Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

6.13. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços, o preço 

registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

6.14. DA ASSINATURA 

6.14.1. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a Ata de 

Registro de Preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de 

contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 

14.133, de 2021. 

6.15. O prazo de convocação para assinatura no prazo de 05 (cinco) dias úteis - podendo ser 

prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor 

convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa 

seja aceita pela Administração. 

6.16. A Ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no Sistema de Registro de Preços. 

6.17. Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

6.18. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou 

do aviso de contratação direta, poderá: 



 

 

6.19. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 

de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

6.20. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição 

6.21. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS  

7.1. O cancelamento do registro de preços observará o disposto nos arts. 82 e 90 da Lei nº 

14.133/2021, podendo ocorrer nas hipóteses previstas neste instrumento e na legislação 

aplicável: 

I) descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

II) não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração Pública sem justificativa razoável; 

III) não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do. Decreto 

nº 11.462, de 2023; ou 

IV) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021; e, 

V) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado. 

a) Na hipótese prevista no inciso IV do caput, caso a penalidade aplicada ao 

fornecedor não ultrapassar o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou 

entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção 

do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata de registro de preços 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

b) O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no caput será formalizado por 

despacho do órgão ou entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

c) Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observando-se a ordem de classificação. 

d) Na hipótese de não haver cadastro de reserva ou não haver aceitação dos 

cadastrados, a Administração Pública poderá convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para negociação e assinatura de nova ata de registro de preços, 

observando-se os §§ 2º e 4º do art. 90 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

e) A negociação prevista no § 4º será limitada ao valor dos preços eventualmente 

revisados pelo órgão ou entidade gerenciadora. 

f) O novo registro de preços não poderá vigorar por prazo superior ao remanescente 

de vigência da ata de registro de preços anterior, inclusive eventual prazo de prorrogação 

previsto originalmente na ata de registro de preços. 

8.1. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão ou entidade 

gerenciadora, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 

hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

I) por razão de interesse público; 



 

 

II) a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

III) se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no artigo 27, § 2º e § 3º, do. 

Decreto nº 11.462, de 2023. 

8. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

8.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

8.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizam a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei no 

14.133, de 2021; 

8.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

8.2. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei no 14.133, de 2021. 

8.2.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação; 

8.2.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

9 . NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

9.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 

a redução do preço registrado. 

9.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

9.3. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores 

de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

9.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

9.5. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciar em negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133, de 2021. 

9.6. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

9.7. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

9.8. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 



 

 

9.9. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

9.10. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da Ata de Registro de Preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

9.11. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 

realidade dos valores praticados pelo mercado. 

9.12. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei no 14.133, de 2021. 

10 . REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS  

10.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou às entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

10.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

a) De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

b) De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

10.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

10.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 

a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 

que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 

informados. 

10.5. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 

decorrente do remanejamento dos itens. 

10.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, a distribuição das 

quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

11. DAS PENALIDADES  

11. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

11.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado 

a ata. 

11.3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade 

11.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 

do fornecedor. 

 12. CONDIÇÕES GERAIS  



 

 

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

13. DO FORO 

13.1. As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Comarca da cidade de Sena 

Madureira/AC, com exclusão de qualquer outra. 

13.2. E, por estarem assim justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma. 

 

Sena Madureira/Acre, XX de XX de 2026 

 

____________________________ 

Gehlen Diniz Andrade  

Prefeito de Sena Madureira 

Contratante 

 

____________________________ 

XXXX 

Representante Legal 

Contratada 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO III DO EDITAL - MINUTA DO CONTRATO Nº XX/XXXX  

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 003/2026 

PROCESSO Nº xxx/2026 

                                                                                                                         

CONTRATO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SENA 

MADUREIRA E A EMPRESA 

 , 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SENA MADUREIRA/AC, pessoa jurídica de direito 

público, com sede na cidade de Sena Madureira-AC, na Av. Avelino Chaves n.º 720, inscrita no 

CNPJ (MF) n.º 04.513.362/0001-37, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Gehlen Diniz 

Andrade, portador do CPF/MF n.º xxx.xxx.xxx-xx e RG n.º xxxxxx – xxx/xxxx, residente e 

domiciliado xxxxxxxxxx, na xxxxxxxx, xxxxxxxxxx, nomeado(a) pelo Decreto nº xxxxxxxxxx, 

denominada simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a empresa 

......................................, devidamente inscrita no CNPJ Nº......................................, estabelecida 

na ......................................, neste ato representada pelo Sr , portador da cédula de 

identidade n° ...................................... inscrito no CPF/MF n°, domiciliado e residente cidade 

de............, denominada simplesmente CONTRATADA, pactuam o presente CONTRATO em 

conformidade com o que dispõe a Lei nº 14.133/2021 e suas alterações, mediante as cláusulas e 

condições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para fornecimento de insumos, materiais e equipamentos 

destinados ao atendimento das unidades da rede municipal de saúde, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

2. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO, QUANTIDADE E VALOR 

Item DESCRIÇÃO Unid.  

med 

Quant.  

 

Valor 

Unit. 

R$ 

Valor 

Total  

R$ 

      

      

3.  DA DOCUMENTAÇÃO 

3.1. São partes integrantes deste CONTRATO e vinculam a contratação, para todos os fins de 

direito, independentemente de transcrição, o processo relativo ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

 , PROCESSO Nº  e todos os seus anexos. 

4.  DO PRAZO DO CONTRATO, VIGÊNCIA E EFICÁCIA DO CONTRATO 

4.1. Findo o processo licitatório, a qualquer momento durante a vigência, de acordo com as 

necessidades da Administração, dentro do prazo de 2 (dois) dias úteis, após regularmente 

convocada, a licitante vencedora e a Contratante poderão celebrar o Termo de Contrato. 

4.1.1. O prazo acima descrito, poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação da licitante vencedora, devidamente justificado, desde que aceito pela Administração. 

4.2. DA VIGÊNCIA 

4.2.1. O Termo de contrato terá como termo inicial de vigência a data de sua assinatura, 

e sua duração até o término dos créditos orçamentários. 

4.2.2. No período de vigência do Contrato estão incluídos todos os prazos necessários à 

perfeita execução do objeto nos termos pactuados entre as partes. 

4.2.3. O prazo acima descrito, poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 



 

 

solicitação da licitante vencedora, devidamente justificado, desde que aceito pela 

Administração. 

4.2.4. Na hipótese de a adjudicatária não atender a condição acima ou recusar a assinar o 

Contrato e não apresentar justificativa porque não o fez, decairá o direito à contratação, 

conforme preceitua o art. 249, § 2º e art. 323 da Lei n.º 14.133/2021. 

4.3. DA EFICÁCIA 

4.3.1. A eficácia do contrato estará condicionada à publicação do seu extrato no Diário 

Oficial do Estado do Acre. 

4.3.2. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição 

indispensável para a eficácia do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer nos 

seguintes prazos, contados da data de sua assinatura: 

4.3.3. 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação. 

5.  DO VALOR 

5.1. O valor total da aquisição é de R$ XXXXX ( ), conforme detalhamento especificado. 

6.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes deste CONTRATO estão programadas em dotação orçamentária do 

orçamento do Estado do Acre para o presente exercício de 2025, na classificação abaixo: 

● Unidade Gestora:  

● Fonte de Recurso:  

● Programa de Trabalho:  

● Elemento de Despesa:  

7.  DO REAJUSTE E DA REVISÃO 

7.1. Durante a vigência do Contrato, os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, 

devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista no art. 124 da Lei n. º 14.133/2021 

ou de redução dos preços praticados no mercado. 

7.2. À Contratante realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto com a análise 

dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela 

Contratada. 

7.3. Enquanto eventuais solicitações de revisão/reajuste de preços estiverem sendo analisadas, a 

Contratada não poderá suspender o fornecimento dos materiais/equipamentos e os pagamentos 

serão realizados aos preços vigentes. 

7.4. A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a análise técnica 

e jurídica da Contratante, porém contemplará os materiais/equipamentos a partir da data do 

protocolo do pedido 

7.5. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários ao objeto, a critério exclusivo da CONTRATANTE, até 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato. 

6.6. Eventual alteração será obrigatoriamente formalizada por meio de Termo Aditivo ao presente 

contrato, respeitadas as disposições da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

7.7. DA REVISÃO 

7.7.1. Com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, poderá ser 

promovida revisão do preço contratual, desde que eventuais solicitações nesse sentido estejam 

acompanhadas de comprovação da superveniência de fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém 

de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, 

configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, bem como de demonstração 

analítica de seu impacto nos custos do Contrato, nos termos do disposto no art. 124, inciso II, 



 

 

alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021. 

7.7.2. Para fins do disposto no subitem anterior, será devida a revisão dos valores pela 

Contratante a partir da data do fato que gerou o direito ao reequilíbrio contratual, desde que 

solicitado formalmente, mediante comprovação pela Contratada e após a análise técnica e jurídica 

da Contratante. 

7.7.3. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, 

de comprovada repercussão nos preços contratados, implicará a revisão destes para mais ou 

menos, conforme o caso. 

7.7.4. Fica facultado à Contratante realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em 

conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão quanto à revisão de preços 

solicitada pela Contratada. 

7.7.5. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a 

Contratada não poderá suspender o fornecimento dos materiais/equipamentos e os pagamentos 

serão realizados aos preços vigentes. 

7.7.6. A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a análise 

técnica e jurídica da Contratante, porém contemplará os materiais/equipamentos a partir da data 

do protocolo do pedido. 

7.8. DO REAJUSTE 

7.8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da proposta; 

7.8.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajustes após um ano, aplicando-se o índice CMED ou IPCA, 

prevalecendo o menor índice na data do reajuste, desde que a prorrogação do vínculo represente 

situação mais vantajosa para a Administração. 

7.8.3. A Contratada antes da prorrogação ou extinção do reajuste, elaborar um requerimento 

pleiteando a "repactuação de preços", sob pena de "preclusão lógica" do direito, se for o 

caso. 

8.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. É dever da CONTRATANTE exigir o cumprimento de todas as obrigações 

assumidas pela CONTRATADA, em especial: 

I. Exigir o cumprimento do objeto, segundo suas especificações, prazos e demais 

condições; 

II. Efetuar as requisições conforme sua necessidade, respeitando os prazos e 

condições estabelecidos no edital e no contrato; 

III. Receber, conferir e atestar os produtos/serviços entregues, verificando sua 

conformidade com as especificações técnicas e a legislação vigente; 

IV. Proceder a mais ampla fiscalização sobre o fiel cumprimento do objeto deste 

instrumento, sem prejuízo da responsabilidade da contratada; 

V. Indicar os responsáveis pela fiscalização e acompanhamento da entrega dos 

produtos; 

VI. Notificar a contratada sobre as irregularidades observadas no cumprimento do 

contrato; 

VII. Notificar a contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, 

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade. 



 

 

VIII. Prestar à CONTRATADA as informações e esclarecimentos que esta vier a 

solicitar para o desenvolvimento dos trabalhos; 

IX. Expedir ordem de serviço para o início da execução do CONTRATO, com a 

antecedência prevista no Termo de Referência ou, em sua ausência, 

observando prazo razoável para adoção das medidas iniciais a cargo da 

CONTRATADA; 

X. Comunicar, por escrito, à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência 

relacionada com a execução do serviço, inclusive vícios e incorreções, para 

que sejam corrigidos, no todo ou em parte, às suas expensas; 

XI. Acompanhar e fiscalizar a execução do CONTRATO, através de fiscal 

especialmente designado para este fim; 

XII. Indicar, formalmente, o gestor do CONTRATO para acompanhamento da 

execução contratual, utilizando-se dos procedimentos de acompanhamento da 

execução dos serviços, conforme previsto no Termo de Referência e neste 

instrumento; 

XIII. Encaminhar à CONTRATADA os relatórios de acompanhamento da entrega 

dos produtos/serviços, devidamente elaborados e assinados pelo fiscal do 

CONTRATO, com os registros de eventuais falhas verificadas e das medidas 

corretivas necessárias; 

XIV. Analisar e atestar as Faturas e Notas Fiscais emitidas e efetuar os respectivos 

pagamentos nas condições e nos prazos estabelecidos. 

XV. Liberar o pagamento da parcela incontroversa da execução do objeto 

contratado, quando houver controvérsia sobre a dimensão, qualidade e 

quantidade do objeto executado. 

XVI. Efetuar o pagamento à detentora da ata no prazo avençado, após a entrega da 

nota fiscal, devidamente atestada pelo fiscal designado; 

XVII. Aplicar as sanções previstas na lei e no CONTRATO; 

XVIII. Proferir, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do protocolo do 

requerimento, admitida a prorrogação motivada desse prazo por igual período, 

decisão explícita sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente CONTRATO, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do ajuste. 

XIX. Responder a eventuais pedidos de reajustamento no prazo máximo de 60 

(sessenta) dias e aos pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir da 

instrução completa do requerimento. 

XX. Cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenha acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

9.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Deve a CONTRATADA cumprir todas as obrigações estipuladas neste CONTRATO 

e respectivos anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, em especial: 



 

 

I. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do contrato. 

II. Fornecer o objeto solicitados pela Administração, conforme demanda, em estrita 

conformidade com as especificações técnicas constantes no Termo de Referência e na 

proposta apresentada. 

III. Cumprir integralmente as condições pactuadas no contrato. 

IV. Garantir que todos os produtos estejam devidamente registrados na ANVISA, 

com validade mínima de 12 (doze) meses no momento da entrega, salvo disposição 

diversa expressamente autorizada pela Administração. 

V. Assegurar que os objetos sejam entregues em perfeitas condições de uso, com 

embalagem original, lacrada, íntegra, rotulagem adequada e acompanhados das 

respectivas notas fiscais. 

VI. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objetivo do Contrato, deverão 

ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE. 

VII. Observar rigorosamente as normas técnicas e sanitárias relativas ao transporte, 

armazenamento e manuseio dos objetos, garantindo a integridade e a rastreabilidade dos 

produtos. 

VIII. Substituir, às suas expensas, quaisquer produtos que apresentem vícios, 

irregularidades ou estejam em desacordo com as especificações exigidas, no prazo 

máximo de 48 (quarenta e quatro) horas após notificação. 

IX. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados à Administração ou a terceiros 

em decorrência do fornecimento inadequado dos produtos. 

X. Manter atualizados os dados cadastrais e de contato junto à Contratante, 

facilitando a comunicação e o acompanhamento da execução contratual. 

XI. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

qualquer alteração no Contrato Social ou no endereço comercial; 

XII. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

XIII. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela 

CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

XIV. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do objeto, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do CONTRATO, 

sendo que eventual pessoal alocado ao CONTRATO não terá qualquer vínculo 

empregatício com a CONTRATANTE; 

XV. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do 

CONTRATO e cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenha acesso em razão do certame ou do contrato administrativo, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa; 

XVI. Manter, durante o prazo de vigência do CONTRATO, todas as condições de 

habilitação exigidas na licitação; 

XVII. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do CONTRATO, 

ressalvadas as hipóteses de subcontratação autorizada no Termo de Referência e neste 

CONTRATO. 



 

 

XVIII. Manter canal de comunicação direto com a Administração para acompanhamento 

dos pedidos, entrega dos produtos e resolução de eventuais intercorrências. 

O descumprimento das obrigações acima poderá ensejar a aplicação das penalidades 

previstas no edital e na legislação pertinente. 

10.  DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, serão anotadas 

tais circunstâncias mediante simples apostila. 

10.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

10.4. O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

10.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

10.6 Fiscalização 

10.6.1.A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/21, art. 117, caput). 

10.6.2. Fiscalização Técnica 

10.6.2.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração; 

10.6.2.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

10.6.2.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

comunicará ao fiscal administrativo a necessidade de emissão de notificação para a correção da 

execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

10.6.2.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

10.6.2.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

10.6.2.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual. 

10.6.3. Fiscalização Administrativa 

10.6.3.1. O fiscal administrativo do contrato fará a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

10.6.3.2.Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

10.6.3.3. O fiscal administrativo para garantir a atualização dos valores de mercado e preservar a 

vantajosidade da contratação, atualizará o preço estimado do mercado local, mensalmente, que 

servirá apenas como referencial para justificar o valor unitário praticado na bomba. Essa 

estimativa será baseada em pesquisa de preços realizada junto a, no mínimo, três postos de 



 

 

combustíveis locais ou regionais, representativos do mercado, observando-se a média aritmética 

simples dos valores apurados com o objetivo de assegurar que o valor efetivamente pago esteja 

compatível com o praticado no mercado local, devendo ser emitido um relatório com fotos dos 

preços das bombas locais expostos ao público. Tal procedimento observará os princípios do 

julgamento objetivo, da isonomia e da vinculação ao instrumento convocatório, conforme 

estabelecido nos arts. 5º e 12, §1º, da Lei nº 14.133/2021, bem como o disposto nos arts. 24, 

parágrafo único, e 59, incisos II e IV, da mesma Lei. 

10.6.3.4. É vedado ao Fiscal Administrativo aceitar, como base exclusiva da pesquisa de mercado, 

valores informados pelo fornecedor contratado, devendo a apuração ser independente e imparcial, 

de modo a garantir a observância dos princípios da isonomia, economicidade e vantajosidade. 

10.6.4.Gestor do Contrato 

10.6.4.1. O gestor do contrato coordena a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração; 

10.6.4.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

10.6.4.3. Quando for o caso, o gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 

realizada pelos fiscais técnico e administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

10.6.4.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. 

10.6.4.5. O Gestor do Contrato validará as pesquisas e relatórios apresentados pelo Fiscal 

Administrativo, adotando as providências administrativas que se fizerem necessárias. 

10.6.4.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração 

11.  DA EXECUÇÃO E ENTREGA DO OBJETO 

11.1. A execução do objeto deste contrato dar-se-á sob demanda, conforme as necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde de Sena Madureira, mediante requisição formal emitida pela 

Administração, durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

11.2. A contratada se obriga a fornecer os objetos solicitados em conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência, na proposta apresentada e nas normas 

sanitárias vigentes, especialmente aquelas expedidas pela ANVISA e demais órgãos 

competentes. 

11.3. As entregas deverão ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados a 

partir do recebimento da requisição formal, no(s) local(is) indicado(s) pela 

Administração, com observância das condições de transporte, armazenamento e 

acondicionamento adequadas à natureza dos produtos. 

11.4. A contratada deverá manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como garantir a 

rastreabilidade dos objetos fornecidos, conforme legislação sanitária aplicável. 

11.5. A fiscalização da execução do objeto será exercida por servidor(es) designado(s) 

pela Administração, que acompanhará(ão) o cumprimento das obrigações contratuais, 

podendo rejeitar, total ou parcialmente, os produtos entregues em desacordo com as 

especificações. 



 

 

11.6. A execução do objeto deverá observar os princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade, eficiência, economicidade e interesse público, sendo vedada 

qualquer alteração não autorizada nas condições pactuadas. 

12.  DO PAGAMENTO 

12.1. O pagamento dos materiais efetivamente fornecidos será efetuado à empresa 

contratada no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento do 

documento fiscal, o qual conterá o endereço, o CNPJ, os números do Banco, da Agência 

e da Conta Corrente da Empresa contratada, o número da Nota de Empenho e a descrição 

clara do objeto, em moeda corrente nacional, de acordo com as condições constantes na 

proposta da Empresa contratada e aceita pela Administração contratante. 

12.2. A emissão da ordem bancária será efetivada após o documento fiscal ser conferido, 

aceito e atestado por servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter 

sido verificada a regularidade da Empresa contratada, mediante consulta on- line ao 

Sistema Unificado de Cadastro de Fornecedores (SICAF), ao Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis 

por Ato de Improbidade Administrativa disponível no Portal do CNJ e à Certidão 

Negativa (ou Positiva com efeito de Negativa) de Débitos Trabalhistas (CNDT), para 

comprovação, dentre outras coisas, do devido recolhimento das contribuições sociais 

(FGTS e Previdência Social) e demais tributos estaduais, federais e municipais, conforme 

cada caso. 

12.3.  A empresa contratada deve apresentar o documento fiscal, emitido e entregue ao 

fiscal do contrato, para fins de liquidação e pagamento. O documento fiscal deverá ser 

emitido conforme dados da nota de empenho. 

12.4. Na ocorrência de rejeição do documento fiscal motivado por erro ou incorreções, o 

mesmo será devolvido à empresa contratada para retificação e reapresentação, 

acrescendo-se, no prazo fixado para pagamento, os dias que se passarem entre a data da 

devolução e a da reapresentação. 

12.5. Nos casos de eventuais atrasos injustificados de pagamento, desde que a Empresa 

contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a 

taxa de compensação financeira devida pela Administração contratante, desde a data 

limite fixada para pagamento até a data do efetivo pagamento, será a seguinte: 

EM = N X VP X I/365), onde: 

EM = Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento; 

N = Número de dias de atraso contados entre a data limite prevista para o 

pagamento e a data do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela em atraso; 

e 

I = IPCA anual acumulado (Índice de Preços ao Consumidor Ampliado do 

IBGE) / 100. 

12.6. Os documentos de cobrança deverão ser entregues pela empresa contratada, 

Avenida Avelino Chaves, 720, Centro, Sena Madureira/Acre - CEP 69940-000, no 

horário de expediente da Contratante, ou por e-mail a ser informado quando da assinatura 

do contrato. 

12.7. Em nenhuma hipótese será efetuado pagamento de documento fiscal com o número 

do CNPJ/MF diferente do que foi apresentado na proposta de preços, mesmo que sejam 

empresas consideradas matriz e filial ou vice-versa, ou pertencentes ao mesmo grupo ou 

conglomerado. 

12. Não será realizado qualquer tipo de pagamento através de boleto bancário ou por outro 

meio diferente do previsto no Contrato. 



 

 

12.9. A Administração contratante, no momento do pagamento, providenciará as devidas 

retenções tributárias, nos termos da legislação vigente, exceto nos casos em que a empresa 

contratada comprovar, na forma prevista em lei, não lhe serem aplicáveis tais retenções. 

12.10. Caso a empresa contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 

Impostos e Contribuições das ME e EPP – SIMPLES, desde que não haja vedação legal 

para tal opção em razão do objeto executado, deverá apresentar, juntamente com o 

documento fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos 

e contribuições, conforme legislação em vigor. 
13.  DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

13.1. Durante a vigência do Contrato, os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, 

devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista no art. 124 da Lei n. º 14.133/2021 

ou de redução dos preços praticados no mercado. 

13.2. À Contratante realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto com a análise 

dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela 

Contratada. 

13.3. Enquanto eventuais solicitações de revisão/reajuste de preços estiverem sendo analisadas, a 

Contratada não poderá suspender o fornecimento dos materiais/equipamentos e os pagamentos 

serão realizados aos preços vigentes. 

13.4. A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a análise 

técnica e jurídica da Contratante, porém contemplará os materiais/equipamentos a partir da data 

do protocolo do pedido 

13.5. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo da 

CONTRATANTE, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

CONTRATO. 

13.6. As alterações contratuais serão obrigatoriamente formalizadas mediante celebração de 

prévio termo aditivo ao presente instrumento, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo 

máximo de 1 (um) mês, conforme art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.7. Registros que não caracterizam alteração do CONTRATO podem ser realizados por simples 

apostilamento, podendo ser dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

13.8 DA REVISÃO 

13.8.1. Com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, poderá ser 

promovida revisão do preço contratual, desde que eventuais solicitações nesse sentido estejam 

acompanhadas de comprovação da superveniência de fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém 

de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, 

configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, bem como de demonstração 

analítica de seu impacto nos custos do Contrato, nos termos do disposto no art. 124, inciso II, 

alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021. 

13.8.2. Para fins do disposto no subitem anterior, será devida a revisão dos valores pela 

Contratante a partir da data do fato que gerou o direito ao reequilíbrio contratual, desde que 

solicitado formalmente, mediante comprovação pela Contratada e após a análise técnica e jurídica 

da Contratante. 

13.8.3. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, 

de comprovada repercussão nos preços contratados, implicará a revisão destes para mais ou 

menos, conforme o caso. 

13.8.4. Fica facultado à Contratante realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em 

conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão quanto a revisão de preços 

solicitada pela Contratada. 



 

 

13.8.5. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a 

Contratada não poderá suspender o fornecimento dos materiais/equipamentos e os pagamentos 

serão realizados aos preços vigentes. 

13.8.6. A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a análise 

técnica e jurídica da Contratante, porém contemplará os materiais/equipamentos a partir da data 

do protocolo do pedido. 

13.9. DO REAJUSTE 

13.9.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da proposta; 

13.9.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajustes após um ano, aplicando-se o índice CMED ou IPCA, 

prevalecendo o menor índice na data do reajuste, desde que a prorrogação do vínculo represente 

situação mais vantajosa para a Administração. 

13.9.3. A Contratada antes da prorrogação ou extinção do reajuste, elaborar um requerimento 

pleiteando a "repactuação de preços", sob pena de "preclusão lógica" do direito, se for o caso. 

14.  DA SUBCONTRATAÇÃO 

14.1. Não será admitida a subcontratação total ou parcial para o objeto a ser contratado. 

15.  DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

15.1.Não será exigida garantia de execução contratual para os contratos decorrentes do 

presente Pregão Eletrônico para Registro de Preços, nos termos do art. 96 da Lei nº 

14.133/2021, considerando a natureza da contratação, a modalidade adotada e a 

conveniência administrativa. 
16.  DA EXTINÇÃO E/OU RESCISÃO DO CONTRATO 

16.2. A CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente contrato, garantida a 

prévia defesa nas hipóteses contidas no art. 137, da Lei 14.133/2021 e suas alterações posteriores, 

sem que caiba ao CONTRATADO, direito a qualquer indenização e sem prejuízo da aplicação 

das penalidades pertinentes e das regras contidas nos arts. 138 e 139, do mesmo diploma legal. 

16.2. De acordo com o art. 138 da Lei 14.133/2021, a extinção do contrato poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de  

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê 

de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração, formalizada a 

intenção com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

16.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

Contratada o direito à prévia e ampla defesa; 

16.4. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, com consequências 

previstas nos arts. 137 a 139 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

17.  DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. As empresas licitantes estarão sujeitas às sanções administrativas previstas nos arts. 155 à 

163 da Lei n.º 14.133/2021, e às demais cominações legais, resguardado o direito ao contraditório 

e à ampla defesa e ainda, a observância ao art. 94, inciso XXVI, do Decreto Estadual n° 

11.363/2023. 

17.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

17.3. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

17.3.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

17.3.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 

17.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

17.3.4. Multa: 

17.3.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,2% (dois décimos por cento) 

por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias. 

17.3.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado 

para apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 

12.4.4.2.1. atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição 

da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou 

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, 

de 2021. 

17.3.4.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 2 % (dois por 

cento) a 5 % (cinco por cento) do valor da contratação. 

17.3.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 10 

% (dez por cento) a 20 % (vinte por cento) do valor da contratação. 

17.3.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 5 % (cinco por cento) a 

10 % (dez por cento) do valor da contratação. 

17.3.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na 

alínea “d”, de 3 % (três por cento) a 6 % (seis por cento) do valor da contratação. 

17.3.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 5 % (cinco por cento) a 

12% (doze por cento) do valor da contratação. 

17.4. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

17.5. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa. 

17.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

17.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 



 

 

17.8. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (dias) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

17.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

17.9.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os 

cadastrados pela empresa no SICAF. 

17.9.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão 

considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das 

comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

17.9.3. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

i. Na aplicação das sanções serão considerados: 

ii. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

iii. as peculiaridades do caso concreto; 

iv. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

v. os danos que dela provierem para o Contratante; e 

17.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

17.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

17.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. 

17.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora 

Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

18.  DA CLÁUSULA ANTICORRUPÇÃO 

18.1. A CONTRATADA se compromete a observar os preceitos legais instituídos pelo 

ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à corrupção, em especial a Lei Federal 

nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, a Lei Federal nº 9.613/98. 

18.2. A CONTRATADA, no desempenho das atividades objeto deste CONTRATO, 

compromete-se perante a CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) que possam constituir 

violação à legislação aplicável ao presente instrumento pactual, incluindo aqueles descritos na 



 

 

Lei Federal nº 12.846/2013, em especial no seu artigo 5º. 

18.3. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e de suas regulamentações, por 

parte da CONTRATADA, em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar: 

I. Instauração do Processo Administrativo de Responsabilização – PAR, com aplicação 

das sanções administrativas porventura cabíveis; 

II. Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos 

dos artigos 18 e 19 da Lei Federal nº 12.846/2013. 

18.4. Sem prejuízo da obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos código de 

ética e conduta, a CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos 

neste contrato e no cumprimento de qualquer uma de suas disposições: 

I. não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer 

natureza a agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras 

pessoas, empresas e/ou entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem 

indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios ilicitamente e 

II. adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis 

anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas 

ou lavagem de dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou 

terceiros por elas contratados. 

18.5. A CONTRATADA se obriga a notificar a CONTRATANTE, imediatamente, por escrito, a 

respeito de qualquer suspeita ou violação das legislações anticorrupção vigentes, bem como nos 

casos em que obtiver ciência de qualquer prática de suborno ou corrupção. 

18.6. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a 

extinção deste CONTRATO, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte 

inocente. 

19.  DOS OMISSOS 

19.1. Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições constantes na 

fundamentação da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021- Regulamento Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos, Decreto Estadual nº 11.363, de 22 de novembro de 2023, que 

regulamenta a Lei nº 14.133, de 2021, Lei nº 8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) 

e demais legislações pertinentes. 

20.  DA PUBLICAÇÃO 

20.1. Nos termos do art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, o presente instrumento contratual será 

publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) em até 20 (vinte) dias úteis 

contados da data de sua assinatura, como condição de sua eficácia. 

21.  DA RESOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS E DO FORO 

21.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Sena Madureira para dirimir os litígios decorrentes deste 

CONTRATO que não puderem ser compostos pela conciliação, obedecidos os termos do art. 92, 

§1º, da Lei 14.133, de 2021. 

20.2. E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e contratado, foi lavrado 

o presente instrumento contratual, o qual depois de lido e achado conforme, foi assinado pelas 

partes contratantes. 

xxx/Acre, XX de XXXX de XXXX 

________________________ 

Contratante 

 

_______________________ 

XXXX 

Representante Legal 

Contratada 

 



 

 

 

ANEXO IV DO EDITAL - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

Referente: Edital Pregão Eletrônico SRP N.º  / . 

 

Apresentamos a V.S., nossa Proposta de fornecimento , nos termos do Edital e seus Anexos. 

 

NOME COMPLETO DO LICITANTE: 

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

EMAIL: 

TELEFONE: 

 

CONFORME TABELA CONSTANTE NO ITEM 1. DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 
Item DESCRIÇÃO Unid.  

med 

Quant.  

 

Valor 

Unit. 

R$ 

Valor 

Total  

R$ 

      

      

 

O prazo de validade de nossa proposta de preços é de xx (xxxxxxxx) dias, contados da data da 

abertura da licitação. 

Prazo de entrega conforme especificações do Anexo I. 

Declaramos que nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus 

Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Termo 

de Referência. 

 

Local e data 

_____________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 

 

Notas: 

1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 

COMPRASGOV e as especificações constantes do Anexo I – Termo de Referência deste Edital 

prevalecerão às últimas. 

2. O prazo mínimo de validade da proposta será de 90 dias a contar da sessão pública. 

3. Vide. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO V DO EDITAL - MODELO DE DECLARAÇÃO QUE ATENDEM AOS 

REQUISITOS DO EDITAL 

 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SENA MADUREIRA  

Referente: Edital Pregão Eletrônico SRP N.º  / . 

 

 

 

DECLARO, para os devidos fins, que até a presente data inexistem fatos impeditivos e que 

atendemos aos requisitos do Edital para habilitação no presente certame, ciente da 

responsabilidade de declarar ocorrências posteriores, na forma do art. 63, Parágrafo I da Lei 

Federal nº 14.133/2021 e suas alterações.  

 

 

 

Sena Madureira/AC, ____ de ______________ de 2026.  

 

 

 

 

 

 

_______________________________  

ASSINATURA E CARIMBO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO VI DO EDITAL – MODELO DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SENA MADUREIRA  

Referente: Edital Pregão Eletrônico SRP N.º  / . 

 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

 

 

A ____________(nome da empresa) ___________, CNPJ nº _____________, sediada em 

(endereço completo)______________, declara, sob sua exclusiva responsabilidade penal e civil, 

que nos termos da Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006, que não se enquadra em qualquer 

das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei. E que ESTÁ APTA 

para receber o tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº. 

123/2006, porque na data da abertura da licitação está classificada como:  

( ) Microempresa - ME – receita bruta anual igual ou inferior a R$ 360.000,00.  

 

( ) Empresa de Pequeno Porte - EPP - receita bruta anual superior a R$ 360.000,00 e 

 igual ou inferior a R$ 4.800.000,00.  

 

( ) Microempreendedor Individual -  

 

MEI ( ) Outros  

 

 

Sena Madureira/AC, ____ de ______________ de 2026.  

_________________________________________  

ASSINATURA E CARIMBO  

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO VII DO EDITAL - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO 

INCISO XXXIII DO ART. 7° DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

(conforme exigência constante no art. 68, VI, Lei 14.133/2021) 

 

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. _____/2025  

 

 

A empresa _________________(nome da licitante) , inscrita no CNPJ nº. ________________, 

sediada na ________________, por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, e para 

os fins do Pregão Eletrônico em epígrafe, DECLARA expressamente, sob a penas da lei que:  

a) até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo  

licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

b) encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à 

observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, e do Inciso VI do 

Artigo 68 da Lei Federal n.º 14.133/2021;  

c) não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 

menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de  

14 (quatorze) anos. 

 

__________________ -____,__________ de __________de 2026. 

Local  

 

 

____________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 

 

 

Notas:  

1) Este documento deverá ser emitido em papel timbrado que identifique o Licitante;  

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
ANEXO VIII DO EDITAL - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS 

EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS 

(conforme exigência constante no art. 63, IV, Lei 14.133/2021). 

 

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. _____/2025  

 

 

A empresa _________________(nome da licitante) , inscrita no CNPJ nº. ________________, 

sediada na ________________, por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, e para 

os fins do Pregão Eletrônico em epígrafe, DECLARA expressamente, sob a penas da lei que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

 

 

 

__________________ -____,__________ de __________de 2026. 

Local  

 

 

 

____________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 

 

 

Notas:  

1) Este documento deverá ser emitido em papel timbrado que identifique o Licitante;  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO IX DO EDITAL - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SUAS PROPOSTAS 

ECONÔMICAS COMPREENDEM A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS 

(conforme exigência constante no art. 63, § 1º, Lei 14.133/2021). 

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. _____/2026 

 

  

A empresa _________________(nome da licitante) , inscrita no CNPJ nº. ________________, 

sediada na ________________, por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, e para 

os fins do Pregão Eletrônico em epígrafe, DECLARA expressamente, sob a penas da lei que em 

sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

 

  

 

__________________ -____,__________ de __________de 2026. 

Local  

 

 

 

____________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 

 

 

 

 

Notas:  

1) Este documento deverá ser emitido em papel timbrado que identifique o Licitante; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO X: DECLARAÇÃO DE GARANTIA MÍNIMA CONTRA DEFEITOS DE 

FABRICAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº XX/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XX/2026 

A empresa _______________________________________, inscrita no CNPJ nº 

____________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 

_______________________________________, DECLARA, para fins de participação no 

Pregão Eletrônico SRP nº 003/2026, promovido pela Prefeitura Municipal de Sena 

Madureira/AC, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, que os equipamentos ofertados 

possuem garantia mínima contra defeitos de fabricação pelo prazo de _____ () meses, contados a 

partir da data do recebimento definitivo pela Administração. 

DECLARA, ainda, que durante o período de garantia compromete-se a: 

I – Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, qualquer equipamento que apresente defeito 

de fabricação, vício de qualidade ou funcionamento inadequado decorrente de falhas de produção, 

montagem ou componentes; 

II – Realizar os atendimentos necessários sem qualquer ônus adicional para a Administração, 

incluindo custos com peças, componentes, mão de obra, transporte, frete, deslocamento técnico 

ou quaisquer outras despesas relacionadas ao cumprimento da garantia; 

III – Efetuar a substituição do equipamento por outro de características iguais ou superiores, caso 

o reparo não seja realizado em prazo razoável ou quando tecnicamente inviável; 

IV – Manter a garantia oferecida independentemente de eventual assistência técnica prestada 

durante o período de cobertura; 

V – Assegurar que os produtos fornecidos atendem às especificações técnicas exigidas no Edital, 

Termo de Referência e normas aplicáveis dos órgãos reguladores competentes. 

Por ser expressão da verdade, firma a presente declaração para que produza os efeitos legais. 

__________________ -____,__________ de __________de 2026. 

Local  

 

 

 

____________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 

 

 

 

 

ANEXO X:  



 

 

ANEXO XI: DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS NORMAS SANITÁRIAS E DE 

ROTULAGEM VIGENTES 

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº XX/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XX/2026 

A empresa _______________________________________, inscrita no CNPJ nº 

____________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 

_______________________________________, DECLARA, para os devidos fins de direito e 

sob as penas da lei, que os produtos ofertados no âmbito do Pregão Eletrônico SRP nº 003/2026 

atendem integralmente às normas sanitárias, regulatórias e de rotulagem vigentes, expedidas pelos 

órgãos competentes, especialmente pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, 

Ministério da Saúde, Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia – INMETRO e 

demais entidades reguladoras aplicáveis à natureza dos produtos. 

DECLARA, ainda, que: 

I – Os produtos ofertados possuem registro, cadastro, notificação ou enquadramento de dispensa 

junto à ANVISA, quando exigido pela legislação vigente; 

II – Os produtos são fabricados, armazenados, transportados e comercializados em conformidade 

com as normas sanitárias aplicáveis; 

III – As embalagens e rótulos apresentam, de forma clara, legível e em língua portuguesa, todas 

as informações obrigatórias previstas na legislação pertinente, incluindo, quando aplicável: 

a) Nome do produto; 

b) Identificação do fabricante ou importador; 

c) Número de lote; 

d) Data de fabricação; 

e) Prazo de validade; 

f) Número de registro, cadastro ou notificação junto ao órgão competente; 

g) Instruções de uso, conservação e armazenamento; 

h) Advertências e informações de segurança exigidas pela legislação. 

IV – Os produtos fornecidos serão entregues em embalagem original do fabricante, íntegra, 

lacrada quando aplicável, sem sinais de violação e em condições adequadas para uso e 

armazenamento; 

V – Compromete-se a substituir, sem ônus para a Administração, qualquer produto que venha a 

apresentar irregularidade sanitária, inadequação de rotulagem, vício de qualidade, defeito, 

adulteração, avaria ou desconformidade com as especificações exigidas no Edital e seus anexos. 

Por ser expressão da verdade, firma a presente declaração para os fins legais cabíveis 

 

 

__________________ -____,__________ de __________de 2026. 

Local  

 

 

 

____________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 

 

 

 



 

 

ANEXO XII: DECLARAÇÃO ADEQUAÇÃO AO USO PROFISSIONAL E CONTÍNUO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº XX/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XX/2026 

A empresa _______________________________________, inscrita no CNPJ nº 

____________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 

_______________________________________, DECLARA, para os devidos fins de 

direito e sob as penas da lei, que os materiais, equipamentos e acessórios ofertados para 

os itens destinados à fisioterapia, pilates, reabilitação funcional, condicionamento físico 

e treinamento terapêutico atendem às especificações técnicas exigidas no Edital e são 

adequados ao uso profissional e contínuo em unidades de saúde, centros de reabilitação, 

clínicas, academias terapêuticas e demais ambientes institucionais. 

DECLARA, ainda, que os produtos ofertados: 

I – Possuem características técnicas compatíveis com a utilização profissional, 

suportando uso frequente e contínuo sem prejuízo de seu desempenho, funcionalidade e 

segurança; 

II – Foram fabricados com materiais de qualidade e resistência adequados à finalidade a 

que se destinam, observando critérios de durabilidade, estabilidade e ergonomia; 

III – Atendem às normas técnicas, regulamentares e de segurança aplicáveis, expedidas 

pelos órgãos competentes, quando exigíveis; 

IV – Não se destinam exclusivamente ao uso doméstico, recreativo ou eventual, sendo 

apropriados para utilização profissional em atividades de fisioterapia, reabilitação, 

fortalecimento muscular, treinamento funcional e demais procedimentos correlatos; 

V – Serão fornecidos em perfeitas condições de uso, acompanhados dos respectivos 

manuais, instruções ou orientações técnicas, quando aplicável; 

VI – Possuem desempenho compatível com as exigências operacionais necessárias ao 

atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Saúde, garantindo segurança aos 

usuários e profissionais durante sua utilização. 

A empresa compromete-se a substituir, sem ônus para a Administração, qualquer produto 

que apresente defeitos, vícios, falhas de fabricação ou características incompatíveis com 

as especificações exigidas no Edital e seus anexos. 

Por ser expressão da verdade, firma a presente declaração para que produza todos os 

efeitos legais. 

__________________ -____,__________ de __________de 2026. 

Local  

 

 

___________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 

 

 

 



 

 

ANEXO XIII: DECLARAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE MATERIAL ATÓXICO E 

SEGURO AO USO INFANTIL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº XX/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XX/2026 

A empresa _______________________________________, inscrita no CNPJ nº 

____________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 

_______________________________________, DECLARA, para os devidos fins de direito e 

sob as penas da lei, que os brinquedos educativos, jogos pedagógicos, materiais lúdicos e demais 

produtos destinados ao uso infantil ofertados no âmbito do Pregão Eletrônico SRP nº 003/2026 

são fabricados com materiais atóxicos, seguros e adequados à faixa etária a que se destinam, 

observando as normas técnicas e de segurança aplicáveis. 

DECLARA, ainda, que os produtos ofertados: 

I – Não contêm substâncias tóxicas, nocivas ou prejudiciais à saúde das crianças em níveis 

superiores aos limites permitidos pela legislação vigente; 

II – Foram produzidos com matérias-primas seguras, adequadas ao contato e manuseio infantil, 

atendendo aos requisitos de qualidade e segurança estabelecidos pelos órgãos competentes; 

III – Não apresentam riscos indevidos de acidentes durante sua utilização normal, observadas as 

orientações do fabricante e a faixa etária recomendada; 

IV – Atendem às normas técnicas e regulamentações aplicáveis, especialmente as expedidas pelo 

INMETRO, ABNT e demais órgãos fiscalizadores competentes, quando exigíveis; 

V – Possuem acabamento adequado, sem arestas cortantes, rebarbas, pontas perfurantes ou 

quaisquer elementos que possam comprometer a segurança dos usuários; 

VI – São apropriados para utilização em atividades educacionais, recreativas, terapêuticas e de 

desenvolvimento infantil, conforme sua finalidade de uso; 

VII – Serão fornecidos em embalagem adequada, contendo informações de identificação, faixa 

etária recomendada, instruções de uso e demais informações obrigatórias previstas na legislação 

aplicável. 

A empresa compromete-se a substituir imediatamente, sem qualquer ônus para a Administração, 

os produtos que apresentem vícios, defeitos, irregularidades ou desconformidades relacionadas à 

segurança, qualidade ou especificações exigidas no Edital e seus anexos. 

Por ser expressão da verdade, firma a presente declaração para que produza todos os efeitos legais. 

__________________ -____,__________ de __________de 2026. 

Local  

 

 

 

____________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 

 

 

 

ANEXO XIV: DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS NORMAS DE SEGURANÇA 



 

 

APLICÁVEIS AOS BRINQUEDOS E MATERIAIS INFANTIS 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº XXX/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XX/2026 

A empresa _______________________________________, inscrita no CNPJ nº 

____________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 

_______________________________________,DECLARA, para os devidos fins de direito e 

sob as penas da lei, que os brinquedos educativos, jogos pedagógicos, materiais recreativos, 

lúdicos e demais produtos destinados ao uso infantil ofertados no âmbito do Pregão Eletrônico 

SRP nº 003/2026 atendem integralmente às normas de segurança, qualidade e conformidade 

aplicáveis à sua fabricação, comercialização e utilização. 

DECLARA, ainda, que os produtos ofertados: 

I – Atendem às exigências estabelecidas pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e 

Tecnologia – INMETRO, quando sujeitos à certificação compulsória; 

II – Observam as normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e demais 

regulamentos técnicos aplicáveis aos brinquedos e materiais infantis; 

III – Possuem características construtivas adequadas à faixa etária recomendada, garantindo 

condições seguras de utilização por crianças; 

IV – Não apresentam riscos indevidos relacionados a partes cortantes, perfurantes, destacáveis, 

inflamáveis ou quaisquer outros elementos que possam comprometer a integridade física dos 

usuários durante o uso regular do produto; 

V – Foram fabricados com materiais adequados ao uso infantil, observando requisitos de 

resistência mecânica, durabilidade, higiene e segurança; 

VI – Possuem identificação do fabricante, lote de fabricação e demais informações obrigatórias 

previstas na legislação vigente, quando aplicável; 

VII – Encontram-se em conformidade com as normas de proteção ao consumidor, segurança 

infantil e demais exigências legais aplicáveis à sua categoria; 

VIII – Serão fornecidos em perfeitas condições de uso, devidamente acondicionados e 

acompanhados das orientações de utilização e advertências exigidas pela legislação pertinente, 

quando aplicável. 

A empresa compromete-se a substituir, sem quaisquer ônus para a Administração, os produtos 

que apresentem defeitos, irregularidades, não conformidades ou qualquer condição que 

comprometa a segurança dos usuários ou o atendimento às especificações previstas no Edital e 

seus anexos. 

Por ser expressão da verdade, firma a presente declaração para que produza todos os efeitos legais 

 

__________________ -____,__________ de __________de 2026. 

Local  

 

 

____________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 


